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Ata da 111ª Sessão, Especial Semipresencial,
em 22 de novembro de 2022

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura

Presidência do Sr. Jayme Campos.

(Inicia-se a sessão às 9 horas e 6 minutos e encerra-se às 10 horas e 20 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT. Fala da
Presidência.) – Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.
A presente sessão especial semipresencial foi convocada, nos termos do Ato da Comissão Diretora no

8, de 2021, que “regulamenta o funcionamento das sessões e reuniões remotas e semipresenciais no Senado
Federal e a utilização do Sistema de Deliberação Remota”; e em atendimento ao Requerimento no 732, de
2022, de minha autoria e de outros Senadores, aprovado pelo Plenário do Senado Federal.

A sessão será destinada a comemorar o Dia Internacional do Empresário Júnior.
A Presidência informa que esta sessão terá a participação dos seguintes convidados: Exmo. Sr.

Senador da República Wellington Fagundes, Senador pelo Estado de Mato Grosso, de forma remota; Exma.
Sra. Senadora da República Soraya Thronicke, Senadora pelo Estado do Mato Grosso do Sul.

Quero registrar, com muita honra, já ao meu lado aqui, o ilustre e eminente Senador da República
Esperidião Amin, que representa o belo Estado de Santa Catarina. Muito obrigado pela presença de V.
Exa.

Quero também registrar o Exmo. Sr. Deputado Felipe Rigoni Lopes, Deputado pelo Estado do
Espírito Santo. Se V. Exa. já se encontrar presente no recinto, convido-o para fazer parte da mesa.

Convido para fazer parte da mesa a Sra. Ana Beatriz Nascimento Cunha, Presidente Executiva da
Confederação Brasileira de Empresas Juniores (Brasil Júnior).

Por favor, a senhora está convidada a participar da mesa. (Pausa.)
Vamos aplaudir a nossa Presidente, vocês que são jovens, não é? (Palmas.)
Sr. Eduardo Cavalcante dos Santos, Relações Públicas da Confederação Brasileira de Empresas

Juniores (Brasil Júnior). Se estiver presente, se já tiver chegado ao recinto, convido para fazer parte da
mesa. (Palmas.)

Convido o Sr. Alexandre Bahia, do Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica (Conif). Se estiver presente, por favor. (Palmas.)

Sr. Vítor Moreira Soares, Presidente Institucional da Publicae Consultoria Júnior; Sr. Rodrigo da
Rocha e Silva Fregonasse, Assessor de Inovação do Grupo Gestão.

Convido a todos para, em posição de respeito, acompanharmos o Hino Nacional brasileiro.

(Procede-se à execução do Hino Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT. Para
discursar - Presidente.) – Uma vez mais, bom dia a todos e a todas.

Inicio a minha fala inicialmente cumprimentando o meu caro e estimado amigo Senador Esperidião
Amin, na pessoa de quem eu cumprimento as demais autoridades, que já foram nominadas e fazem parte
desta mesa.

Inicialmente, gostaria de cumprimentar a todos os jovens empreendedores presentes a esta sessão
especial do Senado Federal, requerida por mim e por outros colegas desta Casa, para comemorar o Dia
Internacional do Empresário Júnior.

As empresas juniores, organizações sem fins lucrativos que atuam no eixo da extensão educacional
dentro das universidades de todo o país, são uma iniciativa espetacular, a meu ver. Geridas e compostas por
alunos do ensino superior, elas executam projetos do curso de formação desses alunos, que são orientados
por um professor da área.

Como muitos já sabem, as empresas juniores fomentam a vivência empresarial entre jovens talentos
do ensino superior em todas as unidades da Federação e disseminam o conhecimento teórico com foco na
inserção do estudante no mercado de trabalho. Além disso, as empresas juniores prestam serviços de alto
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valor agregado, a custos reduzidos, para micro e pequenas empresas.
O resultado desse trabalho é que hoje o Brasil tem 33 mil empresários juniores integrando 1,5 mil

empresas distribuídas em mais de 300 instituições de ensino de todo o país. Essas organizações faturam
mais de R$70 milhões por ano, recursos reaplicados na própria atividade.

De acordo com a Confederação Brasileira de Empresas Juniores, conhecida como Brasil Júnior, o
nosso país pode ser considerado a maior potência mundial atualmente no movimento empresarial júnior,
com 76% de todas as empresas, no mundo, desse segmento.

Aliás, quero aproveitar para parabenizar o trabalho desenvolvido por toda a equipe da Brasil Júnior,
na pessoa da sua Presidente Beatriz Nascimento, que tem atuado de forma eficiente e incansável na
organização e estruturação dessas empresas país afora.

Tudo somado, quero dizer que a empresa júnior é uma ideia admirável, pois alia educação e
empreendedorismo, dois pilares indispensáveis ao crescimento do Brasil.

Senhoras e senhores, a defesa do empreendedorismo é uma das bandeiras do meu mandato. Acredito
que podemos gerar oportunidades com projetos que estimulem o nosso ambiente de negócios.

Sou autor do PL 4.412, de 2021, que institui a Semana Nacional da Empresa Júnior no Brasil,
destinada a fomentar o empreendedorismo jovem por meio de palestras, debates, seminários e outros
eventos, disseminando a cultura empresarial júnior entre os estudantes universitários.

O projeto foi aprovado por unanimidade no Senado Federal e aguarda votação na Comissão de
Cultura da Câmara dos Deputados. E quero aqui, aproveitando a oportunidade, aliás, fazer um apelo à
Relatora da matéria, a ilustre Deputada, hoje eleita Senadora, amiga pessoal, que é a Senadora Dorinha,
que é do Estado de Tocantins e agora será nossa colega aqui no Senado Federal, para que a matéria seja
apreciada ainda neste ano, o que representará uma grande vitória para o Movimento Empresa Júnior.

Além desse, sou autor de outros projetos na área, como o PL 108/2021, que aumenta o teto financeiro
para as empresas do Simples Nacional, para o microempreendedor individual, que é o MEI; o PL 3.470, de
2019, que incentiva a contratação de jovens aprendizes por pequenas empresas; e a Medalha de Inovação
no Campo, instituída pela Resolução do Senado Federal no 5, de 2022, cujo objetivo é valorizar as startups
do setor rural, premiando projetos tecnológicos inovadores que visem ao desenvolvimento da agricultura e
da pecuária brasileira.

Finalizando, eu quero finalmente encerrar, reafirmando o meu compromisso com a profissionalização
da juventude brasileira. Por todos os motivos – e há muitos motivos para isso –, é preciso valorizar, cada
vez mais, o jovem, ou seja, o empresário júnior. Essa é uma ideia brilhante, na qual o Brasil precisa, sem
dúvida, investir cada vez mais!

Portanto, essas eram as minhas palavras, inicialmente. Quero dizer muito obrigado a todos,
especialmente ao meu querido amigo, Senador Esperidião Amin, que é um entusiasta, também, desse
movimento no Brasil, certamente pela sua experiência, pela sua visão, sobretudo por seu um dos homens
públicos mais respeitados desta República, pela sua história, pela sua trajetória e, acima de tudo, pela sua
biografia. A todos os senhores, parabéns. Vamos prosseguir com a nossa sessão.

Muito obrigado. (Palmas.)
Quero conceder a palavra ao ilustre Senador Esperidião Amin, até porque ele tem alguns outros

compromissos. Ele vai se dirigir a esta seleta plateia com a sua capacidade intelectual e, sobretudo, com a
sua experiência.

Com a palavra o Senador Esperidião Amin.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC. Para discursar.)

– Agradeço.
Cumprimento todos, especialmente a Senadora Soraya, que chegou há pouco e que engrandece esta
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sessão. Quero cumprimenta a Ana Beatriz, a todos os seus colegas, saudar os demais integrantes da Mesa
e começar dizendo ao Senador Jayme Campos que eu fiz questão de estar aqui – temos sessão da Comissão
de Justiça, daqui a pouco, às 10h, temos a sessão da CRE, que vai começar a apreciar acordos e sabatinas
–, em primeiro lugar, para homenagear o meu querido amigo Jayme Campos. Quero dizer a ele que nós
catarinenses aplaudimos, mas ficamos com um pouco de ciúme do Mato Grosso, nesta semana, porque, na
divulgação do IBGE, o Mato Grosso passou a ocupar a terceira posição em renda per capita dos estados
brasileiros.

Vocês acham que foi o Governo que fez isso? Foram os empreendedores. Está aqui, ao meu lado, um
dos exemplos desse espírito empreendedor que fez com que o seu estado alçasse essa posição, que não deve
merecer inveja, que deve merecer estímulo, porque é a tal da emulação que faz a gente andar na vida.

Então, quero pedir uma salva de palmas a todos empreendedores, na pessoa do Senador Jayme
Campos (Palmas.) ....com esse fato concreto. É um fato.

Quero dizer a vocês, muito rapidamente, o seguinte: eu sou da primeira turma de Administração
de Santa Catarina, da Escola Superior de Administração e Gerência. Foi lá que eu comecei a lecionar
Administração, Introdução à Ciência da Administração. E terminei, na Universidade Federal de Santa
Catarina, sendo professor de empreendimentos e modelos de negociação, lidando com empresas juniores, ou
júnior, como você chamarem, procurando estimular o jovem a ser patrão de si mesmo e a ser patrão junto
com os seus companheiros de trabalho. Por isso, fiz questão também de estar aqui. São – desculpem-me
falar isso, esse palavrão –, no dia 25 agora vou comemorar 53 anos de formado em Administração com
os meus colegas remanescentes, mas todos eles entusiasmados com o que nós podemos fazer. E eu não
vou repetir os projetos que o Senador Jayme Campos mencionou, desde a homenagem ao dia, à atuação
do empreendedor, até projetos para financiamento, para crédito, para dinamizar as startups, que no meu
estado também são um exemplo, especialmente na área de tecnologia da informação e comunicação.

Então, como eu disse, serei muito breve, mas quero homenagear todos vocês com uma palavra de
estímulo: quem gera riqueza é o empreendedor, não é o governo. O governo, às vezes, atrapalha. E eu vou
oferecer para a Ana Beatriz um livro que é uma seleção de trabalhos sobre negociação de empreendimentos.
Tem até negociação sobre Itaipu aqui, sobre a fusão da Sadia com a Perdigão, feitos todos os trabalhos
por grupos de alunos interdisciplinares. Pena que o livro já está meio velho, é de 2013 e conta a história
de 2011 para trás, mas o curioso é que o título do livro é Empreendedorismo: Inovação e Sustentabilidade
Ambiental. Isso é muito atual.

Então, eu quero deixar para você essa pequena recordação, agradecer, mais uma vez – eu vou
permanecer aqui enquanto puder – ao meu amigo Jayme Campos e dizer para vocês que, assim como o
Brasil se mobiliza para complementar recursos para o Bolsa Família, ou Auxílio Brasil, uma das ideias
que eu tenho é de que esses recursos possam ser usados tanto para complementar a renda daqueles que
mais precisam quanto, à medida em que menos precisarem, para subsidiar juros e estimular o crédito para
pequenas e microempresas, empreendedores individuais, porque isso não é dinheiro gasto, nem um nem
outro. A diferença para esta alternativa, suponhamos, vamos ter R$150 bilhões, pode ser aplicada em
auxílio emergencial. Na medida em que o auxílio emergencial, ou o Bolsa Família reduzir, esse mesmo
valor pode incrementar o crédito e o estímulo ao empreendedorismo, com a diferença de que, quando a
gente estimula o empreendedor, a gente faz muito mais em matéria de cidadania do que apenas tratar com
humanidade o ser humano.

Parabéns a todos vocês!
Muito sucesso, muita força, muita determinação.
Parabéns, acima de tudo, pelo exemplo!
Muito obrigado. (Palmas.)
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O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) –
Agradeço ao Senador Esperidião Amin.

Eu quero registrar também que já se faz presente entre nós a ilustre e grande Senadora da República,
nossa querida amiga Soraya Thronicke, que também é uma das grandes incentivadoras dos movimentos
jovens, sobretudo do movimento feminista no Brasil.

Agradeço a V. Exa.
Indago se V. Exa. quer falar daqui a pouco. Tem um tempo para aguardar aqui esta sessão? Porque,

se V. Exa. tiver alguns compromissos, com certeza, nós vamos conceder a V. Exa. a palavra.
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MS) – Sr.

Presidente, bom dia a todos!
Bom, eu tenho CCJ, CRE e os demais compromissos. Hoje nossa agenda está cheia – cheia, cheia –

e aí eu que indago a V. Exa. sobre qual seria a melhor forma de equalizarmos isso.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) – V.

Exa. está com a palavra.
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MS) – O.k.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) – Até

porque, na medida do possível, vai ficar aqui presente conosco.
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MS) – Ficarei

cada segundo que eu puder.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) –

Concedo a palavra à ilustre Senadora Soraya Thronicke também para fazer uso da palavra.
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MS. Para

discursar.) – Bom, mais uma vez, bom dia!
É um prazer estar aqui. Quero cumprimentar o Presidente desta sessão, Senador Jayme Campos, meu

colega de bancada; o Senador Esperidião Amin, que também está com a agenda bastante cheia, é o novo
Presidente da Comissão de Relações Exteriores do Senado Federal. Quero cumprimentar a Ana Beatriz,
Presidente da Brasil Júnior; Alexandre Bahia, que é o Secretário-Executivo do Conselho Nacional das
Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica; o Sr. Eduardo Cavalcante
dos Santos, Relações Públicas da Confederação Brasileira de Empresas Juniores (Brasil Júnior); o Sr.
Vítor Moreira Soares, Presidente Institucional da Publicae Consultoria Júnior; e o Sr. Rodrigo da Rocha e
Silva Fregonasse, Assessor de Inovação do Grupo Gestão. E quero cumprimentar todos vocês que aqui
estão e, em nome de todos os administradores brasileiros e daqueles que formam os nossos administradores,
cumprimentar, daqui do Senado Federal, a minha amiga e comadre Dra. Giuliana Mendonça de Faria,
que é professora de administração e, agora, a nova Coordenadora do Curso de Administração Pública da
UEMS, da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul.

Bom, primeiramente, eu gostaria de agradecer ao Senador Jayme Campos e parabenizá-lo pela
iniciativa do requerimento e a todo o Senado Federal por realizar esta sessão especial para comemorar o
Dia Internacional do Empresário Júnior. O Parlamento, além de cumprir as suas atribuições legislativas,
também deve ser espaço para iniciativas que estimulem projetos de desenvolvimento econômico e social do
nosso país, além de incentivar ações que potencializem o espírito empreendedor e profissional dos nossos
jovens.

Hoje, as empresas juniores são responsáveis pelo desenvolvimento de mais de 40 mil soluções
em todo o país, segundo dados da Brasil Júnior, o que envolve cerca de 20 mil empresários juniores.
Imaginem, senhoras e senhores, 20 mil universitários tocando negócios, nas mais diversas áreas de atuação,
aprimorando seus conhecimentos acadêmicos e ajudando no desenvolvimento do nosso país, gerando um
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faturamento de mais de R$70 milhões.
Em Mato Grosso do Sul, meu estado, a Fejems, que é a Federação das Empresas Juniores do Estado

de Mato Grosso do Sul, é a responsável por representar esse setor, que conta com mais de 400 estudantes
empresários que realizam projetos e prestam consultoria para os mais diversos tipos de clientes, com preços
acessíveis e qualidade garantida.

Outro dado que merece a nossa atenção e que muito me orgulha é que mais de 1,5 mil empresas dessa
estirpe existem no Brasil e 59% dos cargos de liderança são mulheres, o que demonstra maior equilíbrio
com a nossa realidade, considerando que, hoje, somos a maioria da população brasileira e também a
maioria nos cursos superiores do nosso país.

Mas, infelizmente, o cenário no mercado de trabalho, fora desse ambiente das empresas juniores, não
reflete a mesma participação feminina. Segundo a pesquisa Estatísticas de Gênero – Indicadores sociais
das mulheres no Brasil, divulgada recentemente, Ana Beatriz, pelo IBGE, as mulheres ocupam cerca de
37% dos cargos gerenciais e, embora tenham mais anos de estudo do que os homens e frequentem mais a
escola do que os homens, elas recebem, nós recebemos 77,7% do rendimento dos homens.

O que nós temos que fazer para mudar essa realidade? E quero dizer a todos os homens que estão
aqui, com o meu maior respeito, nós não queremos ganhar mais, só queremos ganhar igual.

E esse é um dos grandes desafios que temos como responsabilidade aqui neste Parlamento: buscar
soluções reais que tragam a equidade de gênero no mercado de trabalho e nos salários de homens e mulheres.
A equidade, apenas a equidade.

E, além disso, é preciso investir em uma educação empreendedora e de qualidade para os nossos
jovens, valorizando iniciativas inovadoras e lideranças comprometidas em construir o país do futuro, mas
construir o país do futuro agora.

Apesar de estarmos avançando, ainda há um grande potencial a ser explorado e aproveitado, o
potencial de oportunidades e demandas de mercado e o grande potencial da capacidade que nossos
estudantes possuem.

Com tantos desafios e tantas dificuldades a serem superadas na educação brasileira, os universitários
que conseguem empreender no país demonstraram grande competência e habilidade para gerar soluções
criativas, colaborativas, tecnológicas e revolucionárias, capazes de transformar o nosso país.

E quero aproveitar a oportunidade para colocar aqui o meu mandato à disposição de vocês para que
juntos possamos aperfeiçoar, incentivar e desenvolver os trabalhos e os projetos dos nossos estudantes para
que para vocês, para que todos eles possam empreender cada vez mais.

E, para terminar, eu que sou uma liberal de carteirinha, logicamente customizada, à la brasileira,
temos que ser liberais, mas dentro de algo, de um conceito que caiba dentro do nosso país. Então, não
podemos ser aqueles liberais absolutamente frios, mas eu, que empreendo desde os 18 anos – tive minha
primeira escola de inglês aos 18 anos, o meu primeiro empreendimento foi uma franquia, a Number One,
de Minas Gerais; depois, empreendi no comércio e assim sucessivamente –, sou uma empreendedora nata,
mas eu não tenho o conhecimento que vocês têm de administração. Por isso, sofri muito, sofri muito,
aprendi na marra, aprendi sofrendo, e por isso aí está a importância de vocês. E hoje, aqui, dentro de
um ambiente público, nós sabemos que princípios da Administração no meio privado podem fazer grande
diferença no setor público. E isso é muito importante, trazer essa experiência de gestão para dentro do
setor público, das nossas empresas públicas, empresas de economia mista, enfim.

Mas quero dizer é que deposito muita esperança porque realmente quem gera lucro, quem gera a
riqueza de um país são os empreendedores, é dessa a locomotiva que nós precisamos. Que ela esteja muito,
muito afiada, e que não percamos mais nossos grandes talentos, porque muita gente se forma aqui no país
e vai para outros países, eu lamento muito.
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Eu vi um dia um menino, assim, um gênio na área de laticínios, que foi para a Nova Zelândia.
Países que estão muito antenados, liberais e tal já captam os nossos melhores talentos. Então, o que

eu espero para o nosso país? Independentemente de qualquer coisa, agora, porque nós vamos mudar de
Governo, eu estarei ao lado dos brasileiros. Não estava de um lado nem de outro. Eu estou junto com os
brasileiros. E sempre votei com os brasileiros e com o Brasil, e assim continuarei votando. Então, para
tudo o que for para que o nosso país cresça, para que tenhamos equidade em todos os sentidos, eu estarei
ao lado dos brasileiros.

Muito obrigada pela oportunidade.
Parabéns! Sucesso! E que os olhos se voltem para vocês. Porque temos vários... Para terminar,

Presidente. Agora eu vou terminar.
Muito se falou do agro. O agronegócio cresceu muito, vem crescendo muito, e já era grande, já era a

força motriz do nosso país. Mas eu passei a indagar, eu ouvi durante a campanha todos os setores – todos
os setores – e perguntava se eles estavam realmente felizes com as políticas públicas que estavam sendo
implementadas para outros setores. E muitos diziam que não.

Então, quando nós temos apenas um setor da economia bem, é como se tivéssemos apenas um órgão
do nosso corpo indo bem. Uma hora a conta chega para os demais.

(Soa a campainha.)

A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MS) – Portanto,
uma economia saudável é a economia que olha para todos os setores – para todos, absolutamente todos.
Então, aí vai o meu apelo para o novo Governo: olhar para todos.

Muito obrigada, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) –

Agradeço à ilustre Senadora Soraya. E quero dizer para nunca perdermos de vista também a agricultura
familiar. Não é, Soraya?

A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MS) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) – Ela

é também grande propulsora, até porque, segundo os dados estatísticos que nós temos, parece que ela
contribui com quase 60% ou 70% da produção, a agricultura familiar.

Eu acho que também não podemos perder de vista, até incentivando e dando todos os instrumentos
e ferramentas para que continuem na terra; sobretudo valorizando aqueles que de fato trabalham. Essa é a
minha visão, principalmente no Estado de Santa Catarina, a agricultura é mais pequena do que grande. E
isso tem gerado, com certeza, a riqueza e uma melhor distribuição de renda.

Eu quero registrar a presença da Reitora da Universidade Federal do Semiárido, Sra. Ludimilla
Oliveira. Seja bem-vinda nesta sessão.

Parabéns. (Palmas.)
Agora eu gostaria de um pouquinho de paciência porque nós vamos passar aqui... Ou seja, vamos

ter um vídeo institucional aqui.
Eu gostaria que a Secretaria já mandasse rodar.
Estamos iniciando, é um vídeo institucional.

(Procede-se à exibição de vídeo.)

O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) –
Parabéns! Bacana, o institucional aí! (Palmas.)

Prosseguindo com a nossa sessão, eu quero, antes de mais nada, conceder a palavra ao ilustre Senador
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Guaracy, que se inscreveu para falar.
Senador Guaracy Silveira é do Estado do Tocantins. Ele vai fazer uso da palavra.
V. Exa. tem cinco minutos para fazer uso da palavra.
O SR. GUARACY SILVEIRA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO. Para discursar.)

– Meu Presidente, brilhantíssimo e experiente Senador que há tanto abrilhanta o Senado brasileiro, amigo
eu sou de seu irmão há muitos anos. Aliás, eu nem vou revelar quanto tempo, senão vão achar que estou
muito velho, que sou lá do tempo da Arca de Noé. (Risos.)

Mas V. Exa., como seu irmão, tem prestado um brilhante serviço para todo o Brasil.
Povo brasileiro, todos que nos assistem e nos ouvem pelo sistema de comunicação do Senado, minha

cara Soraya – que bom te ver! –, competente Senadora, aos jovens que aqui estão e a todos os brasileiros,
eu quero usar uma frase muito comum de um jornalista: “Não percam a fé no Brasil”.

Meus jovens, o segredo da prosperidade talvez seja muito difícil de descobrir, Senadora, porque,
antigamente, a prosperidade só acontecia com riquezas amontoadas de gerações em gerações – bisavós,
avós, pais faziam a riqueza. Mas, nos últimos tempos, a tecnologia ajudou para que riquezas, fortunas e
grandes empresas aparecessem quase do nada. Nós vemos essas big empresas da tecnologia que cresceram
tanto em tão pouco tempo.

Outro dia, um jovem inventou o Facebook. Passou a ser das maiores fortunas do mundo. Outro dia,
um jovem inventou o Uber. Passou a ser uma grande fortuna. Afinal, parece que mudou a vertente de
conseguir grandes riquezas. O mundo mudou drasticamente. As fortunas antigas ou as grandes riquezas
eram um acumulado de gerações. Hoje, em pouco tempo, alguém pode descobrir uma coisa nova e se
tornar, meu Presidente, um magnata no setor. Isso tem acontecido e traz esperança, muita esperança,
para a juventude brasileira, da qual o Brasil espera muito.

Parece que, hoje, o crescimento é uma coisa quase sem limite. Vejo que as grandes fortunas brasileiras,
antigas, foram desaparecendo.

Meu Presidente, na década de 20 e 30, falava-se da grande fortuna da família Matarazzo, fortuna
que desapareceu...

(Soa a campainha.)

O SR. GUARACY SILVEIRA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO) – ... evaporou-
se. Nada mais existe. Paralelamente a essa época, também começou a fortuna da família Votorantim,
mas ela foi se adaptando ao tempo e ainda é um grande grupo empresarial. Mas é interessante como a
tecnologia proporcionou o crescimento de empresários jovens.

Eu gostaria de falar de um setor que V. Exa. conhece bem e no qual eu nasci. Eu nasci na agricultura.
Eu nasci, talvez, trabalhando no cabo da enxada, do enxadão, do machado, da picareta.

Meus jovens, só para lhes dar um exemplo de quanto a coisa mudou, em um alqueire paulista, vamos
dizer aqui, 24.800m2, na década de 60, 70, meu Presidente, produziam-se 800 sacos de batata, batata
inglesa, nessa área. Hoje, nós conseguimos produzir, na mesma área, 2,4 mil sacos, triplicou. A mesma
coisa aconteceu no milho, mais do que isso aconteceu na soja. Tudo tecnologia, o que fez com que as coisas
se multiplicassem, mas uma coisa é necessária para todos os que se aventuram a crescer....

(Soa a campainha.)

O SR. GUARACY SILVEIRA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO) – ... uma coisa
é necessária, a segurança nas leis.

Quando, meu Presidente, nós não temos leis que nos deem estabilidade, leis que mudam ao bel-prazer,
hoje é uma, amanhã é outra, a lei de conveniência com o momento pode ser uma destruição, porque nós
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só podemos ter coragem de investir, investir a nossa vida, o nosso tempo e o nosso estudo realmente se
houver segurança jurídica. Não para hoje, mas para amanhã, para depois de amanhã, para o porvir e,
para isso, essa nossa juventude precisa... Meu Senador, eu sei que nós dois aqui, os nossos cabelos brancos
nos denunciam, que somos os mais velhos aqui presentes, os mais idosos e os mais experientes, mas temos
que construir para essa nossa juventude um...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. GUARACY SILVEIRA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO) – ... muito
melhor do que o de hoje e, para isso daí, nós precisamos ter um Brasil em que realmente as leis sejam
todas respeitadas, a Constituição seja respeitada.

Eu via hoje, meu Presidente, um discurso muito famoso – e já estou terminando, tenham um
pouquinho de paciência comigo. Ulysses Guimarães não foi um grande orador, mas, em alguns momentos,
fez alguns discursos célebres e, entre eles, na proclamação desta atual Constituição. Ele disse a seguinte
frase: “A nação nos mandou executar um serviço.” Lembro-me como hoje dessa frase, pois tive o privilégio
de também ser Constituinte. Abrindo aspas:

A nação nos mandou executar um serviço.

(Soa a campainha.) O SR. GUARACY SILVEIRA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO)
–

Nós o fizemos com amor, aplicação e sem medo.
A Constituição certamente não é perfeita. Ela própria o confessa ao admitir a reforma. Quanto
a ela, discordar, sim. Divergir, sim. Descumprir, jamais. Afrontá-la, nunca.
Traidor da Constituição é traidor da Pátria. Conhecemos o caminho maldito. Rasgar a
Constituição, trancar as portas do Parlamento, garrotear a liberdade, mandar os patriotas para
a cadeia, o exílio e o cemitério.

Meu Presidente, eu temo que Ulysses Guimarães estivesse fazendo uma profecia naquele momento.
Eu temo isso, temo isso, essa frase é muito sintomática!

Eu sei, meu Presidente, meus brasileiros...

(Soa a campainha.)

O SR. GUARACY SILVEIRA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO) – ... que nós
temos que construir para os senhores, para as senhoras, para os meus jovens um Brasil, que a obediência a
este livro seja o apanágio da Presidência da República, da Câmara dos Deputados, do Senado e da Justiça.
Esta Casa jamais pode andar de joelhos e muito menos se arrastar, porque, se assim fizermos, nós não
construiremos um futuro para a nossa juventude.

Que Deus abençoe e tenha misericórdia do Brasil.
Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) –

Cumprimento o Senador Guaracy e convido V. Exa. também, Senador Guaracy, para que faça parte da
mesa conosco.

Prosseguindo a nossa sessão, quero conceder a palavra à nossa Presidenta, esta jovem aqui, Ana
Beatriz Nascimento Cunha, que é a nossa Presidente Executiva da Confederação Nacional de Empresas
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Juniores.
Com a palavra Beatriz, faça bom uso dela.
A SRA. ANA BEATRIZ NASCIMENTO CUNHA (Para discursar.) – Primeiramente,

gostaria de agradecer o espaço e parabenizar a todos que compõem esta mesa: o Presidente Senador Jayme
Campos; o Senador Esperidião Amin, que esteve aqui conosco; a Senadora Soraya; o Secretário Executivo
do Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica,
o Sr. Alexandre Bahia, grande parceiro da Brasil Júnior; e também o meu colega, aqui conosco, Eduardo
Campos, responsável pelas relações públicas da Confederação Brasileira de Empresas Juniores.

Além disso, gostaria de cumprimentar também aqueles que nos assistem; as empresárias e empresários
juniores; o time da Brasil Júnior, que faz tanto esforço para que hoje consigamos desenvolver, potencializar
e representar o Movimento Empresa Júnior em nível nacional; federações e núcleos que representam e
potencializam em suas instâncias, em seus estados, o Movimento Empresa Júnior; as mais de 1,5 mil
empresas juniores – quase 1,6 mil –, que hoje somam na nossa rede mais de 33 mil jovens e tornam viável
o Brasil empreendedor com que nós sonhamos no futuro a partir dos dias de hoje.

É com muita alegria que nós compomos esta mesa pela primeira vez comemorando o Dia Internacional
do Empresário Júnior. Sendo a maior confederação do mundo em quantidade de empresas juniores, sendo
mais de 1,5 mil, somando mais de 75% das empresas juniores que têm no total dos demais 45 países. É com
muita alegria que também relembramos o Brasil empreendedor que nós queremos todos os dias construir,
sendo um Brasil mais ético, sendo o primeiro país e o único no mundo com lei própria, que fomentou,
desde 2016, saltarmos de 800 empresas juniores até o número que hoje temos, tendo um contato cada vez
mais firme com instituições de ensino superior; agradeço principalmente àquelas aqui presentes e as que
nos assistem, a partir da transmissão; as instituições de mercado, que potencializam todo o nosso trabalho;
e todas as entidades e pessoas da sociedade civil que têm trabalhado junto conosco a partir disso.

Entendendo também que a gente trabalha para um Brasil mais competitivo, em que as partes
integradas consigam trabalhar; para que micro e pequenas empresas, que jovens universitários e que a
sociedade civil tenham uma postura mais centrada no autodesenvolvimento e no desenvolvimento deste
País. Entregamos mais de R$71 milhões no ano passado e atingindo o marco, no dia de ontem, de mais de
R$72 milhões somente no ano de 2022, totalmente reinvestido na educação empreendedora de jovens que
vão entrar no mercado de trabalho, assumir posturas de liderança enquanto lideranças comprometidas e
capazes que queremos para o nosso País.

Falo também de um Brasil educador, em que temos grandes marcos enquanto instituição, em que
falamos em ter o primeiro ranking universitário, ranking de universidades empreendedoras, reconhecido em
nível nacional, sendo o segundo ranking brasileiro reconhecido dessa forma, e que demos nossos próximos
passos para reconhecer cada vez mais instituições de ensino superior além das universidades, entendendo
que a educação empreendedora empodera as pessoas a realizarem as mudanças necessárias para o nosso
país.

Falamos também de um Brasil mais diverso. Hoje chego nesta cadeira sendo a primeira mulher
nordestina a presidir a Brasil Júnior, e que esse espaço não seja somente representado por mim, que nos
próximos anos consigamos ter maior representatividade. Hoje na Brasil Júnior temos 14 estados diferentes
representados enquanto seu corpo que faz parte da organização, como também é a organização que tem a
maior capilaridade em nível nacional: estamos nas 27 unidades federativas, em mais de 300 instituições de
ensino.

Com isso ainda temos grandes desafios, ainda há um grande espaço a mostrar às instituições, a que
nós queremos chegar. E convido a colaborar conosco...
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(Soa a campainha.)

A SRA. ANA BEATRIZ NASCIMENTO CUNHA – ... e a ver essas discussões. Falo
também que, até 2030, queremos ser mais de 100 mil empresários juniores em somente um ano corrente e,
para isso, teremos o grande desafio de tornar o movimento de empresas júnior cada vez mais inclusivo,
que as pessoas se enxerguem aqui, e temos esse desafio em conjunto não somente com as pessoas que estão
aqui neste ambiente, as que nos assistem, mas com toda a sociedade brasileira. Entendemos que um Brasil
mais diverso é aquele que respeita, inclui e valoriza todas as pessoas. E que isso seja pauta não somente
em fala, mas em ações.

Hoje passamos há pouco o vídeo do lançamento do fundo de impacto, logo mais o Eduardo trará as
novidades e por que é tão importante para nós enquanto organização, mas por entender que não somos
somente a juventude do futuro, mas a juventude do agora, que tem representado as mudanças necessárias.

Falando nisso, é com muita... o credo da Brasil Júnior, como trouxemos em vídeo...

(Soa a campainha.)

A SRA. ANA BEATRIZ NASCIMENTO CUNHA – ... o nosso primeiro compromisso é
com o nosso país, e é com muita coragem de sonhar, com muita ousadia de agir, que há mais de 19 anos a
Brasil Júnior tem atuado e, há mais de 33 anos no Brasil, a gente tem feito revoluções, microrrevoluções
que têm impactado toda a sociedade.

Então, agradeço muito pelo espaço novamente, a todos que nos assistem e aos 33 empresários juniores
que compõem o ano de 2022, aos mais de 70 que vieram antes de nós, porque acredito muito que somos
hoje a soma das pessoas que vieram antes de nós, pessoas brilhantes que devem ter seus feitos reconhecidos,
para que consigamos assim construir o Brasil que nós queremos nos próximos anos.

Muito obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) –

Parabéns, Ana Beatriz! Bela fala, conhecedora profunda do assunto.
Quero, na ordem de inscrição aqui, convidar para fazer uso da palavra o Sr. Eduardo Cavalcante

dos Santos, Relações Públicas na Confederação Brasileira de Empresas Juniores (Brasil Júnior).
V. Exa. tem cinco minutos, fique à vontade.
O SR. EDUARDO CAVALCANTE DOS SANTOS (Para discursar.) – Meus cumprimentos

ao público que nos acompanha no dia de hoje. Como a Beatriz falou, vim aqui conversar um pouco com
vocês sobre o vídeo que foi apresentado um pouco mais cedo, que é o programa de mantenedores do fundo
de impacto da Brasil Júnior.

Eu gostaria de iniciar a minha fala falando sobre o grande marco do Movimento Empresa Júnior,
que aconteceu em 2018, que foi o momento em que de fato a gente conseguiu chegar nas 27 unidades
federativas.

E, para mim como amazonense, que compreende a grandeza dos desafios do Movimento Empresa
Júnior em todo o país e principalmente na Região Norte, é de muita alegria vir falar sobre esse projeto,
que vai dar continuidade a esse marco.

O programa de mantenedores de impacto da Brasil Júnior tem um fim muito claro: de trazer projetos
de acessibilidade para o MEJ hoje. E a gente entende que a Brasil Júnior tem que dar apoio àqueles que
mais precisam da gente. E hoje, olhando para os 30 mil empresários juniores do Brasil, a parcela que faz
parte da região da qual eu faço parte é pequena.

A partir dele, a ideia é que a gente possa conseguir minimamente dar acesso e maior acessibilidade
do Movimento Empresa Júnior para essa região. O vídeo que apresentamos representa um pouquinho
dessa construção de um movimento mais inclusivo, diverso, que valorize e inclua todas as pessoas, para
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que no futuro a gente tenha uma rede que seja reflexo da pluralidade brasileira.
Como a Beatriz muito bem disse e vocês viram no vídeo, na Brasil Júnior dizemos que o nosso

primeiro compromisso é com o nosso país. E no nosso pilar de colaboratividade, que todos vocês que estão
aqui presentes muito bem conhecem, dizemos que queremos ter microrrevoluções em todo o país. Mas
um Brasil empreendedor não pode ser construído por apenas partes dele. A gente precisa que todo o
país esteja muito bem empenhado e participando dessa revolução que a gente faz através do Movimento
Empresa Júnior.

Sendo assim, todos nós podemos contribuir: o poder público, as instituições de ensino superior, a
comunidade pós-júnior, que é um pouco do nosso alvo aqui dentro do programa de impacto, assim como os
agentes de mercado têm parte essencial nesse projeto, que será custeado pelo programa dos mantenedores.

O nosso objetivo final é que, a partir desse programa, a gente consiga que pelo menos 50% da meta
de R$20 mil que nós temos seja oriundo da comunidade pós-juniores porque a gente entende, na verdade
essas pessoas entendem o tamanho da grandiosidade do impacto positivo que o Movimento Empresa Júnior
traz para as nossas vidas.

E a ideia é de que, como vocês viram, em 2022, enquanto o Brasil tem movimentado mais de R$60,
agora R$70 milhões, em mais de quatro estados da Região Norte a gente teve só R$10 mil. E a ideia é de
que, ao longo do ano que vem, a partir desse fundo de impacto, a gente consiga evoluir isso. E que todo o
Brasil esteja conseguindo ter a vivência empresarial que a gente consegue ter em boa parte do país.

E dando continuidade com relação principalmente à meta, hoje 50% dessa meta é basicamente
para que a gente consiga fazer com que as pessoas participem dos eventos, as pessoas conheçam mais
o Movimento Empresa Júnior porque, por exemplo, aqui no Distrito Federal, é muito improvável que,
quando você fale sobre Movimento Empresa Júnior, várias pessoas conheçam. Mas, se você for em outros
estados, é bem possível que essa não seja a realidade das instituições de ensino superior.

Por fim, queria convidar vocês, as pessoas que estão assistindo de casa...

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO CAVALCANTE DOS SANTOS – ... a fazerem parte do programa.
O vídeo que foi divulgado terá ampla divulgação nas nossas redes sociais, mas nós estamos oficialmente

lançando aqui para vocês previamente o link para que vocês consigam ter acesso e demonstrar principalmente
o interesse em fazer parte desse fundo.

Vocês vão poder encontrar esse link no nosso Instagram, @bjnoinsta. E, a partir dele, a gente vai
prosseguir o contato para que a gente consiga, ao longo do ano de 2023, fazer essas transformações e
principalmente fazer com que vários jovens universitários tenham acesso a essa transformação e a esse
desenvolvimento a que eu, vocês e muitas outras pessoas, os outros, mais de 30 mil universitários tiveram
ao longo desse ano.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) – Eu

que agradeço.
Dando prosseguimento à nossa sessão, eu quero chamar, para fazer uso da palavra, o Sr. Alexandre

Bahia, que é do Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica (Conif).

V. Sa. tem cinco minutos para fazer uso da palavra.
O SR. ALEXANDRE BAHIA (Para discursar.) – Obrigado.
Bom dia a todos. Quero cumprimentar o Senador Jayme Campos, do Mato Grosso, trazendo a

saudação do nosso Reitor do Instituto Federal do Mato Grosso, Prof. Julio César. Quero cumprimentar
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o Senador Esperidião Amin, que esteve aqui nesta sessão, nos prestigiou; a Senadora Soraya Thronicke;
e o Senador Guaracy Silveira, de Tocantins. Muito obrigado pela presença. E claro, cumprimentar a
nossa Presidente-Executiva, Ana Beatriz, do Rio Grande do Norte, do Nordeste como eu, e dizer que nós,
enquanto Conif (Conselho Nacional dos institutos federais), estamos muito felizes em fazer parte dessa
grande rede, que é a Rede Brasil Júnior, dos empresários juniores.

E hoje é um dia muito bom, é um dia de comemorar o Dia Internacional do Empresário Júnior.
Nós dos institutos federais temos como objetivo a vivência empresarial, a extensão, estar mais perto

do empresário. Os nossos estudantes são estimulados a trabalhar em conjunto, a fazer a pesquisa, a
extensão e principalmente a inovação. Então a vivência empresarial é algo muito importante e é algo que
está no DNA dos institutos federais.

Cumprimento também aqui o Rafael. E obrigado pelo convite.
Hoje 32 institutos federais têm trabalhado em colaboração com a Rede Brasil Júnior. E nós nos

orgulhamos muito disso, não é? Eu estava ali falando com a Ana Beatriz que a gente precisa ampliar para
todas as instituições. Somos mais de 650 campi no Brasil.

E eu quero lançar um desafio, se é que eu posso fazer isso aqui da tribuna, de que a gente possa
levar esse empreendedorismo, essa inovação, esse sentimento do empresário júnior para o interior do país.
Há muitas oportunidades no interior do nosso país e há muitos jovens de muito talento. É preciso sair
um pouco das capitais e ir para o interior. E a rede federal tem essa vantagem competitiva de levar
oportunidade para os jovens do interior do país.

E aí, como exemplo, eu destaco o trabalho das meninas, as meninas empreendedoras, que ganharam
um prêmio na Suécia, onde elas desenvolveram absorventes biodegradáveis a um custo de 2 centavos.
Foram premiadas na Suécia. São estimuladas desde o ensino médio, ensino médio técnico, a empreender.
Então é algo muito, muito importante para a rede federal e para a Brasil Júnior.

Quero também celebrar aqui o impacto social. Acho que é preciso falar um pouco disso, do impacto
social das ações da Brasil Júnior. E o empreendedorismo, o empresário júnior pode transformar o país.
E é transformar vidas que deve ser o que nos impulsiona, o que nos carrega, o que nos move. Então eu
creio que o Dia do Empresário Júnior vem com esse sentimento de levar o jovem do país a empreender e a
transformar vidas.

Por fim, eu quero dizer que o Conif, junto com a Brasil Júnior, assinou um termo de acordo para
criar o Índice de Institutos Federais Empreendedores. Nós muito nos orgulhamos disso, e creio que nós
vamos conseguir, sim, dar conta e estimular – eu acho que o índice tem esse papel, não é, Rafael? – o
empreendedorismo entre os nossos jovens dos institutos federais.

Por fim, Senador Jayme, quero agradecer esta sessão especial ao Senado e dizer que é muito bonito
ver esta Casa, a Casa de Ruy Barbosa, com tantos jovens aqui no Plenário do Senado Federal. Que a
gente possa construir mais iniciativas a fim de aproximar os jovens, o empresário júnior a esta Casa, o
Senado Federal, que é uma Casa brilhante.

Muito obrigado. Parabéns ao empresário júnior e a todos da Brasil Júnior.
Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) –

Agradeço ao Alexandre.
Prosseguindo com a nossa sessão, quero conceder a palavra ao Vítor Moreira Soares, que é o

Presidente Institucional da Publicae Consultoria Júnior.
V. Sa. tem cinco minutos para fazer uso da palavra. Fique à vontade para falar dessa tribuna.
O SR. VÍTOR MOREIRA SOARES (Para discursar.) – Bom dia.
Gostaria de agradecer, primeiramente, a presença de todos aqui, especialmente do Senador Jayme, que
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está presidindo a sessão, foi o autor do requerimento e também autor do projeto de lei que institui a Semana
Nacional das Empresas Juniores, que está tramitando ainda na Câmara dos Deputados. Cumprimento,
também, a Beatriz, Presidente Executiva da Brasil Júnior, que tem desenvolvido um trabalho excepcional
ao longo deste ano.

É uma satisfação imensa estar aqui representando a Publicae Consultoria Júnior, empresa júnior
de gestão de políticas públicas da Universidade de Brasília, da qual sou Presidente. A gente trabalha
arduamente para que momentos como este aconteçam com mais frequência. O nosso trabalho consiste em
levar as pautas do Movimento Empresa Júnior para os tomadores de decisão, tanto do Poder Executivo
quanto do Poder Legislativo. Também é uma honra para mim estar representando aqui o empreendedorismo
jovem do Distrito Federal, orientado pela Concentro, nossa federação de empresas juniores.

Comemoramos hoje o Dia Internacional dos Empresários Juniores, que são, de fato, agentes de
transformação. O Movimento Empresa Júnior, no qual esses empresários juniores estão inseridos, vem
crescendo exponencialmente e gerando muito resultado, principalmente depois da sanção da Lei das
Empresas Juniores, que nos deu maior seguridade jurídica.

Sabendo disso, o intuito de momentos como este é tornar o Movimento Empresa Júnior mais
conhecido e mais valorizado perante os poderes de decisão para que, juntos, possamos desenvolver políticas
públicas para incluir mais pessoas, para que mais universitários tenham a oportunidade de participar do
Movimento Empresa Júnior e de se desenvolver enquanto lideranças.

Vou ser bem objetivo.
Para finalizar, destaco que o que aprendemos no Movimento Empresa Júnior vai além de um

empreendedorismo para abrir o seu próprio negócio, é um empreendedorismo que te leva além, que te
leva para a política, que te leva para o setor público. Afinal de contas, o que aprendemos no Movimento
Empresa Júnior é transformar o país.

Obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) – Muito

bem, amigo. Bem objetivo na sua fala. Parabéns.
Eu quero convidar, como último orador inscrito, para concluirmos o nosso trabalho, Rodrigo da

Rocha e Silva, que é Assessor de Inovação. Encontra-se presente o Rodrigo? (Pausa.)
Com a palavra o Rodrigo, por favor.
O SR. RODRIGO DA ROCHA E SILVA FREGONASSE (Para discursar.) – Bom dia a

todos.
Antes de tudo, queria cumprimentá-los. Muito obrigado pela oportunidade de estar trazendo o nosso

trabalho aqui. A gente sabe da importância da visibilidade que a gente está gerando neste momento, tanto
para externalizar o propósito do movimento como para que vocês conheçam mais sobre os empresários
juniores.

Muito prazer! Eu sou o Rodrigo Fregonasse. Atualmente, sou Assessor de Inovação do Grupo Gestão,
que é a Empresa Júnior de Engenharia de Produção aqui da UnB.

Falando um pouco mais do Grupo Gestão, nós somos uma consultoria empresarial e auxiliamos
desde pequenas empresas que estão iniciando até empresas que já estão mais consolidadas, já em fase de
expansão.

Nesses 13 anos de história, o Grupo Gestão foi quatro vezes eleito Empresa Júnior de Alto Impacto.
Nos últimos quatro anos, nós vencemos como o melhor projeto do DF, o que representa maior valor
agregado para o cliente e também no relacionamento com os ODS. Em 2018, nós fomos a melhor empresa
júnior do Brasil e hoje nós somos a maior empresa júnior do Centro-Oeste em nível de faturamento.

Transformar pessoas em agentes da transformação, membros e protagonistas e clientes em empreen-
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dedores mais complexos, essa é a missão do Grupo Gestão, é isso que nos motiva todos os dias e é isso que
torna o nosso trabalho tão compensador. É o nosso compromisso com o empreendedorismo nacional.

Para isso, para exemplificar um pouco isso, nós trouxemos um case de sucesso do Grupo Gestão,
que foi um projeto que realizamos com o PCTec, que é o Parque Científico e Tecnológico de Brasília, da
UnB. O objetivo desse projeto era definir o objetivo de longo prazo e direcionar o caminho para o futuro
do PCTec. Para isso, para atingir esse objetivo, nós realizamos um projeto de planejamento estratégico e
planejamento financeiro, no qual nós consolidamos a proposta de valor e o modelo de negócio do PCTec,
muito alinhados com a UnB, sobre o que eles têm muita responsabilidade.

Ainda, definimos a cartela de serviços muito com base no modelo de negócios, o que faria mais sentido
e agregaria mais valor tanto para os estudantes quanto para a universidade e para a cidade como um
todo; projetamos todos os valores presentes para o futuro – e mensuramos isso com base nos indicadores,
avaliando os diferentes cenários possíveis para o parque tecnológico – e definimos metas estratégicas para
mensurar e acompanhar o resultado e ter a noção de se estava sendo assertivo, de fato, como foi planejado.

O parque tecnológico vem com esse sentido, com o objetivo de ser um ambiente consolidado de
inovação dentro da universidade, de ser um local de desenvolvimento científico para todos e de proporcionar
um ecossistema de integração e inclusão.

Como resultado desse projeto, nós conseguimos definir os próximos passos, muito claros, para o
PCTec, uma ideia que surgiu em uma pequena sala de 25 metros quadrados, com a mente brilhante do Dr.
Prof. Gurgel, e que vimos germinar e crescer. E a gente consegue já coletar o impacto disso agora.

O PCTec se inscreveu em um edital da Finep para a maturidade de parques tecnológicos no Brasil, e,
entre 60 outros parques tecnológicos, o PCTec ficou em quinta posição, captando um investimento de mais
de R$4,3 milhões. E não só isso. Também em negociações dentro da UnB, principalmente com a Finatec,
que é um outro departamento, o PCTec saiu daquela salinha de 25 metros quadrados e alcançou hoje,
em área somada, mais de 486 mil metros quadrados. Isso tudo mostrando o poder que um planejamento
financeiro, que um plano de negócio bem estruturado pode ter.

E não só isso. A gente tem certeza de que o parque tecnológico trará muito conhecimento científico
e tecnológico para os estudantes e, principalmente, gerará um ecossistema de inovação consolidado e de
integração, em que as empresas que farão parte de todo esse guarda-chuva...

(Soa a campainha.)

O SR. RODRIGO DA ROCHA E SILVA FREGONASSE – ... se auxiliarão e prezarão
por esse crescimento mútuo. A geração de empregos será alavancada, principalmente, não só no PCTec,
com o crescimento da instituição, mas também nessas empresas que crescerão, terão mais empregos sendo
gerados e gerarão muita riqueza para a sociedade, principalmente para o desenvolvimento de Brasília, nesse
cenário, como polo tecnológico. E também o principal, que é dar oportunidade para todos os estudantes
e promover essa condição de externalizar suas ideias – nós sabemos a quantidade de mentes brilhantes
que nós temos na universidade e que, muitas vezes, não têm possibilidade nem oportunidade de colocar o
que está em papel à prova –, transformar pessoas em agentes de transformação, membros e protagonistas
e clientes em empreendedores mais complexos. Nós trabalhamos com sonhos e ver esses sonhos sendo
realizados é indescritível. Assim como o Grupo de Gestão, o PCTec será agente da transformação.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) –

Parabéns! Uma bela fala!
Esse é o Brasil. Aqui está a nossa juventude, carente de oportunidades, e eu quero reafirmar, em
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meu nome pessoal, que eu sou um entusiasta e, na medida em que, naturalmente...
O SR. GUARACY SILVEIRA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO) – Uma questão

de ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) – Uma

questão de ordem... Se bem que, em uma sessão dessa natureza, não é preciso questão de ordem.
V. Exa. tem dois minutos para nós concluirmos aqui no prazo regimental a nossa sessão.
O SR. GUARACY SILVEIRA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO. Pela ordem.)

– Meu Presidente, eu não poderia deixar de, neste momento, levantar essa questão de ordem, devido à
grande oportunidade que V. Exa. deu, não a essa juventude, mas ao Congresso Nacional, ao Senado, de
escutá-los, de ver essa juventude, que pode ser e que deve ser o futuro do Brasil. Então, parabéns por esta
sessão. Parabéns mesmo! E parabéns a esses jovens que estão enxergando o Brasil para o futuro.

Mas, meu Presidente, eu queria pedir um socorro a essa juventude. Tem uma coisa que está
destruindo toda a juventude do mundo. Levante-se, minha juventude, contra as drogas, que este é o mal
que está grassando e que pode destruir toda a juventude. Sejam todos os senhores, todas as senhoras,
meus jovens, soldados valentes contra o uso de drogas, porque a droga só destrói a juventude e o futuro da
nossa nação.

(Soa a campainha.)

O SR. GUARACY SILVEIRA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO) – Parabéns,
meu Presidente, e que Deus abençoe a todos vocês!

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Jayme Campos. Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) –

Agradeço ao Senador Guaracy. Oportuna a fala de V. Exa.
Concluindo aqui, primeiramente, quero cumprimentar a Ana Beatriz. Eu acho que este é um

momento ímpar – não é? – de nós termos hoje esta oportunidade, fazendo esta comemoração do Dia
do Empreendedor Júnior. Eu, particularmente, estou muito feliz, muito honrado e, sobretudo, no que
depender da minha parte como Senador...

Eu venho do Mato Grosso, tenho seis mandatos. Já fui Prefeito, por três mandatos, da minha cidade,
que é a segunda maior cidade do meu estado; fui Governador do Mato Grosso; e, por duas vezes, Senador
da República. Estou sempre na vanguarda e, sobretudo, na sentinela para defender boas políticas públicas
para o Brasil. Certamente, qualquer estadista do Brasil ou de qualquer parte planeta que tiver uma visão
de futuro verá que o futuro está aqui nas mãos de vocês.

Dessa forma, eu quero cumprimentá-los e me colocar à disposição para que, juntos, possamos, com
certeza, buscar aquilo que, certamente, é importante para esse grande movimento, que é um movimento
nacional. Sem sombra de dúvidas, o empreendedor júnior é uma redenção não só na geração de empregos,
mas, acima de tudo, nas oportunidades de que a nossa juventude muito precisa.

A todos os senhores, eu quero encerrar dizendo que, cumprida a finalidade desta sessão especial
semipresencial do Senado Federal, agradeço a todas as personalidades que estiveram aqui, especialmente
ao Senador Guaracy – já tivemos aqui a Soraya e o Senador Esperidião Amin –, e particularmente a vocês,
que vieram aqui participar de forma honrada, mas, acima de tudo, na expectativa e na sensação de que
juntos nós iremos construir um Brasil com mais oportunidade e com mais justiça social.

Parabéns, felicidades.
E a você, Ana Beatriz, que capitaneou, quando me procurou lá com o pessoal aqui de Brasília, está

feita, com certeza, esta sessão histórica aqui no Senado Federal.
Bom dia a todos.
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Declaro encerrada a sessão. (Palmas.)

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 20 minutos.)
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Ata da 112ª Sessão, Deliberativa Ordinária Semipresencial,
em 22 de novembro de 2022

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura

Presidência do Sr. Rodrigo Pacheco.

(Inicia-se a sessão às 17 horas e 13 minutos e encerra-se às 20 horas e 5 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG.
Fala da Presidência.) – Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

Início da Ordem do Dia.

As Senadoras e os Senadores poderão se inscrever para o uso da palavra, por três minutos, através
do aplicativo do Senado, por lista de inscrição que se encontra sobre a mesa ou por meio dos totens
disponibilizados na Casa.

A presente sessão deliberativa semipresencial é destinada à apreciação das autoridades submetidas à
deliberação do Senado Federal.

Sras. Senadoras, Srs. Senadores, a Presidência comunica que, a partir de hoje, as duas novas
ferramentas de tecnologia da informação, anunciadas anteriormente por esta Presidência e divulgadas pela
Secretaria-Geral da Mesa, entram, de forma definitiva, em funcionamento: as funcionalidades de registro
de presença e de inscrição para uso da palavra.

Essas novas ferramentas são de uso privativo das Senadoras e dos Senadores e estão disponíveis na
área parlamentar do aplicativo Senado Digital, nos dispositivos móveis, já previamente cadastrados junto
à Secretaria-Geral da Mesa.

Com o registro de presença, as Senadoras e os Senadores poderão, por meio dos respectivos dispositivos
móveis, registrar a sua presença nas sessões plenárias e nas reuniões das Comissões previamente agendadas.

Esse registro, aliás, continuará a poder ser realizado das bancadas do Plenário e das Comissões, bem
como por meio dos totens disponibilizados pela Casa. No entanto, a partir de hoje, para os Senadores
presentes remotamente, o registro de presença somente poderá ser feito por meio dessa nova função no
aplicativo. A mera conexão na plataforma de videoconferência não será mais apta a registrar a presença
do Parlamentar na sessão ou reunião.

Em relação à funcionalidade “inscrição para uso da palavra”, as Senadoras e os Senadores que
pretendam fazer suas inscrições, antes do início da sessão agendada, deverão utilizar a nova funcionalidade
no aplicativo ou nos totens.

Durante a sessão, as inscrições poderão ser feitas também pela Mesa, assim como pelas outras
possibilidades já elencadas.

Para auxiliar na utilização dessas novas ferramentas, estão disponíveis, também no aplicativo Senado
Digital, tutoriais em vídeos, no campo “ajuda”, bem como links de todas as sessões ou reuniões que
estejam ocorrendo no dia.

Com a palavra, pela ordem, Senador Jorge Kajuru.
O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - GO. Pela ordem.)

– Obrigado, Presidente Rodrigo Pacheco, meu amigo raro.
Primeiro, a parte alegre deste dia, aqui, hoje. Nós estamos vendo, visitando o Senado, oito netos do

Senador Tasso Jereissati, além da sua esposa, que é uma riqueza para pouca gente. E ele é merecedor, por
ser uma reserva moral deste País e um amigo referencial.

Agora, a parte triste. Em relação a mim, nesses últimos 15 dias, eu perdi gente que eu amava e por
quem eu tinha uma amizade profunda: Gal Costa, Rolando Boldrin, Isabel do vôlei.

Eis que hoje, Presidente, eu peço um minuto de silêncio ao senhor e a todos os companheiros e
amigos daqui, da Casa do Senado Federal, porque veio a morrer, aos 81 anos de idade, um ser humano
100% do bem, um amigo, como ele escreveu na canção para Roberto Carlos. Eu falo...
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(Soa a campainha.)

O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - GO) – ... de
Erasmo Carlos.

Obrigado, Presidente.
Que Deus o receba e conforte sua família.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

A Presidência defere os votos de pesar proferidos pelo Senador Jorge Kajuru e os encaminha à publicação
na forma regimental, quanto ao falecimento de Gal Costa, Rolando Boldrin, Isabel do vôlei e, hoje,
lamentavelmente, de Erasmo Carlos.

Em homenagem a todas essas personalidades nacionais, eu peço a todos os presentes um minuto de
silêncio.

(Faz-se um minuto de silêncio.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Agradeço ao Senador Jorge Kajuru.

Registro a presença no Plenário do Senado Federal da Exma. Sra. Presidente do Superior Tribunal
de Justiça, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, que é muito bem-vinda neste Senado Federal, por
ocasião das sabatinas e da apreciação de nomes de indicação para o Tribunal da Cidadania do Brasil.

Seja muito bem-vinda, Ministra Maria Thereza.
E temos nos próximos dias um grande desafio que é o da formatação da lei infraconstitucional

consonante com a PEC da relevância que aprovamos neste Senado e na Câmara dos Deputados para o
bom funcionamento do Superior Tribunal de Justiça e da Justiça do nosso país. E espero que ainda este
ano possamos apreciar – e peço a colaboração dos Senadores e Senadoras – a lei que regulamentará esse
comando constitucional da relevância dos recursos especiais.

Registro também a presença de entidades associativas da Anamatra, Dr. Colucci, Presidente da
Anamatra; também da Ajufe, Dr. Nelson, da Associação dos Juízes Federais; da Associação Nacional
dos Procuradores da República, Dr. Ubiratan Cazetta; todas as demais autoridades presentes que vêm
acompanhar esta sessão de apreciação de nomes de indicação do Poder Judiciário.

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, como sempre, no Senado Federal, Senador Jorge
Kajuru, sempre o primeiro orador inscrito.

V. Exa. tem a palavra.
Peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que venham ao Plenário porque teremos votações

nominais, e muitas votações nominais, na sessão de hoje.
Senador Jorge Kajuru, com a palavra.
O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - GO. Para

discursar.) – Brasileiros e brasileiras, minhas únicas vossas excelências, eu me dirijo inicialmente ao
Presidente para mim reeleito nesta Casa em fevereiro para comandar o Congresso Nacional, o escorreito
Senador mineiro Rodrigo Pacheco, até porque eu espero que esta Casa não eleja um lusco-fusco como
Rogério Marinho. Este é o Kajuru, e eu não vou mudar.

O meu assunto hoje é a chamada PEC da Transição, proposta do futuro Governo de retirar do teto
de gastos o dinheiro para o pagamento de R$600 por mês aos beneficiários do Programa Bolsa Família,
além de mais R$150 para os cadastrados com filhos menores de seis anos. Manter o auxílio de R$600
foi promessa de campanha tanto do vencedor no pleito de outubro, Luiz Inácio Lula da Silva, quanto do
derrotado, Jair Messias Bolsonaro. Mas, como o Orçamento para 2023, senhoras e senhores, só prevê o
pagamento de R$405 por mês, é óbvia a necessidade da correção, impositiva diante do quadro social em
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que vivemos.
O Presidente eleito optou pela forma de PEC e quer retirar do teto R$198 bilhões. Repito: R$198

bilhões! Além do valor exorbitante, também é proposta uma exceção permanente ao furo do teto. Para
mim, as dúvidas sobre o valor podem ser facilmente sanadas. Precisamos apenas da precisão aritmética:
multiplicar o valor do auxílio pelo número de beneficiados. Nas várias estimativas a respeito, os valores
são inferiores a R$80 bilhões. Para mim, a exceção que o Governo Lula quer em relação ao teto de gastos
não pode passar disto: R$80 bilhões. Repito: R$80 bilhões.

Neste sentido, manifesto total e integral apoio à emenda que o Senador Tasso Jereissati vai apresentar
à PEC, fixando em R$80 bilhões o valor fora do teto fiscal.

Sobre o prazo, é evidente que a exceção não deve ir além de um ano, até porque estamos em fase de
discussão do Orçamento de 2023.

Tomando posse em 1o de janeiro, com todas as informações sobre a situação orçamentária do país,
Lula vai ter pelo menos 12 meses para elaborar e apresentar ao país sua política para as contas públicas,
política, aliás, que já deveria estar esboçada, Lula, afinal...

(Soa a campainha.)

O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - GO) – ..., eu
imagino, para concluir, que a vitória nas últimas eleições não chegou a ter uma surpresa para o futuro
Presidente.

Permito-me adicionar um ingrediente na discussão responsabilidade social versus responsabilidade
fiscal. Não podemos esquecer o dinheiro que o Governo deixa de arrecadar com as desonerações e isenções
fiscais, muitas delas indevidas. Numa conta rasa, os benefícios tributários passam de R$300 bilhões por
ano. Isso precisa ser revisto.

Para concluir, torço pelo Brasil. Desejo sorte à futuro administração. Que ela consiga trazer de
volta ao país o desenvolvimento. Todos os brasileiros têm de colaborar para a economia crescer, o que vai
resultar em mais emprego e melhoria na educação e na saúde.

Fim.
O objetivo final, não há dúvida, é acabar com a nossa...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - GO) – ... indecente
desigualdade social.

Se isso puder ser feito de forma transparente e responsável, com o Executivo e o Legislativo
colaborando mutuamente, não tenho dúvida de que a missão, aparentemente impossível, será bem
executada e coroada de êxito.

Agradecidíssimo.
Pela primeira vez passei 45 segundos do tempo.
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senador Jorge Kajuru.
Anuncio a Mensagem no 76, de 2021, item 6 da pauta, que submete à apreciação do Senado Federal

a escolha do Sr. Fernando José Marroni de Abreu, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da
Tunísia.
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Parecer no 63, de 2022, da Comissão de Relações Exteriores, Relatora: Senadora Nilda Gondim.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar pelo sistema eletrônico.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG)
– Eu peço aos Senadores e às Senadoras que venham ao Plenário votar, teremos essa e outras votações
nominais na sessão de hoje.

Senador Randolfe Rodrigues, Senador Davi Alcolumbre, Senador Eduardo Braga, Senador Plínio
Valério, Senador Angelo Coronel, Senador Jaques Wagner, Senadora Eliziane Gama, Senador Weverton,
peço que venham ao Plenário e permaneçam no Plenário para que possamos apreciar as autoridades na
sessão de hoje do Senado Federal.

Próximo orador inscrito, Senador Lasier Martins.
O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - RS. Para

discursar.) – Sr. Presidente Rodrigo Pacheco, Sras. Senadoras, Srs. Senadores, ouvintes da Rádio
Senado, telespectadores da TV Senado, Sr. Presidente, eu venho à tribuna, antes de mais nada, para
aplaudir a reação oportuna, altiva e competente do Presidente da Seccional da OAB do Rio Grande do
Sul, Dr. Leonardo Lamachia, liderando um grupo de mais nove presidentes estaduais da OAB, para
requerer uma atitude do Conselho Federal da OAB, através do seu Presidente Beto Simonetti, até agora
omisso, diante das repetidas arbitrariedades do Presidente do TSE, Alexandre de Moraes, protagonista de
conhecida e longa escalada de violações a direitos individuais e coletivos, atropelando inúmeros dispositivos
constitucionais.

Por isso, contra esses atos do ministro, dezenas de pedidos de impeachment entopem hoje gavetas
da secretaria do Senado, com despachos do Presidente do Senado sempre embasados em não autorizar os
pareceres do Sr. advogado do Senado.

Um documento foi subscrito pelas dez seccionais estaduais da OAB exigindo o pronunciamento
do Conselho Federal, no mínimo para que submeta o atual quadro de caos institucional à Comissão de
Estudos Constitucionais da OAB, pelas prerrogativas que possui a OAB.

Os fundamentos, com as respectivas aberrações e abusos, são de conhecimento de todos, mas não
custa relembrar alguns: há três anos e meio, a criação do Inquérito ilegal 4.781, pelo Ministro Toffoli, e
designação sem sorteio para Alexandre de Moraes, o alegado inquérito das fake news, depois apelidado pelo
Ministro Marco Aurélio de inquérito do fim do mundo, que tem dado margem a implacáveis perseguições
a jornalistas, empresários, Parlamentares, artistas, influenciadores, especialistas de diversas áreas, a partir
de então vítimas de bloqueio de contas, dispensa ilegal da presença do Ministério Público nas ações do
TSE, restrições ou dificuldades ao trabalho advocatício, sem acesso aos autos das violências e sem chance
de apresentação de defesas prévias, também a derrubada de perfis em redes sociais, prisões, suspensão de
passaportes e agora, pasmem, convocação pelo Sr. Alexandre de Moraes das polícias, para se reunirem
diante dele e receberem ordens, como se o Ministro tivesse autoridade legal para essa convocação. Ditadura
de um togado.

São fatos acompanhados com indignação e protestos por milhões de brasileiros, frustrados, é claro,
porque aqueles que receberam deles mandatos para representá-los nesta Casa não o fazem. Tem sido
lastimável que nunca tenhamos tido ao menos a oportunidade de avaliar aqui, ao menos, repito, uma das
dezenas de representações contra Ministros do Supremo Tribunal Federal...
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(Soa a campainha.)

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - RS) – ... por
crimes de responsabilidade. Muitos dos requerimentos têm sido bem fundamentados, mas sequer foram
submetidos à Mesa do Senado, jamais, como manda a Lei 1.079. Sempre então a total negação da
representação dos eleitores. A opção rotineira tem sido aqui a da passividade, o que tem custado uma
constrangedora pecha ao Senado de Senado covarde. Quem ainda não ouviu ou não leu essa adjetivação,
ao lado da crítica do silêncio, ou as deturpações de notícias pela chamada grande imprensa, salvo poucas
exceções?

Enfim, o ativismo judicial se escancarou nas ações dos tribunais, como o STF e o TSE, tendo faltado
até agora qualquer...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - RS) – ...
naqueles tribunais, a imparcialidade tem dado lugar ao autoritarismo e a imorais afinidades partidárias e
ideológicas. Ao mesmo tempo, o sistema acusatório constitucional tem dado lugar à adoção do medieval
sistema inquisitorial.

Por tudo isso, há um mês, Sr. Presidente, Srs. Senadores, há um mês, mais exatamente no dia 20 de
outubro, protocolei aqui no Senado um projeto de decreto legislativo, que recebeu o no 371, requerendo a
sustação da Resolução 23.714, de 2022, cujos perniciosos efeitos seguem sendo produzidos com censuras e
violências a brasileiros.

Enquanto isso, a remessa deste PDL 371...

(Interrupção do som.)

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - RS) – ... a
remessa ao advogado do Senado, como aconteceu, o que retarda o exame nesta Casa, não tem amparo
legal, como se sabe aqui.

O projeto deveria e deve ir ao exame da Mesa, o que quero novamente requerer, Sr. Presidente.
Precisamos enfrentar esse abominável estado de exceção que estamos vivendo, e não pode mais haver
a conivência deste Plenário, que vem se transformando não num Poder harmonioso, como manda a
Constituição, harmonioso com o Judiciário, mas, sim, se tornando uma verdadeira confraria com o
Judiciário.

Devemos, Sr. Presidente, voltar à saudável independência desta Casa, o que, com todo o respeito,
Presidente, vem faltando. É o que precisava dizer.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Obrigado, Senador Lasier Martins.

Estamos em processo de votação nominal. Solicito aos Srs. Senadores e Sras. Senadoras que possam
votar pelo sistema eletrônico. Senador Davi Alcolumbre, Senador Randolfe Rodrigues, Senador Sérgio
Petecão, Senador Marcio Bittar, Senador Renan Calheiros, Senador Fernando Collor, Senador Izalci Lucas.
Já votou, perdão, o Izalci. Senadora Leila Barros, Senador Reguffe.

Estamos em processo de votação nominal.
Com a palavra, pela ordem, Senador Plínio Valério.
O SR. PLÍNIO VALÉRIO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PSDB - AM. Pela ordem.) –

Presidente, nos dias 4 de março, 30 de março e 1o de julho eu abordei esse assunto aqui na Casa, que é o
assunto de referência à chamada Comissão de Juristas, composta para revisar a lei do impeachment.
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Eu mostrava, na época, preocupação com isso porque, no momento que o país vive, não é hora,
não é aconselhável se fazer isso. E também porque colocaram na Presidência dessa Comissão o Ministro
Lewandowski. Hoje ele é presidente dessa Comissão e a Relatora é uma assessora de seu gabinete.

O Senador Plínio Valério está suspeitando? Não, eu estou tomando cuidado. Lembrando que o
Ministro Lewandowski foi aquele que, quando cassaram a Dilma, deixou ela pronta para ser votada.

Portanto, Presidente, eu leio que a Comissão chegou a uma conclusão e que o relatório seria passado
ao senhor. Eu quero o quanto antes estar com esse relatório. Confesso, estou seriamente preocupado.

(Soa a campainha.)

O SR. PLÍNIO VALÉRIO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PSDB - AM) – Eu tenho
a preocupação de que sirva para intimidar ainda mais o Parlamento. E, por se tratar do Presidente
Lewandowski e da secretária Relatora, eu fico muito preocupado.

Portanto, é realmente pela ordem, Presidente. Eu gostaria de ter em mãos esse relatório.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Registrado, Senador Plínio Valério.
Tão logo eu receba o anteprojeto da Comissão de Juristas que se dedica a estudar a Lei 1.079, do

impeachment, eu comunicarei V. Exa. e, naturalmente, só então se iniciará o processo legislativo com as
contribuições do Parlamento para definição. A definição, no final das contas, é do Parlamento em relação
aos termos da lei.

Obrigado, Senador Plínio Valério.
Com a palavra, pela ordem, Senador Jorge Kajuru.
O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - GO. Pela ordem.)

– Presidente, gostaria de registrar a aprovação hoje na CAS, Comissão de Assuntos Sociais, o meu Projeto
de Lei 2.895/2019, entre os 336 projetos que apresentei em quatro anos de mandato, cujo objetivo é
evitar o desperdício de alimentos, incentivando a formação de redes de coleta e doação de alimentos para
entidades de assistência social.

Meu projeto modifica a lei do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional para determinar
o apoio público à implementação dessas redes e ainda altera a Política Nacional de Resíduos Sólidos, a fim
de proibir o descarte de alimentos embalados dentro do prazo de validade ou in natura que estejam em
boas condições de consumo.

Agradeço, por fim, a relatoria do exímio Senador Nelsinho Trad, que emitiu parecer favorável, com
uma emenda de redação.

Agora esse meu projeto segue para a Câmara dos Deputados. Que lá seja aprovado e venha a ser
um reforço à política de combate à fome, Presidente Rodrigo Pacheco.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Obrigado, Senador Jorge Kajuru.

Estamos em processo de votação nominal. Peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que venham
ao Plenário e permaneçam no Plenário, porque teremos mais votações nominais na data de hoje.

Senador Omar Aziz, Senador Roberto Rocha, Senador Marcelo Castro, Senador Elmano Férrer,
Flávio Bolsonaro, Senadora Mara Gabrilli, Senadora Ivete da Silveira, Senador Alexandre Silveira, Senador
Carlos Viana, Senadora Rose de Freitas, Senador Marcos Rogério, Senador Telmário Mota, Senador
Guaracy Silveira.

Estamos em processo de votação nominal. Ao atingir o quórum, nós vamos encerrar a votação.
O Senador Marcio Bittar é o próximo orador inscrito. (Pausa.)
Senador Confúcio Moura, próximo orador inscrito.
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O SR. CONFÚCIO MOURA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - RO. Para discursar.)
– Sr. Presidente, Srs. Senadores e Senadoras, público presente, temos testemunhado, por todo o mundo, o
avanço de um novo paradigma na gestão de cidades, denominadas cidades inteligentes. Trata-se de uma
das consequências positivas do crescente desenvolvimento da tecnologia da informação, que se aliou à
urgente demanda pela democratização do acesso da população a meios digitais e à imperiosa necessidade
de ganho de qualidade e de eficiência dos serviços públicos.

E não é diferente no Brasil. A Carta Brasileira para Cidades Inteligentes, divulgada pelo Governo
Federal, define cidade inteligente, no contexto brasileiro, como cidades comprometidas com desenvolvimento
urbano, transformação digital sustentável em seus aspectos econômico, ambiental, sociocultural, que atuam
de forma planejada, inovadora, inclusiva e em rede.

Com base nessas premissas, eu confio na construção de um futuro do Brasil em que, cada vez
mais, testemunharemos o surgimento de ferramentas que promovam a transformação digital das cidades,
integrando o cidadão aos meios de governança e facilitando o acesso da população aos serviços públicos
que o Estado constitucionalmente deve garantir.

Por conhecer as experiências bem-sucedidas de implantação de cidades inteligentes em todo o mundo,
eu tenho atuado para que municípios brasileiros, e de Rondônia em especial, tenham condições de associar
o desenvolvimento de tecnologias às melhores práticas de gestão de políticas públicas, além de programas
e ações de fomento ao ambiente urbano.

Para se ter uma ideia, com o auxílio de emenda parlamentar que indiquei ao Orçamento de 2021,
liberada pelo Ministério de Ciência e Tecnologia, estamos integrando o Município de Ariquemes, no meu
estado, ao conceito de cidade inteligente com o apoio do Instituto Federal de Educação.

Os eixos do projeto, inédito em Rondônia, são educação, saúde, empreendedorismo, inovação,
segurança e governança. Entre as ações da iniciativa, que contam com prazo de 36 meses para sua conclusão,
estão a informatização das escolas, unidades de saúde, criação de um centro de empreendedorismo e inovação,
implantação do sistema informatizado de documentação para a gestão da Prefeitura, a disponibilização de
dez ilhas digitais contendo computadores com acesso à internet para uso da comunidade e a criação de
uma central de videomonitoramento conectada a cem câmeras instaladas em pontos estratégicos da cidade.

Não tenho dúvida, Sr. Presidente, de que se trata de um projeto que vai ao encontro da necessidade
de um poder público que esteja alinhado às evoluções tecnológicas, promovendo enormes ganhos qualitativos
à vida das pessoas.

É por isso que faço um convite a toda a sociedade para que conheçam a iniciativa de implantação de
cidades inteligentes, como o projeto que estamos criando na cidade de Ariquemes, Estado de Rondônia.
Que possamos espalhar ideias semelhantes para ainda mais municípios do país...

(Soa a campainha.)

O SR. CONFÚCIO MOURA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - RO) – ...em prol
de todos os brasileiros.

Era só isso, Sr. Presidente.
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senador Confúcio Moura.
Estamos em processo de votação nominal.
Peço aos Senadores e às Senadoras que ainda não votaram que possam votar porque vamos encerrar

a votação.
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O Senador Davi Alcolumbre não votou, o Senador Marcelo Castro...
Senador Alexandre Silveira... Votou?
O SR. ALEXANDRE SILVEIRA (Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG. Fora do

microfone.) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Senador Elmano Férrer... (Pausa.)
Está encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Votaram SIM 45 Senadores; NÃO, 1 Senador.

Uma abstenção. (Lista de votação - Vide Item 3.1.1 do Sumário)
Está aprovada a indicação do Sr. Fernando José Marroni de Abreu para exercer o cargo de

Embaixador do Brasil na República da Tunísia.
Será feita a devida comunicação à Presidência da República. (Pausa.)
Anuncio a Mensagem no 3, de 2022, que submete à apreciação do Senado Federal a escolha do Sr.

Evaldo Freire, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República Islâmica da Mauritânia.

Parecer no 69, de 2022, da Comissão de Relações Exteriores, Relatora: Senadora Eliane Nogueira,
Relator ad hoc: Senador Marcos do Val.

Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar pelo sistema eletrônico.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Senador Vanderlan Cardoso, Senador Jayme Campos, estamos em processo de votação nominal. (Pausa.)

Estamos em processo de votação nominal.
Peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que venham ao Plenário e permaneçam no Plenário.
Teremos várias votações nominais na sessão de hoje.
Próximo orador inscrito, Senador Plínio Valério. (Pausa.)
O SR. PLÍNIO VALÉRIO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PSDB - AM. Para discursar.)

– Sr. Presidente, Sras. Senadoras e Srs. Senadores, todos que acompanham as COPs, as conferências
climáticas das Nações Unidas, que já estão na sua 27a edição, sabem da falta de resultados políticos
desses eventos. São verdadeiros palcos com todo tipo de participantes, inclusive autoridades políticas, que
desejam apenas uma plateia. Há diagnósticos, às vezes, interessantes, frequentemente esdrúxulos e quase
sempre fantasiosos.

Eu faço este pronunciamento, Sr. Presidente, porque, como nativo da Amazônia, já não suporto
tanta hipocrisia. Nas COPs 25, 26 e 27, fixaram-se metas, invariavelmente descumpridas por culpa de
quem as propôs, e países ricos colocam outros nem tanto na berlinda por aceitarem práticas poluentes que
eles próprios adotaram e ainda adotam. Eu cito a Alemanha, recentemente, com a produção de carvão, os
Estados Unidos, abrindo suas reservas florestais para a produção de energia.

Sempre paira, Senadores e Senadoras, no ambiente um certo cheiro de hipocrisia, às vezes, ostensivo,
às vezes, subliminar, mas sempre presente. Raras vezes, porém, essa hipocrisia ficou tão ostensiva quanto
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a que ocorreu nesta 27a edição, no balneário egípcio para endinheirados. Agora, é só olhar. As provas
estão pousadas nos aeroportos desse balneário e de cidades próximas, afinal, ambientalistas e autoridades
usaram...

(Soa a campainha.)

O SR. PLÍNIO VALÉRIO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PSDB - AM) – ... aproxima-
damente, 400 jatos particulares para irem à conferência do Egito. Os próprios militantes pró-clima, não os
passageiros, é claro, dessas aeronaves, apontaram a hipocrisia dos ativistas participantes da COP 27. E
isso tinha que ocorrer. Esses jatos privados, olhem só, emitem gases estufa mais do que voos comerciais.

Uma só hora de um jato desses polui muito mais o planeta do que o consumo da energia gasta
andando de carro, poluindo, fazendo todo tipo de estrago de um americano. Uma hora só de um jato
desses!

Pela enésima vez, as consequências das mudanças climáticas, em grande parte produzidas pelo
homem, foram discutidas de forma hipócrita. Em resumo, Senadores, em resumo, Senadoras, os figurões
lá presentes vão cobrar do mundo inteiro que coma mais alface, que vá ao trabalho de bicicleta, enquanto
eles continuam poluindo o planeta.

O mais grave de tudo...

(Soa a campainha.)

O SR. PLÍNIO VALÉRIO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PSDB - AM) – ... e o que
mais expõe as COPs como festivais de hipocrisia generalizada é que nada de realmente novo aparece nesses
encontros. Nada mais parecido do que a COP anterior: a 25 se parece com a 26, que se parece com a
27. O festival, o show de hipocrisia continua, daqueles que acabaram com o seu habitat, daqueles que
destruíram os seus recursos naturais e querem que nós, brasileiros, deixemos de usar os nossos recursos.

E nós, da Amazônia – e este amazônida sempre defendendo o homem que habita a floresta... Relatório
do Unicef – não é o Senador Plínio Valério que está dizendo, é o Unicef: na Amazônia, 9 milhões de lares
não têm condições de comprar a cesta básica. No meu estado, morrem mais de mil crianças antes de
completarem um ano, e esses hipócritas estão preocupados com o clima para aparecer, para dizer o que
nós devemos fazer, que vão dar dinheiro para países pobres. E alguns brasileiros fazem festivais, comitivas
e vão para lá aplaudir os hipócritas.

(Soa a campainha.)

O SR. PLÍNIO VALÉRIO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PSDB - AM) – Você brasileiro,
você brasileira, não acreditem, não entrem nisso. Nós não somos os vilões; eles é que são os bandidos.

Obrigado, Presidente. (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Estamos em processo de votação nominal. Solicito aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que possam
votar pelo sistema eletrônico.

Senador Davi Alcolumbre, Senador Fernando Bezerra, Senador Paulo Paim, Senador Rogério
Carvalho, Senador Marcos Rogério, estamos em processo de votação nominal.

Com a palavra, pela ordem, o Senador Jorge Kajuru.
O SR. JORGE KAJURU (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - GO. Pela ordem.)

– Obrigado, Presidente.
Quero dizer que protocolei mais um projeto em defesa das mulheres, aproveitando aqui a presença

da nossa querida Senadora Simone Tebet, futura ministra, futura Presidente deste país, para nosso orgulho
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aqui.
O Projeto de Lei é o de no 2.816, de 2022, que inclui mais uma exceção ao art. 236 do Código

Eleitoral para permitir a prisão de quem pratica, durante a eleição, crime que envolva violência doméstica
e familiar contra a mulher.

Sabemos que, no período eleitoral, há restrição a prisões cinco dias antes e 48 horas depois da
votação. Todavia, a crescente violência doméstica e familiar contra a mulher não respeita nenhum limite
temporal. Assim, tem de ser punida a qualquer tempo.

Concluo: precisamos ficar atentos a esse cenário de violência contra a mulher, criando mecanismos
para punir os agressores. Tenho a convicção de apoio dos meus pares quando o Projeto de Lei 2.816
tramitar aqui no Senado Federal.

E ofereço esse meu projeto à minha amiga, respeitada e exímia Parlamentar, Senadora Soraya
Thronicke, que hoje, Presidente Rodrigo Pacheco, simplesmente fez uma homenagem a mim em poema de
Margaret Thatcher.

Minha onça preferida, obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

O próximo orador inscrito é o Senador Romário. (Pausa.)
Estamos em processo de votação nominal. Peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que possam

votar.
Senador Otto Alencar, Senador Jaques Wagner, estamos em processo de votação nominal, Dr.

Alencar.
Senador Rogério Carvalho, Senador Paulo Paim, Senadora Soraya Thronicke, Senadora Rose de

Freitas, Senador Marcos do Val, Senador Luiz do Carmo, estamos em processo de votação nominal.
O próximo orador inscrito é o Senador Luiz do Carmo. (Pausa.)
O próximo orador inscrito é o Senador Eduardo Girão.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - CE. Para

discursar.) – Muito obrigado, Sr. Presidente Rodrigo Pacheco.
Sras. Senadoras, Srs. Senadores, assessores daqui desta Casa presentes, funcionários e todos os

brasileiros que estão nos acompanhando agora pela mídia do Senado Federal, nos últimos dois anos
ocorreram várias viagens altamente questionáveis dos ministros da nossa Suprema Corte à Europa, aos
Estados Unidos, ao mesmo tempo em que recusam todos os convites para virem ao Senado Federal.

Mas essa última viagem, a da semana passada, de seis magistrados para Nova York na data da
Proclamação da República do Brasil é a mais emblemática e acintosa de todas, Senador Plínio Valério.

Primeiro, porque ocorre justamente em meio a uma grave crise decorrente do processo eleitoral
brasileiro com denúncias e abusos de todas as ordens.

Em segundo lugar, porque vão participar e falar num evento sobre democracia e liberdade, quando
os brasileiros estão estarrecidos pela escalada autoritária comandada por um ministro, especialmente
o Ministro Alexandre de Moraes, com medidas inconstitucionais, como a prática da censura prévia, o
cerceamento da liberdade de expressão e bloqueio arbitrário em contas de empreendedores que se colocaram
como tendo um lado político nessa história.

Aprovamos hoje, na Comissão de Transparência, Fiscalização e Controle do Senado, um requerimento
oficial de informações sobre as despesas dessa inoportuna viagem, com passagem, hospedagem, hotel de
luxo, diárias caríssimas, com direito a um requintado jantar pago por dono de banco envolvido em crimes
financeiros.

O povo brasileiro tem o direito de saber como e quem está pagando essa conta. Mas um dos
acontecimentos mais deploráveis foi assistir a um cidadão brasileiro fazer uma cobrança respeitosa, pacífica,
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ordeira, pedindo até, por favor, ao Ministro Barroso, e receber dele uma resposta: “Perdeu, Mané. Não
amola mais”.

Olha, essa gíria é normalmente empregada por marginais, quando realizam algum delito. Nesse
mesmo dia, o mesmo Barroso janta em um sofisticado restaurante com o principal advogado de Lula, que
não hesitou em viajar no avião a jato de propriedade de um empresário, que só não foi preso por desvios
descobertos pela Lava Jato porque, em colaboração premiada, devolveu aos cofres públicos mais de R$200
milhões. Tanto o jantar como a carona no jatinho podem até não ser ilegais, mas são imorais.

Esse lamentável episódio, Sr. Presidente, pode simbolizar o desprezo que Ministros dispensam a
milhões de brasileiros, que sustentam com seus impostos caríssimos, com o suor do trabalhador e de
empreendedores, o TSE e o Supremo Tribunal Federal.

Tais fatos, curiosamente, aconteceram na cidade conhecida pela sua majestosa Estátua da Liberdade,
cidade que, recentemente, teve um de seus principais jornais o The New York Times destacando a escalada
autoritária e a censura praticada por Alexandre de Moraes, impedindo que se possa dizer a verdade sobre
os crimes praticados no governo do PT.

Milhões de brasileiros estão protestando pacificamente nas ruas contra a ditadura que está sendo
imposta, contra a censura, que é um valor que o povo brasileiro não aceita mais. Mais um tempinho, Sr.
Presidente, por favor.

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - CE) – E essa
ditadura que nós vivemos hoje no Brasil, porque nós estamos em uma ditadura, a ditadura da toga, o
único homem que nunca recebeu um voto sequer, um voto, está provocando a maior instabilidade social
da história, em face da injustificável omissão desta Casa. Como até hoje nunca se admitiu nenhum dos 26
pedidos de impeachment de Alexandre de Moraes, urge deliberar sobre requerimentos, como o do Senador
Portinho, para que o Ministro venha ao Plenário dar explicações sobre o processo eleitoral. Da mesma
forma, o decreto legislativo proposto pelo Senador Lasier Martins, reduzindo os poderes do TSE.

Sr. Presidente, um minuto final, por favor.

(Soa a campainha.)

O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil/PODEMOS - CE) – Urge,
Sr. Presidente, colocar em votação pelo Plenário, enquanto ainda podemos fazer algo de útil e com isso
evitar que se estabeleça um clima de guerra no nosso país. É muito preocupante. Acredito na capacidade
humana de reflexão e de conversão. É enorme a nossa responsabilidade história nesse momento tão crítico.
Façamos a nossa parte antes que seja tarde demais.

Encerro com esse pensamento de Abraham Lincoln: “Pecar pelo silêncio quando se [...] [deve] agir,
transforma [...] [pessoas] em covardes”.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Todos já votaram? (Pausa.)
O Senador Marcio Bittar votou?
Encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre, no painel, o resultado.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Votaram SIM 48 Senadores; NÃO, 1 Senador.

Duas abstenções. (Lista de votação - Vide Item 3.1.2 do Sumário)
Está aprovada a indicação do Sr. Evaldo Freire para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na

República Islâmica da Mauritânia.
Será feita a devida comunicação à Presidência da República.
Anuncio a Mensagem no 7, de 2022, que submete à apreciação do Senado Federal a escolha do Sr.

Leonardo Carvalho Monteiro, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da
Guiné Equatorial.

Parecer no 71, de 2022, da Comissão de Relações Exteriores, Relator: Senador Nelsinho Trad, Relator
ad hoc: Senador Marcos do Val.

Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar pelo sistema eletrônico.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Senador Alexandre Silveira, Senador Chico Rodrigues, Senador Carlos Viana.

Estamos em processo de votação nominal.
Senador Marcio Bittar, Senador Flávio Bolsonaro, Senador Veneziano Vital do Rêgo, Senador Angelo

Coronel.
Estamos em processo de votação nominal.
Senador Randolfe Rodrigues.
Próximo orador inscrito, Senador Luis Carlos Heinze. (Pausa.)
Senador Luis Carlos Heinze, com a palavra.
O SR. LUIS CARLOS HEINZE (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - RS. Para discursar.)

– Sr. Presidente, colegas Senadoras e Senadores, nossos telespectadores e internautas, ocupo esta tribuna
novamente, fazendo coro agora com o Senador Girão, para registrar a minha contrariedade com a falta de
retorno dessa Presidência a assuntos de extrema relevância ao povo brasileiro.

Há quase dois anos, em março de 2021, protocolamos a Petição 9, de autoria do Senador Girão,
que teve o meu apoio e dos Senadores Lasier Martins, Jorge Kajuru, Styvenson Valentim e outros. Essa
petição propõe, de forma bem fundamentada, o impeachment do Ministro Alexandre de Moraes. Inclusive,
no início deste mês, protocolei um requerimento que solicita a votação da Petição 9, além de reforçá-la
com mais argumentos e denúncias que evidenciam a urgência na análise do impeachment do Ministro
Alexandre de Moraes.

Sras. Senadoras e Srs. Senadores, esse meu requerimento, a exemplo de tantos outros documentos
com o mesmo Ministro, está lá na Comissão Diretora do Senado Federal como se não tivesse sido apresentado.
Sequer número o documento recebeu. A Presidência do Senado tem ignorado os pleitos de quem o compõe
e o apelo dos cidadãos brasileiros que confiaram nesses Parlamentares a sua representatividade.

Recebo, diariamente, centenas, milhares de mensagens sobre o assunto. As pessoas não suportam
mais assistir aos excessos que estão sendo cometidos: censura, inovações legislativas e muito desrespeito.
Cidadãos brasileiros foram até chamados de “mané” por um ilustre ministro do Supremo Tribunal Federal.
Sim, estou falando do Ministro Luís Roberto Barroso, esse que há seis meses cometeu outra quebra de
decoro que também rendeu uma petição de impeachment protocolada por mim e igualmente ignorada por
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esta Casa.
Precisamos oferecer uma resposta. O Senado tem o dever moral e constitucional de apreciar essa

matéria. Por que não colocar em pauta?
É fato que a quebra do princípio basilar da separação dos Poderes tem sido recorrente, o que, por si

só, é motivo para o Senado abrir a discussão. O Brasil não aceita ser governado por quem não foi eleito.
Não podemos nos calar e permanecer inertes diante de uma ditadura escalonada promovida pelo Judiciário.

Falo aqui especificamente na questão dos manifestantes que estão nas ruas. Vimos dezenas de
pessoas, profissionais liberais, empresários decentes que foram hoje conclamados a apresentar-se na Receita
Federal com seu CPF. Esse mesmo Ministro Alexandre de Moraes, quando Ministro da Justiça, recebeu um
pedido meu, de um pequeno produtor do interior do Rio Grande do Sul, que teve invadida sua propriedade
de 12 hectares. Uma senhora que arrendava mais 50 hectares, viúva, com quase 80 anos, que veio a falecer,
teve sua propriedade invadida pelos índios. Eu não vi, então, o Ministro da Justiça, que naquela ocasião
recebeu o meu pedido, ajustar o pedido desse senhor. Não tomaram as devidas providências, e, agora, eu
vejo, ao arrepio da lei, fazerem com pessoas decentes de qualquer canto do Brasil, empresários do campo
ou da cidade que estão fazendo a sua manifestação ordeira e pacífica.

Não há coerência nas decisões. Tudo isso tem gerado insatisfação e um sentimento de desconfiança
que jamais deveríamos ter quando o assunto é Justiça, afinal é à Justiça a quem recorremos para corrigir
os excessos cometidos.

(Soa a campainha.)

O SR. LUIS CARLOS HEINZE (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - RS) – Quando
quem precisa fazer valer a legislação ignora a lei, todo o sistema democrático entra em risco. Precisamos
retomar o equilíbrio. O Senado não pode seguir acovardado; a omissão no serviço público tem consequência
social, legal e econômica.

Quando ligamos a TV, a maioria dos noticiários apresenta uma realidade que não existe, ignora o
povo na rua e insiste em chamar de atos antidemocráticos. Esses brasileiros estão acampados em frente
aos quartéis em todos os estados sedentos por justiça. Eles escrevem, discutem nos lares, pedem socorro e
choram por uma democracia em descrédito.

O mínimo que esta Casa precisa fazer, diante de tudo o que está acontecendo, é colocar em pauta os
pedidos de impeachment desse Ministro. Se não forem injustos, os Parlamentares aqui irão argumentar,
debater e votar. O que não podemos é seguir em silêncio, inertes diante da gravidade do que estamos
vivendo nos últimos anos.

Tivemos uma descondenação de uma pessoa sentenciada a 12 anos...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. LUIS CARLOS HEINZE (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - RS) – Tivemos até
uma descondenação de uma pessoa sentenciada a 12 anos de prisão por corrupção, em primeira instância
por um juiz, em segunda instância por três desembargadores e no STJ por cinco ministros. Precisamos
colocar um freio para que o Judiciário compreenda que não detém superpoderes, para que ele retome a
sua função institucional de forma apartidária.

O povo que votou e elegeu os 81 Senadores, que compõem esta Casa, espera uma resposta, e o
Senado não pode permanecer calado.

Sr. Presidente, novamente apelo para que a Petição 9, de 2021, seja pautada para deliberação deste
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Plenário.
Por fim, sobre o áudio que vazou do Ministro do Tribunal de Contas da União, Augusto Nardes,

motivo de requerimento do Senador Randolfe Rodrigues, que propõe a sua convocação. Peço ao Ministro
que, quando vier aqui, também traga os contratos da Oracle, firmados pelo TSE. Vamos aproveitar a
vinda do Ministro Nardes a...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. LUIS CARLOS HEINZE (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - RS) – ... esta
Casa e pedir que comente sobre a empresa estrangeira que foi duplamente condenada nos Estados Unidos
por violar a lei de práticas, a corrupção no exterior, mais precisamente na Índia, Turquia e Emirados
Árabes.

Por conhecer o Ministro Nardes, também sei que ele irá falar sobre o fornecimento de equipamentos
dessa mesma empresa a países autoritários, com um histórico de fraude e suborno e que estranhamente foi
contratada pelo TSE sem licitação para administrar as eleições do nosso país.

Esse assunto dos contratos é motivo de um ofício que protocolei no TCU. Agora, com a iniciativa de
convocar o Ministro Nardes, tenho certeza de que ele vai ajudar a entender esse processo, afinal a Oracle é
a principal terceirizada do TSE.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senador Luis Carlos Heinze.
Todos já votaram?
Nós estamos em processo de votação nominal.
Eu só vou encerrar, Senador Marcio Bittar, essa votação e já passo a palavra a V. Exa.
Todos já votaram?
O Senador Randolfe Rodrigues está votando, o Senador Luis Carlos Heinze também, o Senador

Roberto Rocha, o Senador Humberto Costa. O Senador Nelsinho Trad ainda não votou. Senador Jean
Paul Prates.

Podemos encerrar a votação? (Pausa.)
Encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Votaram SIM 47 Senadores; nenhum voto NÃO.

Duas abstenções. (Lista de votação - Vide Item 3.1.3 do Sumário)
Está aprovada a indicação do Sr. Leonardo Carvalho Monteiro para exercer o cargo de Embaixador

do Brasil na República da Guiné Equatorial.
Será feita a devida comunicação à Presidência da República.
Anuncio a Mensagem no 8, de 2022, que submete à apreciação do Senado Federal a escolha do

Sr. Rubem Guimarães Coan Fabro Amaral, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do Sudão.

Parecer no 73, de 2022, da CRE, Relatora: Senadora Nilda Gondim.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
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Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar pelo sistema eletrônico.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Processo de votação nominal, Senador Petecão, Senador Davi, Senador Randolfe Rodrigues, Senador Otto
Alencar, Senador Confúcio Moura. Estamos em processo de votação nominal, Senador Mecias de Jesus,
Senador Esperidião Amin.

Estamos em processo de votação nominal. Peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que
permaneçam no Plenário.

Com a palavra o próximo orador inscrito, Senador Marcio Bittar.
O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AC. Para discursar.)

– Sr. Presidente, senhores e senhoras colegas Senadores da República, apenas para fazer um registro a
respeito da COP 27. Mais uma vez, o Brasil assiste a um encontro internacional onde, a meu ver, o foco,
outra vez, sai daquilo que era fundamental.

Nós estamos vivendo uma época, Sr. Presidente, em que a União Europeia, que patrocina esses
eventos, que vive financiando ONGs na Amazônia brasileira para dizer o que devemos ou não produzir
para diminuir a emissão de gases de efeito estufa, esses países, agora com a guerra com a Ucrânia, são os
primeiros que esqueceram completamente os seus manuais para lançar mão daquilo que tanto condenam,
como o carvão, por exemplo, porque não aceitam diminuir o seu padrão de consumo.

A Alemanha, de novo, dá um exemplo daquilo que sempre fizeram: Alemanha, Noruega, Reino Unido,
Estados Unidos, que têm altíssimo padrão de consumo. Aliás, quando se realizam esses encontros, chega a
ter 800 aviões particulares, jatos particulares emitindo gases de efeito estufa para pessoas endinheiradas
dizerem ao Brasil e ao mundo pobre que nós devemos andar de bicicleta quando eles andam de avião
particular e jato particular.

Pois bem. A Alemanha e a Europa deram mais um exemplo. No momento em que o mundo enfrenta
a guerra com a Ucrânia e a Rússia corta o fornecimento de gás para a Europa, o que a Alemanha faz?
Poderia muito bem, se estivesse preocupada de fato com a questão ambiental, com a mudança climática,
poderia ter diminuído o seu padrão de consumo, fazendo economia no seu país. Mas, como eles não
aceitam essa hipótese, o que ela faz? Ela lança mão de queimar carvão, aquele mesmo carvão que eles
tanto condenam para ser usado aqui no Brasil.

E o que eu vejo, preocupado, é que agora o Presidente eleito vai ao encontro e sinaliza quase que
automaticamente que, para ele, a Amazônia brasileira tem que ser vista, coordenada não apenas pelo
Brasil, mas pelo mundo afora. É uma submissão a um Governo global que tenta implantar a partir da
ONU contra os soberanistas aqui neste Senado...

O Sr. Guaracy Silveira (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO) – Um aparte, Senador,
por favor.

O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AC) – Pois não, será um
prazer. Concedido o aparte.

O Sr. Guaracy Silveira (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO. Para apartear.) –
Senador Marcio, aliás, estou sentado na sua cadeira aqui, uma cadeira abençoada.

V. Exa. tem toda a razão. Todo mundo gosta de pôr ideias e nos oprimir aqui na Amazônia. A
Amazônia é bem brasileira, é bem nossa, embora também atinja outros países, como a Venezuela, com as
Guianas, como a Colômbia, o Peru e a Bolívia.

Mas, Senador, as pessoas não entendem nada da nossa Amazônia. Não entendem nada, não conhecem
a nossa Amazônia e ficam pondo defeito nos amazônidas. Eles querem nos condenar, nossos milhões de
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brasileiros que lá vivem, porque eu não sou um amazônida de nascimento, eu nasci no interior de São
Paulo, mas desde 1966 eu trabalho na Amazônia. Ajudei a construir a Belém-Brasília, a Transamazônica, a
Manaus-Porto Velho, a Manaus-Santarém. Então, conheço bem a necessidade do nosso homem amazônico,
do caboclo amazônico, da nossa gente amazônica.

Agora, muita gente para dar palpite. Querem que nós, os amazônidas, nasçamos na riqueza,
morramos na riqueza, mas vivamos na pobreza. É isso que o mundo quer de nós. Não entendem, não
sabem como é o regime especial das nossas chuvas, das nossas árvores. Nada entendem, mas pôr o bico de
forma errada todos põem.

Então, é preciso entender a Amazônia como nós entendemos: vivendo lá, exercendo lá, sabendo da
capacidade de recuperação das nossas matas, da nossa selva.

(Soa a campainha.)

O Sr. Guaracy Silveira (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO) – Jamais, Senador, as
chuvas do mundo vão diminuir por causa da Amazônia porque a Amazônia é uma bacia fechada, o que o
povo não entende. A Amazônia é uma bacia fechada pelo Maciço do Tumucumaque, pelos Andes, a oeste,
pelo Maciço Central do Brasil, pelo centro. Então a umidade do Oceano Atlântico vai sempre existir para
lá e vai fazer a nossa floresta crescer. É difícil para o mundo entender isso. A nossa floresta é diferente,
não é como o resto do mundo, mas serve para todo o mundo pôr o bico sem entender, para pessoas que
não sabem diferenciar um pé de abacaxi de um pé de abóbora, mas acham de pôr defeito no nosso homem
amazônico e na nossa Amazônia.

Então, Senador, como amazônida, um sulista que abriu o coração e aprendeu a amar a Amazônia,
com título de cidadão de várias cidades...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O Sr. Guaracy Silveira (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO) – ... toda a nossa
consideração...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Para concluir.

O Sr. Guaracy Silveira (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO) – ... a um estado que
quis ser...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Para concluir.

O Sr. Guaracy Silveira (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO) – ... que quis pertencer
ao Brasil; um estado que declarou ser brasileiro por uma revolução própria.

Então, meus parabéns, Senador.
O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AC) – Obrigado, Senador

Guaracy, do Tocantins. Honra-me muito saber que outro colega com conhecimento sobre a Amazônia
adentra esta Casa.

E por fim, Sr. Presidente Rodrigo Pacheco, eu vou ter a audácia de pedir a V. Exa., que considero
um amigo, uma atenção para a minha fala.

Nesses quatro anos, o Plenário percebeu que, quando o assunto é a Amazônia, eu sou um defensor
radical de que a pobreza amazônica tem que ser enfrentada e de que nenhum país do mundo tem o direito
de solapar a nossa soberania, como está acontecendo.

Mas esses quatro anos também serviram para mostrar que eu sou homem que busco o diálogo.
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Chamei a atenção de V. Exa., no bom sentido, para lembrar que, no momento crítico que este Congresso
viveu na época do orçamento que eu relatava, numa divergência entre nós e o Supremo Tribunal Federal,
não faltou, da nossa parte, com a sua liderança, a paciência, o equilíbrio necessário para que obras
importantes no Brasil não parassem. E nós atuamos com a calma necessária.

Acho até que, sobre a acusação que foi feita, milhares de vezes, de um tal orçamento secreto, que na
verdade nunca existiu, parece que o resultado das eleições últimas já mostra que de orçamento secreto não
existia nada. Podem-se mudar termos para afirmar aquilo que nós sempre soubemos, que era o orçamento
publicado no Diário Oficial e que podia ser aperfeiçoado, como esta Casa o aperfeiçoou.

Mas por que eu digo isso, Sr. Presidente? Porque, ao reconhecer o papel fundamental que V. Exa.
exerceu naquele momento, assim como o Senador Davi Alcolumbre fez lá atrás, no auge da crise, no estouro
da pandemia, quando os Poderes não se falavam – e foi o Davi, nosso Presidente...

(Soa a campainha.)

O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AC) – ... que reconstruiu
pontes, que fez o Congresso aprovar o pacote de ajuda para o país inteiro, para todos os municípios –,
é essa categoria que eu peço ao senhor que nessa recondução... Porque o senhor sabe que eu fui um
dos elementos para ajudar nessa eleição, e não me arrependo, a eleição da Mesa Diretora do Senado da
República – não me arrependo, tenho orgulho dela...

(Soa a campainha.)

O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AC) – ...mas nós não
podemos, Sr. Presidente, continuar assistindo ao que estamos assistindo, que é uma interferência que
não há como esconder. Há uma interferência do Poder Judiciário, no Brasil, que não se aguenta mais,
ninguém tolera isso. Se o Brasil caminhar para o precipício, a responsabilidade, fundamentalmente, não é
deste Parlamento, a responsabilidade é do Poder Judiciário. Os exemplos são imensos do ativismo político.
São ministros que passam – não todos – quase todo dia, quase toda semana, emitindo opiniões, fazendo
campanhas políticas. Isso não tem como continuar.

Então, Sr. Presidente, assinar documento...

(Soa a campainha.)

O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AC) – ...para atitudes
mais radicais que possam não ter resolutividade...Eu poderia, no exercício livre do meu mandato, assinar
petição de impeachment de ministro, ninguém me impediria. Mas, entre adicionar o meu nome a algum
movimento que possa ser radical, mas que talvez não produza efeito, eu prefiro me dirigir a V. Exa. e
pedir que lidere um processo, que mude o que for possível mudar, para que a paz seja restabelecida. Senão,
daqui a pouco, nós vamos perder o controle, como hoje, em muitos lugares do Brasil, já acontece. E não
adianta querer insinuar ou afirmar...

(Soa a campainha.)

O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AC) – ...que o que está
acontecendo no Brasil é obra de um ou outro político. Não. São homens e mulheres, mais uma vez, que,
de forma livre, espontânea e gastando o seu tempo e o seu recurso, estão em rodovias pelo Brasil afora
inconformados com o Brasil que estão vendo.

Por isso, Sr. Presidente Rodrigo Pacheco, é o meu apelo. Eu, que tive a oportunidade, como
Relator, de perceber a sua capacidade de solucionar crises, como a que nós vivemos, naquela época, eu
faço este apelo: que V. Exa. construa, em cima de compromissos, algo que possa fazer o Congresso ter
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uma transição tranquila da atual Mesa para uma outra Mesa, mas que não nos furtemos de uma conversa
séria, equilibrada e que traga resultados.

(Soa a campainha.)

O SR. MARCIO BITTAR (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AC) – Que não seja o
que “a” ou o que “b” querem, mas que seja o possível.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senador Marcio Bittar.
Estamos em processo de votação nominal.
Peço a V. Exa. que vote.
Senador Weverton, Senador Roberto Rocha, Senador Eduardo Girão, Senador Humberto Costa,

Senador Carlos Portinho, Senador Flávio Bolsonaro, Senadora Mara Gabrilli.
Estamos em processo de votação nominal.
Solicito aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que possam votar.
Eu registro, com muita satisfação, a presença, no Senado Federal, dos alunos do ensino médico da

Escola Estadual Cristino Alves de Jesus, da cidade de São João da Lagoa, norte de Minas, que participam
do Projeto Vereador da Cidade.

Sejam muito bem-vindos ao Senado Federal!
Muito obrigado. (Pausa.)
Todos já votaram? (Pausa.)
Podemos encerrar? (Pausa.)
Encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Votaram SIM 48 Senadores; NÃO, 2 Senadores.

Duas abstenções. (Lista de votação - Vide Item 3.1.4 do Sumário)
Está aprovada a indicação do Sr. Rubem Guimarães Coan Fabro Amaral para exercer o cargo de

Embaixador do Brasil na República do Sudão.
Será feita a devida comunicação à Presidência da República.
Anuncio a Mensagem no 64, de 2022, que submete à apreciação do Senado Federal a escolha da Sra.

Carla Barroso Carneiro, Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações
Exteriores, para exercer o cargo de Representante Permanente do Brasil junto à Organização das Nações
Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) e aos Organismos Internacionais Conexos. (Pausa.)

Parecer no 62, de 2022, da Comissão de Relações Exteriores, Relator Senador Nelsinho Trad.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar pelo sistema eletrônico.
Senador Jorge Kajuru, Senador Reguffe, Senador Julio Ventura.
Estamos em processo de votação nominal.
Senador Alexandre Silveira, processo de votação nominal. (Pausa.)
Estamos em processo de votação nominal.
Próximo orador inscrito, Senador Guaracy Silveira. (Pausa.)
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Estamos em processo de votação nominal.
Com a palavra o Senador Guaracy Silveira.
O SR. GUARACY SILVEIRA (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - TO. Para discursar.)

– Muito obrigado, Sr. Presidente.
Peço que Deus abençoe V.Exa. e sua casa, assim como os demais Senadores.
Há pouco, nós vimos e ouvimos o discurso emocionado do Senador Marcio Bittar, em que ele clamava,

justamente, sobre o perigo de convulsão em que nós estamos hoje no Brasil.
Meu Presidente, eu creio que V. Exa. tem grande força, influência para, realmente, fazer com que a

paz volte a reinar entre homens, mulheres, crianças. Que este país seja um país de um povo só: um país
de brancos, um país de negros, um país de mulatos, um país de índios, um país de estrangeiros, japoneses,
libaneses, judeus, um país onde todos sejamos um povo unido.

Mas me preocupa a situação em que hoje se encontra o Brasil e me preocupam, muitas vezes, pessoas
entre os mais trabalhadores, os mais honestos, os mais competentes, que mais trabalham, que mais fazem
pelo progresso desta terra. Srs. Senadores, eu falo justamente dos atuais bandeirantes brasileiros, que são
os caminhoneiros. E não é justo jogarmos sobre eles uma multa confiscatória de R$100 mil. Assim, estamos
aqui apresentando, juntamente com vários outros Senadores, um projeto de decreto legislativo para que
essas multas sejam simplesmente anuladas, porque, realmente, nenhuma multa com efeito confiscatório
tem procedência jurídica.

Vejam bem: sobre isso há pareceres de juristas, como Júlio César Zanluca, no sentido de que
nenhuma multa pode ser maior do que o valor do bem; aliás, ela não pode ser nem de 50% do valor do bem.
Então, essas multas extremamente arbitrárias, extremamente injustas, que estão sendo aplicadas sobre
nossos irmãos caminhoneiros, não podem prosseguir, não podem seguir à frente. E é o momento de esta
Casa dizer “não” a essas multas, de esta Casa estender a mão; é o modo de nós pacificarmos este Brasil,
pacificarmos nossos irmãos caminhoneiros, os nossos transportadores, os bandeirantes do momento.

Nós precisamos de paz, nós precisamos de segurança neste Brasil. Nós não precisamos atiçar brigas,
nós não precisamos atiçar lutas, nós não precisamos atiçar discórdia. Nós precisamos que esta nação seja
harmônica, mas não há harmonia sem justiça! De nenhum povo ou de qualquer pessoa injustiçada nós
podemos esperar que sejam harmônicos e que sejam pacíficos.

Então, eu peço aos nossos Senadores, aos nossos companheiros que têm sensibilidade social e humana,
misericórdia. Que nós façamos o decreto anulando essa multa que, de tão pesada, é confiscatória e,
portanto, infringe explicitamente a Constituição, porque a nossa Constituição reza que não haverá confisco
(art. 150, inciso IV). E, para tanto, nós temos a assinatura de vários outros Senadores.

Assim, eu peço a quem quiser apor a sua assinatura que o faça, pois o projeto está aberto para isso.
É um projeto para anular essa multa e trazer pacificação a este Brasil, ao nosso Brasil, aos nossos irmãos
caminhoneiros e abençoá-los desse modo.

Deus abençoe a todos!
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senador Guaracy Silveira.
Eu peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que permaneçam no Plenário. Nós teremos mais

dois embaixadores, cujos nomes serão apreciados, e, na sequência, entraremos nos de quórum de maioria
absoluta.

Então, eu peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadores que venham ao Plenário, permaneçam no
Plenário para as votações.

Todos já votaram? (Pausa.)
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Senador Omar Aziz, Senador Tasso Jereissati, Senador Humberto Costa, Senador Elmano Ferrer,
Senador Flávio Bolsonaro, Senador Jean Paul Prates, Senador Vanderlan Cardoso, Senador Luiz do Carmo,
Senador Fabiano Contarato, Senador Davi Alcolumbre, estamos em processo de votação nominal.

Senador Otto Alencar, estamos em processo de votação nominal. (Pausa.)
Podemos encerrar? (Pausa.)
Podemos encerrar? (Pausa.)
Encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Votaram SIM 49 Senadores; NÃO, 3 Senadores.

Uma abstenção. (Lista de votação - Vide Item 3.1.5 do Sumário)
Está aprovada a indicação da Sra. Carla Barroso Carneiro para exercer o cargo de representante

permanente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO) e
aos organismos internacionais conexos.

Será feita a devida comunicação à Presidência da República.
Anuncio a Mensagem no 65, de 2022, que submete à prestação do Senado Federal a escolha da Sra.

Paula Alves de Souza, Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações
Exteriores, para exercer o cargo de Delegada Permanente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas
para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco).

Parecer no 61, de 2022, da Comissão das Relações Exteriores, Relatora: Senadora Mara Gabrilli.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
Os Srs. Senadores, Sras. Senadoras já podem votar pelo sistema eletrônico.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG)
– Senador Alexandre Silveira, Senador Eduardo Braga, Senador Luiz do Carmo, Senador Paulo Rocha,
Senador Luiz Carlos Heinze, estamos em processo de votação nominal.

Senador Rogério Carvalho, Senador Júlio Ventura, Senador Styvenson Valentim, Senador Randolfe
Rodrigues, Senador Weverton, Senador Lucas Barreto, Senador Omar Aziz, estamos em processo de
votação nominal.

Senador Carlos Fávaro, Senador Esperidião Amin, Senador Marcelo Castro, Senador Acir Gurgacz,
Senador Jayme Campos, Senador Chico Rodrigues, Senador Davi Alcolumbre, estamos em processo de
votação nominal.

Dr. Alencar, estamos em processo de votação nominal. (Pausa.)
Estamos em processo de votação nominal.
Solicito aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que ainda não votaram que possam votar.
Senador Sérgio Petecão, Senadora Rose de Freitas, Senadora Soraya Thronicke, Senador Oriovisto

Guimarães, Senadora Daniella Ribeiro... (Pausa.)
Todos já votaram?
Senador Fernando Bezerra... (Pausa.)
Podemos encerrar?
Encerrada a votação.
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Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Votaram SIM 45 Senadores; NÃO, 4 Senadores.

Duas abstenções. (Lista de votação - Vide Item 3.1.6 do Sumário)
Está aprovada a indicação da Sra. Paula Alves de Sousa para exercer o cargo de Delegada Permanente

do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco).
Será feita a devida comunicação à Presidência da República.
Anuncio a Mensagem no 77, de 2022, que submete à apreciação do Senado Federal a escolha do Sr.

Márcio Fagundes do Nascimento, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Reino Haxemita da Jordânia.

Parecer no 64, de 2022, da Comissão de Relações Exteriores, Relator: Senador Carlos Portinho.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras podem votar.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG)
– Senador Marcos Rogério, Senador Guaracy Silveira, Senador Sérgio Petecão, estamos em processo de
votação nominal.

Senador Luiz do Carmo, Senador Acir Gurgacz, Senador Carlos Portinho, Senador Rogério Carvalho,
Senador Otto Alencar, Senador Angelo Coronel.

Estamos em processo de votação nominal.
Com a palavra, pela ordem, o Presidente da Comissão de Relações Exteriores, Senador Esperidião

Amin.
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC. Pela ordem.) –

Eu quero aqui formular um agradecimento público a todos os Senadores que contribuíram, com rapidez e
com competência, com os seus relatórios, acolheram tanto os Senadores e Senadoras que foram Relatores
das indicações... Hoje aprovamos sete e estamos agora analisando a sétima indicação, como também
aprovamos dez acordos que estavam pendentes na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.

E quero agradecer publicamente o seu empenho, juntamente com o Chanceler Carlos França, o
representante do Itamaraty, e com os Senadores que, compreendendo o espirito republicano que deve
presidir o tratamento de carreiras de Estado, como é o caso do corpo diplomático, favoreceram a deliberação
que tivemos hoje na Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, que está sendo coroada com
essa votação aqui no Plenário. É para agradecer pelo bom cumprimento do preceito constitucional e
republicano.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Senador Esperidião Amin, gostaria de cumprimentar V. Exa., em nome da Presidência, também agradecer-
lhe a dedicação junto à Presidência da Comissão de Relações Exteriores para que pudéssemos ter essa
produtividade na apreciação e nas sabatinas de embaixadores nessas missões que hoje nós estamos
aprovando no Plenário do Senado Federal.

Então, meu reconhecimento a V. Exa. e, igualmente, ao Chanceler Ministro Carlos França pela
contribuição dada para que fossem realizadas essas sabatinas na data de hoje e a apreciação no Plenário
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do Senado Federal.
Agradeço também a todos os Senadores e Senadoras pela dedicação e pela presença no Plenário. O

quórum está muito bom. Peço que seja mantido, porque nós apreciaremos, em instantes, indicações de
maioria absoluta.

Estamos em processo de votação nominal. Solicito aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que
possam votar.

Senador Davi Alcolumbre, Senadora Mailza Gomes, Senador Fabiano Contarato, Senador Marcos do
Val, Senador Vanderlan Cardoso, Senador Jorge Kajuru, Senador Paulo Rocha, Senadora Daniella Ribeiro,
Senador Chico Rodrigues, Senador Lasier Martins, Senador Irajá.

Senador Irajá, estamos em processo de votação nominal. (Pausa.)
Estamos em processo de votação nominal.
Todos os Senadores e Senadoras já votaram? (Pausa.)
Podemos encerrar a votação? (Pausa.)
Encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Votaram SIM 48 Senadores; NÃO, 3 Senadores.

Três abstenções. (Lista de votação - Vide Item 3.1.7 do Sumário)
Está aprovada a indicação do Sr. Márcio Fagundes do Nascimento para exercer o cargo de Embaixador

do Brasil no Reino Haxemita da Jordânia.
Será feita a devida comunicação à Presidência da República.
Anuncio a Mensagem no 72, de 2022, que submete à apreciação do Senado Federal a escolha da Sra.

Liana Chaib, Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 22a Região, com sede na cidade de Teresina,
Estado do Piauí, para exercer o cargo de Ministra do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga decorrente
da aposentadoria do Ministro Renato de Lacerda Paiva.

Parecer no 25, de 2022, da CCJ, Relator: Senador Marcelo Castro.
A matéria depende, para sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da composição da

Casa, ou seja, pelo menos, 41 votos “sim”.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar pelo sistema eletrônico.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG)
– Peço aos Senadores que permaneçam no Plenário, teremos agora a apreciação de autoridades cuja
aprovação depende da maioria absoluta, 41 votos do Senado Federal. Portanto, permaneçam no Senado,
essa é a solicitação da Presidência.

Estamos em processo de votação nominal.
Senador Sérgio Petecão, Senador Carlos Viana, Senador Davi Alcolumbre, Senador Jaques Wagner,

Senador Chico Rodrigues, estamos em processo de votação nominal.
Senador Esperidião Amin, Senador Jean Paul Prates, Senador Styvenson Valentim. (Pausa.)
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC) – Presidente...

Presidente!
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Senador Esperidião Amin, com a palavra.

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/PP - SC. Pela ordem.) –
V. Exa. me permite?

Eu quero dizer que não apenas estou votando, e votando a favor, mas concedendo à Dra. Liana
Chaib o benefício da dúvida. A dúvida sobre quantas são as ilhas do Delta do Parnaíba, porque até o
ex-Governador Wellington, que está aí pertinho do senhor, e eu já divergimos quanto ao número, se são 64
ou se são 73 as ilhas do Delta do Parnaíba.

Então, a dúvida beneficia a Dra. Liana Chaib.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senador Espiridião Amin.
Estamos em processo de votação nominal da indicação da Sra. Liana Chaib para o Tribunal Superior

do Trabalho.
O SR. MARCELO CASTRO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - PI) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Peço aos Srs. Senadores e às Srs. Senadoras que possam votar.

Senador Eduardo Braga, Senador Weverton, Senador Roberto Rocha, Senador Jorge Kajuru,
Senadora Rose de Freitas, estamos em processo de votação nominal.

Com a palavra o Líder Carlos Portinho.
O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Pela Liderança.) – Caro

Presidente Rodrigo Pacheco, meus colegas Senadores, o PL, em bloco, vota a favor da indicação da Dra.
Liana para o TST, e eu peço o apoio de todos.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Com a palavra o Relator da indicação, o Senador Marcelo Castro.

O SR. MARCELO CASTRO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - PI. Como Relator.)
– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, é com muito orgulho, aflorando aqui a minha piauiensidade,
que eu tive hoje a honra de relatar o nome da Dra. Liana Chaib para Ministra do Tribunal Superior do
Trabalho.

A Dra. Liana é uma das pessoas mais qualificadas na área do Direito e da Justiça do Estado do
Piauí e vem de uma geração de juristas. O seu pai foi um dos maiores juristas do nosso estado, o Sr.
Jorge Azar Chaib, e ela, há mais de 30 anos, é juíza do trabalho no Piauí, já por duas vezes Presidente
do tribunal de trabalho do estado e atualmente Presidente. Tem curso de mestrado, de doutorado, é
professora universitária, tem livro escrito, então é uma pessoa da mais alta qualificação que honra neste
instante o Piauí. E o Piauí, no meu entender, está duplamente contemplado: contemplado com a Ministra
do Tribunal Superior do Trabalho e contemplado por ser uma mulher que está ocupando esse espaço que a
mulher precisa ocupar na sociedade brasileira.

Então, faço aqui este pequeno registro para manifestar a minha alegria, a minha felicidade e a minha
honra de, neste momento, como piauiense, estar participando deste processo tão importante para o Estado
do Piauí, evidentemente com o trabalho que ela vai fazer para o Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Com a palavra, pela ordem, o Senador Omar Aziz.

O SR. OMAR AZIZ (Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - AM. Pela ordem.) – Sr.
Presidente, hoje quando o Presidente Davi Alcolumbre presidia a Comissão de Constituição e Justiça,
Senador Portinho, ninguém duvidou daquela urna eletrônica. V. Exa. agora veio aqui confirmando que
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confia na urna eletrônica do Senado, veja bem. Então isso é um avanço vindo do Líder do PL aqui no
Senado Federal, e eu acho isso um avanço democrático.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) – Aqui eu conto os
votos, Senador Aziz, aqui eu sei quantos votos têm.

O SR. OMAR AZIZ (Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - AM) – Não sei, você não
pode duvidar da urna eletrônica daqui. Cuidado!

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) – Diz que não está
legal, aí vou ter que recorrer aos técnicos, infelizmente não vou poder recorrer a V. Exa. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Estamos em processo de votação nominal. Eu solicito aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que possam
votar e permaneçam no Plenário.

Senador Eduardo Braga, Senador Romário, Senador Humberto Costa, Senador Giordano, Senador
Fabiano Contarato, Senador Jorge Kajuru, Senador Oriovisto Guimarães, Senador Alvaro Dias, Senador
Telmário Mota, Senadora Maria do Carmo Alves.

Estamos em processo de votação nominal. (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Senador Eduardo Braga, Senador Roberto Rocha, Senadora Eliziane Gama, Senador Romário, Senador
Humberto Costa, Senador Fabiano Contarato, eu peço a V. Exas. que venham ao Plenário e permaneçam
no Plenário para que possamos fortalecer o quórum de votação de autoridades, cuja aprovação depende de
maioria absoluta.

Senador Oriovisto Guimarães, Senador Alvaro Dias, Senador Flávio Arns, Senador Alessandro Vieira,
Senador Jorge Kajuru, estamos em processo de votação nominal. (Pausa.)

Eu peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que permaneçam no Plenário. Nós teremos
apreciação de mais nomes de autoridades que exigem quórum qualificado, maioria absoluta. Então, eu
peço aos Senadores que permaneçam no Plenário e que venham ao Plenário os que ainda não votaram:
Senador Romário, Senador Roberto Rocha. (Pausa.)

Senador Marcelo Castro, podemos ...
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) – Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Vossa Excelência foi o Relator, temos 63 votantes, podemos encerrar a votação?
O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP) – O Podemos

não é com o Senador Marcelo Castro. É com o Senador Oriovisto. (Pausa.)
Não, o Podemos. O Líder do Podemos é o Senador Oriovisto. O Senador Marcelo Castro é o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Não, eu consultei o Senador Marcelo Castro como Relator da matéria, da indicação.

O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP) – Ah, eu...
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) – Presidente, pela

ordem.
O SR. MARCELO CASTRO (Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil/MDB - PI) – Sr. Presidente,

V. Exa. poderia fazer mais uma chamada aí, por favor?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Sim, perfeitamente.
Nós estamos em processo de votação nominal. Eu peço aos Senadores que venham ao Plenário e

permaneçam no Plenário.
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Senadora Mailza Gomes, Senador Fabiano Contarato, Senador Jorge Kajuru, Senador Telmário
Mota, Senador Oriovisto Guimarães, Senador Alvaro Dias, Senadora Maria do Carmo Alves, Senador
Roberto Rocha, Senador Humberto Costa, Senador Giordano, estamos em processo de votação nominal.

Com a palavra, pela ordem, Senador Jayme Campos.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT. Pela ordem.) – Sr.

Presidente, Sras. e Srs. Senadores, a meu pedido, o Senado Federal realizou, na manhã de hoje, desta
terça-feira, uma sessão especial de homenagem ao Dia Internacional do Empresário Júnior, oficialmente
comemorado na data de hoje.

Mais de cem jovens participaram da sessão reforçando a importância da juventude empreendedora
do Brasil. As empresas juniores são organizações sem fins lucrativos que atuam principalmente no eixo da
extensão educacional, dentro das nossas universidades, em todo o país.

Em meu estado, tanto a Universidade Federal de Mato Grosso quanto a universidade estadual, a
nossa Unemat, mantêm esse projeto, que conta com o estímulo também do Sebrae na orientação desses
jovens.

Quero cumprimentar, antes de mais nada, o ilustre Senador Esperidião Amin, a Senadora Soraya
Thronicke e o Senador Guaracy Silveira, que prestigiaram a sessão. Quero, de forma especial, agradecer a
manifestação do Senador Amin em palavras a mim dirigidas como entusiasta do empreendedorismo.

Reafirmo que o meu gabinete e minha equipe de trabalho estarão sempre de portas abertas,
trabalhando para indicar soluções que representem estímulos e benefícios a quem empreende. Sou autor,
por exemplo, do PL no 4.412, de 2021, que institui a Semana Nacional da Empresa Júnior em nosso
país, destinada a fomentar o empreendedorismo jovem por meio de cursos de capacitação profissional e
direcionamento aos nossos estudantes. O projeto, relatado pela Deputada Profa. Dorinha, eleita Senadora
da República pelo Estado do Tocantins, está pronto para ser votado na Comissão de Cultura da Câmara dos
Deputados. Que possamos aprovar a matéria ainda este ano! Será uma grande vitória para o movimento
da empresa júnior do Brasil.

Quero, antes de mais nada, parabenizar V. Exa., Sr. Presidente, que reforçou o meu compromisso em
defender um país com menos impostos, menos burocracia e mais acesso a crédito, para gerar oportunidades.
E é hora de valorizar os nossos jovens, as lideranças capazes de transformar o país em um Brasil
empreendedor.

Agradeço a V. Exa., Presidente Rodrigo, por nos ter permitido a realização desse evento na manhã
desta terça-feira.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Obrigado, Senador Jayme Campos. Cumprimento-o pela realização do evento.
Estamos em processo de votação nominal, Senador Humberto Costa.
Senador Fabiano Contarato, estamos em processo de votação nominal.
Em instantes, vamos encerrar a votação. Em dois minutos, encerraremos a votação.
O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP. Pela ordem.) –

Presidente, eu falei com o Senador Humberto Costa, e ele pediu cinco minutos, porque está se deslocando
para o Senado Federal. Queria, assim, pedir a atenção de V. Exa., porque ele já está a caminho, e o
Senador Fabiano Contarato também.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Eu peço aos Senadores que permaneçam no Plenário, que não se ausentem para que nós possamos ter
dinâmica nas demais indicações. (Pausa.)

O Senador Humberto Costa vai votar neste momento, e, na sequência, encerraremos a votação.
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(Pausa.)
Está encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel e mostre o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Votaram SIM 60 Senadores; NÃO, 2 Senadores.

Duas abstenções. (Palmas.) (Lista de votação - Vide Item 3.1.8 do Sumário)
Está aprovada a indicação da Sra. Liana Chayb para exercer o cargo de Ministra do Tribunal

Superior do Trabalho.
Será feita a devida comunicação à Presidência da República. (Pausa.)
Anuncio o Ofício no 13, de 2022, que submete à apreciação do Senado Federal indicação do Sr.

Engels Augusto Muniz para ser reconduzido ao Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) na vaga
reservada ao Senado Federal.

Parecer no 26, de 2022, da CCJ, Relator: Senador Eduardo Braga.
A matéria depende para a sua aprovação do voto favorável da maioria absoluta da composição da

Casa, ou seja, pelo menos 41 votos “sim”.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Senador Confúcio Moura, Senador Acir Gurgacz, Senador Zequinha Marinho, Senador Mecias de Jesus,
Senador Carlos Viana, Senador Renan Calheiros, Senador Rogério Carvalho, Senador Jaques Wagner,
estamos em processo de votação nominal. (Pausa.)

Estamos em processo de votação nominal.
Solicito aos Srs. Senadores e Sras. Senadoras que possam votar.
Senador Weverton, Senador Jaques Wagner, Senador Jayme Campos, Senador Carlos Fávaro, estamos

em processo de votação nominal. (Pausa.)
Senador Omar Aziz, estamos em processo de votação nominal. Desculpe atrapalhar.
Senador Renan, Senador Randolfe, Senador Rogério Carvalho, Senador Wellington Fagundes, Senador

Romário, Senador Humberto Costa, Senador Zequinha Marinho, que acaba de votar neste momento.
Senador Vanderlan Cardoso, Senador Fabiano Contarato, Senador Marcio Bittar. (Pausa.)
Estamos em processo de votação nominal.
Eu peço aos Srs. Senadores e as Sras. Senadoras que venham ao Plenário e permaneçam no Plenário.

Senador Marcio Bittar, Senadora Mailza Gomes, Senador Fabiano Contarato, Senador Vanderlan
Cardoso, Senador Luiz do Carmo, Senador Telmário Mota, Senador Eduardo Braga. (Pausa.)

Nós estamos aguardando o Senador Marcio Bittar votar e, na sequência, vamos encerrar a votação.
(Pausa.)

Encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Votaram SIM 59 Senadores; NÃO, 3 Senadores.

Duas abstenções. (Lista de votação - Vide Item 3.1.9 do Sumário)
Está aprovada a indicação do Sr. Engels Augusto Muniz para ser reconduzido ao Conselho Nacional

do Ministério Público (CNMP).
Será cumprida a deliberação de Plenário. (Pausa.)
Anuncio a Mensagem no 74, de 2022, que submete à apreciação do Senado Federal a escolha do Sr.

Paulo Sérgio Domingues, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 3a Região, com sede na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, na
vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Nefi Cordeiro.

Parecer no 24, de 2022, da Comissão de Constituição e Justiça, Relator: o Senador Nelsinho Trad.
A matéria depende, para sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da composição da

Casa, ou seja, pelo menos, 41 votos “sim”.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar pelo sistema eletrônico.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Senador Zequinha Marinho, Senador Mecias de Jesus, Senador Roberto Rocha, Senador Eduardo Gomes,
Senador Guaracy Silveira, Senadora Zenaide Maia, Senador Jaques Wagner, Senador Marcos do Val,
Senador Eduardo Girão, Senador Angelo Coronel, Senador Weverton, Senador Irajá.

Estamos em processo de votação nominal. (Pausa.)
O Senador Renan Calheiros ainda não votou.
Senador Fernando Collor.
É outra votação, Senador Renan.
O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) – Sr. Presidente, pela

ordem, se possível.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Com a palavra, Senador Portinho.
O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Pela ordem.) – É apenas

para orientar toda a Bancada do PL a votar favoravelmente à indicação, a Ministro do STJ, do Exmo.
Desembargador Dr. Paulo Sérgio.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Com a palavra o Senador Romário. (Pausa.)

O Senador Romário está conectado? (Pausa.)
Estamos em processo de votação nominal.
Senador Presidente Fernando Collor, Senador Rogério Carvalho, Senador Luis Carlos Heinze, Senador

Eduardo Braga, Senador Tasso Jereissati, Senador Jayme Campos, Senador Wellington Fagundes. (Pausa.)

Estamos em processo de votação nominal, peço aos Srs. Senadores que votem e que permaneçam no
Plenário para as próximas votações. Além dessa, teremos mais duas votações.

O Senador Eduardo Braga ainda não votou, Senador Jorge Kajuru, Senador Fernando Collor,
Senador Telmário Mota, Senador Luis Carlos Heinze. (Pausa.)

Senador Romário, gostaria de se pronunciar?
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O SR. ROMÁRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Por videoconferência.) – Boa noite,
Presidente. Está me ouvindo?

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Ouvindo perfeitamente, Senador Romário. V. Exa. tem a palavra. (Pausa.)

Agora não estamos ouvindo, Senador Romário.
O SR. ROMÁRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Por videoconferência.) – E agora,

melhorou?
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Agora sim. V. Exa. tem a palavra.
O SR. ROMÁRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Para discursar. Por videoconferência.)

– Boa noite, Presidente. Boa noite Senadores e Senadoras.
Eu infelizmente não estou presente aí nesta sessão importante para o nosso Senado. Fui convidado

pela Fifa e pela Federação do Catar de Futebol para participar desses dois primeiros jogos da seleção
brasileira e, por esse motivo, eu infelizmente não estou presente e não poderei votar. Mas quero dizer que,
independentemente da minha presença, se eu estivesse aí, com certeza, o meu voto seria “sim” para esse
brilhante Desembargador Messod Azulay Neto, Presidente do TRF da 2a Região, do nosso Rio de Janeiro,
e também do outro nosso Desembargador Paulo Sérgio Domingues, Desembargador do Tribunal Regional
Federal da 3a Região, de São Paulo.

No mais, boa noite a todos e boa sorte aí.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Muito obrigado, Senador Romário.
Estamos em processo de votação nominal, peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que ainda

não votaram que possam votar. Em instantes, encerraremos a votação. (Pausa.)
Senador Eduardo Braga. (Pausa.)
Todos já votaram? Podemos encerrar a votação?
Encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Votaram SIM 57 Senadores; NÃO, 02 Senadores.

Três abstenções. (Palmas.) (Lista de votação - Vide Item 3.1.10 do Sumário)
Está aprovada a indicação do Sr. Paulo Sérgio Domingues para exercer o cargo de Ministro do

Superior Tribunal de Justiça.
Será feita a devida comunicação à Presidência da República.
Anuncio a Mensagem no 74, de... Perdão. A Mensagem no 73, de 2022, que submete à apreciação

do Senado Federal a escolha do Sr. Messod Azulay Neto, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 2a

Região, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para exercer o cargo de Ministro
do Superior Tribunal de Justiça, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho.

Parecer no 23, de 2022, da Comissão de Constituição e Justiça, Relator: Senador Carlos Portinho.
A matéria depende, para a sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da composição da

Casa, ou seja, pelo menos 41 votos “sim”.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
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(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar.

Senador Alexandre Silveira, Senador Roberto Rocha, Senador Wellington Fagundes, Senador Randolfe
Rodrigues, Senador Renan Calheiros, Senador Otto Alencar, Senador Omar Aziz, estamos em processo de
votação nominal.

Senador Carlos Fávaro.
O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) – Presidente Rodrigo.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Com a palavra o Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT. Pela ordem.) –
Gostaria de indagar de V. Exa. se nós teremos algumas votações ainda de autoridades aqui no dia de hoje.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG)
– Teremos, após esta, Senador Jayme Campos, mais uma votação da indicação do Dr. Luiz Fernando
Bandeira de Mello para o CNJ, a recondução.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - MT) – Votarei com muito
prazer.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG)
– Estamos em votação nominal da indicação do Sr. Messod Azulay Neto para o Superior Tribunal de
Justiça.

Senador Marcio Bittar, Senador Sérgio Petecão, Senadora Mailza Gomes, Senador Fernando Collor,
Senadora Rose de Freitas. Processo de votação nominal, Senadora Rose. Senador Davi Alcolumbre,
Senador Jaques Wagner, Senador Otto Alencar. (Pausa.)

Estamos em processo de votação nominal.
Após a apreciação desta autoridade, nós submeteremos a última autoridade, que é a indicação do

Dr. Luiz Fernando Bandeira de Mello para o Conselho Nacional de Justiça. Dr. Luiz Fernando Bandeira
de Mello, que está presente no Plenário do Senado Federal.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) – Pela ordem, Sr.
Presidente.

O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP) – Sr. Presidente,
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Senador Carlos Portinho com a palavra pela ordem.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Pela ordem.) – Bre-
vemente, eu peço a toda a Bancada do PL o apoio ao meu conterrâneo do Rio de Janeiro, excelente
Desembargador do TRF, que vai ser Ministro do STJ, o Desembargador Azulay. A todo o PL eu peço
votos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Estamos em processo de votação nominal.
Peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que possam votar.
Senador Eduardo Braga, Senador Fernando Collor, Senador Telmário Mota, Senador Rogério
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Carvalho, Senador Irajá, Senador Guaracy Silveira, Senador Marcio Bittar, Senador Sérgio Petecão,
Senadora Mailza Gomes. (Pausa.)

Estamos em processo de votação nominal.
Peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que possam votar.
Após a apreciação da autoridade em votação, nós apreciaremos a última indicação.
Peço aos Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que permaneçam no Plenário. (Pausa.)
O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP) – Presidente

Rodrigo.
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –

Com a palavra o Senador Davi Alcolumbre.
O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP. Pela ordem.) –

Presidente Rodrigo, eu estou aqui ao lado do Senador Marcos Rogério, e ele queria pedir um gesto do Dr.
Bandeira, se a gente poderia deixar a indicação do Dr. Bandeira para o próximo esforço concentrado.

O SR. WEVERTON (PDT/PDT - MA) – Sr. Presidente.
O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP) – É para...
O SR. WEVERTON (PDT/PDT - MA) – Sr. Presidente.
O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP) – Ele sugeriu,

para fazer quórum, para o próximo esforço concentrado, porque como o Bandeira é muito querido,
Presidente, ele acha que a gente pode...

O SR. WEVERTON (PDT/PDT - MA) – Sr. Presidente, completando a sugestão do Presidente
Davi...

O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP) – Mui amigo,
hein, Bandeira?

O SR. WEVERTON (PDT/PDT - MA) – ... o senhor poderia chamar o próximo esforço
concentrado para as 20h... De hoje.

O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP) – É só para
testar se vocês são Bandeira ou não. (Pausa.)

Gostou, Bandeira, agora? (Pausa.)
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) – A

indicação do Dr. Luiz Fernando Bandeira será feita, a apreciação, hoje, Presidente Davi. Fica indeferido o
pleito de V. Exa.

O SR. DAVI ALCOLUMBRE (Bloco Parlamentar União Cristã/UNIÃO - AP) – Eu fiz a minha
parte.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Estamos em processo de votação nominal.

Peço ao Srs. Senadores e às Sras. Senadoras que ainda não votaram que possam votar. Em instantes,
encerraremos a votação.

Senador Fernando Collor, Senador Marcio Bittar.
Senador Eduardo Braga acaba de chegar ao Plenário? Vamos aguardar o Senador Eduardo Braga

votar. (Pausa.)
Podemos encerrar a votação? Todos já votaram? (Pausa.)
Encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)
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O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Votaram SIM 61 Senadores; nenhum voto NÃO.

Duas abstenções. (Palmas.) (Lista de votação - Vide Item 3.1.11 do Sumário)
Está aprovada a indicação do Sr. Messod Azulay Neto para exercer o cargo de Ministro do Superior

Tribunal de Justiça.
Será feita a devida comunicação à Presidência da República.
Por derradeiro, anuncio o Ofício no 14, de 2022, que submete à apreciação do Senado Federal a

indicação do Sr. Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho para ser reconduzido ao Conselho Nacional de
Justiça (CNJ), na vaga destinada ao Senado Federal.

Parecer no 27, de 2022, da CCJ, Relator: Senador Eduardo Braga.
A matéria depende, para a sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da composição da

Casa, ou seja, pelo menos 41 votos “sim”.
Solicito à Secretaria-Geral da Mesa que abra o painel para o início da deliberação.
A votação está aberta.
Os Srs. Senadores e as Sras. Senadoras já podem votar pelo sistema eletrônico.

(Procede-se à votação.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Senador Acir Gurgacz, Senador Mecias de Jesus, Senador Eduardo Girão, Senador Irajá, Senador Weverton,
Senador Jean Paul Prates.

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - BA) – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Senador Rodrigo Cunha, Senador Otto Alencar.

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - BA) – Eu sou Bandeira.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Senador Otto Alencar, Senador Angelo Coronel, Senador Fávaro.

Senador Omar Aziz com a palavra.
O SR. OMAR AZIZ (Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - AM. Pela ordem.) – Apesar

da tentativa de boicote do Senador Marcos Rogério e do Senador Davi Alcolumbre, nós vamos aprovar
o nome do Bandeira hoje, aqui. O Davi tem dessas: de repente, ele quer mudar o jogo, agora, neste
momento. Não pode.

Eu quero parabenizar o Conselheiro Dr. Bandeira, que está no Conselho Nacional de Justiça e que
está sendo reconduzido, hoje, pelo belíssimo e exemplar trabalho que faz frente ao Conselho Nacional de
Justiça.

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Estamos em processo de votação nominal.

Solicito aos Senadores e às Senadoras que votem.
Ilustre Senador Luiz do Carmo, Senador Marcio Bittar, Senador Carlos Portinho, Senador Flávio

Bolsonaro, Senador Esperidião Amin. (Pausa.)
Senador Eduardo Girão, Senador Fernando Bezerra, Senador Styvenson Valentim, Senadora Zenaide

Maia.
Estamos em processo de votação nominal.
Senador Jean Paul Prates. (Pausa.)
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Amanhã teremos sessão do Senado para apreciação de autoridades.
Por isso, peço a permanência dos Srs. Senadores e das Sras. Senadoras e que deem presença a partir

das 16 horas de amanhã para apreciação das demais autoridades.
A apreciação dessa autoridade é a última desta sessão de hoje.
Senador Styvenson Valentim, Senador Jean Paul Prates.
Senador Flávio Bolsonaro ainda não votou.
Senador Fernando Bezerra, Senador Sérgio Petecão. (Pausa.)
Senador Paulo Paim, V. Exa. fez inscrição como orador nesta sessão? (Pausa.)
Não. Perfeito. Agradeço a V. Exa.
Amanhã? (Pausa.)
Amanhã. Perfeitamente, Senador Paulo Paim. (Pausa.)
Senador Fernando Bezerra, Senador Marcio Bittar...
Estamos em processo de votação nominal. (Pausa.)
Estamos em processo de votação nominal e, em instantes, vamos encerrar a votação.
Todos já votaram? (Pausa.)
Está encerrada a votação.
Determino à Secretaria-Geral da Mesa que mostre no painel o resultado.

(Procede-se à apuração.)

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar PSD/Republicanos/PSD - MG) –
Votaram SIM 57 Senadores; nenhum voto NÃO.

Três abstenções. (Lista de votação - Vide Item 3.1.12 do Sumário)
Está aprovada a indicação do Sr. Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho para ser reconduzido ao

Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
Será cumprida a deliberação de Plenário.
Anuncio item extrapauta.
Requerimento no 593, de 2022, do Senador Paulo Rocha e outros Senadores, que solicitam a realização

de sessão de debates temáticos, em data a ser definida, a fim de debater o Projeto de Lei no 1.293, de
2021.

A Presidência submeterá a matéria diretamente à votação simbólica.
Em votação o requerimento.
As Senadoras e os Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
A sessão requerida será agendada pela Secretaria-Geral da Mesa.
A Presidência informa às Senadoras e aos Senadores que está convocada sessão deliberativa semipre-

sencial para amanhã, quarta-feira, às 16h, também destinada à apreciação de autoridades submetidas à
deliberação do Senado Federal.

Cumprida a finalidade desta sessão, a Presidência declara o seu encerramento.
Muito obrigado.

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 05 minutos.)
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO

Partido UF Nome Senador

112ª Sessão Deliberativa Ordinária, às 16 horas
Presenças no período: 22/11/2022 08:00:00 até 22/11/2022 20:05:00

Voto

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

56
4

Presença

Votos no período: 22/11/2022 08:00:00 até 22/11/2022 20:05:00

PDT RO Acir Gurgacz XX

PSD MG Alexandre Silveira XX

Podemos PR Alvaro Dias XX

PSD BA Angelo Coronel XX

PSD MT Carlos Fávaro XX

PL RJ Carlos Portinho XX

PL MG Carlos Viana XX

UNIÃO RR Chico Rodrigues XX

MDB RO Confúcio Moura XX

PSD PB Daniella Ribeiro XX

PSB SC Dário Berger XX

UNIÃO AP Davi Alcolumbre XX

MDB AM Eduardo Braga XX

Podemos CE Eduardo Girão XX

PL TO Eduardo Gomes XX

PROGRES PI Eliane Nogueira XX

PROGRES PI Elmano Férrer XX

PROGRES SC Esperidião Amin XX

PT ES Fabiano Contarato XX

MDB PE Fernando Coelho XX

PTB AL Fernando Collor XX

PL RJ Flávio Bolsonaro XX

PROGRES TO Guaracy Silveira XX

PT PE Humberto Costa XX

PSD TO Irajá XX

MDB SC Ivete da Silveira XX

PSDB DF Izalci Lucas XX

PT BA Jaques Wagner XX

UNIÃO MT Jayme Campos XX

PT RN Jean Paul Prates XX

Podemos GO Jorge Kajuru XX

PDT CE Julio Ventura XX

Podemos RS Lasier Martins XX

PDT DF Leila Barros XX

PSD AP Lucas Barreto XX

PROGRES RS Luis Carlos Heinze XX

PSC GO Luiz do Carmo XX

PROGRES AC Mailza Gomes XX

PSDB SP Mara Gabrilli X

MDB PI Marcelo Castro XX

UNIÃO AC Marcio Bittar XX

Podemos ES Marcos do Val XX

PL RO Marcos Rogério XX

PROGRES SE Maria do Carmo Alves XX

Republica RR Mecias de Jesus XX
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Senado Federal

REGISTRO DE COMPARECIMENTO E VOTO

Partido UF Nome Senador

112ª Sessão Deliberativa Ordinária, às 16 horas
Presenças no período: 22/11/2022 08:00:00 até 22/11/2022 20:05:00

Voto

ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

56
4

Presença

Votos no período: 22/11/2022 08:00:00 até 22/11/2022 20:05:00

PSD MS Nelsinho Trad XX

MDB PB Nilda Gondim XX

PSD AM Omar Aziz XX

Podemos PR Oriovisto Guimarães XX

PSD BA Otto Alencar XX

PT RS Paulo Paim XX

PT PA Paulo Rocha XX

PSDB AM Plínio Valério XX

REDE AP Randolfe Rodrigues XX

- DF Reguffe XX

MDB AL Renan Calheiros XX

PTB MA Roberto Rocha XX

UNIÃO AL Rodrigo Cunha XX

PSD MG Rodrigo Pacheco XX

PT SE Rogério Carvalho XX

PL RJ Romário X

MDB ES Rose de Freitas XX

PSD AC Sérgio Petecão XX

MDB MS Simone Tebet XX

UNIÃO MS Soraya Thronicke XX

Podemos RN Styvenson Valentim XX

PSDB CE Tasso Jereissati XX

PROS RR Telmário Mota X

PSD GO Vanderlan Cardoso XX

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo XX

PL MT Wellington Fagundes XX

PDT MA Weverton XX

PROS RN Zenaide Maia XX

PL PA Zequinha Marinho XX

Compareceram 74 senadores.
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 76/2021Matéria

Mensagem nº 76, de 2021 - Fernando José Marroni de Abreu (Tunísia)

22/11/2022 17:43:17Término Votação22/11/2022 17:25:34Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha do Senhor FERNANDO JOSÉ MARRONI DE ABREU, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério 
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da Tunísia.

56
4

Quórum Simples

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SECRETO
Podemos PR Alvaro Dias SECRETO
PSD BA Angelo Coronel SECRETO
PSD MT Carlos Fávaro SECRETO
PL RJ Carlos Portinho SECRETO
PL MG Carlos Viana SECRETO
UNIÃO RR Chico Rodrigues SECRETO
MDB RO Confúcio Moura SECRETO
PSD PB Daniella Ribeiro SECRETO
PSB SC Dário Berger SECRETO
UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO
Podemos CE Eduardo Girão SECRETO
PROGRES PI Eliane Nogueira SECRETO
PROGRES SC Esperidião Amin SECRETO
PT ES Fabiano Contarato SECRETO
MDB PE Fernando Coelho SECRETO
PT PE Humberto Costa SECRETO
MDB SC Ivete da Silveira SECRETO
PSDB DF Izalci Lucas SECRETO
UNIÃO MT Jayme Campos SECRETO
Podemos GO Jorge Kajuru SECRETO
PDT CE Julio Ventura SECRETO
Podemos RS Lasier Martins SECRETO
PROGRES RS Luis Carlos Heinze SECRETO
PSC GO Luiz do Carmo SECRETO
PROGRES AC Mailza Gomes SECRETO
MDB PI Marcelo Castro SECRETO
Podemos ES Marcos do Val SECRETO
PL RO Marcos Rogério SECRETO
PSD MS Nelsinho Trad SECRETO
MDB PB Nilda Gondim SECRETO
Podemos PR Oriovisto Guimarães SECRETO
PSD BA Otto Alencar SECRETO
PT RS Paulo Paim SECRETO
PT PA Paulo Rocha SECRETO
PSDB AM Plínio Valério SECRETO
REDE AP Randolfe Rodrigues SECRETO
PT SE Rogério Carvalho SECRETO
PSD AC Sérgio Petecão SECRETO
MDB MS Simone Tebet SECRETO
UNIÃO MS Soraya Thronicke SECRETO
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 76/2021Matéria

Mensagem nº 76, de 2021 - Fernando José Marroni de Abreu (Tunísia)

22/11/2022 17:43:17Término Votação22/11/2022 17:25:34Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha do Senhor FERNANDO JOSÉ MARRONI DE ABREU, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério 
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da Tunísia.

56
4

Quórum Simples

Votação Secreta

PSDB CE Tasso Jereissati SECRETO
PSD GO Vanderlan Cardoso SECRETO
MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO
PDT MA Weverton SECRETO
PROS RN Zenaide Maia SECRETO
PL PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:45 NÃO:1 1ABST.: TOTAL:47

Primeiro-Secretario
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 3/2022Matéria

Mensagem nº 3, de 2022 - Evaldo Freire (Mauritânia)

22/11/2022 18:02:31Término Votação22/11/2022 17:44:49Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha do Senhor EVALDO FREIRE, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República Islâmica da Mauritânia.

56
4

Quórum Simples

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SECRETO

PSD MG Alexandre Silveira SECRETO

Podemos PR Alvaro Dias SECRETO

PSD BA Angelo Coronel SECRETO

PSD MT Carlos Fávaro SECRETO

PL MG Carlos Viana SECRETO

UNIÃO RR Chico Rodrigues SECRETO

MDB RO Confúcio Moura SECRETO

PSD PB Daniella Ribeiro SECRETO

PSB SC Dário Berger SECRETO

UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO

Podemos CE Eduardo Girão SECRETO

PL TO Eduardo Gomes SECRETO

PROGRES PI Eliane Nogueira SECRETO

PROGRES PI Elmano Férrer SECRETO

PROGRES SC Esperidião Amin SECRETO

PT ES Fabiano Contarato SECRETO

MDB PE Fernando Coelho SECRETO

PL RJ Flávio Bolsonaro SECRETO

PROGRES TO Guaracy Silveira SECRETO

PSD TO Irajá SECRETO

MDB SC Ivete da Silveira SECRETO

PSDB DF Izalci Lucas SECRETO

UNIÃO MT Jayme Campos SECRETO

Podemos GO Jorge Kajuru SECRETO

PDT CE Julio Ventura SECRETO

Podemos RS Lasier Martins SECRETO

PDT DF Leila Barros SECRETO

PROGRES RS Luis Carlos Heinze SECRETO

MDB PI Marcelo Castro SECRETO

UNIÃO AC Marcio Bittar SECRETO

Podemos ES Marcos do Val SECRETO

PSD MS Nelsinho Trad SECRETO

MDB PB Nilda Gondim SECRETO

PSD AM Omar Aziz SECRETO

Podemos PR Oriovisto Guimarães SECRETO

PSD BA Otto Alencar SECRETO

PT RS Paulo Paim SECRETO

PT PA Paulo Rocha SECRETO

PSDB AM Plínio Valério SECRETO

REDE AP Randolfe Rodrigues SECRETO
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 3/2022Matéria

Mensagem nº 3, de 2022 - Evaldo Freire (Mauritânia)

22/11/2022 18:02:31Término Votação22/11/2022 17:44:49Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha do Senhor EVALDO FREIRE, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República Islâmica da Mauritânia.

56
4

Quórum Simples

Votação Secreta

- DF Reguffe SECRETO

PT SE Rogério Carvalho SECRETO

PSD AC Sérgio Petecão SECRETO

MDB MS Simone Tebet SECRETO

UNIÃO MS Soraya Thronicke SECRETO

PSD GO Vanderlan Cardoso SECRETO

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO

PDT MA Weverton SECRETO

PROS RN Zenaide Maia SECRETO

PL PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:48 NÃO:1 2ABST.: TOTAL:51

Primeiro-Secretario
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 7/2022Matéria

Mensagem nº 7, de 2022 - Leonardo Carvalho Monteiro (Guiné Equatorial)

22/11/2022 18:13:17Término Votação22/11/2022 18:03:32Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha do Senhor LEONARDO CARVALHO MONTEIRO, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da Guiné Equatorial.

56
4

Quórum Simples

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SECRETO

PSD MG Alexandre Silveira SECRETO

PSD BA Angelo Coronel SECRETO

PSD MT Carlos Fávaro SECRETO

PL MG Carlos Viana SECRETO

UNIÃO RR Chico Rodrigues SECRETO

MDB RO Confúcio Moura SECRETO

PSB SC Dário Berger SECRETO

UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO

Podemos CE Eduardo Girão SECRETO

PROGRES PI Eliane Nogueira SECRETO

PROGRES PI Elmano Férrer SECRETO

PROGRES SC Esperidião Amin SECRETO

PT ES Fabiano Contarato SECRETO

MDB PE Fernando Coelho SECRETO

PL RJ Flávio Bolsonaro SECRETO

PROGRES TO Guaracy Silveira SECRETO

MDB SC Ivete da Silveira SECRETO

PSDB DF Izalci Lucas SECRETO

UNIÃO MT Jayme Campos SECRETO

PT RN Jean Paul Prates SECRETO

Podemos GO Jorge Kajuru SECRETO

PDT CE Julio Ventura SECRETO

Podemos RS Lasier Martins SECRETO

PDT DF Leila Barros SECRETO

PROGRES RS Luis Carlos Heinze SECRETO

MDB PI Marcelo Castro SECRETO

UNIÃO AC Marcio Bittar SECRETO

Podemos ES Marcos do Val SECRETO

Republica RR Mecias de Jesus SECRETO

MDB PB Nilda Gondim SECRETO

PSD AM Omar Aziz SECRETO

PSD BA Otto Alencar SECRETO

PT RS Paulo Paim SECRETO

PT PA Paulo Rocha SECRETO

PSDB AM Plínio Valério SECRETO

REDE AP Randolfe Rodrigues SECRETO

- DF Reguffe SECRETO

PT SE Rogério Carvalho SECRETO

MDB ES Rose de Freitas SECRETO

PSD AC Sérgio Petecão SECRETO
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 7/2022Matéria

Mensagem nº 7, de 2022 - Leonardo Carvalho Monteiro (Guiné Equatorial)

22/11/2022 18:13:17Término Votação22/11/2022 18:03:32Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha do Senhor LEONARDO CARVALHO MONTEIRO, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da Guiné Equatorial.

56
4

Quórum Simples

Votação Secreta

MDB MS Simone Tebet SECRETO

UNIÃO MS Soraya Thronicke SECRETO

Podemos RN Styvenson Valentim SECRETO

PSDB CE Tasso Jereissati SECRETO

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO

PDT MA Weverton SECRETO

PROS RN Zenaide Maia SECRETO

PL PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:47 NÃO:0 2ABST.: TOTAL:49

Primeiro-Secretario
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 8/2022Matéria

Mensagem nº 8, de 2022 - Rubem Guimarães Coan Fabro Amaral (Sudão)

22/11/2022 18:28:59Término Votação22/11/2022 18:14:24Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha do Senhor RUBEM GUIMARÃES COAN FABRO AMARAL, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do Sudão.

56
4

Quórum Simples

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SECRETO

PSD MG Alexandre Silveira SECRETO

PSD BA Angelo Coronel SECRETO

PSD MT Carlos Fávaro SECRETO

PL RJ Carlos Portinho SECRETO

PL MG Carlos Viana SECRETO

UNIÃO RR Chico Rodrigues SECRETO

MDB RO Confúcio Moura SECRETO

PSB SC Dário Berger SECRETO

UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO

MDB AM Eduardo Braga SECRETO

Podemos CE Eduardo Girão SECRETO

PROGRES PI Eliane Nogueira SECRETO

PROGRES PI Elmano Férrer SECRETO

PROGRES SC Esperidião Amin SECRETO

MDB PE Fernando Coelho SECRETO

PROGRES TO Guaracy Silveira SECRETO

MDB SC Ivete da Silveira SECRETO

PSDB DF Izalci Lucas SECRETO

UNIÃO MT Jayme Campos SECRETO

PT RN Jean Paul Prates SECRETO

Podemos GO Jorge Kajuru SECRETO

PDT CE Julio Ventura SECRETO

Podemos RS Lasier Martins SECRETO

PDT DF Leila Barros SECRETO

PSD AP Lucas Barreto SECRETO

PROGRES RS Luis Carlos Heinze SECRETO

MDB PI Marcelo Castro SECRETO

UNIÃO AC Marcio Bittar SECRETO

Podemos ES Marcos do Val SECRETO

PROGRES SE Maria do Carmo Alves SECRETO

Republica RR Mecias de Jesus SECRETO

PSD MS Nelsinho Trad SECRETO

MDB PB Nilda Gondim SECRETO

PSD BA Otto Alencar SECRETO

PT RS Paulo Paim SECRETO

PT PA Paulo Rocha SECRETO

PSDB AM Plínio Valério SECRETO

REDE AP Randolfe Rodrigues SECRETO

- DF Reguffe SECRETO

UNIÃO AL Rodrigo Cunha SECRETO
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 8/2022Matéria

Mensagem nº 8, de 2022 - Rubem Guimarães Coan Fabro Amaral (Sudão)

22/11/2022 18:28:59Término Votação22/11/2022 18:14:24Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha do Senhor RUBEM GUIMARÃES COAN FABRO AMARAL, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do Sudão.

56
4

Quórum Simples

Votação Secreta

PT SE Rogério Carvalho SECRETO

MDB ES Rose de Freitas SECRETO

PSD AC Sérgio Petecão SECRETO

MDB MS Simone Tebet SECRETO

UNIÃO MS Soraya Thronicke SECRETO

Podemos RN Styvenson Valentim SECRETO

PSDB CE Tasso Jereissati SECRETO

PSD GO Vanderlan Cardoso SECRETO

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO

PROS RN Zenaide Maia SECRETO

PL PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:48 NÃO:2 2ABST.: TOTAL:52

Primeiro-Secretario

22/11/2022 18:29:02Emissão

23 Novembro 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 75

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23DF2514004B0CBE. 

00100.151810/2022-19



76 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 23 Novembro 2022

Mensagem no 64/2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23DF2514004B0CBE. 

00100.151810/2022-19



Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 64/2022Matéria

Mensagem nº 64, de 2022 - Carla Barroso Carneiro (FAO e Organismos Internacionais Conexos)

22/11/2022 18:37:56Término Votação22/11/2022 18:30:05Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha da Senhora CARLA BARROSO CARNEIRO, Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do MRE, para exercer o 
cargo de Representante Permanente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura - FAO e 
aos Organismos Internacionais Conexos.

56
4

Quórum Simples

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SECRETO

PSD MG Alexandre Silveira SECRETO

PSD BA Angelo Coronel SECRETO

PSD MT Carlos Fávaro SECRETO

PL RJ Carlos Portinho SECRETO

PL MG Carlos Viana SECRETO

UNIÃO RR Chico Rodrigues SECRETO

MDB RO Confúcio Moura SECRETO

PSD PB Daniella Ribeiro SECRETO

PSB SC Dário Berger SECRETO

UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO

MDB AM Eduardo Braga SECRETO

Podemos CE Eduardo Girão SECRETO

PROGRES PI Eliane Nogueira SECRETO

PROGRES SC Esperidião Amin SECRETO

MDB PE Fernando Coelho SECRETO

MDB SC Ivete da Silveira SECRETO

PSDB DF Izalci Lucas SECRETO

PT BA Jaques Wagner SECRETO

UNIÃO MT Jayme Campos SECRETO

PT RN Jean Paul Prates SECRETO

Podemos GO Jorge Kajuru SECRETO

PDT CE Julio Ventura SECRETO

Podemos RS Lasier Martins SECRETO

PDT DF Leila Barros SECRETO

PSD AP Lucas Barreto SECRETO

PROGRES RS Luis Carlos Heinze SECRETO

PSC GO Luiz do Carmo SECRETO

MDB PI Marcelo Castro SECRETO

UNIÃO AC Marcio Bittar SECRETO

Podemos ES Marcos do Val SECRETO

PROGRES SE Maria do Carmo Alves SECRETO

Republica RR Mecias de Jesus SECRETO

PSD MS Nelsinho Trad SECRETO

MDB PB Nilda Gondim SECRETO

PSD AM Omar Aziz SECRETO

PSD BA Otto Alencar SECRETO

PT RS Paulo Paim SECRETO

PT PA Paulo Rocha SECRETO

PSDB AM Plínio Valério SECRETO

REDE AP Randolfe Rodrigues SECRETO
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 64/2022Matéria

Mensagem nº 64, de 2022 - Carla Barroso Carneiro (FAO e Organismos Internacionais Conexos)

22/11/2022 18:37:56Término Votação22/11/2022 18:30:05Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha da Senhora CARLA BARROSO CARNEIRO, Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do MRE, para exercer o 
cargo de Representante Permanente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura - FAO e 
aos Organismos Internacionais Conexos.

56
4

Quórum Simples

Votação Secreta

- DF Reguffe SECRETO

UNIÃO AL Rodrigo Cunha SECRETO

PSD MG Rodrigo Pacheco SECRETO

PT SE Rogério Carvalho SECRETO

MDB ES Rose de Freitas SECRETO

MDB MS Simone Tebet SECRETO

Podemos RN Styvenson Valentim SECRETO

PSDB CE Tasso Jereissati SECRETO

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO

PDT MA Weverton SECRETO

PROS RN Zenaide Maia SECRETO

PL PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:49 NÃO:3 1ABST.: TOTAL:53

Primeiro-Secretario
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 65/2022Matéria

Mensagem nº 65, de 2022 - Paula Alves de Souza (UNESCO)

22/11/2022 18:44:48Término Votação22/11/2022 18:38:57Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha da Senhora PAULA ALVES DE SOUZA, Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do MRE, para exercer o cargo 
de Delegada Permanente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO.

56
4

Quórum Simples

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SECRETO

PSD MG Alexandre Silveira SECRETO

PSD BA Angelo Coronel SECRETO

PSD MT Carlos Fávaro SECRETO

PL RJ Carlos Portinho SECRETO

PL MG Carlos Viana SECRETO

UNIÃO RR Chico Rodrigues SECRETO

MDB RO Confúcio Moura SECRETO

PSB SC Dário Berger SECRETO

UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO

MDB AM Eduardo Braga SECRETO

Podemos CE Eduardo Girão SECRETO

PROGRES PI Eliane Nogueira SECRETO

PROGRES PI Elmano Férrer SECRETO

PROGRES SC Esperidião Amin SECRETO

PROGRES TO Guaracy Silveira SECRETO

PSDB DF Izalci Lucas SECRETO

PT BA Jaques Wagner SECRETO

UNIÃO MT Jayme Campos SECRETO

PDT CE Julio Ventura SECRETO

Podemos RS Lasier Martins SECRETO

PDT DF Leila Barros SECRETO

PSD AP Lucas Barreto SECRETO

PROGRES RS Luis Carlos Heinze SECRETO

PSC GO Luiz do Carmo SECRETO

MDB PI Marcelo Castro SECRETO

UNIÃO AC Marcio Bittar SECRETO

Podemos ES Marcos do Val SECRETO

PL RO Marcos Rogério SECRETO

Republica RR Mecias de Jesus SECRETO

PSD MS Nelsinho Trad SECRETO

MDB PB Nilda Gondim SECRETO

PSD AM Omar Aziz SECRETO

PSD BA Otto Alencar SECRETO

PT RS Paulo Paim SECRETO

PT PA Paulo Rocha SECRETO

PSDB AM Plínio Valério SECRETO

REDE AP Randolfe Rodrigues SECRETO

- DF Reguffe SECRETO

UNIÃO AL Rodrigo Cunha SECRETO

PSD MG Rodrigo Pacheco SECRETO
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 65/2022Matéria

Mensagem nº 65, de 2022 - Paula Alves de Souza (UNESCO)

22/11/2022 18:44:48Término Votação22/11/2022 18:38:57Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha da Senhora PAULA ALVES DE SOUZA, Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do MRE, para exercer o cargo 
de Delegada Permanente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO.

56
4

Quórum Simples

Votação Secreta

PT SE Rogério Carvalho SECRETO

MDB ES Rose de Freitas SECRETO

PSD AC Sérgio Petecão SECRETO

MDB MS Simone Tebet SECRETO

Podemos RN Styvenson Valentim SECRETO

PSDB CE Tasso Jereissati SECRETO

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO

PDT MA Weverton SECRETO

PROS RN Zenaide Maia SECRETO

PL PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:45 NÃO:4 2ABST.: TOTAL:51

Primeiro-Secretario
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 77/2022Matéria

Mensagem nº 77, de 2022 - Márcio Fagundes do Nascimento (Jordânia)

22/11/2022 18:51:03Término Votação22/11/2022 18:46:03Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha do Senhor MÁRCIO FAGUNDES DO NASCIMENTO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério 
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Reino Haxemita da Jordânia.

56
4

Quórum Simples

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SECRETO
PSD MG Alexandre Silveira SECRETO
PSD BA Angelo Coronel SECRETO
PSD MT Carlos Fávaro SECRETO
PL RJ Carlos Portinho SECRETO
PL MG Carlos Viana SECRETO
UNIÃO RR Chico Rodrigues SECRETO
MDB RO Confúcio Moura SECRETO
PSD PB Daniella Ribeiro SECRETO
PSB SC Dário Berger SECRETO
UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO
MDB AM Eduardo Braga SECRETO
PROGRES PI Eliane Nogueira SECRETO
PROGRES PI Elmano Férrer SECRETO
PROGRES SC Esperidião Amin SECRETO
MDB PE Fernando Coelho SECRETO
PROGRES TO Guaracy Silveira SECRETO
PSD TO Irajá SECRETO
MDB SC Ivete da Silveira SECRETO
PSDB DF Izalci Lucas SECRETO
UNIÃO MT Jayme Campos SECRETO
PDT CE Julio Ventura SECRETO
Podemos RS Lasier Martins SECRETO
PDT DF Leila Barros SECRETO
PSD AP Lucas Barreto SECRETO
PROGRES RS Luis Carlos Heinze SECRETO
PSC GO Luiz do Carmo SECRETO
MDB PI Marcelo Castro SECRETO
UNIÃO AC Marcio Bittar SECRETO
Podemos ES Marcos do Val SECRETO
PL RO Marcos Rogério SECRETO
Republica RR Mecias de Jesus SECRETO
PSD MS Nelsinho Trad SECRETO
MDB PB Nilda Gondim SECRETO
PSD AM Omar Aziz SECRETO
PSD BA Otto Alencar SECRETO
PT RS Paulo Paim SECRETO
PT PA Paulo Rocha SECRETO
PSDB AM Plínio Valério SECRETO
REDE AP Randolfe Rodrigues SECRETO
- DF Reguffe SECRETO
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 77/2022Matéria

Mensagem nº 77, de 2022 - Márcio Fagundes do Nascimento (Jordânia)

22/11/2022 18:51:03Término Votação22/11/2022 18:46:03Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha do Senhor MÁRCIO FAGUNDES DO NASCIMENTO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério 
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Reino Haxemita da Jordânia.

56
4

Quórum Simples

Votação Secreta

UNIÃO AL Rodrigo Cunha SECRETO
PSD MG Rodrigo Pacheco SECRETO
PT SE Rogério Carvalho SECRETO
MDB ES Rose de Freitas SECRETO
PSD AC Sérgio Petecão SECRETO
MDB MS Simone Tebet SECRETO
UNIÃO MS Soraya Thronicke SECRETO
Podemos RN Styvenson Valentim SECRETO
PSDB CE Tasso Jereissati SECRETO
MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO
PDT MA Weverton SECRETO
PROS RN Zenaide Maia SECRETO
PL PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:48 NÃO:3 3ABST.: TOTAL:54

Primeiro-Secretario
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 72/2022Matéria

Mensagem nº 72, de 2022 - Liana Chaib (TST)

22/11/2022 19:22:25Término Votação22/11/2022 18:52:28Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha da Senhora LIANA CHAIB, Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, com sede na cidade de Teresina, Estado 
do Piauí, para exercer o cargo de Ministra do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Renato de Lacerda Paiva.

56
4

Quórum Qualificado

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SECRETO

PSD MG Alexandre Silveira SECRETO

PSD BA Angelo Coronel SECRETO

PSD MT Carlos Fávaro SECRETO

PL RJ Carlos Portinho SECRETO

PL MG Carlos Viana SECRETO

UNIÃO RR Chico Rodrigues SECRETO

MDB RO Confúcio Moura SECRETO

PSD PB Daniella Ribeiro SECRETO

PSB SC Dário Berger SECRETO

UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO

MDB AM Eduardo Braga SECRETO

Podemos CE Eduardo Girão SECRETO

PL TO Eduardo Gomes SECRETO

PROGRES PI Eliane Nogueira SECRETO

PROGRES PI Elmano Férrer SECRETO

PROGRES SC Esperidião Amin SECRETO

MDB PE Fernando Coelho SECRETO

PTB AL Fernando Collor SECRETO

PL RJ Flávio Bolsonaro SECRETO

PROGRES TO Guaracy Silveira SECRETO

PT PE Humberto Costa SECRETO

PSD TO Irajá SECRETO

MDB SC Ivete da Silveira SECRETO

PSDB DF Izalci Lucas SECRETO

PT BA Jaques Wagner SECRETO

UNIÃO MT Jayme Campos SECRETO

PT RN Jean Paul Prates SECRETO

PDT CE Julio Ventura SECRETO

Podemos RS Lasier Martins SECRETO

PDT DF Leila Barros SECRETO

PSD AP Lucas Barreto SECRETO

PROGRES RS Luis Carlos Heinze SECRETO

PSC GO Luiz do Carmo SECRETO

MDB PI Marcelo Castro SECRETO

UNIÃO AC Marcio Bittar SECRETO

Podemos ES Marcos do Val SECRETO

PL RO Marcos Rogério SECRETO

Republica RR Mecias de Jesus SECRETO

PSD MS Nelsinho Trad SECRETO

MDB PB Nilda Gondim SECRETO
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 72/2022Matéria

Mensagem nº 72, de 2022 - Liana Chaib (TST)

22/11/2022 19:22:25Término Votação22/11/2022 18:52:28Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha da Senhora LIANA CHAIB, Juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, com sede na cidade de Teresina, Estado 
do Piauí, para exercer o cargo de Ministra do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Renato de Lacerda Paiva.

56
4

Quórum Qualificado

Votação Secreta

PSD AM Omar Aziz SECRETO

PSD BA Otto Alencar SECRETO

PT RS Paulo Paim SECRETO

PT PA Paulo Rocha SECRETO

PSDB AM Plínio Valério SECRETO

REDE AP Randolfe Rodrigues SECRETO

- DF Reguffe SECRETO

MDB AL Renan Calheiros SECRETO

UNIÃO AL Rodrigo Cunha SECRETO

PSD MG Rodrigo Pacheco SECRETO

PT SE Rogério Carvalho SECRETO

MDB ES Rose de Freitas SECRETO

PSD AC Sérgio Petecão SECRETO

MDB MS Simone Tebet SECRETO

UNIÃO MS Soraya Thronicke SECRETO

Podemos RN Styvenson Valentim SECRETO

PSDB CE Tasso Jereissati SECRETO

PSD GO Vanderlan Cardoso SECRETO

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO

PL MT Wellington Fagundes SECRETO

PDT MA Weverton SECRETO

PROS RN Zenaide Maia SECRETO

PL PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:60 NÃO:2 2ABST.: TOTAL:64

Primeiro-Secretario
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

OFS 13/2022Matéria

Ofício nº 13, de 2022 - Engels Augusto Muniz (CNMP)

22/11/2022 19:32:33Término Votação22/11/2022 19:23:43Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Indicação do Senhor ENGELS AUGUSTO MUNIZ, para ser reconduzido ao Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, na 
vaga reservada ao Senado Federal.

56
4

Quórum Qualificado

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SECRETO

PSD MG Alexandre Silveira SECRETO

PSD BA Angelo Coronel SECRETO

PSD MT Carlos Fávaro SECRETO

PL RJ Carlos Portinho SECRETO

PL MG Carlos Viana SECRETO

UNIÃO RR Chico Rodrigues SECRETO

MDB RO Confúcio Moura SECRETO

PSD PB Daniella Ribeiro SECRETO

PSB SC Dário Berger SECRETO

UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO

MDB AM Eduardo Braga SECRETO

Podemos CE Eduardo Girão SECRETO

PL TO Eduardo Gomes SECRETO

PROGRES PI Eliane Nogueira SECRETO

PROGRES PI Elmano Férrer SECRETO

PROGRES SC Esperidião Amin SECRETO

MDB PE Fernando Coelho SECRETO

PTB AL Fernando Collor SECRETO

PL RJ Flávio Bolsonaro SECRETO

PROGRES TO Guaracy Silveira SECRETO

PT PE Humberto Costa SECRETO

PSD TO Irajá SECRETO

MDB SC Ivete da Silveira SECRETO

PSDB DF Izalci Lucas SECRETO

PT BA Jaques Wagner SECRETO

UNIÃO MT Jayme Campos SECRETO

PT RN Jean Paul Prates SECRETO

PDT CE Julio Ventura SECRETO

Podemos RS Lasier Martins SECRETO

PDT DF Leila Barros SECRETO

PSD AP Lucas Barreto SECRETO

PROGRES RS Luis Carlos Heinze SECRETO

MDB PI Marcelo Castro SECRETO

UNIÃO AC Marcio Bittar SECRETO

Podemos ES Marcos do Val SECRETO

PL RO Marcos Rogério SECRETO

Republica RR Mecias de Jesus SECRETO

PSD MS Nelsinho Trad SECRETO

MDB PB Nilda Gondim SECRETO

PSD AM Omar Aziz SECRETO
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

OFS 13/2022Matéria

Ofício nº 13, de 2022 - Engels Augusto Muniz (CNMP)

22/11/2022 19:32:33Término Votação22/11/2022 19:23:43Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Indicação do Senhor ENGELS AUGUSTO MUNIZ, para ser reconduzido ao Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, na 
vaga reservada ao Senado Federal.

56
4

Quórum Qualificado

Votação Secreta

PSD BA Otto Alencar SECRETO

PT RS Paulo Paim SECRETO

PT PA Paulo Rocha SECRETO

PSDB AM Plínio Valério SECRETO

REDE AP Randolfe Rodrigues SECRETO

- DF Reguffe SECRETO

MDB AL Renan Calheiros SECRETO

PTB MA Roberto Rocha SECRETO

UNIÃO AL Rodrigo Cunha SECRETO

PSD MG Rodrigo Pacheco SECRETO

PT SE Rogério Carvalho SECRETO

MDB ES Rose de Freitas SECRETO

PSD AC Sérgio Petecão SECRETO

MDB MS Simone Tebet SECRETO

UNIÃO MS Soraya Thronicke SECRETO

Podemos RN Styvenson Valentim SECRETO

PSDB CE Tasso Jereissati SECRETO

PSD GO Vanderlan Cardoso SECRETO

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO

PL MT Wellington Fagundes SECRETO

PDT MA Weverton SECRETO

PROS RN Zenaide Maia SECRETO

PL PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:59 NÃO:3 2ABST.: TOTAL:64

Primeiro-Secretario

22/11/2022 19:32:37Emissão

90 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 23 Novembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23DF2514004B0CBE. 

00100.151810/2022-19



23 Novembro 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 91

Mensagem no 74/2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23DF2514004B0CBE. 

00100.151810/2022-19



Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 74/2022Matéria

Mensagem nº 74, de 2022 - Paulo Sérgio Domingues (STJ)

22/11/2022 19:43:55Término Votação22/11/2022 19:33:59Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha do Senhor PAULO SÉRGIO DOMINGUES, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com sede na cidade de 
São Paulo - SP, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Nefi Cordeiro.

56
4

Quórum Qualificado

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SECRETO
PSD MG Alexandre Silveira SECRETO
PSD BA Angelo Coronel SECRETO
PSD MT Carlos Fávaro SECRETO
PL RJ Carlos Portinho SECRETO
PL MG Carlos Viana SECRETO
UNIÃO RR Chico Rodrigues SECRETO
MDB RO Confúcio Moura SECRETO
PSD PB Daniella Ribeiro SECRETO
PSB SC Dário Berger SECRETO
UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO
Podemos CE Eduardo Girão SECRETO
PL TO Eduardo Gomes SECRETO
PROGRES PI Eliane Nogueira SECRETO
PROGRES PI Elmano Férrer SECRETO
PROGRES SC Esperidião Amin SECRETO
MDB PE Fernando Coelho SECRETO
PL RJ Flávio Bolsonaro SECRETO
PROGRES TO Guaracy Silveira SECRETO
PT PE Humberto Costa SECRETO
PSD TO Irajá SECRETO
MDB SC Ivete da Silveira SECRETO
PSDB DF Izalci Lucas SECRETO
PT BA Jaques Wagner SECRETO
UNIÃO MT Jayme Campos SECRETO
PT RN Jean Paul Prates SECRETO
PDT CE Julio Ventura SECRETO
Podemos RS Lasier Martins SECRETO
PDT DF Leila Barros SECRETO
PSD AP Lucas Barreto SECRETO
PSC GO Luiz do Carmo SECRETO
MDB PI Marcelo Castro SECRETO
UNIÃO AC Marcio Bittar SECRETO
Podemos ES Marcos do Val SECRETO
PL RO Marcos Rogério SECRETO
Republica RR Mecias de Jesus SECRETO
PSD MS Nelsinho Trad SECRETO
MDB PB Nilda Gondim SECRETO
PSD AM Omar Aziz SECRETO
PSD BA Otto Alencar SECRETO
PT RS Paulo Paim SECRETO
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 74/2022Matéria

Mensagem nº 74, de 2022 - Paulo Sérgio Domingues (STJ)

22/11/2022 19:43:55Término Votação22/11/2022 19:33:59Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha do Senhor PAULO SÉRGIO DOMINGUES, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com sede na cidade de 
São Paulo - SP, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Nefi Cordeiro.

56
4

Quórum Qualificado

Votação Secreta

PT PA Paulo Rocha SECRETO
PSDB AM Plínio Valério SECRETO
REDE AP Randolfe Rodrigues SECRETO
- DF Reguffe SECRETO
MDB AL Renan Calheiros SECRETO
PTB MA Roberto Rocha SECRETO
UNIÃO AL Rodrigo Cunha SECRETO
PSD MG Rodrigo Pacheco SECRETO
PT SE Rogério Carvalho SECRETO
MDB ES Rose de Freitas SECRETO
PSD AC Sérgio Petecão SECRETO
MDB MS Simone Tebet SECRETO
UNIÃO MS Soraya Thronicke SECRETO
Podemos RN Styvenson Valentim SECRETO
PSDB CE Tasso Jereissati SECRETO
PSD GO Vanderlan Cardoso SECRETO
MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO
PL MT Wellington Fagundes SECRETO
PDT MA Weverton SECRETO
PROS RN Zenaide Maia SECRETO
PL PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:57 NÃO:2 3ABST.: TOTAL:62

Primeiro-Secretario
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 73/2022Matéria

Mensagem nº 73, de 2022 - Messod Azulay Neto (STJ)

22/11/2022 19:52:56Término Votação22/11/2022 19:45:15Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha do Senhor MESSOD AZULAY NETO, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com sede na cidade do Rio 
de Janeiro - RJ, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho.

56
4

Quórum Qualificado

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SECRETO

PSD MG Alexandre Silveira SECRETO

PSD BA Angelo Coronel SECRETO

PSD MT Carlos Fávaro SECRETO

PL RJ Carlos Portinho SECRETO

PL MG Carlos Viana SECRETO

UNIÃO RR Chico Rodrigues SECRETO

MDB RO Confúcio Moura SECRETO

PSD PB Daniella Ribeiro SECRETO

PSB SC Dário Berger SECRETO

UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO

MDB AM Eduardo Braga SECRETO

Podemos CE Eduardo Girão SECRETO

PL TO Eduardo Gomes SECRETO

PROGRES PI Eliane Nogueira SECRETO

PROGRES PI Elmano Férrer SECRETO

PROGRES SC Esperidião Amin SECRETO

MDB PE Fernando Coelho SECRETO

PL RJ Flávio Bolsonaro SECRETO

PROGRES TO Guaracy Silveira SECRETO

PT PE Humberto Costa SECRETO

PSD TO Irajá SECRETO

MDB SC Ivete da Silveira SECRETO

PSDB DF Izalci Lucas SECRETO

PT BA Jaques Wagner SECRETO

UNIÃO MT Jayme Campos SECRETO

PT RN Jean Paul Prates SECRETO

PDT CE Julio Ventura SECRETO

Podemos RS Lasier Martins SECRETO

PDT DF Leila Barros SECRETO

PSD AP Lucas Barreto SECRETO

PROGRES RS Luis Carlos Heinze SECRETO

PSC GO Luiz do Carmo SECRETO

MDB PI Marcelo Castro SECRETO

Podemos ES Marcos do Val SECRETO

PL RO Marcos Rogério SECRETO

Republica RR Mecias de Jesus SECRETO

PSD MS Nelsinho Trad SECRETO

MDB PB Nilda Gondim SECRETO

PSD AM Omar Aziz SECRETO

PSD BA Otto Alencar SECRETO
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

MSF 73/2022Matéria

Mensagem nº 73, de 2022 - Messod Azulay Neto (STJ)

22/11/2022 19:52:56Término Votação22/11/2022 19:45:15Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Escolha do Senhor MESSOD AZULAY NETO, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com sede na cidade do Rio 
de Janeiro - RJ, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho.

56
4

Quórum Qualificado

Votação Secreta

PT RS Paulo Paim SECRETO

PT PA Paulo Rocha SECRETO

PSDB AM Plínio Valério SECRETO

REDE AP Randolfe Rodrigues SECRETO

- DF Reguffe SECRETO

MDB AL Renan Calheiros SECRETO

PTB MA Roberto Rocha SECRETO

UNIÃO AL Rodrigo Cunha SECRETO

PSD MG Rodrigo Pacheco SECRETO

PT SE Rogério Carvalho SECRETO

MDB ES Rose de Freitas SECRETO

PSD AC Sérgio Petecão SECRETO

MDB MS Simone Tebet SECRETO

UNIÃO MS Soraya Thronicke SECRETO

Podemos RN Styvenson Valentim SECRETO

PSDB CE Tasso Jereissati SECRETO

PSD GO Vanderlan Cardoso SECRETO

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO

PL MT Wellington Fagundes SECRETO

PDT MA Weverton SECRETO

PROS RN Zenaide Maia SECRETO

PL PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:61 NÃO:0 2ABST.: TOTAL:63

Primeiro-Secretario
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

OFS 14/2022Matéria

Ofício nº 14, de 2022 - Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho (CNJ)

22/11/2022 20:03:21Término Votação22/11/2022 19:53:57Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Indicação do Senhor LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO FILHO, para ser reconduzido ao Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ, na vaga destinada ao Senado Federal.

56
4

Quórum Qualificado

Votação Secreta

VotoNome SenadorUFPartido
PDT RO Acir Gurgacz SECRETO

PSD MG Alexandre Silveira SECRETO

PSD BA Angelo Coronel SECRETO

PSD MT Carlos Fávaro SECRETO

PL RJ Carlos Portinho SECRETO

PL MG Carlos Viana SECRETO

UNIÃO RR Chico Rodrigues SECRETO

MDB RO Confúcio Moura SECRETO

PSD PB Daniella Ribeiro SECRETO

PSB SC Dário Berger SECRETO

UNIÃO AP Davi Alcolumbre SECRETO

MDB AM Eduardo Braga SECRETO

Podemos CE Eduardo Girão SECRETO

PL TO Eduardo Gomes SECRETO

PROGRES PI Eliane Nogueira SECRETO

PROGRES PI Elmano Férrer SECRETO

PROGRES SC Esperidião Amin SECRETO

PL RJ Flávio Bolsonaro SECRETO

PROGRES TO Guaracy Silveira SECRETO

PT PE Humberto Costa SECRETO

PSD TO Irajá SECRETO

MDB SC Ivete da Silveira SECRETO

PSDB DF Izalci Lucas SECRETO

PT BA Jaques Wagner SECRETO

UNIÃO MT Jayme Campos SECRETO

PT RN Jean Paul Prates SECRETO

PDT CE Julio Ventura SECRETO

PDT DF Leila Barros SECRETO

PSD AP Lucas Barreto SECRETO

PROGRES RS Luis Carlos Heinze SECRETO

PSC GO Luiz do Carmo SECRETO

MDB PI Marcelo Castro SECRETO

Podemos ES Marcos do Val SECRETO

PL RO Marcos Rogério SECRETO

Republica RR Mecias de Jesus SECRETO

PSD MS Nelsinho Trad SECRETO

MDB PB Nilda Gondim SECRETO

PSD AM Omar Aziz SECRETO

PSD BA Otto Alencar SECRETO

PT RS Paulo Paim SECRETO

PT PA Paulo Rocha SECRETO
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Senado Federal
ª Legislatura
ª Sessão Legislativa Ordinária

OFS 14/2022Matéria

Ofício nº 14, de 2022 - Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho (CNJ)

22/11/2022 20:03:21Término Votação22/11/2022 19:53:57Início Votação

Sessão 112º Sessão Deliberativa Ordinária Data Sessão 22/11/2022 16:00:00

Indicação do Senhor LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO FILHO, para ser reconduzido ao Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ, na vaga destinada ao Senado Federal.

56
4

Quórum Qualificado

Votação Secreta

PSDB AM Plínio Valério SECRETO

REDE AP Randolfe Rodrigues SECRETO

- DF Reguffe SECRETO

MDB AL Renan Calheiros SECRETO

PTB MA Roberto Rocha SECRETO

UNIÃO AL Rodrigo Cunha SECRETO

PSD MG Rodrigo Pacheco SECRETO

PT SE Rogério Carvalho SECRETO

MDB ES Rose de Freitas SECRETO

PSD AC Sérgio Petecão SECRETO

MDB MS Simone Tebet SECRETO

UNIÃO MS Soraya Thronicke SECRETO

PSDB CE Tasso Jereissati SECRETO

PSD GO Vanderlan Cardoso SECRETO

MDB PB Veneziano Vital do Rêgo SECRETO

PL MT Wellington Fagundes SECRETO

PDT MA Weverton SECRETO

PROS RN Zenaide Maia SECRETO

PL PA Zequinha Marinho SECRETO

Rodrigo PachecoPresidente:

SIM:57 NÃO:0 3ABST.: TOTAL:60

Primeiro-Secretario
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          Expediente do Senador Jaques Wagner, já disponibilizado no endereço 

eletrônico do Senado Federal, por meio do qual relata participação em missão oficial, em 

Sharm El Sheik, Egito, no período de 8 a 14 de novembro de 2022, nos termos do 

Requerimento nº 434, de 2022.   

              O Requerimento vai ao Arquivo. 
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Matéria recebida da Câmara dos Deputados 

 
- Projeto de Lei nº 2.796, de 2021, que cria o marco legal para a indústria 

de jogos eletrônicos e para os jogos de fantasia. 
 
A matéria vai à CAE. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
177, de 2020 (Emenda(s) da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei
do Senado nº 688, de 2015), que Determina que o Sistema Único de
Saúde (SUS) ofereça tratamento de implante por cateter de prótese
valvar aórtica.

RELATOR: Senador Jean Paul Prates
RELATOR ADHOC: Senador Nelsinho Trad

PARECER (SF) Nº 55, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

22 de novembro de 2022
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 177, de 
2020 (Emenda(s) da Câmara dos Deputados) (PLS 
nº 688/2015, PL nº 5460/2016), que determina que 
o Sistema Único de Saúde (SUS) ofereça 
tratamento de implante por cateter de prótese 
valvar aórtica; e o Projeto de Lei do Senado nº 
688, de 2015, do Senador Acir Gurgacz, que 
determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) 
ofereça tratamento de implante por cateter de 
prótese valvar aórtica. 

Relator: Senador JEAN PAUL PRATES 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de exame desta Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) do Projeto de Lei (PL) nº 177, de 2020, que consiste em emenda da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 688, de 2015, 
de autoria do Senador Acir Gurgacz.  

O PLS nº 688, de 2015, determina, por meio de seu art. 1º, que 
o procedimento de implante de prótese valvar aórtica, por meio de cateter, 
seja ofertado pelo Sistema Único de Saúde (SUS) aos indivíduos acometidos 
por estenose da valva aórtica, desde que exista contraindicação ao tratamento 
cirúrgico convencional.   

O art. 2º estabelece a entrada em vigor da lei eventualmente 
originada para cento e oitenta dias após a data de sua publicação, de acordo 
com sua cláusula de vigência. 

O PLS nº 688, de 2015, foi aprovado por este Senado Federal 
em decisão terminativa e seguiu para a revisão da Câmara dos Deputados 
(CD) no ano de 2016, onde tramitou como PL nº 5.460, de 2016.  
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ax2022-07284 

2 

Foi aprovado naquela Casa com emenda, que acrescentou dois 
parágrafos ao art. 1º do texto original do projeto em comento. Em 
decorrência, a matéria retorna para análise deste Senado Federal, atendendo 
determinação do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, como 
Casa de origem do projeto em análise. 

 Os parágrafos acrescentados foram: 

a) determina que caberá ao Poder Executivo regulamentar a 
aplicação do procedimento em tela; e  

b) as despesas “correrão à conta de créditos consignados junto 
ao Ministério da Saúde para atenção da população para procedimentos em 
média e alta complexidade”. 

A matéria em tela foi distribuída para a apreciação da Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS) e da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

II – ANÁLISE 

Consoante o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, a CAE tem competência para opinar sobre o aspecto econômico e 
financeiro das matérias que lhe são submetidas. O projeto obedece ao quesito 
de boa técnica legislativa. 

De imediato, destaque-se que a presente proposta de emenda foi 
apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em 24 de maio do presente 
exercício, a qual concluiu pela sua rejeição e pela aprovação do Projeto na 
forma originalmente encaminhada pelo Senado Federal àquela Casa. 

Ressalte-se que, na atual fase do processo legislativo, cabe ao 
Senado apenas apreciar as modificações propostas pela Câmara, pois a 
matéria já foi aprovada pelas duas Casas do Congresso Nacional. A questão 
é disciplinada pelos arts. 285 e 286 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF) e pelo já referido parágrafo único do art. 65 da Carta Magna.   

Desse modo, não há como fazer modificação ou inovação 
(subemenda) no texto aprovado pela Câmara dos Deputados, mas tão 
somente aceitar ou rejeitar as alterações propostas pela Casa Revisora – neste 
último caso, mantendo-se o texto conforme originalmente aprovado pelo 
Senado Federal. 
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ax2022-07284 

3 

Em relação às alterações promovidas pela Câmara dos 
Deputados, entendemos apropriados os argumentos aduzidos pelo eminente 
relator na Comissão de Assuntos Sociais (CAS). A CAS concluiu que as 
alterações promovidas pela CD pouco inovam em relação ao texto 
encaminhado pelo Senado, visto que a competência do Poder Executivo para 
regulamentar as leis já está consignada no inciso IV do caput do art. 84 da 
Constituição.  

Trata-se de garantir maior disponibilidade de recursos às ações 
do SUS previstas no projeto. Diante do fato de tratar-se de procedimento que 
não implicará em aumento das despesas que possam vir a comprometer à 
execução fiscal, podemos afirmar que o projeto original se encontra em 
condições de ser aprovado por esta Comissão. Ou seja, como não mais 
discutiremos o mérito, e sim as alterações propostas pela Câmara, ao rejeitar 
a proposta da Câmara, retornamos ao projeto original desta Casa. 

 

III – VOTO 

Assim, diante do exposto, voto pela REJEIÇÃO do Projeto de 
Lei (PL) nº 177, de 2020, que consiste em emenda da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 688, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  23ª Reunião, Ordinária, da CAE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Luiz Carlos do Carmo (PSC)

Renan Calheiros (MDB) 2. Jader Barbalho (MDB)

Fernando Bezerra Coelho (MDB) 3. Eduardo Gomes (PL)

Confúcio Moura (MDB) Presente 4. Carlos Viana (PL)

Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente 5. Rose de Freitas (MDB)

Flávio Bolsonaro (PL) 6. VAGO

Eliane Nogueira (PP) Presente 7. Esperidião Amin (PP) Presente

Guaracy Silveira (PP) 8. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

José Serra (PSDB) 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Alvaro Dias (PODEMOS)

Tasso Jereissati (PSDB) 3. VAGO

Lasier Martins (PODEMOS) 4. Luis Carlos Heinze (PP)

Oriovisto Guimarães (PODEMOS) 5. Roberto Rocha (PTB)

Giordano (MDB) 6. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Otto Alencar (PSD) Presente 1. Angelo Coronel (PSD)

Omar Aziz (PSD) Presente 2. Alexandre Silveira (PSD) Presente

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS)

Irajá (PSD) 4. Nelsinho Trad (PSD) Presente

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Romário (PL) Presente 1. Carlos Portinho (PL)

Marcos Rogério (PL) 2. Zequinha Marinho (PL)

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Jorginho Mello

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jean Paul Prates (PT) 1. Paulo Paim (PT) Presente

Fernando Collor (PTB) 2. Jaques Wagner (PT)

Rogério Carvalho (PT) 3. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Alessandro Vieira (PSDB) 1. VAGO

Julio Ventura (PDT) 2. VAGO

Eliziane Gama (CIDADANIA) 3. Acir Gurgacz (PDT)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  23ª Reunião, Ordinária, da CAE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Izalci Lucas
Marcos do Val
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, CONTRÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 177 DE
2020, EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI
DO SENADO Nº 688 DE 2015.

(PL 177/2020 (Emenda-CD))

Senador OTTO ALENCAR

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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PROJETO DE LEI Nº 177, DE 2020 
(EMENDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO 

SENADO Nº 688, DE  2015) 
 

Determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) ofereça tratamento de implante por cateter de 
prótese valvar aórtica. 
 

 
Concluída a instrução da matéria, o Projeto aguardará inclusão em Ordem do Dia, 

oportunamente.  
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei da
Câmara n° 70, de 2014, que Altera dispositivos dos arts. 14, 17 e 18
da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008, para dispor sobre a
vedação da utilização de animais em atividades de ensino, pesquisas
e testes laboratoriais com substâncias para o desenvolvimento de
produtos de uso cosmético em humanos e aumentar os valores de
multa nos casos de violação de seus dispositivos.

RELATOR: Senador Alessandro Vieira
RELATOR ADHOC: Senador Nelsinho Trad

PARECER (SF) Nº 56, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

22 de novembro de 2022
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 70, de 2014 (Projeto 
de Lei nº 6.602, de 2013, na origem), do Deputado 
Ricardo Izar, que altera dispositivos dos arts. 14, 17 e 
18 da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008, para 
dispor sobre a vedação da utilização de animais em 
atividades de ensino, pesquisas e testes laboratoriais 
com substâncias para o desenvolvimento de produtos de 
uso cosmético em humanos e aumentar os valores de 
multa nos casos de violação de seus dispositivos. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o Projeto de Lei 
da Câmara (PLC) nº 70, de 2014 (Projeto de Lei nº 6.602, de 2013, na origem), 
de autoria do Deputado Ricardo Izar, que altera dispositivos dos arts. 14, 17 e 18 
da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008, para dispor sobre a vedação da 
utilização de animais em atividades de ensino, pesquisas e testes laboratoriais 
com substâncias para o desenvolvimento de produtos de uso cosmético em 
humanos e aumentar os valores de multa nos casos de violação de seus 
dispositivos. 

O PLC nº 70, de 2014, está estruturado em quatro artigos.  

O art. 1º acrescenta três novos parágrafos ao art. 14 da Lei nº 11.794, 
de 2008, com o objetivo principal de vedar a utilização de animais de qualquer 
espécie em atividades de ensino, pesquisa e testes laboratoriais que visem à 
produção e ao desenvolvimento de produtos cosméticos e de higiene pessoal e 
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perfumes quando os ingredientes tenham efeitos conhecidos e sabidamente 
seguros ao uso humano ou quando se tratar de produto cosmético acabado. No 
caso de ingredientes com efeitos desconhecidos, a vedação para utilização de 
animais seria aplicada pelo período de até cinco anos. A alteração proposta prevê, 
ainda, que técnicas alternativas internacionalmente reconhecidas sejam aceitas 
pelas autoridades brasileiras em caráter prioritário.  

Os arts. 2º e 3º alteram, respectivamente, os arts. 17 e 18 da Lei nº 
11.794, de 2008, prevendo a majoração de multas administrativas no caso de 
transgressões ao disposto na lei tanto por instituições quanto por pessoas físicas 
que executem atividades por ela reguladas.  

O art. 4º traz a cláusula de vigência e determina que a lei resultante 
do projeto entre em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação oficial.  

Ao justificar sua iniciativa, argumenta o autor que apesar do 
desenvolvimento internacional de métodos alternativos que poupem sofrimento e 
dor aos animais no segmento da indústria de cosméticos, pouco ou quase nada 
se tem feito para evitar esses maus-tratos contra os animais de laboratório. 

A proposição foi distribuída inicialmente para exame das Comissões 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) e da 
Comissão de Meio Ambiente (CMA). Na CCT, recebeu parecer pela aprovação, 
com a apresentação de três emendas. Antes da análise do projeto pela CMA, foi 
aprovado o Requerimento nº 372, de 2017, para o encaminhamento da matéria a 
esta Comissão.  

Ao final da legislatura passada e antes da conclusão da análise pela 
CAE, a proposição foi arquivada, nos termos do §1º do art. 332 do Regimento 
Interno do Senado Federal. Em abril de 2019, o PLC nº 70, de 2014, foi 
desarquivado, em função da aprovação do Requerimento nº 233, de 2019, 
retornando para análise da CAE. 

Após sua apreciação por esta Comissão, o PLC nº 70, de 2014, irá à 
CMA para a última análise antes da votação em Plenário. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 99, I, cumpre à CAE opinar acerca de proposições que versem 
sobre o aspecto econômico de matéria que lhe seja submetida por deliberação do 
Plenário, caso do PLC nº 70, de 2014, remetido a esta Comissão por força da 
aprovação em Plenário do Requerimento nº 372, de 2017. 

O projeto em análise tem como objetivo modernizar a Lei nº 11.794, 
de 2008, que regulamenta o inciso VII do § 1º do art. 225 da Constituição Federal 
e estabelece procedimentos para o uso científico de animais. O mérito da 
proposição é inegável e atual, na medida em que pretende restringir a utilização 
de animais em testes de produtos cosméticos, prática há muito abolida em 
diversos países, tais como Israel, Índia, Nova Zelândia, Coréia do Sul, além dos 
27 países-membros da União Europeia. 

No que tange aos impactos econômicos da proposição, é importante 
ressaltar que a própria indústria já vem, em anos recentes, se preparando no 
sentido de desenvolver e aplicar metodologias distintas para garantir a segurança 
do desenvolvimento de cosméticos no País. Conforme destacou a Sra. Vânia 
Plaza, do Fórum de Proteção e Defesa Animal (FPDA), em audiência pública 
realizada no Senado Federal, dados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) indicam que, atualmente, apenas 0,1% dos cosméticos aprovados são 
testados em animais.  

A própria Anvisa vem auxiliando nessa tarefa, como mostra a 
Resolução nº 35, de 7 de agosto de 2015, de sua Diretoria Colegiada, que dispõe 
sobre a aceitação dos métodos alternativos de experimentação animal 
reconhecidos pelo Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal 
(CONCEA). A esse respeito, vale ressaltar o importante papel exercido 
atualmente pelo CONCEA, órgão colegiado multidisciplinar integrante da 
estrutura do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e que tem o desafio 
de não somente formular e zelar pelo cumprimento das normas relativas à 
utilização humanitária e ética de animais com finalidade de ensino e pesquisa, 
mas também de monitorar e avaliar a introdução de técnicas alternativas que 
substituam a utilização de animais. No exercício dessa atribuição, o Conselho já 
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aprovou 17 métodos alternativos, divididos em sete grupos, para avaliação do 
potencial de irritação e corrosão da pele, do potencial de irritação e corrosão 
ocular, do potencial de fototoxicidade, da absorção cutânea, do potencial de 
sensibilização cutânea, de toxicidade aguda e de genotoxicidade (efeitos tóxicos 
sobre o material genético).  

Nessa mesma linha, conforme destacado pelo CONCEA em resposta 
à consulta formulada pelo Senador Randolfe Rodrigues, relator da matéria na 
CCT, a tecnologia para a realização dos testes aplicáveis ao desenvolvimento de 
cosméticos inovadores (incluindo produtos de higiene pessoal e perfumes) já está 
consolidada e validada internacionalmente para a maioria dos desfechos 
toxicológicos aplicáveis a cosméticos. O problema, sugere o representante do 
CONCEA, é que a maioria desses testes não é realizada rotineiramente no Brasil. 
E é justamente aí que reside a importância da intervenção estatal na matéria.  

Como destaca o art. 170 da Constituição Federal (CF), a ordem 
econômica e financeira nacional é fundada na livre iniciativa. Nesse contexto, o 
Estado deve atuar como agente normativo e regulador da atividade econômica 
(art. 174). O PLC nº 70, de 2014, representa, justamente, o Estado atuando em 
sua função reguladora, estimulando a indústria a adotar metodologias alternativas 
de experimentação e cumprindo competência prevista no inciso VII, art. 225, da 
CF, segundo o qual cabe ao Poder Público proteger a fauna e flora, vedadas, na 
forma da lei, práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem 
a extinção de espécie ou submetam os animais a crueldade.  

Ainda sob o ponto de vista econômico, é importante destacar que 
vários países - como os membros da União Europeia - proíbem a comercialização 
de produtos e ingredientes cosméticos desenvolvidos com testes em animais. 
Nesse sentido, a modernização da legislação nacional pode contribuir para abrir 
diversos mercados à exportação de produtos desenvolvidos no Brasil. Trata-se de 
um mercado particularmente relevante considerando i) o grande potencial de 
desenvolvimento de produtos cosméticos a partir do uso sustentável da 
biodiversidade nacional e ii) a tendência de crescimento em anos recentes do 
chamado “mercado livre de crueldade”.  
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Dessa forma, consideramos que o setor de cosméticos apresenta 
grande potencial para desenvolvimento e modernização com base nas regras 
determinadas pelo PLC nº 70, de 2014. Como destaca o representante do 
CONCEA no supracitado documento,  

A Europa possui mais de uma década de experiência com o 
banimento de testes em animais para o desenvolvimento de cosméticos. 
Cientificamente, as vantagens superam as desvantagens. A substituição de 
testes com animais por métodos alternativos pode não somente atender a 
pleitos de natureza ética, mas também potencialmente realizar predições 
com acurácia maior e prazos e custos menores que os testes em animais. 
Esse rol de vantagens, associado a políticas de fomento inteligentes e bem 
formuladas produziu grandes avanços científicos no desenvolvimento de 
métodos alternativos com aplicações em cosméticos, fármacos, produtos 
de limpeza e agroquímicos.  

O relatório aprovado na CCT, muito bem elaborado pelo Senador 
Randolfe Rodrigues, baseia-se na experiência europeia e apresenta diversos 
aprimoramentos ao texto original, tais como:  

i. acrescenta no art. 3º da Lei nº 11.794, de 2008, a definição de 
produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, 
evidenciando a abrangência da proibição proposta;  

ii. proíbe a utilização de animais em testes de produtos de 
higiene pessoal, cosméticos e perfumes e de ingredientes 
utilizados em sua composição;  

iii. proíbe a venda de produtos de higiene pessoal, cosméticos 
perfumes testados em animais após a vigência da Lei 
resultante do PLC;  

iv. permite a autorização extraordinária de testes, em 
circunstâncias nas quais surjam graves preocupações no que 
diz respeito à segurança de um ingrediente cosmético; e 
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v. confere o prazo de três anos para que as empresas se adaptem 
às proibições propostas. 

Cumpre registrar que a Senadora Gleisi Hoffmann chegou a 
apresentar, nesta Comissão, relatório pela aprovação do PLC nº 70, de 2014, que 
não chegou a ser apreciado. Em consonância com o relatório da Senadora que nos 
antecedeu na relatoria deste projeto, concordamos em linhas gerais com as 
alterações propostas pela CCT nas emendas aprovadas por aquela Comissão. 
Contudo, entendemos haver oportunidade para aperfeiçoá-las. 

Com a finalidade de tornar o texto ainda mais preciso, 
apresentaremos emenda substitutiva para: i) melhor adequar a ementa do projeto; 
ii) explicitar que a vedação à comercialização de produtos que tenham sido 
testados em animais não incide sobre produtos e substâncias testados antes da 
data em que a proibição começou a vigorar; iii) melhorar a técnica legislativa, 
adequando a redação do PLC ao disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998; iv) alterar a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para que 
o registro de cosméticos, produtos de higiene e perfumes se sujeite às disposições 
da Lei nº 11.794, de 2008; v) conceder prazo para as autoridades sanitárias 
aplicarem as disposições da lei; vi) retirar as multas previstas uma vez que já 
estabelecidas nos artigos 17 e 18 da Lei nº 11.794, de 2008; e vii) prever início 
imediato para a nova legislação, tendo em vista que já se passaram mais de 8 anos 
desde a apresentação da proposição original na Câmara dos Deputados. 

III – VOTO 

Tendo em vista o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara nº 70, de 2014, na forma da seguinte emenda substitutiva, ficando 
prejudicadas as Emendas nº 1 a 3-CCT: 

EMENDA Nº     - CAE (SUBSTITUTIVO) 

Altera as Leis nºs 11.794, de 8 de outubro de 2008, que 
regulamenta o inciso VII do § 1º do art. 225 da 
Constituição Federal, estabelecendo procedimentos 
para o uso científico de animais; e 6.360, de 23 de 

SF
/2

23
82

.4
77

64
-7

5

7

SENADO FEDERAL 

-iiii 
ii -
iiii -
iiii 
ii -

23 Novembro 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 119

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23DF2514004B0CBE. 

00100.151810/2022-19



 
Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

 
 

 

               Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – Gabinete 8 
CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014

setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância 
Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as 
Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, 
Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras 
Providências, para dispor sobre a vedação da utilização 
de animais em testes visando ao desenvolvimento de 
produtos acabados ou ingredientes que componham ou 
venham a compor produtos de higiene pessoal, 
cosméticos e perfumes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 3º e 14 da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:  

‘Art. 3º ........................................................................  
..................................................................................... 

V – produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes: 
preparações constituídas por ingredientes naturais ou sintéticos, de 
uso externo nas diversas partes do corpo humano, pele, sistema 
capilar, unhas, lábios, órgãos genitais externos, dentes e membranas 
mucosas da cavidade oral, com o objetivo exclusivo ou principal de 
limpá-los, perfumá-los, alterar sua aparência, corrigir odores 
corporais, protegê-los ou mantê-los em bom estado, exceto 
formulações e ingredientes destinados a repelir insetos. 

..............................................................................’(NR) 

‘Art. 14............................................................................  
......................................................................................... 

§ 11. É vedada a utilização de animais vertebrados vivos em 
testes de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, 
inclusive nos testes que visem a averiguar seu perigo, sua eficácia 
ou sua segurança.  

§ 12. É vedada a utilização de animais vertebrados vivos em 
testes de ingredientes para compor exclusivamente produtos de 
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higiene pessoal, cosméticos e perfumes, inclusive nos testes que 
visem a averiguar seu perigo, sua eficácia ou sua segurança. 

§ 13. Dados provenientes de testes em animais feitos após a 
data em que este parágrafo entrar em vigor não poderão ser 
utilizados para autorizar a comercialização de produtos de higiene 
pessoal, cosméticos ou perfumes ou seus ingredientes, exceto nos 
casos em que forem obtidos para cumprir regulamentação não 
cosmética nacional ou estrangeira. 

§ 14. Para a aplicação da exceção prevista no § 13 deste artigo, 
as empresas interessadas na fabricação ou na comercialização do 
produto deverão fornecer, quando solicitadas pelas autoridades 
competentes, evidências documentais do propósito não cosmético 
do teste. 

§ 15. O fabricante de um produto cuja segurança foi 
estabelecida pelo uso de novos dados de testes com animais de 
acordo com o § 13 deste artigo não poderá incluir na rotulagem ou 
invólucro do produto a menção/logotipo “não testado em animais”, 
ou “livre de crueldade'', ou outras expressões similares, excetuando-
se a utilização de selos provenientes de organismos de terceira parte 
independentes. 

§ 16. É permitida a comercialização de produtos de  higiene 
pessoal, cosméticos e perfumes, bem como dos  ingredientes que os 
compõem, que tenham sido testados em animais antes da data de 
vigência do § 13 deste artigo. 

§ 17. Os métodos alternativos de testagem dos produtos de que 
trata o § 11 deste artigo internacionalmente reconhecidos e 
validados serão aceitos pelas autoridades brasileiras em caráter 
prioritário.  

§ 18. Em circunstâncias excepcionais em que surjam graves 
preocupações no que diz respeito à segurança de um ingrediente 
cosmético, as proibições constantes dos §§ 11, 12, e 13 deste artigo 
poderão ser derrogadas pelo CONCEA, desde que satisfeitas 
simultaneamente as seguintes condições: 

I – tratar-se de ingrediente amplamente utilizado no mercado 
e que não possa ser substituído por outro capaz de desempenhar 
função semelhante; 

II – detectar-se problema específico de saúde humana 
relacionado ao ingrediente; 
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III – inexistir método alternativo hábil a satisfazer as 
exigências de testagem.’ (NR) 

 

 Art. 2º No prazo máximo de dois anos a partir da publicação desta 
lei, as autoridades sanitárias competentes deverão adotar medidas para 
implementar os parágrafos 13 a 17 do art. 14 da Lei nº 11.794, de 8 de 
outubro de 2008, a fim de: 

I - assegurar o rápido reconhecimento dos métodos alternativos e 
adotar um plano estratégico para garantir a disseminação desses métodos 
em todo o território nacional; 

II - estabelecer medidas de fiscalização da utilização de dados 
obtidos de testes em animais realizados após a entrada em vigor desta lei 
para com fins de avaliação de segurança e para a finalidade de registro de 
cosméticos, e publicar relatórios bienais detalhando o número de vezes 
que evidências documentais foram solicitadas às empresas e o número de 
vezes que as empresas usaram esses dados; 

III - garantir que produtos cosméticos com rótulos ou invólucros 
com a menção/logotipo/selo “não testado em animais”, “livre de 
crueldade'', ou outras expressões similares, sejam regulamentados e 
respeitem o disposto nesta Lei. 

 

Art. 3º O caput do art. 27 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 
1976, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III:  

‘Art. 27. .....................................................................  
..................................................................................... 

III – cumprir as regras relativas à testagem em animais 
estabelecidas pela Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008. 

.......................................................................’ (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  23ª Reunião, Ordinária, da CAE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Luiz Carlos do Carmo (PSC)

Renan Calheiros (MDB) 2. Jader Barbalho (MDB)

Fernando Bezerra Coelho (MDB) 3. Eduardo Gomes (PL)

Confúcio Moura (MDB) Presente 4. Carlos Viana (PL)

Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente 5. Rose de Freitas (MDB)

Flávio Bolsonaro (PL) 6. VAGO

Eliane Nogueira (PP) Presente 7. Esperidião Amin (PP) Presente

Guaracy Silveira (PP) 8. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

José Serra (PSDB) 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Alvaro Dias (PODEMOS)

Tasso Jereissati (PSDB) 3. VAGO

Lasier Martins (PODEMOS) 4. Luis Carlos Heinze (PP)

Oriovisto Guimarães (PODEMOS) 5. Roberto Rocha (PTB)

Giordano (MDB) 6. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Otto Alencar (PSD) Presente 1. Angelo Coronel (PSD)

Omar Aziz (PSD) Presente 2. Alexandre Silveira (PSD) Presente

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS)

Irajá (PSD) 4. Nelsinho Trad (PSD) Presente

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Romário (PL) Presente 1. Carlos Portinho (PL)

Marcos Rogério (PL) 2. Zequinha Marinho (PL)

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Jorginho Mello

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jean Paul Prates (PT) 1. Paulo Paim (PT) Presente

Fernando Collor (PTB) 2. Jaques Wagner (PT)

Rogério Carvalho (PT) 3. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Alessandro Vieira (PSDB) 1. VAGO

Julio Ventura (PDT) 2. VAGO

Eliziane Gama (CIDADANIA) 3. Acir Gurgacz (PDT)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  23ª Reunião, Ordinária, da CAE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Izalci Lucas
Marcos do Val
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 4
– CAE, E CONTRÁRIO ÀS EMENDAS NOS 1, 2 E 3 – CCT.

(PLC 70/2014)

Senador OTTO ALENCAR

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 4915,
de 2019, que Determina a desconsideração de valores recebidos em
decorrência do rompimento de barragem de rejeitos de mineração no
Município de Brumadinho, em 25 de janeiro de 2019, para cálculo da
renda familiar mensal usada como critério para fins de elegibilidade
ao Programa Bolsa Família, ao Benefício de Prestação Continuada e à
Renda Mensal Vitalícia.

RELATOR: Senador Flávio Arns

PARECER (SF) Nº 33, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

22 de novembro de 2022
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Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 4.915, de 2019, do 
Deputado Zé Silva, que determina a 
desconsideração de valores recebidos em 
decorrência do rompimento de barragem de 
rejeitos de mineração no Município de 
Brumadinho, em 25 de janeiro de 2019, para 
cálculo da renda familiar mensal usada como 
critério para fins de elegibilidade ao Programa 
Bolsa Família, ao Benefício de Prestação 
Continuada e à Renda Mensal Vitalícia. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega para Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei 
nº 4.915, de 2019, de autoria do Deputado Zé Silva, que determina a 
desconsideração de valores recebidos em decorrência do rompimento de 
barragem de rejeitos de mineração no Município de Brumadinho, em 25 de 
janeiro de 2019, para cálculo da renda familiar mensal usada como critério 
para fins de elegibilidade ao Programa Bolsa Família, ao Benefício de 
Prestação Continuada e à Renda Mensal Vitalícia. 

Em seu art. 1º, define-se que os valores pagos pelo auxílio 
emergencial pecuniário para famílias de Brumadinho, instituído pela Medida 
Provisória nº 875, de 2019, bem como quaisquer outros valores pagos como 
compensação por danos sofridos em decorrência do rompimento de 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 
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Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

barragem de rejeitos de mineração no Município de Brumadinho, em 25 de 
janeiro de 2019, não serão considerados para fins de cálculo: 

i. da renda familiar mensal nos termos da Lei do Bolsa Família 
(Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004); 

ii. do benefício de prestação continuada da Lei Orgânica da 
Assistência Social (Lei nº 8.742, de 7 de setembro de 1993 – LOAS); e 

iii. da renda mensal vitalícia nos termos da Lei nº 6.169, de 11 
de dezembro de 1974. 

O art. 2º traz a cláusula de vigência que é imediata à publicação 
da Lei. 

O autor justifica a proposição informando que o auxílio dado a 
famílias de Brumadinho pela Medida Provisória foi no valor de uma parcela 
de R$ 600,00. Também afirma: 

Embora entendamos que a natureza claramente indenizatória 
dos pagamentos feitos aos atingidos pela tragédia de Brumadinho 
impede sua consideração para fins de cálculo da renda familiar 
mensal dos beneficiários do Bolsa Família, do BPC ou do RMV, não 
nos custa a cautela de cristalizar tal óbvia interpretação em lei a fim 
de impedir que qualquer gestor faça a crueldade de obstar o 
pagamento desses benefícios. 

A proposição será analisada apenas por esta Comissão e não 
tendo recebido emendas. 

II – ANÁLISE 

À Comissão de Assuntos Sociais, compete nos termos do art. 97 
do Regimento Interno do Senado Federal, “compete estudar e emitir parecer 
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sobre os assuntos ao seu exame”, como o Projeto de Lei (PL) nº 4.915, 
de 2019. 

De início, julgamos que a proposição se adequa aos ditames 
constitucionais. Também, consideramos bem lavrado com relação às regras 
que ditam a boa técnica legislativa e redação. 

Em relação ao mérito, é indiscutível que seja louvável toda 
iniciativa legislativa que vise a minimizar as dificuldades das famílias de 
Brumadinho, Minas Gerais. 

Nunca é demais relembrar que o rompimento da Barragem 1, da 
Mina Córrego do Feijão, no dia 25 de janeiro de 2019, causou a morte de 259 
pessoas e deixou 11 desaparecidos. Ademais, causou grave prejuízo 
econômico e ambiental a Brumadinho. 

Por isso, foi editada a Medida Provisória (MPV) nº 875, de 
2019, com o intuito de beneficiar as famílias mais vulneráveis com um 
auxílio emergencial pecuniário. Os trabalhos da Comissão Mista instalada 
para analisar a MPV concluíram pela apresentação do Projeto de Lei de 
Conversão nº 13, de 2019, que previa o mesmo que o apresentado nesta 
proposição. No entanto, a vigência da MPV encerrou sem o fim de sua 
tramitação no Congresso Nacional. Lembramos que a MPV auxiliou 2.280 
pessoas, sendo 1.506 atendidas pelo Bolsa Família e 774 beneficiários do 
BPC ou da RMV, num total de recursos de R$ 1.368.000,00. 

É de extrema importância legal e jurídica que fique claro que o 
auxílio recebido nos termos dessa MPV ou outros valores recebidos devido 
à tragédia de Brumadinho não contem como renda familiar para outros 
benefícios. Em resumo, não podemos deixar brechas legais que venham a 
restringir diretos no futuro. 

No entanto, quanto à juridicidade, não cabe somente tratar da 
Bolsa Família, que foi substituída pelo Auxílio Brasil. Por isso, 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

4 

Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

apresentamos emenda acrescentando as referências ao dispositivo legal 
atual. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.915, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº       - CAS 
(ao PL nº 4.915, de 2019) 

Altere-se a redação do art. 1º do Projeto de Lei nº 4.915, 
de 2019: 

“Art. 1º Para fins de calculo da renda familiar mensal de que 
tratam o inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 14.284, de 29 de 
dezembro de 2021, o § 8º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, e o art. 1º da Lei nº 6.179, de 11 de dezembro 
de 1974, não serão considerados os valores pagos com fundamento 
na Medida Provisória nº 875, de 12 de março de 2019, bem como 
quaisquer outros valores pagos como compensação por danos 
sofridos em decorrência do rompimento de barragem de rejeitos de 
mineração no Município de Brumadinho, em 25 de janeiro de 2019,  
ou os valores referentes ao extinto Programa Bolsa Família.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  30ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Rose de Freitas (MDB) Presente 1. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Ivete da Silveira (MDB) Presente 2. Renan Calheiros (MDB) Presente

Marcelo Castro (MDB) 3. Dário Berger (PSB)

Nilda Gondim (MDB) Presente 4. Eduardo Braga (MDB)

Luis Carlos Heinze (PP) Presente 5. Guaracy Silveira (PP)

Maria do Carmo Alves (PP) Presente 6. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Roberto Rocha (PTB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Lasier Martins (PODEMOS) Presente

Eduardo Girão (PODEMOS) 3. VAGO

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Rodrigo Cunha (UNIÃO)

Giordano (MDB) 5. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Sérgio Petecão (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD) Presente

Lucas Barreto (PSD) Presente 2. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente

Daniella Ribeiro (PSD) 3. Otto Alencar (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Jayme Campos (UNIÃO) Presente 1. Zequinha Marinho (PL)

VAGO 2. Romário (PL) Presente

Carlos Portinho (PL) Presente 3. Irajá (PSD)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT)

Paulo Paim (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT)

PDT (PDT)

Alessandro Vieira (PSDB) 1. Fabiano Contarato (PT) Presente

Leila Barros (PDT) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  30ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Soraya Thronicke
Marcos do Val
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 30ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR FLÁVIO ARNS , QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER
DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 1-CAS.

(PL 4915/2019)

Senador SÉRGIO PETECÃO

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 2895, 
de 2019, do Senador Jorge Kajuru, que Altera as Leis nºs 11.346, de 
15 de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional, e 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui 
a Política Nacional de Resíduos Sólidos, a fim estabelecer a 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos alimentos, 
reduzir seu desperdício e aumentar o aporte de alimentos a 
organizações e entidades de assistência social.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad

PARECER (SF) Nº 34, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

22 de novembro de 2022
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 2.895, de 
2019, do Senador Jorge Kajuru, que altera as Leis nos 
11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, e 
12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, a fim estabelecer a 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
alimentos, reduzir seu desperdício e aumentar o aporte 
de alimentos a organizações e entidades de assistência 
social. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) do 
Senado Federal, em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.895, de 2019, 
de autoria do Senador JORGE KAJURU, que altera as Leis nos 11.346, de 15 de 
setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, e 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, a fim estabelecer a responsabilidade compartilhada pelo ciclo 
de vida dos alimentos, reduzir seu desperdício e aumentar o aporte de alimentos 
a organizações e entidades de assistência social. 

O PL, que é composto por quatro artigos, tem por finalidade 
estabelecer a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos alimentos, 
reduzir seu desperdício e aumentar o aporte de alimentos a organizações e 
entidades de assistência social, conforme enuncia seu art. 1º. 

Para isso, altera a redação da Lei nº 11.346, de 2006, que cria o 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), nos termos do 
art. 2º do PL, para estabelecer que a segurança alimentar e nutricional abrange, 

SF
/2

26
74

.3
22

90
-8

3

2

SENADO FEDERAL 

-iiii ---!! 
iiii ----
iiii 
iiii -

136 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 23 Novembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23DF2514004B0CBE. 

00100.151810/2022-19



 

 
Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADtambém, a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos alimentos, com 
vistas a reduzir o seu desperdício; e que o Sisan apoiará a implementação, 
operação e manutenção de redes de doação, coleta, armazenamento e destinação 
de alimentos a entidades e organizações de assistência social, desde que esses 
estejam em condições de consumo nos aspectos sanitário e nutricional. 

Também é alterada, na forma do art. 3º da proposição, a Lei nº 
12.305, de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, para incluir 
a redução do desperdício de alimentos entre os objetivos da responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos de que trata o art. 30 daquela lei, 
bem como para acrescentar o art. 30-A, que estabelece o conceito de 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos alimentos. Conforme o 
dispositivo, a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos alimentos 
dar-se-á mediante a instituição de redes de doação, coleta, armazenamento e 
destinação de alimentos a entidades e organizações de assistência social, na 
forma do regulamento, desde que esses alimentos estejam em condições de 
consumo nos aspectos sanitário e nutricional. 

O art. 3º do PL acrescenta, ainda, o art. 48-A à Lei de Resíduos 
Sólidos, que proíbe o descarte de alimentos embalados que estejam dentro do 
prazo de validade e de alimentos in natura em condições adequadas de consumo 
nos aspectos sanitário e nutricional. 

O início da vigência da futura lei resultante da proposição dar-se-á 
na data de sua publicação, nos termos do art. 4º. 

Na justificação, o autor destaca a importância da alimentação para a 
concretização do princípio fundamental da dignidade humana e dos direitos 
sociais previstos na Constituição Federal (CF) e afirma que o projeto tem por 
propósito estabelecer a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
alimentos, reduzir o desperdício e aumentar o aporte de alimentos a organizações 
e entidades de assistência social. 

O PL nº 2.895, de 2019, foi distribuído apenas a esta Comissão, à 
qual cabe deliberar sobre a matéria em caráter terminativo. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADII – ANÁLISE 

À Comissão de Assuntos Sociais compete opinar sobre proposições 
que digam respeito a assistência social e saneamento, nos termos dos incisos I e 
II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Por se tratar de 
decisão terminativa nesta Comissão, a presente análise abordará, além do mérito, 
a constitucionalidade, a juridicidade, incluídos os aspectos de técnica legislativa, 
e a regimentalidade da matéria. 

Inicialmente, verifica-se que o projeto atende aos pressupostos de 
constitucionalidade formal. A competência da União sobre a matéria encontra-se 
albergada pelo inciso XX do art. 21 da CF, que lhe atribui competência para 
instituir diretrizes sobre saneamento básico; pelos incisos VI e VIII do art. 23, que 
estabelecem competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios para combater a poluição em qualquer de suas formas e para organizar 
o abastecimento alimentar; e pelos incisos V e VI do art. 24, que atribuem 
competência à União, aos Estados e ao Distrito Federal para legislar 
concorrentemente sobre produção e consumo e sobre controle da poluição.  

É observada a competência do Congresso Nacional para dispor sobre 
as matérias de competência da União, conforme estabelece o caput do art. 48 da 
CF; são respeitadas as normas relativas à iniciativa, uma vez que não se trata de 
matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, nos termos do art. 61 
da CF, caput e § 1º; e a espécie legislativa eleita para veicular a matéria – lei 
ordinária – não fere a Constituição, uma vez que não se trata de conteúdo 
reservado a lei complementar. Ademais, não vislumbramos óbices no que 
concerne à constitucionalidade material das disposições que compõem o projeto. 

A proposição não merece reparos no que tange à juridicidade e à 
regimentalidade, pois a matéria inova a legislação vigente, mediante proposição 
parlamentar que imprime generalidade e coercitividade aos comandos que define, 
com obediência aos princípios gerais do Direito e, além disso, tramita de acordo 
com o que preconiza o RISF. 

No que concerne à técnica legislativa adotada, o projeto harmoniza-
se com as prescrições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADNo que tange ao mérito, cabe-nos, primeiramente, ressaltar que o 
Senado Federal tem envidado esforços no sentido de aprimorar a legislação com 
o propósito de reduzir o desperdício de alimentos. Em 2016, foi aprovado nesta 
Casa o substitutivo ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 672, de 2015 (PL nº 
6.898, de 2017, na Câmara dos Deputados), do Senador ATAÍDES OLIVEIRA, 
que tramitou em conjunto com os PLS nºs 675 e 738, ambos também de 2015, e 
que institui a Política Nacional de Combate ao Desperdício e à Perda de 
Alimentos (PNCDA) e altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a Lei nº 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 
Durante a tramitação desses projetos, a Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) realizou audiências públicas com uma série de entidades e 
autoridades envolvidas na produção e na distribuição de alimentos e que puderam 
opinar sobre o tema. Ao final, o substitutivo ao PLS nº 672, de 2015, pôde 
condensar ideias presentes nos demais projetos, bem como sugestões de 
aprimoramento apresentadas nas referidas audiências públicas, e encontra-se, 
atualmente, aguardando análise da Câmara dos Deputados. 

Mais recentemente, foi aprovado nesta Casa o PL nº 1.194, de 2020, 
de autoria do Senador FERNANDO COLLOR, convertido na Lei nº 14.016, de 
23 de junho de 2020, que dispõe sobre o combate ao desperdício de alimentos e 
a doação de excedentes de alimentos para o consumo humano, trazendo medidas 
de relevante impacto no que diz respeito à responsabilidade civil e administrativa 
do doador de alimentos. 

Nesse contexto, o PL nº 2.895, de 2019, tem o mérito de buscar o 
aumento no aporte de doações de alimentos a organizações e entidades de 
assistência social e inova, em relação às matérias precedentes citadas acima, ao 
abordar a questão do desperdício de alimentos sob a ótica da responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida dos alimentos no âmbito da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, buscando o envolvimento do Sisan nesse processo. 

Não é admissível que, enquanto milhões de pessoas em situação de 
vulnerabilidade social enfrentam os efeitos da insegurança alimentar e nutricional, 
alimentos em condições de consumo sejam descartados no meio ambiente. Diante 
disso, o PL acerta ao proibir o descarte de alimentos em condições de consumo, 
buscando, ao mesmo tempo, instituir os mecanismos necessários à viabilização da 
distribuição desses alimentos às pessoas que deles necessitem. 

Apresentamos apenas uma emenda de redação para renumerar o 
inciso VII, do art. 4º da Lei nº 11.346, de 2006, a ser incluído na forma do art. 2º 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADdo PL, uma vez que, posteriormente à apresentação do PL nº 2.895, de 2019, foi 
aprovada a Lei nº 13.839, de 4 de junho de 2019, que acrescentou um inciso ao 
mesmo dispositivo. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.895, de 2019, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº        –CAS 
(ao PL nº 2.895, de 2019) 

Renumere-se como VIII o inciso VII a ser acrescido ao caput do art. 
4º da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, na forma do art. 2º do Projeto de 
Lei nº 2.895, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 2895/2019 e emenda, nos termos do relatório
apresentado

Comissão de Assuntos Sociais - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ROSE DE FREITAS 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOX X
IVETE DA SILVEIRA 2. RENAN CALHEIROS
MARCELO CASTRO 3. DÁRIO BERGER
NILDA GONDIM 4. EDUARDO BRAGAX
LUIS CARLOS HEINZE 5. GUARACY SILVEIRAX
MARIA DO CARMO ALVES 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil

(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. ROBERTO ROCHA
FLÁVIO ARNS 2. LASIER MARTINSX X
EDUARDO GIRÃO 3. VAGO
MARA GABRILLI 4. RODRIGO CUNHAX
GIORDANO 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos

(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SÉRGIO PETECÃO 1. NELSINHO TRAD X
LUCAS BARRETO 2. MECIAS DE JESUS
DANIELLA RIBEIRO 3. OTTO ALENCAR

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JAYME CAMPOS 1. ZEQUINHA MARINHOX
VAGO 2. ROMÁRIO
CARLOS PORTINHO 3. IRAJÁ

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. PAULO ROCHAX
PAULO PAIM 2. ROGÉRIO CARVALHOX

TITULARES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA 1. FABIANO CONTARATO
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUES

Quórum:

Votação:

Senador Sérgio Petecão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 22/11/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
11 TOTAL SIM 11 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 12

SVE das Comissões - 22/11/2022 12:04:35 Página 1 de 1
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  30ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Rose de Freitas (MDB) Presente 1. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Ivete da Silveira (MDB) Presente 2. Renan Calheiros (MDB) Presente

Marcelo Castro (MDB) 3. Dário Berger (PSB)

Nilda Gondim (MDB) Presente 4. Eduardo Braga (MDB)

Luis Carlos Heinze (PP) Presente 5. Guaracy Silveira (PP)

Maria do Carmo Alves (PP) Presente 6. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Roberto Rocha (PTB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Lasier Martins (PODEMOS) Presente

Eduardo Girão (PODEMOS) 3. VAGO

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Rodrigo Cunha (UNIÃO)

Giordano (MDB) 5. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Sérgio Petecão (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD) Presente

Lucas Barreto (PSD) Presente 2. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente

Daniella Ribeiro (PSD) 3. Otto Alencar (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Jayme Campos (UNIÃO) Presente 1. Zequinha Marinho (PL)

VAGO 2. Romário (PL) Presente

Carlos Portinho (PL) Presente 3. Irajá (PSD)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT)

Paulo Paim (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT)

PDT (PDT)

Alessandro Vieira (PSDB) 1. Fabiano Contarato (PT) Presente

Leila Barros (PDT) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  30ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Soraya Thronicke
Marcos do Val
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 30ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O
PROJETO E A EMENDA Nº 1-CAS, RELATADOS PELO SENADOR
NELSINHO TRAD.

(PL 2895/2019)

Senador SÉRGIO PETECÃO

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 642,
de 2020, do Senador José Serra, que Altera a Lei nº 7.998, de 11 de
janeiro de 1990, que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o
Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá
outras providências.

RELATOR: Senador Mecias de Jesus

PARECER (SF) Nº 35, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

22 de novembro de 2022
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SENADO FEDERAL 

Senador Mecias de Jesus 

 

 

PARECER Nº                  , DE 2022 

 

 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei nº 
642/20, do Senador José Serra, que altera 
a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
que regula o Programa do Seguro-
Desemprego, o Abono Salarial, institui o 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 
e dá outras providências. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS  

 

 

I – RELATÓRIO  

Vem ao exame na Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o Projeto de Lei nº 642, 
de 2020, que permite o prolongamento excepcional do período máximo de concessão do 
benefício do seguro-desemprego para grupos de segurados atingidos por situações 
epidemiológicas de emergência, de acordo com critérios definidos pelo Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat). 

A proposta possui 2 artigos. O artigo 1º altera o § 5º do art. 4º da Lei nº 7.998, de 
11 de janeiro de 1990 para determinar que o período máximo para concessão de seguro-
desemprego poderá ser excepcionalmente prolongado de acordo com os critérios 
definidos pelo CODEFAT, nas seguintes hipóteses: I - por até 2 (dois) meses, para grupos 
específicos de segurados, desde que o gasto adicional representado por esse 
prolongamento não ultrapasse, em cada semestre, 10% (dez por cento) do montante da 
reserva mínima de liquidez de que trata o § 2º do art. 9º da Lei no 8.019, de 11 de abril 
de 1990; e II – para grupos de segurados atingidos por situações epidemiológicas de 
emergência. O art. 2º, que estabelece a cláusula de vigência, determina que a lei entrará 
em vigor na data de sua publicação oficial.  
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No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao Projeto em análise.  

Na Justificação, o autor argumenta que “o projeto de lei tem como objetivo 
autorizar o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT a 
prolongar o prazo máximo de recebimento das parcelas do seguro-desemprego no caso 
em que segurados sejam atingidos por situações epidemiológicas de emergência, como 
por exemplo o Coronavírus”. 

 

II – ANÁLISE  

Nos termos do inciso I do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito às relações de trabalho, 

De início, ressaltamos que não se vislumbram óbices de constitucionalidade, 
juridicidade ou técnica legislativa à proposição em análise. Conforme dispõe o art. 22, 
inciso I da Constituição Federal, é competência privativa da União legislar sobre direito 
do trabalho.  

Quanto ao mérito, elogiamos o propósito do autor do PL nº 642/20, nobre senador 
José Serra, de assegurar o prolongamento do pagamento do seguro-desemprego nos casos 
de emergência epidemiológica, como é o caso do coronavírus, que deixou milhões de 
brasileiros desempregados e sem perspectiva de um novo emprego. Uma revisão feita 
pelo IBGE mostra que o número de desempregados ultrapassou os 15,2 milhões no 
primeiro trimestre de 2021. 

Sem emprego e renda a subsistência fica comprometida e atenta contra dignidade 
da pessoa humana que é inviolável. Respeitá-la e protegê-la é obrigação de todos os 
Poderes estatais. A dignidade da pessoa humana reclama condições mínimas de existência 
conforme os ditames da justiça social como fim da ordem econômica.  

O eminente constitucionalista José Afonso da Silva lembra que “constitui um 
desrespeito a dignidade da pessoa humana um sistema de profundas desigualdades, uma 
ordem econômica em que inumeráveis homens e mulheres são torturados pela fome. Não 
é concebível uma vida com dignidade entre a fome e a miséria”. (SILVA, José Afonso 
da. “Comentário Contextual à Constituição”, 9ª edição, São Paulo: Malheiros editores, 
2014, pág. 41) 

A liberdade humana com frequência se debilita quando o homem cai na extrema 
necessidade, pois a igualdade e dignidade da pessoa exigem que se chegue a uma situação 
social mais humana e mais justa. (ibidem) 

A proposição ora em análise caminha nesse sentido ao propor o prolongamento 
do seguro-desemprego em virtude de situações epidemiológicas de emergência 
contribuindo para garantir o sustento na mesa de milhões de brasileiros. 

 

III – VOTO  

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 642, de 2020.  
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Sala da Comissão, 05 de julho de 2022 

 

 

______________________________________________ 

Senador MECIAS DE JESUS (REPUBLICANO/RR) 

    Relator 
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 642/2020
Comissão de Assuntos Sociais - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROSE DE FREITAS 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOX X
IVETE DA SILVEIRA 2. RENAN CALHEIROS
MARCELO CASTRO 3. DÁRIO BERGER
NILDA GONDIM 4. EDUARDO BRAGAX
LUIS CARLOS HEINZE 5. GUARACY SILVEIRAX
MARIA DO CARMO ALVES 6. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil

(PODEMOS, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. ROBERTO ROCHAX
FLÁVIO ARNS 2. LASIER MARTINSX
EDUARDO GIRÃO 3. VAGO
MARA GABRILLI 4. RODRIGO CUNHAX
GIORDANO 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PSD/Republicanos

(PSD, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SÉRGIO PETECÃO 1. NELSINHO TRAD X
LUCAS BARRETO 2. MECIAS DE JESUS X
DANIELLA RIBEIRO 3. OTTO ALENCAR

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JAYME CAMPOS 1. ZEQUINHA MARINHO
VAGO 2. ROMÁRIO
CARLOS PORTINHO 3. IRAJÁ

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS, PSB, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. PAULO ROCHA
PAULO PAIM 2. ROGÉRIO CARVALHOX

TITULARES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT (PDT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA 1. FABIANO CONTARATO
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUES

Quórum:

Votação:

Senador Sérgio Petecão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 22/11/2022

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
11 TOTAL SIM 11 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 12

SVE das Comissões - 22/11/2022 12:04:40 Página 1 de 1
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  30ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Rose de Freitas (MDB) Presente 1. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Ivete da Silveira (MDB) Presente 2. Renan Calheiros (MDB) Presente

Marcelo Castro (MDB) 3. Dário Berger (PSB)

Nilda Gondim (MDB) Presente 4. Eduardo Braga (MDB)

Luis Carlos Heinze (PP) Presente 5. Guaracy Silveira (PP)

Maria do Carmo Alves (PP) Presente 6. VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Roberto Rocha (PTB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Lasier Martins (PODEMOS) Presente

Eduardo Girão (PODEMOS) 3. VAGO

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Rodrigo Cunha (UNIÃO)

Giordano (MDB) 5. VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Sérgio Petecão (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD) Presente

Lucas Barreto (PSD) Presente 2. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente

Daniella Ribeiro (PSD) 3. Otto Alencar (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Jayme Campos (UNIÃO) Presente 1. Zequinha Marinho (PL)

VAGO 2. Romário (PL) Presente

Carlos Portinho (PL) Presente 3. Irajá (PSD)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT)

Paulo Paim (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT)

PDT (PDT)

Alessandro Vieira (PSDB) 1. Fabiano Contarato (PT) Presente

Leila Barros (PDT) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  30ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Soraya Thronicke
Marcos do Val
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 30ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O
PROJETO, RELATADO PELO SENADOR MECIAS DE JESUS.

(PL 642/2020)

Senador SÉRGIO PETECÃO

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a
Mensagem (SF) n° 73, de 2022, que Submete à apreciação do Senado
Federal, de conformidade com o art. 104, parágrafo único, inciso I, da
Constituição Federal, o nome do o Senhor MESSOD AZULAY NETO,
Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com sede na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para exercer o
cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, na vaga decorrente
da aposentadoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.

RELATOR: Senador Carlos Portinho

PARECER (SF) Nº 23, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

22 de novembro de 2022
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 19 – 70.165-900 – Brasília/DF.

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Mensagem (SF) nº 73, de 
2022, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 104, parágrafo único, inciso I, da 
Constituição Federal, o nome do Senhor MESSOD 
AZULAY NETO, Juiz Federal do Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, com sede na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, para exercer o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal de Justiça, na vaga decorrente 
da aposentadoria do Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

Por meio da Mensagem (MSF) nº 73, de 2022 (nº 424/2022, na 
origem), e nos termos dos arts. 52, inciso III, alínea a, e 104, parágrafo único, 
I, da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
submete à consideração deste Senado Federal o nome do Senhor Messod 
Azulay Neto para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), na vaga reservada a Juízes dos Tribunais Regionais Federais, 
decorrente da aposentadoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.  

O art. 104, parágrafo único, I e II, da Carta Maior, dispõe que 
os Ministros do STJ serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal, sendo um terço dentre juízes dos 
Tribunais Regionais Federais, um terço dentre desembargadores dos 
Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 
Tribunal, e um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 
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2 

Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, 
alternadamente. 

Por sua vez, o art. 52, III, a, da Lei Maior atribui a esta Casa 
Legislativa competência privativa para aprovar, por voto secreto, após 
arguição em sessão pública, a escolha dos Ministros do STJ. 

Já o art. 101, II, i, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), confere a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania a 
competência para emitir parecer sobre indicações dessa natureza.  

Conforme o curriculum vitae que acompanha a Mensagem, o 
indicado, nascido no dia 26 de outubro de 1963, é bacharel em Direito pela 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, com especialização nas áreas 
administrativa e empresarial pela Fundação Getulio Vargas.  

Iniciou sua atuação na advocacia em 1986, após aprovação em 
concurso público para integrar o quadro de advogados da empresa 
Telecomunicações do Rio de Janeiro – Telerj. Após 12 (doze) anos de 
exercício nesse cargo, tornou-se o chefe do Departamento Jurídico daquela 
empresa.  

Participou ativamente do processo de desestatização do sistema 
Telebrás e, com a privatização das telecomunicações, passou a exercer o 
cargo de Assessor Jurídico da holding Telemar Participações S/A.  

Em 2005, ingressou no Tribunal Regional Federal da 2ª Região, 
onde integrou a 2ª Turma e a 1ª Seção Especializada por 14 (quatorze) anos. 
No TRF 2ª Região, foi Diretor-Geral do Centro Cultural da Justiça Federal 
do Rio de Janeiro (2013/2015); ocupou a Presidência da Comissão de 
Segurança (2011/2018); presidiu a Comissão de Estudos para Adequação e 
Racionalização de Cargos e Funções (2011/2012); presidiu a Comissão de 
Saúde (2011/2012); foi Coordenador dos Juizados Especiais Federais 
(2007/2009); membro do Conselho de Administração (2011/2012); integrou 
o TRE/RJ como suplente (2017/2019); foi Vice-presidente do TRF 2ª 
Região, no biênio 2019/2021 e, hoje, exerce o cargo de Presidente (2021-
2023). 
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Ao longo de sua carreira, o indicado ainda exerceu funções de 
docência na área jurídica, tendo ingressado no magistério no ano de 2006. 
Lecionou Direito Penal e Processo Penal na Associação Educacional São 
Paulo Apóstola. 

O magistrado também desenvolveu relevante carreira 
acadêmica, com diversos livros e artigos publicados em veículos da literatura 
especializada do Direito. A extensa lista de suas obras está devidamente 
anexada a mensagem em foco, destacando-se os livros: Mandado de 
Segurança Individual e Coletivo: A Lei nº 12.016/2009 comentada. 
Niterói: Editora Impetus, 2010; O novo cenário das telecomunicações no 
Direito Brasileiro. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2000; O penhor legal 
como garantia do crédito locatício. Rio de Janeiro: Forense, 1996; Breves 
Comentários Sobre os Efeitos do Artigo 1.030 do CPC”; Avanços do 
sistema de justiça: os 5 anos de vigência do Novo Código de Processo 
Civil. Brasília: OAB Editora, 2021, pp. 635-648; “A contribuição da Lei 
Mosaica e do Talmude para a formação dos direitos humanos”. In: 
FONTES, André; MELLO, Cleyson; GUERRA, Sônia. (Org.). Diálogos em 
direitos humanos, Estado e cidadania: estudos em homenagem ao Prof. 
Dr. Reis Friede. 1ed. Rio de Janeiro: Processo, 2018: p. 39-50; “Saneamento 
Básico e Setor Privado” (artigo em vias de publicação pela OAB Editora). 

Sua Excelência possui ainda inúmeras participações em 
palestras, cursos de extensão e de especialização, além de ter integrado 
Banca Oral no Exame da Ordem dos Advogados do Brasil na área de Direito 
do Trabalho. É membro honorário do Instituto de Advogados do Brasil e 
membro titular do Instituto Americano de Direito Público.  

Com respeito às distinções honrosas, o indicado Sr. Messod 
Azulay Neto também foi agraciado com diversas comendas, medalhas e 
homenagens, das quais ressaltamos a Medalha do Pacificador, concedida 
pelo Exército Brasileiro; a Medalha do Mérito Tamandaré, concedida pela 
Marinha do Brasil e o Colar de Honra ao Mérito, concedido pelo TRF 2ª 
Região. 
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A mensagem veio instruída com os documentos e as declarações 
previstas no art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal e nos atos 
desta Comissão, tais como: 

1. declaração de que possui parentes que exercem ou exerceram 
atividades, públicas ou privadas, vinculadas à suas atividades profissionais; 

2. declaração de que participou como sócio da AZULAY 
ADVOGADOS, constituída em 10/06/2003 e da qual se desligou em 
05/07/2005, quando assumiu o cargo no TRF. 

3. declaração de que se encontra em situação de regularidade 
fiscal nas esferas federal, estadual e municipal, conforme certidões que 
anexa; 

4. declaração de que não participa, nem participou, de conselhos 
de administração de empresas estatais ou de cargos de direção de agências 
reguladoras; 

5. certidões judiciais cíveis e criminais negativas; 

6. argumentação escrita, em que demonstra ter experiência 
profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual e moral para 
o exercício do cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores 
integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dispõem de 
suficientes elementos para deliberar sobre a indicação do Sr. Messod 
Azulay Neto para Ministro do Superior Tribunal de Justiça.  

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCJ, 22/11/2022 às 09h30 - 14ª, Extraordinária

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE
SIMONE TEBET 2. GIORDANOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. VAGO
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
RENAN CALHEIROS 5. VAGO
ROSE DE FREITAS 6. VAGOPRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE
ELIANE NOGUEIRA 8. DANIELLA RIBEIROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

PLÍNIO VALÉRIO 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE PRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 3. VAGOPRESENTE
JORGE KAJURU 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 5. ALVARO DIASPRESENTE PRESENTE
SORAYA THRONICKE 6. EDUARDO GIRÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

ALEXANDRE SILVEIRA 1. OTTO ALENCARPRESENTE
LUCAS BARRETO 2. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 3. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

DAVI ALCOLUMBRE 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. CARLOS PORTINHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

PAULO PAIM 1. VAGOPRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. FERNANDO COLLOR

TITULARES SUPLENTES
PDT (PDT)

ELIZIANE GAMA 1. ALESSANDRO VIEIRA
WEVERTON 2. JULIO VENTURA PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUES
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
JAQUES WAGNER
FLÁVIO BOLSONARO
GUARACY SILVEIRA
IZALCI LUCAS
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Senado Federal
Resultado de Votação Secreta

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
2022-11-22 Indicação de membros para o STJ, TST, CNMP e CNJ

22/11/2022 10:02:32 22/11/2022 12:53:25

MSF 73/2022 - MESSOD AZULAY NETO - STJ

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

EDUARDO BRAGA (MDB) 1. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) votouvotou

SIMONE TEBET (MDB) 2. Giordano (MDB)votou

FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB) 3. VAGOvotou

JADER BARBALHO (MDB) 4. Marcelo Castro (MDB) não computado

RENAN CALHEIROS (MDB) 5. VAGOvotou

ROSE DE FREITAS (MDB) 6. VAGOvotou

ESPERIDIÃO AMIN (PP) 7. Luis Carlos Heinze (PP) não computadovotou

ELIANE NOGUEIRA (PP) 8. Daniella Ribeiro (PSD) não computadovotou

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

PLÍNIO VALÉRIO (PSDB) 1. Roberto Rocha (PTB)votou

TASSO JEREISSATI (PSDB) 2. Mara Gabrilli (PSDB)votou

ORIOVISTO GUIMARÃES (PODEMOS) 3. VAGOvotou

JORGE KAJURU (PODEMOS) 4. Lasier Martins (PODEMOS) não computadovotou

MARCOS DO VAL (PODEMOS) 5. Alvaro Dias (PODEMOS)votou

SORAYA THRONICKE (UNIÃO) 6. Eduardo Girão (PODEMOS)votou

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

ALEXANDRE SILVEIRA (PSD) 1. Otto Alencar (PSD)votou

LUCAS BARRETO (PSD) 2. Vanderlan Cardoso (PSD) não computadovotou

OMAR AZIZ (PSD) 3. Nelsinho Trad (PSD) não computadovotou

MECIAS DE JESUS (REPUBLICANOS) 4. Sérgio Petecão (PSD)votou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

DAVI ALCOLUMBRE (UNIÃO) 1. Zequinha Marinho (PL)votou

MARCOS ROGÉRIO (PL) 2. Maria do Carmo Alves (PP)votou

JORGINHO MELLO 3. Carlos Portinho (PL) votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

PAULO PAIM (PT) 1. VAGOvotou

TELMÁRIO MOTA (PROS) 2. Humberto Costa (PT)votou

ROGÉRIO CARVALHO (PT) 3. Fernando Collor (PTB)votou

PDT (PDT)

ELIZIANE GAMA (CIDADANIA) 1. Alessandro Vieira (PSDB)

WEVERTON (PDT) 2. Julio Ventura (PDT) votouvotou

FABIANO CONTARATO (PT) 3. Randolfe Rodrigues (REDE)votou

027 NÃO 0

Votação:
 TOTAL 27 SIM ABSTENÇÃO

Senador David Samuel Alcolumbre Tobelem
Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3, EM 22/11/2022
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PARECER Nº  , DE 2022 
 
 

DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre a Mensagem (SF) 
nº 73 de 2022, que “Submete à 
apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 104, 
parágrafo único, inciso I, da 
Constituição Federal, o nome do 
Senhor MESSOD AZULAY NETO, 
Juiz Federal do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região, com sede na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, para exercer o cargo 
de Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho”. 
 

A Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, em votação secreta realizada em 22 de novembro de 

2022, apreciando o Relatório sobre a Mensagem (SF) n° 73, de 

2022, opina pela APROVAÇÃO da escolha do nome do Sr. 

MESSOD AZULAY NETO, para compor o Superior Tribunal de 

Justiça, nos termos do art. 104, parágrafo único, inciso I, da 

Constituição Federal, combinado com o art. 383, II, do 

Regimento Interno do Senado Federal, por unanimidade, com 

vinte e sete (27) votos favoráveis. 
 

      Sala da Comissão, 22 de novembro de 2022. 

Senador CARLOS PORTINHO, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A COMISSÃO APROVA O PARECER DA CCJ, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DO SENHOR MESSOD AZULAY NETO,
JUIZ FEDERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO,
COM SEDE NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, PARA EXERCER O CARGO DE MINISTRO DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NA VAGA DECORRENTE DA
APOSENTADORIA DO MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
NOS TERMOS DO ART. 104, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POR UNANIMIDADE, COM 27 (VINTE E
SETE) VOTOS FAVORÁVEIS.

(MSF 73/2022)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a
Mensagem (SF) n° 74, de 2022, que Submete à apreciação do Senado
Federal, de conformidade com o art. 104, parágrafo único, inciso I, da
Constituição Federal, o nome do Senhor PAULO SÉRGIO DOMINGUES,
Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com sede na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para exercer o cargo de
Ministro do Superior Tribunal de Justiça, na vaga decorrente da
aposentadoria do Ministro Nefi Cordeiro.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad

PARECER (SF) Nº 24, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

22 de novembro de 2022
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre a Mensagem (SF) nº 74, de 2022, 
da Presidência da República, que submete à apreciação 
do Senado Federal, de conformidade com o art. 104, 
parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal, o 
nome do Senhor PAULO SÉRGIO DOMINGUES, Juiz 
Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal 
de Justiça, na vaga decorrente da aposentadoria do 
Ministro Nefi Cordeiro. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão a indicação, pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, do Desembargador do Tribunal Federal da 3ª 
Região (TRF-3) PAULO SÉRGIO DOMINGUES para compor o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), em vaga destinada a Juiz do Tribunal Regional Federal 
(TRF), decorrente da aposentadoria do Excelentíssimo Senhor Ministro Nefi 
Cordeiro. 

De acordo com o art. 104 da Constituição Federal, os Ministros do 
STJ são nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de 
trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 
Federal, na forma do art. 52, inciso III, alínea a, da Carta Magna. 

As normas regimentais aplicáveis à apreciação por esta Casa das 
indicações de magistrados pelo Presidente da República encontram-se 
disciplinadas no art. 383 do Regimento Interno, com redação dada pela Resolução 
nº 41, de 29 de agosto de 2013, do Senado Federal, sendo esta Comissão 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADcompetente para emitir parecer de mérito sobre tais indicações, nos termos do art. 
101, inciso II, alínea i, do mesmo Regimento. 

Conforme a norma regimental mencionada, a Mensagem 
Presidencial deve vir acompanhada de amplos esclarecimentos sobre o candidato 
e de seu curriculum vitae, no qual devem ser registradas a formação acadêmica, 
as atividades profissionais exercidas pelo indicado e os respectivos períodos, além 
de relação de eventuais publicações de sua autoria, com as referências 
bibliográficas. 

O curriculum vitae do Desembargador PAULO SÉRGIO 
DOMINGUES, com cerca de cinquenta páginas, revela larga experiência 
profissional e acadêmica, conforme resume o indicado ao fazer sua argumentação 
escrita para atender o disposto no art. 383, inciso I, alínea c do Regimento Interno 
do Senado Federal. 

 O indicado graduou-se em Direito no ano de 1986, na Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo (USP), aos 20 anos de idade. Exerceu a 
advocacia em escritório próprio e, em 1989, tornou-se procurador do Município 
de São Paulo. 

 Também em 1989 iniciou Mestrado na Faculdade de Direito da USP, 
na área de Direito Processual Civil. E, em 1991, obteve bolsa de estudos da 
fundação Konrad Adenauer para realização de mestrado na Universidade de 
Frankfurt, na Alemanha. 

Mediante licença sem vencimentos, afastou-se da Procuradoria do 
Município de São Paulo e, após dois anos de estudos na Alemanha, foi aprovado 
no mestrado em agosto de 1993, com avaliação “magna cum laude”, reconhecido 
no Brasil. 

Desde 1994, leciona Teoria Geral do Processo e Direito Processual 
Civil na Faculdade de Direito de Sorocaba, em São Paulo, e, mais tarde, em outras 
faculdades de Direito. 

Iniciou, em fevereiro de 1995, sua carreira na Magistratura Federal, 
atuando, como Juiz Federal Substituto em Bauru e em São Paulo, e como Titular, 
em Presidente Prudente, Sorocaba e, desde o ano 2000, em São Paulo, no Fórum 
Cível. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADFoi vice-presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil 
(AJUFE) no ano 2000. Assumiu, dois anos depois, a presidência da entidade, 
ocasião em que participou da elaboração de minuta de projetos de lei como o da 
criação dos Juizados Especiais Federais e do processo judicial eletrônico, bem 
como do acompanhamento da Reforma da Previdência e da Reforma do 
Judiciário. 

Exerceu diversas funções administrativas, como a Diretoria do Foro 
da Seção Judiciária de São Paulo de 2005 a 2007 e, de 2007 a 2009, foi convocado 
para auxiliar a Presidência do Tribunal Federal da 3ª Região (TRF-3), bem como 
de diversas outras convocações para suas Turmas Cíveis e Criminais, de 2010 a 
2014. 

Em dezembro de 2014, foi nomeado Desembargador do TRF-3, 
atuando, durante seis anos, em gabinete da 3ª Seção, em matéria Previdenciária, 
até ser transferido para a 2ª Seção de Direito Público. 

No TRF-3 presidiu, durante seis anos, a Comissão de Informática, 
cuidando da implantação do Processo Judicial Eletrônico e da digitalização dos 
processos físicos e, por dois anos, coordenou o Gabinete da Conciliação, tendo 
viabilizado a conciliação eletrônica durante o período da pandemia. Atualmente é 
vice-diretor da Escola da Magistratura e coordena o Comitê Gestor da Lei Geral 
de Proteção de Dados do TRF-3. 

Publicou diversos artigos e participou de diversas publicações 
especializadas em Direito, proferiu inúmeras palestras no Brasil e algumas no 
exterior. 

Teve participação em diversos órgãos colegiados e comissões no 
âmbito do Poder Judiciário e também fora dele, inclusive como integrante de 
delegações no exterior do País, destacando-se a sua participação, em quatro 
oportunidades, na Conferência das Partes da Convenção das Nações Unidas 
contra o Crime Organizado Transacional realizada na sede da ONU em Viena, 
Áustria, e na Comissão para a Elaboração de Anteprojeto de Convenção das 
Nações Unidas sobre proteção a Vítimas de Crimes, Abuso de Poder e 
Terrorismo, na Universidade de Tilburg, Países Baixos. 

O magistrado indicado para compor o Superior Tribunal de Justiça 
participou de inúmeros eventos, inclusive como presidente de mesa, e de debates 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADe entrevistas, informando, ademais, ser fluente nos idiomas francês, alemão, 
inglês, espanhol e italiano. 

As declarações exigidas pelo art. 383 do Regimento Interno desta 
Casa informam que o magistrado: (i) não possui parentes que exercem ou 
exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade 
profissional; (ii) participa, como sócio cotista não administrador, apenas da 
empresa DOMINGUES E CUNHA LIMA EMPREENDIMENTOS S/C, CNPJ 
01.583.480/0001-23, possuindo 1/8 (um oitavo) das cotas sociais, adquiridas por 
herança de Darwin Antonio Domingues, desde 16 de abril de 2011; (iii) encontra-
se em condição de regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal; 
(iv) não há ações judiciais em andamento que tenham sido propostas pelo 
declarante ou contra o declarante que sejam de seu conhecimento; (v) nos últimos 
cinco anos atuou exclusivamente no TRF-3, em São Paulo. 

O Desembargador PAULO SÉRGIO DOMINGUES apresentou 
sucinta argumentação escrita, exigida pelo Regimento Interno desta Casa, na qual 
demonstrou ter experiência profissional, formação técnica adequada, afinidade 
intelectual e moral para o exercício da atividade.  

O indicado afirma, em sua argumentação escrita, que, ao longo de 
toda a carreira, procurou atuar de forma ética, técnica e conciliadora, priorizando 
os processos antigos e complexos, mas sempre com preocupação na atuação 
administrativa e institucional do Tribunal, buscando sempre o aumento da 
eficiência da Justiça. 

Acrescenta, ademais, que o seu exercício em uma pequena atividade 
docente paralela objetiva o útil contato com as novas gerações, sem que essa 
atividade acadêmica interfira na atividade jurisdicional. 

Conclui, finalmente, que essa sua variedade de experiências trouxe 
um acúmulo de conhecimento do Judiciário, seus problemas e desafios que, 
acredita, permite que os desafios da função por ele postulada sejam, com 
dedicação e seriedade, enfrentadas com êxito. 

Ante o exposto, entendemos que as Senhoras Senadoras e os 
Senhores Senadores integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a presente indicação para 
o Superior Tribunal de Justiça. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADSala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCJ, 22/11/2022 às 09h30 - 14ª, Extraordinária

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE
SIMONE TEBET 2. GIORDANOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. VAGO
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
RENAN CALHEIROS 5. VAGO
ROSE DE FREITAS 6. VAGOPRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE
ELIANE NOGUEIRA 8. DANIELLA RIBEIROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

PLÍNIO VALÉRIO 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE PRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 3. VAGOPRESENTE
JORGE KAJURU 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 5. ALVARO DIASPRESENTE PRESENTE
SORAYA THRONICKE 6. EDUARDO GIRÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

ALEXANDRE SILVEIRA 1. OTTO ALENCARPRESENTE
LUCAS BARRETO 2. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 3. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

DAVI ALCOLUMBRE 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. CARLOS PORTINHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

PAULO PAIM 1. VAGOPRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. FERNANDO COLLOR

TITULARES SUPLENTES
PDT (PDT)

ELIZIANE GAMA 1. ALESSANDRO VIEIRA
WEVERTON 2. JULIO VENTURA PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUES
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
JAQUES WAGNER
FLÁVIO BOLSONARO
GUARACY SILVEIRA
IZALCI LUCAS
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Senado Federal
Resultado de Votação Secreta

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
2022-11-22 Indicação de membros para o STJ, TST, CNMP e CNJ

22/11/2022 10:02:32 22/11/2022 12:53:25

MSF 74/2022 - PAULO SÉRGIO DOMINGUES - STJ

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

EDUARDO BRAGA (MDB) 1. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) votouvotou

SIMONE TEBET (MDB) 2. Giordano (MDB)votou

FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB) 3. VAGOvotou

JADER BARBALHO (MDB) 4. Marcelo Castro (MDB) não computado

RENAN CALHEIROS (MDB) 5. VAGOvotou

ROSE DE FREITAS (MDB) 6. VAGOvotou

ESPERIDIÃO AMIN (PP) 7. Luis Carlos Heinze (PP) não computadovotou

ELIANE NOGUEIRA (PP) 8. Daniella Ribeiro (PSD) não computadovotou

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

PLÍNIO VALÉRIO (PSDB) 1. Roberto Rocha (PTB)votou

TASSO JEREISSATI (PSDB) 2. Mara Gabrilli (PSDB)votou

ORIOVISTO GUIMARÃES (PODEMOS) 3. VAGOvotou

JORGE KAJURU (PODEMOS) 4. Lasier Martins (PODEMOS) não computadovotou

MARCOS DO VAL (PODEMOS) 5. Alvaro Dias (PODEMOS)votou

SORAYA THRONICKE (UNIÃO) 6. Eduardo Girão (PODEMOS)votou

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

ALEXANDRE SILVEIRA (PSD) 1. Otto Alencar (PSD)votou

LUCAS BARRETO (PSD) 2. Vanderlan Cardoso (PSD) não computadovotou

OMAR AZIZ (PSD) 3. Nelsinho Trad (PSD) votouvotou

MECIAS DE JESUS (REPUBLICANOS) 4. Sérgio Petecão (PSD)não computado

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

DAVI ALCOLUMBRE (UNIÃO) 1. Zequinha Marinho (PL)votou

MARCOS ROGÉRIO (PL) 2. Maria do Carmo Alves (PP)votou

JORGINHO MELLO 3. Carlos Portinho (PL) votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

PAULO PAIM (PT) 1. VAGOvotou

TELMÁRIO MOTA (PROS) 2. Humberto Costa (PT)votou

ROGÉRIO CARVALHO (PT) 3. Fernando Collor (PTB)votou

PDT (PDT)

ELIZIANE GAMA (CIDADANIA) 1. Alessandro Vieira (PSDB)

WEVERTON (PDT) 2. Julio Ventura (PDT) votouvotou

FABIANO CONTARATO (PT) 3. Randolfe Rodrigues (REDE)votou

026 NÃO 1

Votação:
 TOTAL 27 SIM ABSTENÇÃO

Senador David Samuel Alcolumbre Tobelem
Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3, EM 22/11/2022
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PARECER Nº  , DE 2022 
 
 

DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre a Mensagem (SF) 
nº 74 de 2022, que “Submete à 
apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 104, 
parágrafo único, inciso I, da 
Constituição Federal, o nome do 
Senhor PAULO SÉRGIO 
DOMINGUES, Juiz Federal do 
Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para 
exercer o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal de Justiça, na vaga 
decorrente da aposentadoria do 
Ministro Nefi Cordeiro.” 
 
 

A Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, em votação secreta realizada em 22 de novembro de 

2022, apreciando o Relatório sobre a Mensagem (SF) n° 74, de 

2022, opina pela APROVAÇÃO da escolha do nome do Sr. 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES, para compor o Superior 

Tribunal de Justiça, nos termos do art. 104, parágrafo único, 

inciso I, da Constituição Federal, combinado com o art. 383, II, 

do Regimento Interno do Senado Federal, com 26 (vinte e seis) 

votos favoráveis e 1 (um) voto contrário. 
 

      Sala da Comissão, 22 de novembro de 2022. 

Senador NELSINHO TRAD, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A COMISSÃO APROVA O PARECER DA CCJ, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DO SENHOR PAULO SÉRGIO
DOMINGUES, JUIZ FEDERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
3ª REGIÃO, COM SEDE NA CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO DE
SÃO PAULO, PARA EXERCER O CARGO DE MINISTRO DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NA VAGA DECORRENTE DA
APOSENTADORIA DO MINISTRO NEFI CORDEIRO, NOS TERMOS DO
ART. 104, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, COM 26 (VINTE E SEIS) VOTOS FAVORÁVEIS E 1 (UM)
VOTO CONTRÁRIO.

(MSF 74/2022)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a
Mensagem (SF) n° 72, de 2022, que Submete à apreciação do Senado
Federal, nos termos do art. 111-A, inciso II, da Constituição, a
indicação da Senhora LIANA CHAIB, Juíza do Tribunal Regional do
Trabalho da 22ª Região, com sede na cidade de Teresina, Estado do
Piauí, para exercer o cargo de Ministra do Tribunal Superior do
Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Renato
de Lacerda Paiva.

RELATOR: Senador Marcelo Castro

PARECER (SF) Nº 25, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

22 de novembro de 2022
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Mensagem 
(SF) nº 72, de 2022, da Presidência da República, 
que submete à apreciação do Senado Federal, 
nos termos do art. 111-A, inciso II, da 
Constituição, a indicação da Senhora LIANA 
CHAIB, Juíza do Tribunal Regional do Trabalho 
da 22ª Região, com sede na cidade de Teresina, 
Estado do Piauí, para exercer o cargo de 
Ministra do Tribunal Superior do Trabalho, na 
vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Renato de Lacerda Paiva. 

Relator: Senador MARCELO CASTRO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), com base no art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), combinado com o Ato nº 1, de 17 de outubro de 2007, da 
CCJ, a Mensagem (SF) nº 72, 2022 (nº 571, de 2022, na origem), do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que submete à 
consideração do Senado Federal o nome da senhora LIANA CHAIB, Juíza 
do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, com sede na cidade de 
Teresina, Estado do Piauí, para exercer o cargo de Ministra do Tribunal 
Superior do Trabalho (TST), na vaga reservada a juízes de carreira da 
magistratura trabalhista, decorrente da aposentadoria do Ministro Renato de 
Lacerda Paiva, nos termos do art. 111-A, caput e inciso II, da Constituição 
Federal. 

A Mensagem (SF) nº 72, de 2022, contendo a indicação, foi 
encaminhada ao Senado Federal por intermédio do Ofício nº 599, de 03 de 
novembro de 2022, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da 
Presidência da República. 

O caput do art. 111-A da Constituição Federal estabelece que 
o TST será composto de vinte e sete Ministros escolhidos dentre brasileiros 
com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, nomeados 
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 2 

pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do 
Senado Federal. Seu inciso II, por seu turno, prevê que quatro quintos de 
seus membros serão juízes egressos dos TRTs, oriundos da magistratura de 
carreira, indicados pelo próprio TST. 

O art. 383 do Regimento Interno trata da apreciação, pelo 
Senado Federal, da escolha de autoridades. Seu inciso I estabelece que a 
mensagem deverá estar acompanhada de amplos esclarecimentos sobre o 
candidato e de seu curriculum vitae (alínea a). Esses dados devem ser 
complementados com aqueles previstos no Ato nº 1, de 2007, da CCJ, que 
disciplina o processo de aprovação de autoridades no âmbito desta 
Comissão. 

Passamos à análise dos dados referentes à indicada. 

Liana Chaib é natural de Teresina (PI), nascida em 24 de 
janeiro de 1961. 

No campo acadêmico, obteve a graduação em Direito pela 
Universidade Federal do Piauí (UFPI), em 1984. É especialista em Direito 
Público, na área de Direito Administrativo, pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo (PUC/SP), tendo obtido o título em 1988. Também 
obteve o título de Mestre em Direito Constitucional, pela Universidade 
Federal do Ceará (UFC), em 2004, e o de Doutora em Direito 
Constitucional, pela Universidade de Fortaleza (UNIFOR), em 2013. 

É autora do livro “O Princípio da Proporcionalidade no 
Controle do Ato Administrativo” (LTr, 2008) e de diversos artigos 
veiculados em revistas especializadas, os quais versam, essencialmente, 
sobre matéria de direito administrativo, constitucional e do trabalho. 

Foi agraciada com diversas medalhas e comendas, dentre as 
quais destacamos a Medalha do Mérito Conselheiro José Antônio Saraiva, 
no grau Grande Oficial – a maior honraria concedida pela prefeitura de 
Teresina –, em 2005; Medalha da Ordem Estadual do Mérito Renascença 
do Piauí, no grau Comendador, em 2005; Comenda da Ordem do Mérito 
Judiciário do Trabalho, no grau Grande Oficial, pelo TST, em 2006; 
Medalha do Mérito Legislativo Municipal, concedida pela Câmara 
Municipal de Teresina, em 2017; e Grande Colar do Mérito Judiciário, 
concedida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em 2020. 
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No que concerne à sua atuação profissional, a indicada é 
Desembargadora do TRT da 22ª Região, desde 2001. É Juíza do Trabalho 
de carreira, com ingresso, mediante concurso público, em 15 de maio de 
1990. 

Desempenhou, no TRT da 22ª Região, importantes funções, 
das quais destacamos as seguintes: 

a) eleita Desembargadora Vice-Presidente e Corregedora do 
TRT, para a administração do biênio 2002/2004; 

b) eleita Desembargadora-Presidente do TRT, para o biênio 
2004/2006; 

c) eleita Vice-Diretora da Escola Judicial, para o biênio 
2011/2012; 

d) eleita Desembargadora Vice-Presidente e Corregedora do 
TRT, para a administração do biênio 2012/2014; 

e) eleita Desembargadora-Presidente do TRT, para o biênio 
2018/2020; 

A indicada é, ainda, professora titular da Universidade 
Estadual do Piauí, desde 1988, e professora do Instituto de Ensino Superior 
(ICEV) – Teresina/Piauí, desde o 2º semestre de 2020. 

Feitas essas considerações, registre-se que a indicada 
encaminha também as informações necessárias ao atendimento das 
exigências que constam do art. 383, inciso I, alínea b, do RISF, conforme 
evidenciado a seguir. 

Nos termos do art. 383, inciso I, alínea b, item 1, e § 2º, do 
RISF c/c a alínea a, do inciso II, do art. 1º do Ato nº 1, de 2007, da CCJ, a 
indicada apresenta declaração por escrito de que não possui parentes que 
exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas à 
estrutura do Poder Judiciário. 

Quanto ao exercício de cargo ou atividade como sócio, 
proprietário ou gerente de empresas ou entidades não-governamentais, nos 
termos do art. 383, inciso I, alínea b, item 2 e § 2º, do RISF c/c a alínea b, 
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do inciso II, do art. 1º do Ato nº 1, de 2007, da CCJ, a indicada informa que 
não as exerce. 

A indicada apresenta, nos termos do art. 383, inciso I, alínea b, 
item 3, e § 3º, do RISF c/c o art. 1º, inciso II, alínea c e § 2º do Ato nº 1, de 
2007, da CCJ, declaração sobre sua regularidade fiscal nos âmbitos federal, 
estadual e municipal, conforme documentação comprobatória, anexa, 
emitida pelos órgãos competentes. 

No que se refere à declaração sobre a existência de ações 
judiciais em que figure como parte, seja como autor ou réu, em todo e 
qualquer grau de jurisdição, bem como em procedimento administrativo-
disciplinar, nos termos do art. 383, inciso I, alínea b, item 4, e § 2º, do 
RISF c/c a alínea d, do inciso II, do art. 1º do Ato nº 1, de 2007, da CCJ, a 
indicada informa a existência de três ações judiciais, todas ajuizadas 
perante o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, sendo que apenas duas se 
encontram em andamento. A primeira é relativa a embargos de terceiro, 
enquanto a segunda é relativa a direito do consumidor, em tramitação 
perante o juizado especial cível. 

Declara, também, a indicada, com base no art. 383, inciso I, 
alínea b, item 5, e § 2º, do RISF c/c a alínea e, do inciso II, do art. 1º, do 
Ato nº 1, de 2007, da CCJ, que atua como Magistrada no Tribunal Regional 
do Trabalho da 22ª Região há 32 anos. Informa, ainda, com base nesses 
mesmos dispositivos regimentais, que não atuou, nos últimos 5 anos, em 
conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos de direção 
de agências reguladoras. 

A indicada apresenta, com base no art. 383, inciso I, alínea c, 
do RISF c/c nos termos do inciso III, do art. 1º, do Ato nº 1, de 2007, da 
CCJ, argumentação escrita com o objetivo de demonstrar, em síntese, sua 
experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual 
e moral para o exercício da atividade para a qual está sendo indicada. 

Em face do exposto, opinamos que as Senhoras Senadoras e os 
Senhores Senadores que compõem esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania têm à sua disposição as informações necessárias para deliberar 
sobre a indicação da senhora LIANA CHAIB para compor o Tribunal 
Superior do Trabalho. 
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 5 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCJ, 22/11/2022 às 09h30 - 14ª, Extraordinária

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE
SIMONE TEBET 2. GIORDANOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. VAGO
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
RENAN CALHEIROS 5. VAGO
ROSE DE FREITAS 6. VAGOPRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE
ELIANE NOGUEIRA 8. DANIELLA RIBEIROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

PLÍNIO VALÉRIO 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE PRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 3. VAGOPRESENTE
JORGE KAJURU 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 5. ALVARO DIASPRESENTE PRESENTE
SORAYA THRONICKE 6. EDUARDO GIRÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

ALEXANDRE SILVEIRA 1. OTTO ALENCARPRESENTE
LUCAS BARRETO 2. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 3. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

DAVI ALCOLUMBRE 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. CARLOS PORTINHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

PAULO PAIM 1. VAGOPRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. FERNANDO COLLOR

TITULARES SUPLENTES
PDT (PDT)

ELIZIANE GAMA 1. ALESSANDRO VIEIRA
WEVERTON 2. JULIO VENTURA PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUES
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
JAQUES WAGNER
FLÁVIO BOLSONARO
GUARACY SILVEIRA
IZALCI LUCAS
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Senado Federal
Resultado de Votação Secreta

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
2022-11-22 Indicação de membros para o STJ, TST, CNMP e CNJ

22/11/2022 10:02:32 22/11/2022 12:53:25

MSF 72/2022 - LIANA CHAIB - TST

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

EDUARDO BRAGA (MDB) 1. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) não computadovotou

SIMONE TEBET (MDB) 2. Giordano (MDB)votou

FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB) 3. VAGOvotou

JADER BARBALHO (MDB) 4. Marcelo Castro (MDB) votou

RENAN CALHEIROS (MDB) 5. VAGOvotou

ROSE DE FREITAS (MDB) 6. VAGOvotou

ESPERIDIÃO AMIN (PP) 7. Luis Carlos Heinze (PP) não computadovotou

ELIANE NOGUEIRA (PP) 8. Daniella Ribeiro (PSD) não computadovotou

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

PLÍNIO VALÉRIO (PSDB) 1. Roberto Rocha (PTB)votou

TASSO JEREISSATI (PSDB) 2. Mara Gabrilli (PSDB)votou

ORIOVISTO GUIMARÃES (PODEMOS) 3. VAGOvotou

JORGE KAJURU (PODEMOS) 4. Lasier Martins (PODEMOS) não computadovotou

MARCOS DO VAL (PODEMOS) 5. Alvaro Dias (PODEMOS)votou

SORAYA THRONICKE (UNIÃO) 6. Eduardo Girão (PODEMOS)votou

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

ALEXANDRE SILVEIRA (PSD) 1. Otto Alencar (PSD)votou

LUCAS BARRETO (PSD) 2. Vanderlan Cardoso (PSD) não computadovotou

OMAR AZIZ (PSD) 3. Nelsinho Trad (PSD) não computadovotou

MECIAS DE JESUS (REPUBLICANOS) 4. Sérgio Petecão (PSD)votou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

DAVI ALCOLUMBRE (UNIÃO) 1. Zequinha Marinho (PL)votou

MARCOS ROGÉRIO (PL) 2. Maria do Carmo Alves (PP)votou

JORGINHO MELLO 3. Carlos Portinho (PL) votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

PAULO PAIM (PT) 1. VAGOvotou

TELMÁRIO MOTA (PROS) 2. Humberto Costa (PT)votou

ROGÉRIO CARVALHO (PT) 3. Fernando Collor (PTB)votou

PDT (PDT)

ELIZIANE GAMA (CIDADANIA) 1. Alessandro Vieira (PSDB)

WEVERTON (PDT) 2. Julio Ventura (PDT) votouvotou

FABIANO CONTARATO (PT) 3. Randolfe Rodrigues (REDE)votou

027 NÃO 0

Votação:
 TOTAL 27 SIM ABSTENÇÃO

Senador David Samuel Alcolumbre Tobelem
Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3, EM 22/11/2022
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PARECER Nº  , DE 2022 
 
 

DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre a MSF nº 72 
de 2022, que “Submete à 
apreciação do Senado Federal, 
nos termos do art. 111-A, inciso II, 
da Constituição, a indicação da 
Senhora LIANA CHAIB, Juíza do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
22ª Região, com sede na cidade 
de Teresina, Estado do Piauí, para 
exercer o cargo de Ministra do 
Tribunal Superior do Trabalho, na 
vaga decorrente da aposentadoria 
do Ministro Renato de Lacerda 
Paiva.” 
 

 
A Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, em votação secreta realizada em 22 de novembro de 

2022, apreciando o relatório sobre a MSF n° 72, de 2022, opina 

pela APROVAÇÃO da escolha do nome da Sra. LIANA CHAIB, 

para exercer o cargo de Ministra do Tribunal Superior do 

Trabalho, nos termos do art. 111-A, inciso II, da Constituição 

Federal, por unanimidade, com 27 (vinte e sete) votos 

favoráveis. 

 
 

      Sala da Comissão, 22 de novembro de 2022. 

 

Senador Davi Alcolumbre, Presidente 
 

Senador Marcelo Castro, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A COMISSÃO APROVA O PARECER DA CCJ, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DA SENHORA LIANA CHAIB, JUÍZA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, COM SEDE
NA CIDADE DE TERESINA, ESTADO DO PIAUÍ, PARA EXERCER O
CARGO DE MINISTRA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, NA
VAGA DECORRENTE DA APOSENTADORIA DO MINISTRO RENATO
DE LACERDA PAIVA, NOS TERMOS DO ART. 111-A, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POR UNANIMIDADE, COM 27 (VINTE E
SETE) VOTOS FAVORÁVEIS.

(MSF 72/2022)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
Ofício "S" n° 13, de 2022, do Líder do Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos Nelsinho Trad, que Submete à apreciação do
Senado Federal, nos termos do art. 130-A , inciso V, da Constituição
Federal, a indicação do Senhor ENGELS AUGUSTO MUNIZ, para ser
reconduzido ao cargo do Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP, na vaga reservada ao Senado Federal.

RELATOR: Senador Eduardo Braga

PARECER (SF) Nº 26, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

22 de novembro de 2022

23 Novembro 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 185

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23DF2514004B0CBE. 

00100.151810/2022-19



 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 13, de 
2022, do Líder do Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos e outros líderes partidários, que 
submete à apreciação do Senado Federal, nos 
termos do art. 130-A, inciso VI, da Constituição 
Federal, a indicação do Senhor ENGELS 
AUGUSTO MUNIZ, para ser reconduzido ao 
cargo do Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP), na vaga reservada ao Senado 
Federal. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

Submete-se ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ) a indicação, pelos líderes do Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos; do MDB; do União; do Republicanos; do Podemos; do 
Governo; e do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, do Senhor 
ENGELS AUGUSTO MUNIZ, para ser reconduzido ao Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), na vaga destinada a cidadão de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, indicado pelo Senado Federal, nos termos do 
inciso VI do art. 130-A da Constituição Federal, inserido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004. 

Segundo o art. 130-A da Lei Maior, os membros do CNMP 
serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha 
pela maioria absoluta desta Casa, para um mandato de dois anos, admitida 
uma recondução. 

Cabe a esta Comissão proceder à sabatina dos indicados, de 
acordo com a Resolução nº 7, de 27 de abril de 2005, e com o art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

O indicado encaminhou a documentação exigida pelos citados 
atos normativos, bem como seu currículo, que passamos a descrever. 
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Engels Augusto Muniz nasceu em Salvador, Bahia, em janeiro 
de 1987, concluiu a graduação em Direito no Centro Universitário de Brasília 
(Uniceub) em 2011 e cursa pós-graduação (MBA Executivo) em Economia 
e Gestão na Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

Durante o período da graduação, cumulou estágios em órgãos 
públicos e escritórios privados, entre 2007 e 2010, e entre 2010 e 2012 
exerceu o cargo em comissão de assessor no Ministério da Justiça, tendo 
atuado na Consultoria Jurídica e na Secretaria Executiva. 

Já graduado, o indicado atuou como orientador jurídico do 
Núcleo de Assistência Jurídica do Uniceub entre 2013 e 2016, período no 
qual também ocupou o cargo de Gerente Executivo da Caixa de Assistência 
dos Advogados do Distrito Federal (CAA/OAB/DF). Posteriormente, entre 
2016 e 2017, atuou como Conselheiro Fiscal da Eletrobrás – Eletrosul. 

Engels Muniz também atuou como Chefe de Gabinete da 
Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Casa Civil da Presidência da 
República no período de 2016 a 2018. Entre 2017 e 2020 atuou como 
Conselheiro de Administração e como Conselheiro Fiscal da Correios 
Participações S/A (Correiospar), período em que exerceu também o mandato 
de Conselheiro de Administração da Nuclebrás Equipamentos Pesados 
(NUCLEP) e de Conselheiro Fiscal do Banco de Brasília (BRB), no qual 
permanece desde 2019. 

Sua experiência profissional abrange, ainda, a atuação como 
membro da Comissão de Assuntos e Relações Institucionais da OAB/DF 
(CARI) e o exercício do cargo de Secretário Executivo do Ministério dos 
Direitos Humanos, quando, por diversas vezes, substituiu o titular da Pasta. 
Nesse período, comandou a delegação brasileira na 11ª Conferência de 
Países Signatários da Convenção da ONU, que elegeu a primeira 
representante brasileira para compor o Comitê sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência (CDPD). 

Além disso, o indicado é advogado, sócio do escritório Engels 
Augusto Muniz Sociedade Individual de Advocacia. Possui larga 
experiência no contencioso e no consultivo nos ramos do direito público, 
com ênfase no direito constitucional, bem como na área de relações 
governamentais, na interlocução com os poderes Legislativo e Executivo em 
todas as instâncias decisórias. Possui ampla atuação no Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Superior 
Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 
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Finalmente, cabe registrar que integra o CNMP, desde 2020, 
indicado por esta Casa. Em fevereiro do corrente ano, foi escolhido, pelo 
colegiado como Ouvidor Nacional do Ministério Público. Nessa qualidade, 
o indicado implementou ações com foco na atuação do Parquet nas eleições 
do corrente ano, com o apoio do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), da 
Procuradoria-Geral Eleitoral (PGE), do Conselho Nacional dos 
Procuradores-Gerais (CNPG) e do Conselho Nacional de Ouvidores do 
Ministério Público (CNOMP). Ademais, a Ouvidoria Nacional participou da 
Comissão de Transparência das Eleições de 2022. 

Na sua gestão, a Ouvidoria firmou acordos de cooperação 
técnica com a Presidência da República e com esta Casa, além de parcerias 
com a Câmara dos Deputados, cujo foco foi o combate à violência política 
de gênero. Houve a inauguração de Ouvidorias das Mulheres em Ministérios 
Públicos estaduais, além da realização de programas e treinamentos para os 
servidores e membros das ouvidorias do Ministério Público. 

Ao longo de sua carreira, o indicado recebeu várias 
condecorações, dentre as quais destaco: 

a) Medalha do Mérito Aeronáutico – Comendador, concedida 
pela Força Aérea Brasileira;  

b) Ordem de Rio Branco – Grande Oficial – Ministério das 
Relações Exteriores; 

c) Ordem do Mérito do Trabalho Getúlio Vargas – Ministério 
do Trabalho; 

d) Medalha do Mérito Eleitoral – Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal; 

e) Medalha do Mérito Buriti – Governo do Distrito Federal; 

f) Medalha Ministro Célio Silva – Colégio Permanente de 
Juristas da Justiça Eleitoral. 

Conforme disposto no art. 383, inciso I, alínea b, item 1, Engels 
Augusto Muniz noticiou que não possui cônjuge, companheira ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que exerce ou 
exerceu atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade 
profissional. 
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Declarou ser sócio da sociedade de advogados Engels Augusto 
Muniz Sociedade Individual de Advocacia, desde sua fundação, em julho de 
2016, até a presente data. Também comunicou inexistirem ações judiciais 
em que figure como parte, em qualquer grau de jurisdição. 

O indicado informou que não atuou, nos últimos cinco anos, em 
cargos de direção das agências reguladoras ou perante juízos e tribunais. 
Declarou, ainda, que entre os anos de 2017 e 2018 foi membro titular do 
Conselho de Administração da extinta CorreiosPar. 

Foram apresentadas, nos termos regimentais, as certidões de 
regularidade fiscal nos âmbitos federal e do Distrito Federal, não havendo 
quaisquer pendências. 

Em argumentação escrita exigida pelo referido art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal, o indicado menciona sua experiência 
e formação acadêmica, bem como presta contas de sua atuação no CNMP 
nos últimos dois anos. 

Encontram-se, assim, atendidas todas as exigências das normas 
pertinentes à instrução do processo. 

Diante do exposto, entendemos que as Senhoras Senadoras e os 
Senhores Senadores integrantes da CCJ dispõem de suficientes elementos 
para deliberar sobre a presente indicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCJ, 22/11/2022 às 09h30 - 14ª, Extraordinária

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE
SIMONE TEBET 2. GIORDANOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. VAGO
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
RENAN CALHEIROS 5. VAGO
ROSE DE FREITAS 6. VAGOPRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE
ELIANE NOGUEIRA 8. DANIELLA RIBEIROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

PLÍNIO VALÉRIO 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE PRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 3. VAGOPRESENTE
JORGE KAJURU 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 5. ALVARO DIASPRESENTE PRESENTE
SORAYA THRONICKE 6. EDUARDO GIRÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

ALEXANDRE SILVEIRA 1. OTTO ALENCARPRESENTE
LUCAS BARRETO 2. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 3. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

DAVI ALCOLUMBRE 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. CARLOS PORTINHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

PAULO PAIM 1. VAGOPRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. FERNANDO COLLOR

TITULARES SUPLENTES
PDT (PDT)

ELIZIANE GAMA 1. ALESSANDRO VIEIRA
WEVERTON 2. JULIO VENTURA PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUES
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
JAQUES WAGNER
FLÁVIO BOLSONARO
GUARACY SILVEIRA
IZALCI LUCAS
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Senado Federal
Resultado de Votação Secreta

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
2022-11-22 Indicação de membros para o STJ, TST, CNMP e CNJ

22/11/2022 10:02:32 22/11/2022 12:53:25

OFS 13/2022 - ENGELS AUGUSTO MUNIZ - CNMP

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

EDUARDO BRAGA (MDB) 1. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) votouvotou

SIMONE TEBET (MDB) 2. Giordano (MDB)votou

FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB) 3. VAGOvotou

JADER BARBALHO (MDB) 4. Marcelo Castro (MDB) não computado

RENAN CALHEIROS (MDB) 5. VAGOvotou

ROSE DE FREITAS (MDB) 6. VAGOvotou

ESPERIDIÃO AMIN (PP) 7. Luis Carlos Heinze (PP) não computadovotou

ELIANE NOGUEIRA (PP) 8. Daniella Ribeiro (PSD) não computadovotou

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

PLÍNIO VALÉRIO (PSDB) 1. Roberto Rocha (PTB)votou

TASSO JEREISSATI (PSDB) 2. Mara Gabrilli (PSDB)votou

ORIOVISTO GUIMARÃES (PODEMOS) 3. VAGOvotou

JORGE KAJURU (PODEMOS) 4. Lasier Martins (PODEMOS) não computadovotou

MARCOS DO VAL (PODEMOS) 5. Alvaro Dias (PODEMOS)votou

SORAYA THRONICKE (UNIÃO) 6. Eduardo Girão (PODEMOS)votou

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

ALEXANDRE SILVEIRA (PSD) 1. Otto Alencar (PSD)votou

LUCAS BARRETO (PSD) 2. Vanderlan Cardoso (PSD) não computadovotou

OMAR AZIZ (PSD) 3. Nelsinho Trad (PSD) não computadovotou

MECIAS DE JESUS (REPUBLICANOS) 4. Sérgio Petecão (PSD)votou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

DAVI ALCOLUMBRE (UNIÃO) 1. Zequinha Marinho (PL)votou

MARCOS ROGÉRIO (PL) 2. Maria do Carmo Alves (PP)votou

JORGINHO MELLO 3. Carlos Portinho (PL) votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

PAULO PAIM (PT) 1. VAGOvotou

TELMÁRIO MOTA (PROS) 2. Humberto Costa (PT)votou

ROGÉRIO CARVALHO (PT) 3. Fernando Collor (PTB)votou

PDT (PDT)

ELIZIANE GAMA (CIDADANIA) 1. Alessandro Vieira (PSDB)

WEVERTON (PDT) 2. Julio Ventura (PDT) votouvotou

FABIANO CONTARATO (PT) 3. Randolfe Rodrigues (REDE)votou

125 NÃO 1

Votação:
 TOTAL 27 SIM ABSTENÇÃO

Senador David Samuel Alcolumbre Tobelem
Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3, EM 22/11/2022
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PARECER Nº  , DE 2022 
 
 

DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o OFS nº 13 de, 
2022 que “Submete à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do art. 
130-A, inciso VI, da Constituição 
Federal, a indicação do Senhor 
ENGELS AUGUSTO MUNIZ, para 
ser reconduzido ao cargo do 
Conselho Nacional do Ministério 
Público - CNMP, na vaga reservada 
ao Senado Federal.” 

 
 

 
A Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, em votação secreta realizada em 22 de novembro de 

2022, apreciando o relatório sobre o OFS n° 13, de 2022, opina 

pela APROVAÇÃO da escolha do nome do Sr. ENGELS 

AUGUSTO MUNIZ, para ser reconduzido ao cargo de Conselheiro 

do Conselho Nacional do Ministério Público, nos termos do art. 

130-A, inciso VI, da Constituição Federal, combinado com o art. 

383, II, do Regimento Interno do Senado Federal, com 25 (vinte 

e cinco) votos favoráveis, 1 (um) voto contrário e 1 (uma) 

abstenção. 
 

      Sala da Comissão, 22 de novembro de 2022. 

 

Senador Davi Alcolumbre, Presidente 
 
 

Senador Eduardo Braga, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A COMISSÃO APROVA O PARECER DA CCJ, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DO SENHOR ENGELS AUGUSTO MUNIZ,
PARA SER RECONDUZIDO AO CARGO DO CONSELHO NACIONAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, NA VAGA RESERVADA AO
SENADO FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 130-A , INCISO VI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM 25 (VINTE E CINCO) VOTOS
FAVORÁVEIS, 1 (UM) VOTO CONTRÁRIO E (1) UMA ABSTENÇÃO.

(OFS 13/2022)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
Ofício "S" n° 14, de 2022, que Submete à apreciação do Senado
Federal, nos termos do art. 103-B, inciso XIII, da Constituição Federal,
combinado com o art. 6º, § 1º, da Resolução do Senado Federal n° 7,
de 2005, o nome do Senhor LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO
FILHO, para ser reconduzido ao cargo do Conselho Nacional de Justiça
- CNJ, na vaga destinada ao Senado Federal.

RELATOR: Senador Eduardo Braga

PARECER (SF) Nº 27, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

22 de novembro de 2022
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 14, de 
2022, do Presidente e dos Líderes do Senado 
Federal, que submete à apreciação do Senado 
Federal, nos termos do art. 103-B, inciso XIII, da 
Constituição Federal, a indicação do Senhor 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO 
FILHO, para compor o Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ, na vaga indicada pelo Senado 
Federal. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

Nos termos do art. 6º, § 1º, da Resolução nº 7, de 2005, o 
Presidente do Senado Federal e diversos Líderes desta Casa indicaram o 
nome do Sr. LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO FILHO para 
compor o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na vaga destinada ao Senado 
Federal. 

Em observância ao art. 383, I, a e c, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), o indicado encaminhou argumentação escrita 
demonstrando os elementos a respeito de sua experiência profissional, sua 
formação técnica adequada e sua afinidade intelectual e moral para o 
exercício do cargo, bem como seu curriculum vitae, a seguir brevemente 
relatado. 

O indicado é brasileiro, casado, possui 43 anos e é natural de 
Recife-PE. É graduado em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco 
(UFPE) (2001) e Mestre em Direito Público, com distinção, pela mesma 
Universidade (2004), com o trabalho “Novos Mecanismos de Prevenção à 
Corrupção em Licitações Públicas”. Possui ainda o Diploma de Estudios 
Avanzados (DEA) da Universidad de Salamanca, Espanha (2007). Realiza 
na mesma universidade espanhola, desde 2018, seu doutorado, com créditos 
já concluídos, com conclusão prevista para 2023. 
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É consultor legislativo do Senado Federal desde 2004 (concurso 
de 2002). Nesta Casa, já atuou como Consultor-Geral Adjunto (2007-2008), 
Advogado-Geral (2008-2011), Chefe de Gabinete da Presidência (2013- 
2014) e Diretor-Geral (2014-2015). De abril de 2014 a fevereiro de 2021, 
ocupou o cargo de Secretário-Geral da Mesa do Senado Federal. Nos cargos 
de direção em que atuou no Senado, trabalhou com diferentes Presidentes do 
Senado, de diversos partidos. 

Além disso, de 2011 a 2013 foi Consultor Jurídico do Ministério 
da Previdência Social e Chefe de Gabinete do Ministro titular daquela pasta. 

Foi Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP) de agosto de 2017 até fevereiro de 2021, na vaga destinada ao 
Senado Federal. Atualmente é Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça, 
também na vaga do Senado, desde fevereiro de 2021. Ocupa também no 
CNJ, desde fevereiro de 2022, a função de Ouvidor Nacional de Justiça. 
Agora está sendo indicado por esta Casa à recondução para esse Conselho, a 
fim de cumprir um novo biênio. 

Foi professor universitário de Direito em diversas instituições, 
como Universidade de Brasília (UnB), UFPE e Instituto Legislativo 
Brasileiro (ILB). Também é advogado há mais de vinte anos e autor de 
diversas publicações, relacionadas no currículo lattes apresentado. 

O indicado apresentou também os demais documentos, 
declarações e comprovações exigidos pelo art. 383 do RISF. 

Nos termos do art. 2º e do art. 6º, § 2º, da Resolução nº 7, de 
2005, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) realizar a 
sabatina dos indicados ao CNJ. 

A vaga no CNJ destinada ao Senado Federal é prevista no art. 
103-B, XIII, da Constituição Federal. Conforme o § 2º do mesmo artigo, os 
membros do Conselho são nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

O art. 383 do RISF relaciona os documentos necessários para a 
indicação ao CNJ. Conforme o inciso I desse artigo, a documentação exigida 
consiste em: 1) curriculum vitae, com a relação de atividades profissionais e 
publicações do indicado; 2) declaração do indicado quanto à existência de 
parentes que exercem ou exerceram atividades vinculadas a sua atividade 
profissional; 3) declaração do indicado quanto à participação como sócio, 
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proprietário ou gerente de empresas ou entidades não governamentais; 4) 
certidões de regularidade fiscal do indicado, nos âmbitos federal, estadual e 
municipal; 5) declaração do indicado quanto à existência de ações judiciais 
nas quais figure como autor ou réu; 6) declaração do indicado quanto à 
atuação, nos últimos cinco anos, em juízos e tribunais, conselhos de 
administração de empresas estatais ou cargos de direção de agências 
reguladoras; e 7) argumentação escrita do indicado em que ele demonstre 
experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual 
e moral para o exercício da atividade. 

Nota-se, pela análise da documentação apresentada, que o 
indicado apresentou os documentos, declarações e comprovações 
demandados pelo art. 383 do RISF. 

Estes são os elementos que acreditamos suficientes para que os 
integrantes desta Comissão possam formar sua convicção sobre a indicação 
do Sr. LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO FILHO para o cargo 
de Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCJ, 22/11/2022 às 09h30 - 14ª, Extraordinária

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

EDUARDO BRAGA 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE
SIMONE TEBET 2. GIORDANOPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO 3. VAGO
JADER BARBALHO 4. MARCELO CASTRO PRESENTE
RENAN CALHEIROS 5. VAGO
ROSE DE FREITAS 6. VAGOPRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE
ELIANE NOGUEIRA 8. DANIELLA RIBEIROPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

PLÍNIO VALÉRIO 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE PRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 3. VAGOPRESENTE
JORGE KAJURU 4. LASIER MARTINSPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 5. ALVARO DIASPRESENTE PRESENTE
SORAYA THRONICKE 6. EDUARDO GIRÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

ALEXANDRE SILVEIRA 1. OTTO ALENCARPRESENTE
LUCAS BARRETO 2. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE PRESENTE
OMAR AZIZ 3. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 4. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

DAVI ALCOLUMBRE 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. CARLOS PORTINHO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

PAULO PAIM 1. VAGOPRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. HUMBERTO COSTAPRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. FERNANDO COLLOR

TITULARES SUPLENTES
PDT (PDT)

ELIZIANE GAMA 1. ALESSANDRO VIEIRA
WEVERTON 2. JULIO VENTURA PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUES
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
JAQUES WAGNER
FLÁVIO BOLSONARO
GUARACY SILVEIRA
IZALCI LUCAS
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Senado Federal
Resultado de Votação Secreta

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
2022-11-22 Indicação de membros para o STJ, TST, CNMP e CNJ

22/11/2022 10:02:32 22/11/2022 12:53:25

OFS 14/2022 - LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO FILHO - CNJ

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

EDUARDO BRAGA (MDB) 1. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) votouvotou

SIMONE TEBET (MDB) 2. Giordano (MDB)votou

FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB) 3. VAGOvotou

JADER BARBALHO (MDB) 4. Marcelo Castro (MDB) não computado

RENAN CALHEIROS (MDB) 5. VAGOvotou

ROSE DE FREITAS (MDB) 6. VAGOvotou

ESPERIDIÃO AMIN (PP) 7. Luis Carlos Heinze (PP) não computadovotou

ELIANE NOGUEIRA (PP) 8. Daniella Ribeiro (PSD) não computadovotou

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

PLÍNIO VALÉRIO (PSDB) 1. Roberto Rocha (PTB)votou

TASSO JEREISSATI (PSDB) 2. Mara Gabrilli (PSDB)votou

ORIOVISTO GUIMARÃES (PODEMOS) 3. VAGOvotou

JORGE KAJURU (PODEMOS) 4. Lasier Martins (PODEMOS) não computadovotou

MARCOS DO VAL (PODEMOS) 5. Alvaro Dias (PODEMOS)votou

SORAYA THRONICKE (UNIÃO) 6. Eduardo Girão (PODEMOS)votou

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

ALEXANDRE SILVEIRA (PSD) 1. Otto Alencar (PSD)votou

LUCAS BARRETO (PSD) 2. Vanderlan Cardoso (PSD) não computadovotou

OMAR AZIZ (PSD) 3. Nelsinho Trad (PSD) não computadovotou

MECIAS DE JESUS (REPUBLICANOS) 4. Sérgio Petecão (PSD)votou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

DAVI ALCOLUMBRE (UNIÃO) 1. Zequinha Marinho (PL)votou

MARCOS ROGÉRIO (PL) 2. Maria do Carmo Alves (PP)votou

JORGINHO MELLO 3. Carlos Portinho (PL) votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

PAULO PAIM (PT) 1. VAGOvotou

TELMÁRIO MOTA (PROS) 2. Humberto Costa (PT)votou

ROGÉRIO CARVALHO (PT) 3. Fernando Collor (PTB)votou

PDT (PDT)

ELIZIANE GAMA (CIDADANIA) 1. Alessandro Vieira (PSDB)

WEVERTON (PDT) 2. Julio Ventura (PDT) votouvotou

FABIANO CONTARATO (PT) 3. Randolfe Rodrigues (REDE)votou

126 NÃO 0

Votação:
 TOTAL 27 SIM ABSTENÇÃO

Senador David Samuel Alcolumbre Tobelem
Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3, EM 22/11/2022
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PARECER Nº  , DE 2022 
 
 

DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o OFS nº 14 de, 
2022 que “Submete à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do art. 
103-B, inciso XIII, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 6º, § 
1º, da Resolução do Senado Federal 
n° 7, de 2005, o nome do Senhor LUIZ 
FERNANDO BANDEIRA DE MELLO 
FILHO, para ser reconduzido ao cargo 
do Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ, na vaga destinada ao Senado 
Federal.” 

 
 

 
A Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, em votação secreta realizada em 22 de novembro de 

2022, apreciando o relatório sobre o OFS n° 14, de 2022, opina 

pela APROVAÇÃO da escolha do nome do Sr. LUIZ FERNANDO 

BANDEIRA DE MELLO FILHO, para ser reconduzido ao cargo de 

Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça, nos termos do art. 

103-B, inciso XIII, da Constituição Federal, combinado com o 

art. 383, II, do Regimento Interno do Senado Federal, com 26 

(vinte e seis) votos favoráveis e 1 (uma) abstenção. 
 

      Sala da Comissão, 22 de novembro de 2022. 

 

Senador Davi Alcolumbre, Presidente 
 
 

Senador Eduardo Braga, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A COMISSÃO APROVA O PARECER DA CCJ, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DO SENHOR LUIZ FERNANDO BANDEIRA
DE MELLO FILHO, PARA SER RECONDUZIDO AO CARGO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ, NA VAGA DESTINADA AO
SENADO FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 103-B, INCISO XIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO COM O ART. 6º, § 1º, DA
RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL N° 7, DE 2005, COM 26 (VINTE
E SEIS) VOTOS FAVORÁVEIS E 1 (UMA) ABSTENÇÃO.

(OFS 14/2022)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
a Mensagem (SF) n° 65, de 2022, que Submete à apreciação do
Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da
Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº
11.440, de 2006, o nome da Senhora PAULA ALVES DE SOUZA,
Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Delegada
Permanente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para a
Educação, a Ciência e a Cultura.

RELATOR: Senadora Mara Gabrilli

PARECER (SF) Nº 61, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin

22 de novembro de 2022
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SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 

 

RELATÓRIO Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 
nº 65, de 2022, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição, e com o art. 39, combinado com o 
art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome da 
Senhora PAULA ALVES DE SOUZA, Ministra de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Delegada Permanente do Brasil junto 
à Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

Esta Casa do Congresso Nacional é chamada a deliberar sobre 
a indicação que o Presidente da República faz da Senhora PAULA ALVES 
DE SOUZA, Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Delegada 
Permanente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO). 

A Constituição atribui competência privativa ao Senado Federal 
para examinar previamente e por voto secreto a escolha dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente (artigo 52, inciso IV). 
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Observando o preceito regimental para a sabatina, o Ministério 
das Relações Exteriores elaborou o currículo da diplomata. 

A senhora PAULA ALVES DE SOUZA é filha de Carlos 
Eduardo de Affonseca Alves de Souza e de Beatriz do Amaral Alves de 
Souza. Nasceu em 22 de julho de 1963, em Buenos Aires, Argentina 
(brasileira, de acordo com o artigo 129, inciso II, da Constituição de 1946). 

No ano de 1989, concluiu o curso de Ciência Política pelo 
Richmond College, em Londres, Reino Unido. E, em 1991, o Mestrado em 
Relações Internacionais pela London School of Economics and Political 
Science, também em Londres. 

Em 1993, frequentou o Curso de Preparação à Carreira 
Diplomática. Em 2002, concluiu Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas 
e, em 2012, o Curso de Altos Estudos, no qual defendeu a tese “A 
Internacionalização do Cinema Nacional: o Papel do Itamaraty”. 

Iniciou sua carreira, no ano de 1994, como Terceira-Secretária, 
tornando-se, em 1999, Segunda-Secretária; e em 2003, Primeira-Secretária. 
Por merecimento, em 2008, chegou a Conselheira; e, em 2013, a Ministra de 
Segunda Classe. Passou a Ministra de Primeira Classe em 2021. 

Entre as funções desempenhadas pela diplomata indicada, no 
Brasil e no exterior, podemos mencionar: Segunda-Secretária e Primeira-
Secretária na Embaixada em Buenos Aires (2002-05); Primeira-Secretária 
na Embaixada em Pequim (2005-07); Chefe da Divisão de Promoção do 
Audiovisual (2008-14); Chefe da Divisão de Pagamentos (2014-15); 
Diretora do Departamento do Serviço Exterior (2015-16); Diretora do 
Departamento Cultural (2016-22); e, desde este ano, Diretora do Instituto 
Guimarães Rosa. Em 2000, foi condecorada com a Medalha Mérito 
Tamandaré, Brasil. 

Em atendimento às normas do Regimento Interno do Senado 
Federal, a mensagem presidencial veio, ainda, acompanhada de documento 
informativo elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores sobre a 
Unesco, organização que hoje conta com 193 estados membros e 10 
membros associados. 

Com a missão de combater a intolerância, a discriminação e o 
preconceito, e de promover um novo humanismo para forjar uma cultura de 
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paz lastreada na cooperação internacional nas áreas de educação, cultura e 
ciências, a Unesco surgiu em 1945 no pós-Segunda Guerra Mundial. A esse 
mandato original e com o fim de se adequar aos desafios contemporâneos, 
foram agregados temas relativos à comunicação e informação. 

O Brasil é membro fundador da Unesco. Sua participação ativa 
tem garantido eleições contínuas de brasileiros para o Conselho Executivo 
da Organização e se reflete em visitas de alto nível à Unesco. Cumpre, ainda, 
ressaltar que a 41ª Conferência Geral é presidida pelo Brasil. 

Junto à Organização, o Brasil busca defender os interesses da 
sociedade brasileira nos setores da educação, como a erradicação do 
analfabetismo, a promoção do ensino técnico profissionalizante, a maior 
inclusão e melhoria da qualidade do ensino, o treinamento de professores e 
o aprendizado ao longo da vida. Também interesses nos setores das ciências 
naturais, das ciências sociais e a preservação de nosso patrimônio cultural e 
natural são objeto da atuação brasileira. 

O trabalho do Patrimônio Mundial no Brasil tem ensejado 
contribuições com os governos das esferas federal, estaduais e municipais, 
assim como da sociedade civil. Hoje, o Brasil possui 22 bens inscritos na 
lista do Patrimônio Mundial, pelo seu valor excepcional e universal para a 
cultura da humanidade. Desses 22 sítios, 14 são culturais, um é misto 
(Paraty) e sete são naturais. O primeiro a ser declarado foi a Cidade Histórica 
de Ouro Preto, em Minas Gerais, em 1980. Há, porém, outros marcos, como 
o Plano Piloto de Brasília (1987), o Parque Nacional Serra da Capivara, no 
Piauí (1991) e, mais recentemente, locais como o Sítio Arqueológico Cais 
do Valongo (2017) e o Sítio Roberto Burle Marx (2019), ambos no Rio de 
Janeiro. 

Entre os elementos do Brasil inscritos nas Listas do Patrimônio 
Cultural Imaterial da Unesco, o primeiro a ser declarado foi o referente às 
expressões orais e gráficas dos Wajapis, população indígena do norte da 
Amazônia (2008). Ressalto, também, o Frevo do carnaval de Recife (2012) 
e o Círio de Nazaré em Belém do Pará (2013). O mais recente patrimônio 
cultural imaterial da organização é o Complexo Cultural do Bumba Meu Boi 
do Maranhão, declarado em 2019. 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem 
outras considerações neste relatório. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Renan Calheiros (MDB) 1. VAGO

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 2. VAGO

Jarbas Vasconcelos (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)

Nilda Gondim (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) Presente

Esperidião Amin (PP) 5. VAGO

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Roberto Rocha (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) Presente

Marcos do Val (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)

Daniella Ribeiro (PSD) Presente 3. Carlos Portinho (PL)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente 1. Marcos Rogério (PL)

Zequinha Marinho (PL) Presente 2. Maria do Carmo Alves (PP)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jaques Wagner (PT) 1. Fernando Collor (PTB)

Humberto Costa (PT) 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Julio Ventura (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)

Randolfe Rodrigues (REDE) 2. Weverton (PDT)
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Senado Federal
Resultado de Votação Secreta

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Chefes de missão diplomática e representantes do Brasil em organismos internacionais.

22/11/2022 10:22:09 22/11/2022 01:44:42

MSF 65/2022 - PAULA ALVES DE SOUZA - UNESCO

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

RENAN CALHEIROS (MDB) 1. VAGO

FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB) 2. VAGOvotou

JARBAS VASCONCELOS (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) votou

NILDA GONDIM (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) votouvotou

ESPERIDIÃO AMIN (PP) 5. VAGOvotou

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

MARA GABRILLI (PSDB) 1. Plínio Valério (PSDB) votou

ROBERTO ROCHA (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

FLÁVIO ARNS (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) votou

MARCOS DO VAL (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)votou

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

MECIAS DE JESUS (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

NELSINHO TRAD (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)votou

DANIELLA RIBEIRO (PSD) 3. Carlos Portinho (PL) votouvotou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

CHICO RODRIGUES (UNIÃO) 1. Marcos Rogério (PL)votou

ZEQUINHA MARINHO (PL) 2. Maria do Carmo Alves (PP)votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

JAQUES WAGNER (PT) 1. Fernando Collor (PTB)votou

HUMBERTO COSTA (PT) 2. Telmário Mota (PROS) votou

PDT (PDT)

JULIO VENTURA (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)votou

RANDOLFE RODRIGUES (REDE) 2. Weverton (PDT)

016 NÃO 0

Votação:
 TOTAL 16 SIM ABSTENÇÃO

Senador Esperidião Amin Helou Filho
Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7, EM 22/11/2022

22/11/2022 14:19:59 Página 1 de 7
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DA SENHORA PAULA ALVES DE SOUZA,
MINISTRA DE PRIMEIRA CLASSE DA CARREIRA DE DIPLOMATA DO
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, PARA EXERCER O CARGO
DE DELEGADA PERMANENTE DO BRASIL JUNTO À ORGANIZAÇÃO
DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A
CULTURA, COM 16 VOTOS FAVORÁVEIS, NENHUM VOTO
CONTRÁRIO E NENHUMA ABSTENÇÃO.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(MSF 65/2022)

Senador ESPERIDIÃO AMIN

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
a Mensagem (SF) n° 64, de 2022, que Submete à apreciação do
Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da
Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº
11.440, de 2006, o nome da Senhora CARLA BARROSO CARNEIRO,
Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Representante
Permanente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para a
Alimentação e a Agricultura - FAO e aos Organismos Internacionais
Conexos.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad

PARECER (SF) Nº 62, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin

22 de novembro de 2022
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRAD
 

RELATÓRIO Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) nº 64, 
de 2022, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com o 
art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, 
combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o 
nome da Senhora CARLA BARROSO CARNEIRO, 
Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Representante Permanente do Brasil junto à 
Organização das Nações Unidas para a Alimentação e 
a Agricultura - FAO e aos Organismos Internacionais 
Conexos. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

Chega ao exame desta Casa a indicação que o Presidente da 
República faz da Senhora CARLA BARROSO CARNEIRO, Ministra de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Representante Permanente do Brasil junto à Organização das 
Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura - FAO e aos Organismos 
Internacionais Conexos. 

Conforme o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal é competência 
privativa do Senado Federal apreciar previamente, e deliberar por voto secreto, a 
escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente. 

Em atendimento ao previsto no art. 383 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), o Ministério das Relações Exteriores (MRE) encaminhou 
currículo da diplomata. Ela é filha de José Pereira Carneiro e Dila Barroso 
Carneiro. Nasceu em Pirassununga/SP, em 21 de janeiro de 1970. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADNo Instituto Rio Branco, de 1993-95, frequentou o Curso de 
Preparação à Carreira Diplomática. Em 2002, concluiu Curso de Aperfeiçoamento 
de Diplomatas e, em 2008, o Curso de Altos Estudos, no qual defender a tese, 
aprovada com louvor, sob o título “A Diplomacia Energética do Japão”. 

Em 2003, tornou-se Mestre na Sorbonne Nouvelle pelo Instituto de 
Altos Estudos da América Latina, com defesa da tese “A Economia Política do 
Acordo Brasil-FMI de 1998”. E, em 2006, tornou-se especialista em Economia 
pela Universidade dos Andes (Colômbia). 

A diplomata foi nomeada Terceira-Secretária em 1995; Segunda-
Secretária em 2000. Por merecimento, chegou a Primeira-Secretária em 2005; a 
Conselheira em 2008; a Ministra de Segunda Classe em 2012; e a Ministra de 
Primeira Classe em 2021. 

Foi agraciada com as seguintes condecorações nacionais: Medalha 
do Mérito Tamandaré (1999); Ordem do Rio Branco, Grau Comendador (2011); 
Ordem do Rio Branco, Grau Grande Oficial (2015). 

Desempenhou diversas funções no Brasil e no exterior, com destaque 
para: de 2000 a 2003, Encarregada dos Temas da Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE) na Embaixada do Brasil em Paris e, 
posteriormente, Chefe do Setor de Promoção Comercial (SECOM); de 2003 a 
2006, Chefe do Setor de Cooperação Técnica e Educacional e Chefe do Secom, 
encarregada de temas de energia na Embaixada do Brasil em Bogotá; de 2006 a 
2008, Chefe do Setor de Energia e Chefe do Secom da Embaixada do Brasil em 
Tóquio; de 2013 a 2015, Assessora Especial para Assuntos Internacionais da Casa 
Civil da Presidência da República; e, desde 2020, Chefe da Assessoria Especial 
Internacional do Ministério do Desenvolvimento Regional. 

Em atendimento às normas do RISF, a mensagem presidencial veio 
acompanhada de sumário executivo elaborado pelo Ministério das Relações 
Exteriores sobre a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a 
Agricultura (FAO) e sobre os Organismos Internacionais Conexos (Fundo 
Internacional para o Desenvolvimento Agrícola – FIDA e Programa Mundial de 
Alimentos – PMA). 

Nos termos do documento informativo do Ministério das Relações 
Exteriores, a Organização é integrada por 195 Membros e 2 Estados Associados, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADsendo o Brasil um de seus fundadores. Cuida-se de agência especializada das 
Nações Unidas, de caráter intergovernamental. O mandato da FAO consiste em 
ajudar países a eliminar a fome, melhorar a nutrição, aumentar a produtividade 
agrícola, elevar o nível de vida da população rural e contribuir para o crescimento 
da economia mundial. 

Sendo importante produtor e exportador mundial de alimentos e dada 
sua rica biodiversidade, vasta extensão florestal e detentor de uma das maiores 
reservas de água doce do planeta, o Brasil não poderia estar alheio às atividades 
da FAO, que constitui um dos principais foros internacionais sobre questões 
agrícolas. Os temas prioritários para o Brasil no âmbito da FAO são: i) combate à 
fome e erradicação da pobreza no meio rural; ii) segurança alimentar e nutrição; 
iii) sistemas agroalimentares eficientes e inclusivos; iv) desenvolvimento agrícola 
e rural sustentáveis; v) cooperação Sul e triangular; vi) assistência humanitária 
alimentar; vii) produção e comércio de commodities e questões correlatas; viii) 
sanidade vegetal e animal; ix) Codex Alimentarius e outras medidas regulatórias. 

Há projetos de cooperação técnica ou emergencial da FAO em 
andamento para os quais o Brasil se comprometeu a apoiar financeiramente. Em 
outros 12 o Brasil é beneficiário de cooperação. 

Com relação à parceria entre Brasil e FIDA, ela foi iniciada em 1980, 
com envolvimento do governo federal e de instâncias estaduais, com o fim de 
apoiar o país em seus esforços para melhorar as condições econômicas e sociais 
de comunidades rurais de mais baixo índice de desenvolvimento humano. 

Por fim, o PMA, que é o maior organismo de assistência humanitária 
das Nações Unidas, tem ações alinhadas com as diretrizes e posições brasileiras 
em matéria de cooperação humanitária. Da parceria com o Brasil foi estabelecido, 
em 2011, o Centro de Excelência contra a Fome, sediado em Brasília, com o 
objetivo de apoiar países em desenvolvimento, em especial africanos e latino-
americanos, na formulação e implementação de seus próprios programas 
nacionais de segurança alimentar, unindo a alimentação escolar saudável e 
sustentável à produção agrícola de pequena escala. 

Diante da natureza da matéria ora apreciada, eram essas as 
considerações a serem feitas no âmbito do presente Relatório. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADSala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Renan Calheiros (MDB) 1. VAGO

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 2. VAGO

Jarbas Vasconcelos (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)

Nilda Gondim (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) Presente

Esperidião Amin (PP) 5. VAGO

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Roberto Rocha (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) Presente

Marcos do Val (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)

Daniella Ribeiro (PSD) Presente 3. Carlos Portinho (PL)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente 1. Marcos Rogério (PL)

Zequinha Marinho (PL) Presente 2. Maria do Carmo Alves (PP)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jaques Wagner (PT) 1. Fernando Collor (PTB)

Humberto Costa (PT) 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Julio Ventura (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)

Randolfe Rodrigues (REDE) 2. Weverton (PDT)
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Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7
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Senado Federal
Resultado de Votação Secreta

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Chefes de missão diplomática e representantes do Brasil em organismos internacionais.

22/11/2022 10:22:09 22/11/2022 01:44:42

MSF 64/2022 - CARLA BARROSO CARNEIRO - FAO

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

RENAN CALHEIROS (MDB) 1. VAGO

FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB) 2. VAGOvotou

JARBAS VASCONCELOS (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) votou

NILDA GONDIM (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) votouvotou

ESPERIDIÃO AMIN (PP) 5. VAGOvotou

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

MARA GABRILLI (PSDB) 1. Plínio Valério (PSDB) votou

ROBERTO ROCHA (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

FLÁVIO ARNS (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) votou

MARCOS DO VAL (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)votou

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

MECIAS DE JESUS (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

NELSINHO TRAD (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)votou

DANIELLA RIBEIRO (PSD) 3. Carlos Portinho (PL) votouvotou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

CHICO RODRIGUES (UNIÃO) 1. Marcos Rogério (PL)votou

ZEQUINHA MARINHO (PL) 2. Maria do Carmo Alves (PP)votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

JAQUES WAGNER (PT) 1. Fernando Collor (PTB)votou

HUMBERTO COSTA (PT) 2. Telmário Mota (PROS) votou

PDT (PDT)

JULIO VENTURA (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)votou

RANDOLFE RODRIGUES (REDE) 2. Weverton (PDT)

016 NÃO 0

Votação:
 TOTAL 16 SIM ABSTENÇÃO

Senador Esperidião Amin Helou Filho
Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7, EM 22/11/2022

22/11/2022 14:19:59 Página 2 de 7
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DA SENHORA CARLA BARROSO
CARNEIRO, MINISTRA DE PRIMEIRA CLASSE DA CARREIRA DE
DIPLOMATA DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, PARA
EXERCER O CARGO DE REPRESENTANTE PERMANENTE DO BRASIL
JUNTO À ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A
ALIMENTAÇÃO E A AGRICULTURA - FAO E AOS ORGANISMOS
INTERNACIONAIS CONEXOS, COM 16 VOTOS FAVORÁVEIS,
NENHUM VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA ABSTENÇÃO.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(MSF 64/2022)

Senador ESPERIDIÃO AMIN

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
a Mensagem (SF) n° 76, de 2021, que Submete à apreciação do
Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da
Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº
11.440, de 2006, o nome do Senhor FERNANDO JOSÉ MARRONI DE
ABREU, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil na República da Tunísia.

RELATOR: Senadora Nilda Gondim

PARECER (SF) Nº 63, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin

22 de novembro de 2022
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RELATÓRIO Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 
nº 76, de 2021, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição, e com o art. 39, combinado com o 
art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do 
Senhor FERNANDO JOSÉ MARRONI DE 
ABREU, Ministro de Primeira Classe da Carreira 
de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil na República da Tunísia. 

Relatora: Senadora NILDA GONDIM 

Vem ao exame desta Casa a indicação que o Presidente da 
República faz do Senhor Fernando José Marroni de Abreu, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da 
Tunísia. 

Conforme o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal é 
competência privativa do Senado Federal apreciar previamente, e deliberar 
por voto secreto, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter 
permanente. 

Nesse sentido e em atendimento ao previsto no art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal, o Ministério das Relações Exteriores 
(MRE) encaminhou currículo do indicado. 

O Senhor Fernando José Marroni de Abreu nasceu em 17 de 
março de 1957, em São Borja/RS. É filho de Fernando da Encarnação Abreu 
e de Lygia Marroni de Abreu. Graduou-se em engenharia química pela 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul em 1979. Na Universidade de 
Brasília (UnB), cursou ciências econômicas e relações internacionais. Possui 
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sg2022-09556 

2 

o título de mestre em relações internacionais pela Universidade de Paris-1, 
Pantheon-Sorbonne (1988). 

Foi nomeado Terceiro-Secretário em 1982, após concluir o 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata no Instituto Rio Branco, sendo, 
subsequentemente, promovido a Segundo-Secretário em 1986; a Primeiro-
Secretário em 1994; a Conselheiro em 2000; a Ministro de Segunda Classe 
em 2005; e a Ministro de Primeira Classe em 2010. 

No Brasil, entre outras funções, foi secretário substituto da 
Secretaria de Informações no Exterior (1994/95); assessor internacional e 
chefe de gabinete do Ministério Extraordinário de Política Fundiária (1998); 
conselheiro do Conselho Deliberativo da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia (1999); chefe de gabinete do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário (2000/02); assessor especial e chefe de gabinete 
do Ministério da Defesa (2002/03 e 2003/05, respectivamente); vice-
presidente do Conselho de Administração da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária [Infraero (2003)]; diretor na Agência Brasileira 
de Cooperação (2012/15); subsecretário-geral da Subsecretaria-Geral 
Política III (2015/16); e subsecretário-geral na Subsecretaria-Geral da África 
e do Oriente Médio (2016/18). 

No Exterior, serviu como primeiro-secretário na Embaixada em 
Roma (1995/98); ministro-conselheiro na Embaixada em Madri (2005/08); 
embaixador na Embaixada em Amã (2008/12); e desde 2018 é representante 
permanente no Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrícola e 
Programa Mundial de Alimentos. 

O diplomata foi agraciado ao longo da carreira com distintas 
condecorações. 

Em atendimento às normas do Regimento Interno do Senado 
Federal, a mensagem presidencial veio acompanhada de sumário executivo 
elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores (MRE) sobre a República 
da Tunísia. Nele constam informações acerca das relações bilaterais com o 
Brasil, inclusive com cronologia, dados básicos desse país, e de suas políticas 
interna e externa, bem como de sua situação econômica. 

Segundo o documento informativo anexado pelo MRE, a 
República da Tunísia conta com população de aproximadamente de 11,8 
milhões de habitantes, e área de 163,6 mil km². Seu Produto Interno Bruto 
em poder de compra (PIB-PPP) alcançou em 2020 o montante de US$ 
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sg2022-09556 

3 

123,57 bilhões, o que lhe propicia PIB per capita em poder de compra de 
US$ 10.380,00. O país ocupava em 2019 a posição de número 95 no ranking 
do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) elaborado pelo Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). 

Situada na costa do Mar Mediterrâneo, a Tunísia é uma das 
nações islâmicas mais ocidentalizadas e liberais do mundo árabe. Favorecida 
por belas praias, bem como ruínas de civilizações antigas, o país prospera 
como destino turístico. Palco da chamada “Revolução de Jasmim” de 2011, 
que derrubou a ditadura de Ben Ali, a Tunísia inspirou outros levantes na 
região dando origem à denominada “Primavera Árabe”.  

No plano bilateral, o Brasil foi dos primeiros países a 
reconhecer a independência da Tunísia, em 1956. No mesmo ano, foi 
instalado consulado brasileiro em Túnis e, em 1961, foi aberta embaixada 
residente no país. Desativada temporariamente em 1999, por motivos 
orçamentários, a missão diplomática brasileira foi reaberta em 2001. Desde 
então, foram realizadas importantes visitas dos respectivos chanceleres. 

Após a referida revolução tunisiana de janeiro de 2011, 
verificou-se intensificação nas relações bilaterais no âmbito da maior 
inserção internacional da Tunísia. Também nesse sentido, foi assinado 
Acordo Quadro entre o Mercosul e a Tunísia em 2016. 

No campo econômico-comercial, as relações Brasil-Tunísia 
ainda estão aquém de seu potencial. Outrora o fluxo comercial era centrado 
na importação de fosfatos e na exportação de açúcar. Esse cenário mudou. 
Dessa maneira, o Brasil passou a exportar mais soja que açúcar e a importar 
fertilizantes; azeite de oliva; e frutas como tâmaras e figos.  

Quanto à cooperação técnica bilateral, ela está amparada pelo 
Acordo de Cooperação Técnica, vigente desde 2002. Dois projetos se 
destacam: o cultivo de eucalipto, iniciado em 2016, para reflorestação e 
exploração comercial, sob os auspícios da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (Embrapa); e, desde 2018, a reestruturação da Agência de 
Cooperação Técnica Tunisiana (ACTT) que objetiva o fortalecimento das 
capacidades institucionais da ATCT, em parceria com a Agência Brasileira 
de Cooperação (ABC) e financiamento do Banco Islâmico de 
Desenvolvimento. 

Observo, por fim, que as informações prestadas pelo Itamaraty 
são silentes no tocante à comunidade de brasileiros em território tunisiano. 
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4 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem 
outras considerações neste relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Renan Calheiros (MDB) 1. VAGO

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 2. VAGO

Jarbas Vasconcelos (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)

Nilda Gondim (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) Presente

Esperidião Amin (PP) 5. VAGO

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Roberto Rocha (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) Presente

Marcos do Val (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)

Daniella Ribeiro (PSD) Presente 3. Carlos Portinho (PL)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente 1. Marcos Rogério (PL)

Zequinha Marinho (PL) Presente 2. Maria do Carmo Alves (PP)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jaques Wagner (PT) 1. Fernando Collor (PTB)

Humberto Costa (PT) 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Julio Ventura (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)

Randolfe Rodrigues (REDE) 2. Weverton (PDT)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7
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Senado Federal
Resultado de Votação Secreta

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Chefes de missão diplomática e representantes do Brasil em organismos internacionais.

22/11/2022 10:22:09 22/11/2022 01:44:42

MSF 76/2021 - FERNANDO JOSÉ MARRONI DE ABREU - TUNÍSIA

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

RENAN CALHEIROS (MDB) 1. VAGO

FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB) 2. VAGOvotou

JARBAS VASCONCELOS (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) votou

NILDA GONDIM (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) votouvotou

ESPERIDIÃO AMIN (PP) 5. VAGOvotou

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

MARA GABRILLI (PSDB) 1. Plínio Valério (PSDB) votou

ROBERTO ROCHA (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

FLÁVIO ARNS (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) votou

MARCOS DO VAL (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)votou

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

MECIAS DE JESUS (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

NELSINHO TRAD (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)votou

DANIELLA RIBEIRO (PSD) 3. Carlos Portinho (PL) votouvotou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

CHICO RODRIGUES (UNIÃO) 1. Marcos Rogério (PL)votou

ZEQUINHA MARINHO (PL) 2. Maria do Carmo Alves (PP)votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

JAQUES WAGNER (PT) 1. Fernando Collor (PTB)votou

HUMBERTO COSTA (PT) 2. Telmário Mota (PROS) votou

PDT (PDT)

JULIO VENTURA (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)votou

RANDOLFE RODRIGUES (REDE) 2. Weverton (PDT)

016 NÃO 0

Votação:
 TOTAL 16 SIM ABSTENÇÃO

Senador Esperidião Amin Helou Filho
Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7, EM 22/11/2022
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DO SENHOR FERNANDO JOSÉ MARRONI
DE ABREU, MINISTRO DE PRIMEIRA CLASSE DA CARREIRA DE
DIPLOMATA DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, PARA
EXERCER O CARGO DE EMBAIXADOR DO BRASIL NA REPÚBLICA DA
TUNÍSIA, COM 16 VOTOS FAVORÁVEIS, NENHUM VOTO
CONTRÁRIO E NENHUMA ABSTENÇÃO.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(MSF 76/2021)

Senador ESPERIDIÃO AMIN

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
a Mensagem (SF) n° 77, de 2022, que Submete à apreciação do
Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da
Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº
11.440, de 2006, o nome do Senhor MÁRCIO FAGUNDES DO
NASCIMENTO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil no Reino Haxemita da Jordânia.

RELATOR: Senador Carlos Portinho

PARECER (SF) Nº 64, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin

22 de novembro de 2022
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 19 – 70.165-900 – Brasília/DF.

RELATÓRIO Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 
nº 77, de 2022, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição, e com o art. 39, combinado com o 
art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do 
Senhor MÁRCIO FAGUNDES DO 
NASCIMENTO, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil no Reino Haxemita da Jordânia. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

Por intermédio da Mensagem (SF) nº 77, de 2022 chega ao 
exame desta Casa a indicação que o Excelentíssimo Presidente da República 
faz do Senhor MÁRCIO FAGUNDES DO NASCIMENTO, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil no Reino 
Haxemita da Jordânia. 

Conforme o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal é 
competência privativa do Senado Federal apreciar previamente, e deliberar 
por voto secreto, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter 
permanente. 

Nesse sentido e em atendimento ao previsto no art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal, o Ministério das Relações Exteriores 
(MRE) encaminhou currículo do indicado. 
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Nascido em 18 de setembro de março de 1961, no Rio de 
Janeiro/RJ, o diplomata é filho de Armando Fagundes do Nascimento e de 
Hilda Caputo do Nascimento. 

Concluiu a graduação de Letras Neolatinas pela Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, em 1985. No Instituto Rio Branco, em 1985, 
frequentou o Curso de Curso de Preparação à Carreira de Diplomata; em 
1997, o Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas; e, em 2007, Curso de 
Altos Estudos. 

Foi nomeado Terceiro-Secretário em 1989. Em 1995, foi 
promovido a Segundo-Secretário. Por merecimento, foi promovido a 
Primeiro-Secretário em 2001; a Conselheiro em 2006; a Ministro de Segunda 
Classe em 2011; e a Ministro de Primeira Classe em 2020. 

No Brasil, entre outras funções, foi assistente da Secretaria de 
Relações com o Congresso (1991/94); subchefe da Divisão das Nações 
Unidas (2000/03); assessor técnico do Departamento de Organismos 
Internacionais (2003/06); diretor do Departamento do México, Canadá, 
América Central e Caribe (2017/20); diretor do Departamento de Europa 
(desde 2020). 

No Exterior, serviu como terceiro e segundo-secretário na 
Missão junto à Organização das Nações Unidas, em Nova York (1994/97); 
conselheiro na Missão junto à Agência Internacional de Energia Atômica, 
em Viena (2007/11); e conselheiro e ministro-conselheiro na Embaixada em 
Montevidéu (2011/12). 

O diplomata foi agraciado ao longo da carreira com distintas 
condecorações, dentre elas menciono a Ordem do Mérito Aeronáutico; a 
Medalha Mérito Tamandaré e a Ordem de Rio Branco. 

Em atendimento às normas do Regimento Interno do Senado 
Federal, a mensagem presidencial veio acompanhada de sumário executivo 
elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores (MRE) sobre Reino 
Haxemita da Jordânia. Nele constam informações acerca das relações 
bilaterais com o Brasil, inclusive com cronologia, dados básicos desse país, 
e de suas políticas interna e externa, bem como de sua situação econômica. 
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Cuida-se de país de pequena área territorial e população. Sua 
posição geográfica, faz dele relevante posto de observação política no que se 
refere ao encaminhamento da paz no Oriente Médio. Vale dizer que o país 
teve de acolher milhões de refugiados, sendo hoje o segundo país do mundo 
com maior número de refugiados por habitante. 

Brasil-Jordânia formalizaram suas relações bilaterais no ano de 
1959, com a abertura da legação brasileira em Amã. No ano de 1984, Brasil 
e Jordânia abriram embaixadas em suas respectivas capitais. 

As relações entre os dois países são marcadas por fluidez de 
diálogo político, com novo impulso a partir da troca de visitas de alto nível 
na década de 2000. Em 2015, Brasil e Jordânia acordaram mecanismo de 
consultas políticas. Ademais, Acordo de Cooperação Técnica, assinado em 
2018 e que aguarda ratificação da Jordânia, permitirá a alocação de recursos 
financeiros para a implementação de projetos de cooperação bilateral em 
áreas consideradas prioritárias, como agropecuária, saúde, educação, 
formação profissional, entre outras. 

No campo da cooperação em matéria de segurança e 
inteligência, Amã conta com as únicas adidâncias da Agência Brasileira de 
Inteligência (ABIN) e da Polícia Federal no Oriente Médio. 

Segundo o informativo do Itamaraty, o ano de 2021 foi 
excepcional para o comércio bilateral, com fluxo de US$ 424 milhões, o 
maior patamar da história, sendo US$ 294 milhões em exportações 
brasileiras (crescimento de 20,6%) em relação ao ano anterior e US$ 130 
milhões em exportações jordanianas (crescimento de 140,4%). 

Tradicionalmente, o Brasil mantém expressivos superávits 
comerciais. O resultado das exportações brasileiras em 2021 foi o segundo 
melhor na série histórica. Porém, a pauta é pouco diversificada: seis produtos 
compõem 95% da pauta brasileira ao passo que 98% das exportações 
jordanianas são compostas por fertilizantes. 

Em 2021, os principais produtos brasileiros exportados para a 
Jordânia foram: (i) carne de frango - 38%; (ii) carne bovina - 26%; (iii) milho 

SF
/2

24
68

.9
94

52
-7

0

4

SENADO FEDERAL 

iiii --ii 
!!!! 
iiii 
ii -
= = 

234 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 23 Novembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23DF2514004B0CBE. 

00100.151810/2022-19



 
Gabinete Senador Carlos Portinho 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 19 – 70.165-900 – Brasília/DF.

4 

- 13%; (iv) café - 8%; (iv) pastas de madeira e celulose - 3,5%; e (v) tabaco 
- 2,3%. 

A projeção é de que o ano de 2022 experimente novos recordes, 
pois, entre janeiro e setembro de 2022, as exportações brasileiras cresceram 
51,6% em comparação com o mesmo período do ano passado e as 
jordanianas 105,3%. 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem 
outras considerações neste relatório. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Renan Calheiros (MDB) 1. VAGO

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 2. VAGO

Jarbas Vasconcelos (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)

Nilda Gondim (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) Presente

Esperidião Amin (PP) 5. VAGO

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Roberto Rocha (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) Presente

Marcos do Val (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)

Daniella Ribeiro (PSD) Presente 3. Carlos Portinho (PL)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente 1. Marcos Rogério (PL)

Zequinha Marinho (PL) Presente 2. Maria do Carmo Alves (PP)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jaques Wagner (PT) 1. Fernando Collor (PTB)

Humberto Costa (PT) 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Julio Ventura (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)

Randolfe Rodrigues (REDE) 2. Weverton (PDT)
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SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7
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Senado Federal
Resultado de Votação Secreta

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Chefes de missão diplomática e representantes do Brasil em organismos internacionais.

22/11/2022 10:22:09 22/11/2022 01:44:42

MSF 77/2022 - MÁRCIO FAGUNDES DO NASCIMENTO - JORDÂNIA

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

RENAN CALHEIROS (MDB) 1. VAGO

FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB) 2. VAGOvotou

JARBAS VASCONCELOS (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) votou

NILDA GONDIM (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) votouvotou

ESPERIDIÃO AMIN (PP) 5. VAGOvotou

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

MARA GABRILLI (PSDB) 1. Plínio Valério (PSDB) votou

ROBERTO ROCHA (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

FLÁVIO ARNS (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) votou

MARCOS DO VAL (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)votou

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

MECIAS DE JESUS (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

NELSINHO TRAD (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)votou

DANIELLA RIBEIRO (PSD) 3. Carlos Portinho (PL) votouvotou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

CHICO RODRIGUES (UNIÃO) 1. Marcos Rogério (PL)votou

ZEQUINHA MARINHO (PL) 2. Maria do Carmo Alves (PP)votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

JAQUES WAGNER (PT) 1. Fernando Collor (PTB)votou

HUMBERTO COSTA (PT) 2. Telmário Mota (PROS) votou

PDT (PDT)

JULIO VENTURA (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)votou

RANDOLFE RODRIGUES (REDE) 2. Weverton (PDT)

016 NÃO 0

Votação:
 TOTAL 16 SIM ABSTENÇÃO

Senador Esperidião Amin Helou Filho
Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7, EM 22/11/2022

22/11/2022 14:19:59 Página 4 de 7
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DO SENHOR MÁRCIO FAGUNDES DO
NASCIMENTO, MINISTRO DE PRIMEIRA CLASSE DA CARREIRA DE
DIPLOMATA DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, PARA
EXERCER O CARGO DE EMBAIXADOR DO BRASIL NO REINO
HAXEMITA DA JORDÂNIA, COM 16 VOTOS FAVORÁVEIS, NENHUM
VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA ABSTENÇÃO.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(MSF 77/2022)

Senador ESPERIDIÃO AMIN

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
o Projeto de Decreto Legislativo n° 924, de 2021, que Aprova o texto
da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados entre Estados e
Organizações Internacionais ou entre Organizações Internacionais,
concluída em Viena, em 21 de março de 1986, sob a condição de
formulação de reserva aos seus artigos 25 e 66.

RELATOR: Senador Carlos Portinho
RELATOR ADHOC: Senador Marcos do Val

PARECER (SF) Nº 65, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin

22 de novembro de 2022
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 924, de 2021 (PDC nº 
1160/2018), da Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional (CD), que aprova o texto da 
Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados 
entre Estados e Organizações Internacionais ou 
entre Organizações Internacionais, concluída em 
Viena, em 21 de março de 1986, sob a condição de 
formulação de reserva aos seus artigos 25 e 66. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

A Presidência da República, nos termos do disposto no art. 49, 
I, combinado com o art. 84, VIII, da Constituição Federal, por meio da 
Mensagem nº 456, de 16 de agosto de 2018, submete à consideração do 
Congresso Nacional o texto corrigido da Convenção de Viena sobre o Direito 
dos Tratados entre Estados e Organizações Internacionais ou entre 
Organizações Internacionais, concluída em Viena, em 21 de março de 1986. 
Na mesma Mensagem, o Senhor Presidente da República solicita a retirada 
de tramitação da Mensagem nº 589, de 29 de dezembro de 2015, que também 
tratava dessa matéria, por vícios de tradução, identificados pela Câmara dos 
Deputados. 

A Mensagem foi aprovada na forma do presente projeto de 
decreto legislativo formulado pela Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, o qual ora chega à casa revisora, 
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depois de aprovado também pela Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania e pelo Plenário daquela Casa. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem em 
apreço, o então Ministro das Relações Exteriores observa que “(...) a 
ratificação pelo Brasil desse importante instrumento do Direito Internacional 
constitui interesse de política externa, na medida em que dará maior 
segurança jurídica à assinatura e implementação de acordos entre o País e as 
organizações internacionais”. 

Acrescenta que, com a ratificação, “(...) o crescimento da 
participação do Brasil nos foros multilaterais, que se reflete no aumento do 
número de atos firmados com esses organismos, será fortalecido do ponto de 
vista jurídico-institucional, consolidando, ademais, a posição do País na 
codificação do Direito Internacional”.  

Esse tratado, em seus detalhados 86 artigos, acompanhados de 
um anexo sobre Procedimentos de Arbitragem e de Conciliação 
Estabelecidos em Aplicação do Artigo 66, representa um verdadeiro código 
do direito internacional para a matéria dos acordos celebrados entre Estados 
e organizações internacionais ou entre as próprias organizações.  

O texto consta de: 

a) um Preâmbulo, onde se encontram os fundamentos da 
convenção multilateral;  

b) uma Seção Dispositiva, da qual constam 86 artigos dispostos 
em 8 Partes, sendo que as Partes II, III e V encontram-se subdivididas em 3, 
4 e 5 Seções respectivamente; e  
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c) um Anexo, dispondo sobre o regramento relativo aos 
Procedimentos de Arbitragem e Conciliação, estabelecidos em aplicação do 
Artigo 66 dessa Convenção.  

No Preâmbulo, destaque-se os seguintes aspectos determinantes 
que levaram à celebração da presente Convenção:  

a) o caráter consensual dos tratados e a sua importância cada 
vez maior como fonte de direito internacional;  

b) a relevância de intensificar o processo de codificação e de 
desenvolvimento progressivo do direito internacional com caráter universal;  

c) as disposições da Convenção de Viena sobre o Direito dos 
Tratados, de 1969, e a relação que existe entre o direito dos tratados entre os 
Estados e o direito dos tratados entre os Estados e organizações 
internacionais ou entre organizações internacionais;  

d) a importância dos tratados entre Estados e organizações 
internacionais ou entre organizações internacionais como meios eficazes de 
desenvolver as relações internacionais e de assegurar as condições para a 
cooperação pacífica entre as nações, sejam quais forem os seus regimes 
constitucionais ou sociais; e  

e) o fato de que as organizações internacionais possuem a 
capacidade para celebrar tratados que é necessária para o exercício das suas 
funções e da realização dos seus propósitos.  

Os 86 artigos da Seção Dispositiva do instrumento internacional 
em apreço estão dispersos ao longo das oito partes nos seguintes termos:  

• Parte I - Introdução: art. 1º ao art. 5º;  
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• Parte II: Celebração e Entrada em Vigor de Tratados: art. 6º ao art. 25, 
subdivididos em Seção 1 (art. 6º ao art. 18), Seção 2 (art. 19 ao art. 
23) e Seção 3 (art. 24 e art. 25);  

• Parte III - Observância, Aplicação e Interpretação de Tratados: art. 26 
ao art. 38, subdivididos em Seção 1 (art. 26 e art. 27), Seção 2 (art. 28 
ao art. 30), Seção 3 (art. 31 ao art. 33) e Seção 4 (art. 34 ao art. 38);  

• Parte IV - Emenda e Modificação de Tratados: art. 39 ao art. 41;  

• Parte V - Nulidade, Extinção e Suspensão de Aplicação de Tratados: 
art. 42 ao art. 72, subdivididos em Seção 1 (art. 42 ao art. 45), Seção 
2 (art. 46 ao art. 53), Seção 3 (art. 54 ao art. 64), Seção 4 (art. 65 ao 
art. 68) e Seção 5 (art. 69 ao art. 72);  

• Parte VI - Disposições Diversas: art. 73 ao art. 76;  

• Parte VII - Depositários, Notificações, Retificações e Registro: art. 77 
ao art. 81; e  

• Parte VIII - Cláusulas Finais: art. 78 ao art. 86.  

Parte I – Introdução: 

Da Introdução, merecem destaque o Artigo 3, que dispõe acerca 
da correlação dessa Convenção, aplicável, nos termos do Artigo 1, somente 
a tratados entre um ou mais Estados e uma ou mais organizações 
internacionais e a tratados entre organizações internacionais, sendo excluídas 
desse âmbito os enumerados no Artigo 3. 

O Artigo 4 ressalta a irretroatividade da Convenção: somente se 
aplicará aos tratados concluídos após a sua entrada em vigor, em relação a 
esses Estados e a essas organizações.  

SF
/2

22
11

.2
45

51
-6

2

5

SENADO FEDERAL 

iiii ---= -!!!! --= iiii 
ii -
= = 

244 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 23 Novembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23DF2514004B0CBE. 

00100.151810/2022-19



 
Gabinete Senador Carlos Portinho 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 19 – 70.165-900 – Brasília/DF

5 

Parte II – Conclusão e Entrada em Vigor de Tratados: 

Ressalte-se o relevante Artigo 6, que estabelece que a 
capacidade de uma organização internacional para concluir tratados é regida 
pelas regras da organização. 

O regramento relativo aos plenipotenciários constitui o objeto 
do Artigo 7 e do Artigo 8.  

A adoção do texto de um tratado em uma conferência efetuar-
se-á de acordo com o procedimento acordado pelos participantes dessa 
conferência. Caso não haja acordo quanto ao referido procedimento, a 
adoção do texto será aprovada, nos termos do Artigo 9, pela maioria de dois 
terços dos participantes presentes e votantes, salvo se, pela mesma maioria, 
decidirem aplicar uma regra diversa.  

Os Artigos 11 ao 17 tratam dos meios de as partes manifestarem 
consentimento em obrigar-se por um tratado. 

Destaca-se o Artigo 16 o qual estabelece que o consentimento 
de um Estado ou de uma organização internacional por meio de instrumentos 
de ratificação e de aceitação dar-se-á a partir de sua troca entre os Estados e 
as organizações; do seu depósito junto ao depositário; ou de sua notificação 
aos Estados, às organizações ou ao depositário, se assim for acordado. 

O Artigo 19, iniciando a Seção 2 dessa Parte, prevê a hipótese 
de formulação de reserva, ressaltando, no entanto, ser descabida a reserva 
caso:  

a) a reserva seja proibida pelo tratado; 

b) o tratado apenas autorize determinadas reservas, entre as quais não 
figure a reserva em questão; ou  
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c) nos casos não previstos nas alíneas ‘a’ e ‘b’ acima, a reserva seja 
incompatível com o objeto e a finalidade do tratado.  

O Artigo 24 resolve sobre as condições de entrada em vigor do 
tratado, que se dará precipuamente na forma e na data previstas no tratado 
ou acordadas pelas partes. 

Por sua vez, o Artigo 25 – cujo similar na Convenção de Viena, 
de 1969, foi objeto de ressalva por parte do Governo brasileiro – discorre 
acerca da aplicação provisória de um tratado, prevendo-a caso:  

• o próprio tratado assim dispuser; ou 

• os Estados e organizações negociadores ou, se for o caso, as 
organizações negociadoras acordarem por outra forma.  

Parte III – Observância, Aplicação e Interpretação de 
Tratados 

Abre-se com o Artigo 26, consignando o princípio do pacta sunt 
servanda, que deve reger a conduta das Partes de um tratado. 

O relevante Artigo 27 destaca que, sem prejuízo do disposto no 
Artigo 46, a Parte de um tratado, Estado ou organização internacional, não 
pode, respectivamente, invocar as disposições de seu direito interno ou as 
regras da organização internacional para justificar o inadimplemento de um 
tratado.  

Quanto à aplicação dos tratados, objeto da Seção 2 dessa Parte, 
destaque-se o Artigo 28, que contempla o princípio da irretroatividade dos 
tratados, segundo o qual, a não ser que uma intenção diferente resulte do 
tratado, ou salvo disposição em contrário, as disposições de um tratado não 
obrigarão uma parte em relação a nenhum ato ou fato anterior nem a uma 
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situação que deixou de existir previamente à entrada em vigor do tratado para 
essa parte.  

Na Seção 3 desta Parte, relativa à interpretação dos tratados, 
registre-se o Artigo 31, dispondo que um tratado deverá ser interpretado de 
boa-fé, segundo o sentido comum atribuído a seus termos no seu contexto e 
à luz de seu objeto e finalidade, admitindo-se meios suplementares de 
interpretação, conforme o Artigo 32, e, caso tenha sido autenticado em duas 
ou mais línguas, seu texto, nos termos do Artigo 33, fará igualmente fé em 
cada uma delas, a não ser que o tratado disponha ou as partes concordem em 
que, em caso de divergência, um texto determinado prevalecerá.  

O regramento da questão relativa a direitos e obrigações criados 
por tratados para com terceiros Estados ou terceiras organizações 
internacionais está nos Artigos 34, 35, 36, 37 e 38. 

Parte IV – Emenda e Modificação de Tratados 

O Artigo 39 estabelece a regra geral de emenda dos tratados, 
que é a de a permitir o emendamento por acordo entre as partes, aplicando-
se a tal acordo as regras de conclusão e entrada em vigor previstas na 
Convenção, salvo se o tratado em questão dispuser de forma diferente.  

Nos termos do Artigo 40, em tratados multilaterais, um acordo 
de emenda não vincula os Estados ou organizações internacionais que já são 
partes no tratado e que não se tornaram partes no acordo emendado; em 
relação a esses Estados ou essas organizações, aplicar-se-á o tratado não 
emendado, sendo que qualquer Estado ou organização internacional que se 
torne parte no tratado depois da entrada em vigor do acordo de emenda é 
considerado, salvo declaração em contrário:  

• parte no tratado emendado; e 
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• parte no tratado não emendado em relação às partes do tratado que não 
se vincularem ao acordo emendado. 

O Artigo 41 prevê que partes em um acordo multilateral podem 
concluir um acordo para modificar o tratado, somente entre si, desde que 
observadas as condições nele dispostas. 

Parte V – Nulidade, Extinção e Suspensão de Aplicação de 
Tratados: 

O Artigo 42 prescreve acerca da validade e extinção de um 
tratado.  

Já o Artigo 44 cuida da divisibilidade das disposições de um 
tratado em caso de sua denúncia, extinção ou suspensão de execução, que 
deverá se dar em relação ao conjunto do tratado, o mesmo se aplicando a 
uma causa de nulidade, de extinção, de retirada de uma das partes ou de 
suspensão de execução de um tratado, reconhecida na Convenção, que só 
poderá ser invocada em relação à totalidade do tratado, salvo, para ambas as 
situações, nas hipóteses que especifica. 

O Artigo 45 disciplina os casos em que um Estado ou 
organização internacional não pode invocar uma causa de nulidade, de 
extinção, de retirada ou de suspensão da execução de um tratado em virtude 
dos Artigos 46 e 50 ou dos Artigos 60 e 62. 

Ao tratar da nulidade dos tratados, o Artigo 46 – de especial 
interesse para os processos de internalização de tratados internacionais – 
estabelece que um Estado ou organização internacional não pode invocar o 
fato de seu consentimento em obrigar-se por um tratado ter sido manifestado 
em violação a uma disposição de seu direito interno ou das regras da 
organização sobre competência para concluir tratados, como causa de 
nulidade de seu consentimento, a não ser que essa violação seja manifesta e 
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diga respeito a uma regra de seu direito interno ou da organização de 
importância fundamental.  

Um Estado ou uma organização internacional, nos termos do 
Artigo 48, pode invocar erro no tratado, ou dolo nos termos do Artigo 49, 
como tendo viciado o seu consentimento, observando-se que erro relativo 
somente à redação do texto de um tratado não prejudicará a sua validade, 
caso em que se aplicará o disposto no Artigo 80.  

Ainda dentro da seção relativa à nulidade dos tratados, após a 
hipótese de corrupção de representante de uma parte, bem como a de coação 
exercida sobre o representante de uma parte serem tratadas nos Artigos 50 e 
51 respectivamente, o instrumento em apreço dispõe que é nulo o tratado:  

• cuja conclusão foi obtida pela ameaça ou com o emprego da força em 
violação dos princípios de Direito Internacional incorporados na Carta 
das Nações Unidas (Artigo 52); ou 

• que, no momento de sua conclusão, conflite com uma norma 
imperativa de Direito Internacional geral (jus cogens) (Artigo 53). 

O Artigo 54, dando início à Seção 3 dessa Parte V, cuida da 
extinção de um tratado, prevendo que ela poderá ter lugar em conformidade 
com as disposições do tratado ou, a qualquer momento, pelo consentimento 
de todas as partes, ao passo que o Artigo 55 prevê que, salvo disposição em 
contrário, um tratado multilateral não se extingue pelo simples fato de o 
número de partes ter ficado aquém do número necessário para a sua entrada 
em vigor.  

O Artigo 56 dispõe que um tratado que não contenha cláusula 
relativa à sua extinção e não preveja a sua denúncia ou a retirada não é 
suscetível de denúncia ou retirada, a não ser nas hipóteses que especifica.  
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A suspensão da execução de um tratado em virtude de suas 
disposições ou pelo consentimento das partes constitui o objeto do Artigo 
57, já a suspensão da execução de um tratado multilateral por acordo apenas 
entre certas partes é tratada no Artigo 58.  

O Artigo 59 trata da extinção ou suspensão da execução de um 
tratado em virtude da conclusão de um tratado posterior.  

O Artigo 60 versa acerca da questão da extinção ou suspensão 
da execução de um tratado em razão de violação substancial de tratado 
bilateral ou multilateral, cometida por uma das partes, conforme definição 
contida em seu parágrafo 3. 

A cláusula do rebus sic stantibus está prevista de forma 
restritiva nos termos do Artigo 62, dispondo que uma mudança fundamental 
de circunstâncias ocorrida em relação àquelas existentes no momento da 
conclusão do tratado e não prevista pelas partes não pode ser invocada como 
causa para a extinção ou a retirada do tratado, salvo nos casos que menciona.  

O Artigo 63 trata do impacto de uma eventual ruptura de 
relações diplomáticas e consulares entre as Partes sobre as relações jurídicas 
estabelecidas entre elas por um tratado. 

O Artigo 64 prescreve que, se sobrevier uma nova norma 
imperativa de Direito Internacional geral, qualquer tratado existente em 
conflito com essa norma tornar-se-á nulo e extinguir-se-á.  

Nos termos do Artigo 65, que abre a Seção 4, uma Parte que, 
valendo-se de dispositivos da presente Convenção, invocar um vício do seu 
consentimento em obrigar-se por um tratado ou uma causa para impugnar a 
sua validade, ou extinção, para a retirada dele ou para suspender a sua 
execução, deve notificar sua pretensão às outras partes. Ainda nos termos 
desse dispositivo, se qualquer outra parte tiver formulado uma objeção, as 
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Partes deverão procurar uma solução pelos meios previstos no artigo 33 da 
Carta das Nações Unidas. Porém, se nenhuma solução for alcançada por esse 
meio recorrer-se-á aos procedimentos de solução judicial, de arbitragem e de 
conciliação previstos no Artigo 66.  

Esse Artigo 66, cujo correspondente na Convenção de Viena de 
1969 foi objeto de ressalva por parte do Governo brasileiro, prevê, com 
relação a uma controvérsia referente:  

• à aplicação ou interpretação dos Artigos 53 ou 64, submetê-lo à 
decisão da Corte Internacional de Justiça ou solicitar dessa Corte um 
parecer, conforme as hipóteses previstas nesse dispositivo, devendo 
tal eventual parecer ser aceito como decisivo por todas as partes, ou 
ainda, alternativamente, por consentimento das partes, submeter a 
controvérsia a um processo de arbitragem, que pode ser o processo 
previsto no Anexo da presente Convenção; 

• à aplicação ou a interpretação de qualquer dos artigos da Parte V da 
presente Convenção, com exceção dos Artigos 53 e 64, que qualquer 
parte na controvérsia pode iniciar o processo de conciliação previsto 
no Anexo à Convenção, mediante pedido nesse sentido ao Secretário-
Geral das Nações Unidas.  

Na Seção 5 dessa Parte V, o Artigo 69 trata das consequências 
da nulidade de um tratado; o Artigo 70 cuida das consequências da extinção 
de um tratado; o Artigo 71, das consequências da nulidade de um tratado em 
conflito com uma norma imperativa de Direito Internacional geral; e o Artigo 
72, das consequências da suspensão da execução de um tratado.  

Parte VI – Disposições Diversas: 

Essa parte conta com apenas quatro artigos, sendo que o inicial 
Artigo 73 trata da relação desta Convenção com a Convenção de Viena sobre 
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Direito dos Tratados, de 1969, prevendo que, na condição de Estados-partes 
da Convenção de Viena, de 1969, as relações desses Estados, num tratado 
entre dois ou mais Estados e uma ou mais organizações internacionais, serão 
regidas por aquela Convenção, de 1969.  

O Artigo 75 prevê que a ruptura ou ausência de relações 
diplomáticas ou consulares entre dois ou mais Estados não obstam a 
conclusão de tratados entre dois ou mais desses Estados e uma ou mais 
organizações internacionais.  

Parte VII – Depositários, Notificações, Retificações e 
Registro: 

O Artigo 77 estabelece que a designação do depositário de um 
tratado pode ser feita pelos Estados negociadores e organizações 
negociadoras ou, se for o caso, pelas organizações negociadoras, no próprio 
tratado ou de qualquer outra maneira, sendo que o depositário pode ser um 
ou mais Estados, uma organização internacional ou o principal funcionário 
administrativo dessa organização, e exercerá as funções estabelecidas no 
Artigo 78 dessa Convenção.  

O Artigo 80 cuida dos meios previstos para a correção de 
eventual erro em texto de tratado, acerca do qual, depois da autenticação 
desse texto, os Estados e organizações internacionais signatários e os Estados 
e organizações contratantes concordaram com a sua existência.  

Depois de sua entrada em vigor, os tratados, conforme 
estabelece o Artigo 81, serão remetidos à Secretaria das Nações Unidas para 
registro ou classificação e inscrição no repertório, conforme o caso, bem 
como para publicação.  

Parte VIII – Cláusulas Finais:  
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A última parte desse instrumento, inicia-se com o Artigo 82, que 
dispõe sobre os locais e prazos para a assinatura dessa Convenção, pelos 
Estados, pela Namíbia (que é representada pelo Conselho das Nações Unidas 
para a Namíbia) e pelas organizações internacionais convidadas. 

O Artigo 83 define que a presente Convenção está sujeita à 
ratificação pelos Estados e a atos de confirmação formal pelas organizações 
internacionais, que serão depositados junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. 

A presente Convenção, nos termos do Artigo 84, permanecerá 
aberta à adesão de qualquer Estado, da Namíbia (representada pelo Conselho 
das Nações Unidas para a Namíbia), e de qualquer organização internacional 
que tenha capacidade para concluir tratados. 

Conforme estabelece o Artigo 85, presente Convenção entrará 
em vigor no trigésimo dia que se seguir à data do depósito do trigésimo 
quinto instrumento de ratificação ou adesão pelos Estados ou pela Namíbia, 
representada pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia. Ainda nos 
termos desse dispositivo, para cada organização internacional que depositar 
um instrumento relativo a um ato de confirmação formal ou um instrumento 
de adesão, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir desse 
depósito ou na data em que a Convenção entrar em vigor nos termos 
supracitados, se esta for posterior.  

O Artigo 86 prescreve que o original da presente Convenção, 
cujos textos em árabe, chinês, inglês, francês, russo e espanhol são 
igualmente autênticos, será depositado junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas.  

O Anexo cuida do Processo de Arbitragem e de Conciliação 
para Aplicação do Artigo 66, contando com quatorze parágrafos, dispostos 
em três partes:  
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• Parte I: Constituição do Tribunal Arbitral ou da Comissão de 
Conciliação (parágrafos 1 e 2); 

• Parte II: Processo do Tribunal Arbitral (do parágrafo 3 ao parágrafo 
9); e  

• Parte III: Processo da Comissão de Conciliação (do parágrafo 10 ao 
parágrafo 14).  

Constata-se que a Convenção em comento foi firmada em 
Viena, aos vinte e um dias de março de mil novecentos e oitenta e seis, tendo 
sido assinada pelos plenipotenciários devidamente autorizados pelos 
respectivos governos e os representantes, devidamente autorizados, do 
Conselho das Nações Unidas para a Namíbia e das Organizações 
Internacionais.  

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Os tratados são atualmente a principal fonte do Direito 
Internacional contemporâneo. Com isso, fez-se necessária uma norma sobre 
os tratados, de forma a harmonizar sua elaboração e aplicação.É este o papel 
deste tipo de acordo (uma espécie de lex legum dos tratados).  

A Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados (CVDT) de 
1969, nesse sentido, tornou-se o importante tratado multilateral que teve por 
objetivo consolidar antigos costumes entre os povos e antigas regras esparsas 
acerca da celebração de tratados.  

Essa Convenção de 1969 refere-se unicamente à celebração de 
tratados entre Estados soberanos. Por isso, em 1986, outra Convenção de 
igual teor foi celebrada em Viena. Essa, no entanto, tratando da celebração 
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de tratados entre Estados e Organizações Internacionais ou somente entre as 
Organizações Internacionais. 

A Convenção de Viena sobre Direito dos Tratados entrou em 
vigor no início de 1980 e já foi ratificada por mais de uma centena de países. 
E, como já dito, somente os Estados podem ser partes nesta Convenção, de 
1969, conforme o escopo estabelecido em seu artigo primeiro.  

Entretanto, esse escopo restrito não foi uma unanimidade desde 
o início. Tanto que já no curso da Conferência de Plenipotenciários de 1969, 
foi adotada uma resolução com recomendação à Assembleia-Geral da ONU 
no sentido de incumbir a Comissão de Direito Internacional (CDI) da 
preparação de um novo texto normativo contemplando o regramento de 
tratados firmados entre Estados e organizações internacionais ou entre 
organizações internacionais.  

Após consultas aos Estados e organizações internacionais, a 
CDI concluiu seus trabalhos na sua trigésima quarta sessão em 1982, 
possibilitando assim à Assembleia-Geral da ONU decidir-se, em 13 de 
dezembro de 1984, por uma Conferência sobre Direito dos Tratados entre 
Estados e Organizações Internacionais ou entre Organizações Internacionais, 
que viria a ser realizada em Viena, em 21 de março de 1986.  

Noventa e sete Estados participaram da Conferência de 
Plenipotenciários e dezenove organizações internacionais se fizeram 
representar, de modo que, após alguns dias de trabalho, adotou-se, em 20 de 
março de 1986, o texto final da Convenção sobre Direito dos Tratados entre 
Estados e Organizações Internacionais ou entre Organizações Internacionais, 
tendo sido o instrumento internacional aberto à assinatura no dia seguinte.  

Como exemplos práticos de tratados entre Estados e 
organizações internacionais ou entre organizações internacionais, cujo 
regime jurídico consuetudinário se busca codificar com a Convenção de 
1986, estão os:  
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• acordos de sede, que são tratados vocacionados ao estabelecimento da 
sede de uma organização internacional em um Estado; 

• acordos de privilégios e imunidades de organizações internacionais, 
seu patrimônio, atividades e funcionários no território de determinado 
Estado;  

• acordos para a instalação de órgãos vinculados a uma organização 
internacional em determinado Estado;  

• acordos para a realização de encontros e promoção de cooperação 
entre organizações internacionais;  

• acordos para a realização de conferências de organizações 
internacionais em Estados;  

• acordos multilaterais vários que permitem a participação de 
organizações internacionais, entre outros.  

A Convenção sobre Direito dos Tratados entre Estados e 
Organizações Internacionais ou entre Organizações Internacionais não 
desfruta do mesmo nível de aceitação obtido pela CVDT, de 1969. Tanto é 
assim que a Convenção ainda não entrou em vigor, visto que não obteve a 
exigida ratificação de, pelo menos, trinta e cinco Estados signatários.  

O Brasil esteve presente a todas as conferências que resultaram 
na celebração desses citados relevantes instrumentos do direito dos tratados, 
inclusive da Convenção de Havana sobre Tratados, concluída em Havana, 
em 20 de fevereiro de 1928.  

O Brasil é parte, juntamente com outros sete países latino-
americanos, da vigente Convenção de Havana Sobre Tratados, de 1928, 
incorporada ao ordenamento jurídico pátrio por meio do Decreto nº 18.956, 
de 1929.  

Somente em 1992, o Poder Executivo decidiu-se por submeter 
o texto da CVDT, de 1969, à aprovação legislativa. No Congresso Nacional, 
a aprovação da matéria foi postergada devido aos longos debates, com ênfase 
sobre os seus Artigos 25 e 66, mas também em razão de questionamentos 
suscitados quanto às competências do Parlamento brasileiro no processo de 
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internalização dos tratados à luz do disposto no inciso I do art. 49 da Carta 
Magna.  

Nesse ponto, registre-se que os parâmetros que regem a 
competência do Congresso Nacional na processualística de incorporação de 
tratados internacionais ao ordenamento nacional encontram-se pacificados 
na doutrina, na jurisprudência e na prática.  

Após alguns anos, concedida a aprovação legislativa ao citado 
texto convencional nos termos do Decreto Legislativo nº 496, de 17 de julho 
de 2009, o Poder Executivo procedeu ao depósito do devido instrumento de 
ratificação, formulando na ocasião reserva aos artigos 25 e 66 da CVDT, de 
1969, consonante com manifestação nesse sentido do Poder Legislativo.  

O instrumento foi incorporado em nosso ordenamento jurídico 
naquele mesmo ano por meio do Decreto nº 7.030, de 14 de dezembro de 
2009.  

Portanto, dos citados instrumentos relativos ao direito dos 
tratados, resta apenas ao Brasil a ratificação e a internalização desta 
Convenção sobre Direito dos Tratados entre Estados e Organizações 
Internacionais ou entre Organizações Internacionais, ora em tramitação.  

Há que se ressaltar que essa Convenção ainda não se encontra 
em vigência, contudo há de se considerar que seus dispositivos contemplam 
regras que já vigem no plano internacional como normas do direito 
consuetudinário, fato reconhecido na prática da diplomacia brasileira.  

Trata-se apenas de mais um capítulo no longo processo de 
codificação do direito internacional que contempla a assinatura desses 
citados instrumentos basilares do direito dos tratados. Além disso, há de se 
considerar igualmente que seu escopo se restringe às relações entre Estados 
e organizações internacionais ou entre organizações internacionais, uma vez 
que as relações entre os Estados nos instrumentos multilaterais que têm 
também como partes organizações internacionais são regidas, por força do 
Artigo 73 dessa mesma Convenção, pela CVDT de 1969.  
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Da leitura desse Tratado, depreende-se sua semelhança com o 
texto da CVDT de 1969, constatando-se dispositivos em sua grande maioria 
idênticos aos daquela Convenção, com ligeiras adaptações de redação apenas 
quando necessário para adequar o regime jurídico geral do direito dos 
tratados às relações jurídicas com organizações internacionais e suas 
especificidades.  

Embora a Convenção de 1986 venha a possuir força jurídica 
própria e independente da Convenção de 1969, não apenas se baseia nos 
mesmos princípios, de cunho consuetudinário, mas repete tanto quanto 
possível as mesmas regras substantivas e procedimentais relativas ao direito 
positivo dos tratados, agora na regência dos vínculos pactual entre Estados e 
organizações internacionais e entre organizações internacionais.  

Nesse sentido, os questionamentos suscitados acerca de 
dispositivos da CVDT, de 1969, por ocasião de sua apreciação, aplicam-se 
na apreciação dessa Convenção, de 1986, como bem observa o Ministro das 
Relações Exteriores Aloysio Nunes Ferreira na Exposição de Motivos que 
acompanha a presente Mensagem nº 456, de 2018. 

No Preâmbulo da Convenção sobre Direito dos Tratados entre 
Estados e Organizações Internacionais ou entre Organizações Internacionais 
observa-se o reconhecimento dos mesmos princípios constitutivos do jus 
tractatuum aludidos na Convenção de 1969, em especial o livre 
consentimento, a boa-fé e a norma pacta sunt servanda, bem como a 
deferência aos princípios de direito internacional incorporados na Carta das 
Nações Unidas, inclusive as relativas aos meios de solução pacífica de 
controvérsias.  

Logo no Preâmbulo sustenta-se a regra de direito internacional 
geral que confere às organizações internacionais a capacidade jurídica para 
celebrar tratados dentro do seu escopo funcional e finalístico de atuação. 
Esse treaty-making power das organizações internacionais deve estar 
conforme com seus instrumentos constitutivos, que definem suas funções e 
propósitos, não afetando, desse modo, as relações entre tais entidades 
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associativas e seus membros, que continuam regidas pelas regras da 
organização, como vem a repetir o Artigo 74, parágrafo 3, da Convenção de 
1986.  

Assim, se todos os Estados possuem capacidade para celebrar 
tratados como consequência de estarem em um mesmo plano de igualdade 
soberana, o mesmo não ocorre com as organizações internacionais, marcadas 
que são pela grande variedade de funções, poderes e estruturas.  

Essa desigualdade é consequência do seu caráter de sujeito de 
direito internacional derivado da vontade soberana dos Estados, que, ao se 
associarem em torno de um propósito comum, conferem características 
jurídicas próprias a cada uma delas, de acordo com a missão específica de 
que lhe incumbem.  

Tendo em vista essa diversidade de propósitos e características 
constitutivas das organizações internacionais, a CDI adotou uma fórmula 
sintética e flexível sobre a capacidade das organizações internacionais para 
celebrar tratados, que é regida pelas regras da organização, conforme dita o 
Artigo 6 da CVDT de 1986. As regras da organização significam, por sua 
vez, os atos constitutivos, decisões e resoluções adotadas de acordo com eles 
e a prática estabelecida da organização (Artigo 2, parágrafo 1, alínea “j”, 
CVDT-1986).  

Com relação à terminologia adotada pela Convenção e as regras 
procedimentais e substantivas sobre a celebração e entrada em vigor de 
tratados, observância, aplicação e interpretação, emenda e modificação, 
nulidade, extinção e suspensão de aplicação de tratados, como já 
mencionado, repetem-se as mesmas normas da CVDT de 1969, com as 
adaptações necessárias para incluir o papel das organizações internacionais 
como partes da relação convencional. Como exemplo, cite-se a inclusão, no 
rol de definições relevantes da Convenção, do “ato de confirmação formal”, 
que significa um ato internacional correspondente ao ato de ratificação pelo 
Estado, pelo qual uma organização internacional estabelece no plano 
internacional o seu consentimento em obrigar-se por um tratado.  
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Outra adaptação significativa está nos procedimentos de 
solução judicial, de arbitragem e de conciliação (Artigo 66), que, no que 
dizem respeito a controvérsias referentes à aplicação ou interpretação dos 
Artigos 53 e 64 da Convenção, passam a incluir a hipótese de solicitação à 
Corte Internacional de Justiça (CIJ) de pareceres consultivos, revestidos 
excepcionalmente de caráter decisivo, uma vez que somente Estados podem 
ser partes em casos contenciosos perante a CIJ. 

Ao manter praticamente o conteúdo normativo da Convenção 
de 1969 — que foi aprovada pelo Congresso Nacional condicionada à 
apresentação de reservas aos artigos 25 e 66, que foram de fato opostas por 
ocasião da sua ratificação —, a Convenção de Viena de 1986 também merece 
atenção e ressalva nesses mesmos pontos.  

O artigo 25 da Convenção de 1986 consigna a possibilidade da 
aplicação provisória de um tratado, ou parte dele, antes de sua entrada em 
vigor, caso o próprio tratado assim disponha ou caso os Estados negociadores 
e as organizações negociadoras, ou as organizações negociadoras, acordem 
por outra forma.  

Reitere-se a consideração que esse dispositivo é incompatível 
com o desenho constitucional brasileiro de divisão de competências entre 
Poderes e com o processo constitucional de incorporação de normas 
internacionais de fonte convencional. Isso porque o processo de 
internalização de tratados no direito constitucional brasileiro, consoante rito 
afirmado pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, “compõe-se de 
ato subjetivamente complexo, resultante da conjugação de duas vontades 
homogêneas: a do Congresso Nacional, que resolve, definitivamente, 
mediante decreto legislativo, sobre tratados, acordos ou atos internacionais 
(CF, art. 49, I) e a do Presidente da República, que, além de poder celebrar 
esses atos de direito internacional (CF, art. 84, VIII), também dispõe — 
enquanto Chefe de Estado que é — da competência para promulgá-los 
mediante decreto” (voto do Min. Celso de Mello na Ação Direta de 
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Inconstitucionalidade nº 1480 – Medida Cautelar/Distrito Federal, 
Julgamento: 04/09/1997 (Pleno), DJU de 18.2001, p. 249).  

Desse modo, a participação do Legislativo na processualística 
dos atos internacionais — como Poder dotado de uma vontade autônoma, no 
mesmo nível de dignidade e de valor constitucional que a vontade executiva, 
com a qual deve convergir para que se forme uma vontade nacional una e 
apta a se expressar no plano internacional e engajar o Estado brasileiro em 
um compromisso convencional — não pode ser eludida por meio da criação 
e aplicação de um vínculo jurídico internacional de natureza pactícia e solene 
com base tão somente na expressão da vontade do Poder Executivo, o que 
ocorreria na hipótese da aplicação provisória de tratado internacional, sem 
submetê-lo à aprovação congressual comandada pelos arts. 49, I e 84, VIII 
da Constituição Federal.  

Deve-se frisar que a incompatibilidade em tela diz respeito a 
tratados solenes e em devida forma, não se inserindo na discussão doutrinária 
e prática sobre os acordos em forma simplificada ou “acordos executivos”, 
pois estes, conforme admitidos pela prática diplomática e constitucional 
brasileira, não criam obrigações internacionais para o Brasil, ou só podem 
fazê-lo dentro do escopo de autorização prévia decorrente de tratado 
aprovado pelo Congresso Nacional.  

O artigo 66, que disciplina os procedimentos de solução 
judicial, de arbitragem e de conciliação, ao impor de maneira rígida e geral 
determinados meios de solução de controvérsias relativos à aplicação e 
interpretação dos Artigos 53 e 64 da Convenção (conflito de norma 
convencional com norma de jus cogens) ou dos demais artigos da Parte V da 
Convenção (Nulidade, extinção e suspensão da aplicação de tratados), 
quando as partes não houverem chegado a uma solução em 12 meses da 
formulação da objeção, representa considerável restrição à margem de 
manobra da política externa brasileira, o que desaconselha a sua aprovação. 

Entende-se que as dinâmicas técnicas e políticas que 
circunscrevem cada enlace convencional, bem como o grau de confiança e 
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integração entre suas partes, comandam soluções específicas e proporcionais 
também na escolha dos meios de solução de controvérsia, que, por isso 
mesmo, costumam ser parametrizados em cada avença internacional.  

A obrigação do Brasil a uma fórmula peremptória e universal 
de solução de controvérsias — que pode vir a submeter o país, sem o seu 
consentimento específico, a uma decisão ou parecer consultivo de caráter 
decisivo da CIJ, a um processo arbitral ou de conciliação mediante a 
provocação de qualquer parte — nem sempre se adequará a essas variáveis, 
que aliás estão em constante fluxo.  

Nesse sentido, dita a boa tradição diplomática brasileira que o 
Brasil deve evitar ao máximo se submeter a cláusulas de jurisdição 
obrigatória e automática, buscando a solução pacífica de controvérsias 
relativas à aplicação e interpretação de tratados e de normas processuais 
relativas ao direito dos tratados de acordo com os meios mais adequados ao 
caso específico, situação que não exclui a possibilidade de assentimento com 
processos judiciais, arbitrais ou de conciliação, o que de fato tem ocorrido 
em certo número de instrumentos multilaterais.  

Vale lembrar que o Brasil, assim como a maioria dos Estados-
membros da Organização das Nações Unidas, não se submete à jurisdição 
obrigatória e geral da Corte Internacional de Justiça, cujas decisões, aliás, 
embora obrigatórias, carecem de executoriedade diante de Estados com 
poder de veto no Conselho de Segurança das Nações Unidas.  

Diante desse quadro e levando-se em consideração a 
possibilidade de apresentação de reservas à Convenção de Viena de 1986, 
uma vez que o instrumento não o proíbe e nem são elas incompatíveis com 
o objeto e finalidade da Convenção (Artigo 19, CVDT-1969 e Artigo 19, 
CVDT-1986), recomenda-se que o Congresso Nacional deve aprovar este 
importante instrumento de maneira condicionada à apresentação de reservas 
aos seus Artigos 25 e 66 quando de sua ratificação, reservas essas que devem 
abranger a integralidade dos mencionados dispositivos, em congruência com 
o adotado no processo de internalização da Convenção de Viena de 1969.  
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A aprovação da Convenção de Viena de 1986 é um marco na 
história da codificação do direito dos tratados e fecha um ciclo de 
participações brasileiras na negociação e ratificação dos principais 
instrumentos desse regime jurídico.  

Com a ratificação brasileira à Convenção de 1986, que se 
somará para aproximar o instrumento do quórum de 35 países necessário a 
sua entrada em vigor, o Brasil contribuirá para sedimentar as regras que 
regem a processualística e a aplicação de tratados entre Estados e 
organizações internacionais e entre organizações internacionais, conferindo-
lhe segurança jurídica e estimulando o incremento da cooperação 
internacional nessa modalidade de vínculo jurídico, que abarca uma maior 
diversidade de sujeitos de direito internacional e mecanismos de governança 
para além do Estado nacional.  

Ante essas considerações, a conclusão é no sentido de que a 
presente Convenção, observadas as restrições impostas aos seus Artigos 25 
e 66, atende aos interesses nacionais e coaduna-se com os princípios 
constitucionais que regem as nossas relações internacionais, notadamente 
com o princípio constitucional de cooperação entre os povos para o 
progresso da humanidade, prescrito no inciso IX do art. 4º da Constituição 
Federal. 

 

III – VOTO 

Ante essas considerações, a opinião é pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 924, de 2021, que veicula o texto da Convenção 
de Viena sobre o Direito dos Tratados entre Estados e Organizações 
Internacionais ou entre Organizações Internacionais, concluída em Viena, 
em 21 de março de 1986, sob a condição de formulação de reserva aos seus 
Artigos 25 e 66. 

SF
/2

22
11

.2
45

51
-6

2

24

SENADO FEDERAL 

iiii ---= -!!!! --= iiii 
ii -
= = 

23 Novembro 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 263

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23DF2514004B0CBE. 

00100.151810/2022-19



 
Gabinete Senador Carlos Portinho 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 19 – 70.165-900 – Brasília/DF

24 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)

Daniella Ribeiro (PSD) Presente 3. Carlos Portinho (PL)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente 1. Marcos Rogério (PL)

Zequinha Marinho (PL) Presente 2. Maria do Carmo Alves (PP)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jaques Wagner (PT) 1. Fernando Collor (PTB)

Humberto Costa (PT) 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Julio Ventura (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)

Randolfe Rodrigues (REDE) 2. Weverton (PDT)
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 974, de 2021 (PDC nº 
1166/2018), da Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional (CD), que aprova o texto do 
Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Socialista do Vietnã, assinado em 
Brasília, em 2 de julho de 2018. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise do Senado Federal o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 974, de 2021 (nº 1.166/2018, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República Socialista do Vietnã, 
assinado em Brasília, em 2 de julho de 2018, pelo então Ministro de Estado das 
Relações Exteriores Aloysio Nunes Ferreira e pelo Vice-Ministro dos 
Transportes do Vietnã Le Dinh Tho. 

Enviado pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional mediante a 
Mensagem nº 586, de 2018, a matéria foi aprovada e encaminhada pela Câmara 
dos Deputados a esta Casa no dia 4 de novembro de 2021 e despachada para a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

Este acordo com o Vietnã, que conta com vinte e quatro (24) artigos 
e um Anexo, condiciona à nova aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
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patrimônio nacional. 

O artigo 1 define termos a serem utilizados na aplicação do ASA, 
tais como ao designar a “autoridade aeronáutica” como a autoridade de aviação 
civil representada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), e, no caso 
da República Socialista do Vietnã, a Autoridade de Aviação Civil do Vietnã, do 
Ministério dos Transportes; ou, em ambos os casos, qualquer outra autoridade 
ou pessoa autorizada a executar as funções exercidas pelas autoridades acima 
mencionadas. 

Já “Convenção” corresponde à Convenção sobre Aviação Civil 
Internacional, celebrada em Chicago, em 1944, abrangendo qualquer emenda ou 
anexo adotados segundo os artigos 90 e 94 da Convenção e que tenha sido 
ratificada por ambas as Partes. 

Aponta que por “capacidade” implica na quantidade de serviços, 
medida pelo número de voos ou de assentos, toneladas de carga oferecidas. E 
“preço” significa qualquer preço, tarifa ou encargo para o transporte de 
passageiros, bagagem e/ou carga, excluindo mala postal, no transporte aéreo. 
Ainda, por “tarifa aeronáutica” define como o valor cobrado das empresas aéreas 
pelas autoridades competentes, ou por estas autorizado a ser cobrado, pelo uso 
dos aeroportos ou de suas instalações e serviços, ou de instalações de navegação 
aérea, ou de instalações de segurança da aviação, incluindo as instalações e os 
serviços relacionados, por aeronaves, suas tripulações, passageiros e carga. 

Já a expressão “empresa aérea designada” denota uma empresa 
aérea que tenha sido designada e autorizada em conformidade com o Artigo 3 do 
presente Acordo. 

O “território” significa, para cada Parte, as áreas terrestres 
continentais e insulares, as águas interiores, as águas territoriais marítimas e o 
espaço aéreo sobrejacente (ver artigo 2º da “Convenção de Chicago”). 

O artigo 2 enumera os direitos conferidos às empresas aéreas de 
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sobrevoar o território da outra Parte sem pousar; fazer escalas no território da 
outra Parte, para fins não comerciais; fazer escalas nos pontos especificados no 
Anexo para embarcar e desembarcar tráfego internacional de passageiros, 
bagagem, carga e mala postal. 

O artigo 3 permite designar por escrito à outra Parte uma ou mais 
empresas aéreas para operar os serviços acordados ou alterar tal designação, pela 
via diplomática. Já o Artigo 4 faculta autoridades aeronáuticas de cada Parte de 
negar, revogar, suspender ou impor condições as autorizações operacionais nas 
hipóteses por ele determinadas segundo o art. 3. 

O artigo 5 determina que as leis e regulamentos de uma Parte 
relativos à entrada, permanência e saída de seu território de aeronave engajada 
em serviços aéreos internacionais, ou à operação e navegação de tais aeronaves, 
serão aplicados às aeronaves das empresas aéreas da outra Parte, enquanto em 
seu território. Além disso, que o marco regulatório interno relativos à entrada, 
permanência e saída de seu território, de passageiros, tripulantes e carga, 
incluindo mala postal, tais como os relativos à imigração, alfândega, moeda, 
saúde e quarentena serão aplicados aos passageiros, tripulantes, carga e mala 
postal transportados por aeronaves das empresas aéreas da outra Parte enquanto 
permanecerem no referido território. Isso garantindo o tratamento não 
discriminatório. 

O artigo 6 versa sobre o reconhecimento recíproco de certificados 
de aeronavegabilidade, certificados de habilitação e licenças para operar os 
serviços acordados. 

O artigo 7 trata de segurança operacional, aplicada nos aspectos 
relacionados com as instalações aeronáuticas, tripulações de voo, aeronaves e 
operações de aeronaves. Enquanto o Artigo 8 dispõe acerca da obrigação de 
proteger a segurança da aviação civil contra atos de interferência ilícita, como o 
apoderamento ilícito de aeronaves. 
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Os artigos 9 e 10 tratam das tarifas aeronáuticas e direitos 
alfandegários, estipulando que não haverá imposição de tarifas e demais 
encargos superiores aos cobrados às suas próprias empresas aéreas que que 
operem serviços aéreos internacionais semelhantes. Além disso, cada Parte, com 
base na reciprocidade, isentará uma empresa aérea designada da outra Parte, no 
maior grau possível em conformidade com sua legislação nacional, de restrições 
sobre importações, direitos alfandegários, impostos indiretos, taxas de inspeção 
e outras taxas e gravames nacionais que não se baseiem no custo dos serviços 
proporcionados na chegada, sobre aeronaves, combustíveis, lubrificantes, 
suprimentos técnicos de consumo, peças sobressalentes incluindo motores, 
equipamento de uso normal dessas aeronaves, provisões de bordo e outros itens, 
tais como bilhetes, conhecimentos aéreos, qualquer material impresso com o 
símbolo da empresa aérea designada e material publicitário comum distribuído 
gratuitamente pela empresa. 

O artigo 11 permite que cada empresa aérea designada determine a 
frequência e a capacidade dos serviços de transporte aéreo internacional a ser 
ofertada, baseando-se em considerações comerciais próprias do mercado. 
Quanto ao preço, o artigo 12 também admite que os preços para o transporte 
aéreo sejam estabelecidos pelas empresas aéreas de ambas as Partes com base 
em considerações comerciais do mercado. 

Já o artigo 13, obriga as partes a informar-se, quando solicitadas, 
sobre suas leis, políticas e práticas sobre a concorrência, bem como quaisquer 
objetivos concretos a elas relacionados, capazes de afetar a operação de serviços 
de transporte aéreo. 

O artigo 14 admite às empresas aéreas da outra Parte converter e 
remeter para o exterior, a pedido, todas as receitas locais provenientes da venda 
de serviços de transporte aéreo e de atividades conexas diretamente vinculadas 
ao transporte aéreo que excedam as somas localmente desembolsadas. 

A fim de manter a flexibilizar as operações, o artigo 15 garante o 
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direito de as empresas aéreas manterem representações comerciais adequadas no 
território da outra Parte Contratante. 

O artigo 16 determina que haverá fornecimento mútuo de 
estatísticas periódicas ou informações similares a respeito do tráfego 
transportado nos serviços acordados. 

O artigo 17 consigna que a previsão de horários de voos de uma 
empresa aérea designada deverá ser submetida à aprovação das autoridades 
aeronáuticas da outra Parte, em um prazo de pelo menos 30 (trinta) dias antes do 
início da operação dos serviços acordados. 

Os artigos 18 e 19 preveem a realização de consultas entre as Partes 
sobre a interpretação, aplicação, implementação ou modificação do ASA e como 
resolver por meios de solução de controvérsias (consultas, negociação, 
mediação, arbitragem). 

Os demais artigos versam acerca da elaboração de emendas ao ASA 
(artigo 20), adaptação a tratados multilaterais posteriores (artigo 21), denúncia 
do acordo (artigo 22), registro do acordo na OACI (artigo 23) e vigência (artigo 
24). 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme 
o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, 
uma vez que ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da 
Constituição Federal (CF).  
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O tratado é um Acordo de Serviços Aéreos (ASA), cujo objetivo é 
um ou mais Estados disciplinarem o transporte aéreo de passageiros, de cargas e 
mala postal, especificando, dentre outros pontos, a designação de empresas, 
rotas, tarifas e segurança. Por suas especificidades, já adequadas à nova liberação 
das conectividades aéreas, ele é considerado um acordo de “céus abertos”. O 
Brasil tem atualizado seus ASAs para esse modelo com os demais membros da 
Organização de Aviação Civil Internacional (OACI), sob a liderança da Agência 
Nacional de Aviação Civil (ANAC). 

A quantidade e a qualidade dos ASAs desde 2010 foram 
modificadas de modo significativo, com a redução das restrições à oferta de 
novos serviços, em nome da concorrência, a considerar o quadro de rotas abertos, 
liberdade tarifária (preços, tarifas ou encargos que deverão ser pagos para o 
transporte aéreo de passageiros, incluindo bagagem e carga, bem como outro 
modal em conexão com aquele, e excluindo mala postal), livre determinação de 
capacidade, múltipla designação de empresas, direitos acessórios de tráfego, 
código compartilhado (codeshare) bilateral e com empresas de terceiros países. 
Evidentemente, os ASAs não são uniformes porque variam de parte a parte. 

Em suma, o tratado em análise corresponde a um moderno ASA de 
“céus abertos” entre o Brasil e o Vietnã e merece ser aprovado. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 974, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 987, de 2021 (PDC nº 
173/2015), da Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional (CD), que aprova o texto do 
Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Comunidade da Dominica, assinado em Roseau, 
em 7 de julho de 2014. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Com fundamento no disposto no art. 49, inciso I, da 
Constituição, o Poder Executivo, por meio da Mensagem nº 166, de 27 de 
maio de 2015, submete ao Congresso Nacional o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Comunidade da Dominica, assinado em Roseau, em 7 de julho 
de 2014. 

A Mensagem veio acompanhada da Exposição de Motivos nº 
96, do Ministério das Relações Exteriores (MRE), de 13 de maio de 2015. 

O Acordo foi inicialmente apreciado pela Câmara dos 
Deputados, que aprovou o Projeto de Decreto Legislativo decorrente da 
Mensagem Presidencial, formulado por sua Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, após ser apreciado, também, pelas 
comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 

Cuida-se de um texto sucinto, com um preâmbulo e onze 
artigos. O Artigo 1º define o objeto do Acordo, que é promover a cooperação 
em áreas consideradas prioritárias pelas Partes.  
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 2 

O Artigo 2º estabelece os mecanismos de cooperação para 
atingir o objetivo do Acordo, que incluem o uso de mecanismos trilaterais 
de cooperação, por meio de parcerias com terceiros países, organizações 
internacionais e agências regionais.  

O Artigo 3º prevê que as Partes celebrarão Ajustes 
Complementares para a implementação de cooperação técnica. Tais Ajustes 
definirão as instituições – públicas, privadas e organizações não 
governamentais – executoras e coordenadoras das atividades de cooperação. 
A implementação será financiada em conjunto ou separadamente pelas 
Partes, por meio de financiamento obtido em organizações internacionais, 
fundos, programas internacionais e regionais, bem como de outros doadores, 
conforme suas respectivas legislações.  

Nos termos do Artigo 4º, serão realizadas reuniões entre 
representantes das Partes para tratar de assuntos pertinentes aos projetos de 
cooperação técnica, tais como: a) definição e avaliação; b) estabelecimento 
de mecanismos e procedimentos a serem adotados pelas Partes; c) análise e 
aprovação de planos de trabalho; d) análise e aprovação dos projetos de 
cooperação técnica, bem como acompanhamento de sua implementação; e) 
avaliação dos resultados da execução dos projetos.  

Pelo Artigo 5º, os documentos, informações e outros 
conhecimentos obtidos no decurso da implementação do presente Acordo 
serão protegidos de acordo com a legislação interna de cada Parte aplicável 
à matéria.  

Nos termos do Artigo 6º, cada Parte deve assegurar ao pessoal 
enviado pela outra Parte o apoio logístico necessário à instalação, incluindo 
facilidades de transporte e acesso às informações necessárias para o 
cumprimento de suas funções.  

O Artigo 7º cuida do tratamento ao pessoal envolvido na 
execução do Acordo. Cada Parte concederá ao pessoal designado pela outra 
Parte, com base na reciprocidade: a) vistos conforme as regras aplicáveis a 
cada Parte; b) isenção de taxas aduaneiras e de outros impostos incidentes 
sobre a importação de objetos pessoais, durante os primeiros seis meses de 
estada; c) isenção das taxas aduaneiras e de outros impostos incidentes 
quando da reexportação dos bens pessoais; d) isenção de impostos sobre 
renda quando a salários a cargo de instituições da Parte que os enviou; e) 
imunidade jurisdicional no que concerne aos atos de ofício; e f) facilidades 
de repatriação em situações de crise. Ainda no corpo desse Artigo, define-se 
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que nos casos em que os objetos de uso pessoal, incluindo veículos 
automotores, não sejam reexportados, os impostos de importação e demais 
taxas serão devidos.  

O Artigo 8º determina que o pessoal enviado de um país a outro 
no âmbito do presente Acordo atuará em função do estabelecido em cada 
projeto e estará sujeito às leis e aos regulamentos vigentes no território do 
país anfitrião.  

O Artigo 9º, por sua vez, estabelece que os bens, equipamentos 
e outros itens fornecidos por uma Parte à outra para a execução de projetos 
no âmbito do presente Acordo serão isentos de taxas, impostos e demais 
gravames de importação e de exportação. Ao término dos projetos, todos os 
bens, equipamentos e demais itens que não tiverem sido transferidos a título 
permanente serão reexportados com igual isenção de direitos de exportação 
e outros impostos normalmente incidentes.  

O Artigo 10 determina que a resolução de litígios será resolvida 
por negociação direta entre as Partes, por via diplomática. 

Finalmente, nos termos do Artigo 11, as Partes concordam que. 
a entrada em vigor será efetuada por troca de notas diplomáticas e que o 
Acordo terá vigência de cinco anos, automaticamente prorrogado por 
períodos iguais e sucessivos, a não ser que uma Parte manifeste sua decisão 
de denunciá-lo. Emendas podem ser feitas a qualquer momento, igualmente 
por meio de notas diplomáticas. Eventuais emendas também serão feitas por 
notas diplomáticas, com o mesmo mecanismo para entrada em vigor. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 103, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais. 

O envio do texto do Acordo, pelo Presidente da República, ao 
Congresso Nacional atendeu os dispositivos constitucionais pertinentes (arts. 
49, I, e 84, VIII, da Constituição Federal). 

A Exposição de Motivos informa que o texto foi proposto pela 
Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores e 
negociado com Dominica em coordenação com o Itamaraty, e que tem por 
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objetivo formalizar o quadro normativo e institucional da cooperação técnica 
com o Governo dominiquense. Ressalta também que o Governo brasileiro já 
desenvolve um programa de cooperação com aquele país, em harmonia com 
os resultados da I Cúpula Brasil – CARICOM, realizada em Brasília, em 
abril de 2010, e que há interesse de ambas as partes em aprofundá-la 

Os termos abrangentes com que o ato foi negociado conferem a 
ele a natureza de um tratado guarda-chuva, em relação ao qual outros 
tratados irão somar-se para realizar o objeto anunciado: cooperação técnica. 
Mostram-se, destarte, igualmente ajustados aos propósitos enunciados. 

Nada obstante, algumas observações devem ser aqui referidas. 
O Artigo 3º do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Comunidade da Dominica estabelece 
que projetos de cooperação técnica serão implementados por meio de ajustes 
complementares. 

Entende, portanto, que o Acordo de Cooperação Técnica, se 
aprovado pelo Senado, promulgado pelo Executivo e, por fim, ratificado, 
confere amparo legal suficiente a esses ajustes complementares, 
prescindindo a apresentação desses ao Parlamento, para análise, se não 
incorrerem na regra do inciso I da Constituição Federal, segundo a qual, cabe 
competência exclusiva do Congresso Nacional para a resolução definitiva 
sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, mesmo que sejam 
protocolos adicionais a acordos-quadro. 

Por óbvio, qualquer ato internacional, independentemente de 
sua natureza, deverá ser submetido ao crivo congressual acaso gere encargos, 
despesas, ao orçamento nacional, independentemente da sua ordem de 
grandeza ou do nomen juris que se lhe confira. Sejam “ajustes 
complementares”, como está nesse Acordo, ou outro qualquer. 

Tal compreensão está, como é de praxe nessas hipóteses, 
configurada no § 1º do Art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo, que ora 
apreciamos, quando prescreve que os ajustes complementares que 
incorrerem em compromissos gravosos deverão ser submetidos ao crivo 
congressual, reafirmando a dicção constitucional. 

Sob o prisma das relações internacionais, consideramos que o 
compromisso internacional regula de modo satisfatório a cooperação técnica 
bilateral, constituindo-se em instrumento de intercâmbio e de 
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 5 

desenvolvimento recíproco para as Partes, pela relevância das ações a serem 
implementadas em seu âmbito. 

III – VOTO 

Pelo exposto nos termos acima, a opinião é pelo voto 
favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 987, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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MATÉRIA.
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(PDL 987/2021)

Senador ESPERIDIÃO AMIN

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e os
Estados de Guernsey para o Intercâmbio de Informações Relativas a
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RELATOR: Senador Humberto Costa
RELATOR ADHOC: Senador Carlos Portinho

PARECER (SF) Nº 68, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1.102, de 2021, da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional da 
Câmara dos Deputados, que aprova o texto do 
Acordo entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e os Estados de Guernsey para o 
Intercâmbio de Informações Relativas a Matérias 
Tributárias, celebrado em Londres, em 6 de 
fevereiro de 2013. 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1.102, de 2021, cuja ementa está acima epigrafada. 

A Presidência da República submeteu à apreciação 
congressional, por meio da Mensagem nº 467, de 6 de novembro de 2015, o 
texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e os Estados de 
Guernsey para o Intercâmbio de Informações Relativas a Matérias Tributárias, 
celebrado em Londres, em 6 de fevereiro de 2013. 

A exposição de motivos, subscrita pelos então Ministros de 
Estado das Relações Exteriores e da Fazenda, esclarece que em aviso ao 
Ministério das Relações Exteriores, o Ministério da Fazenda informou que o 
texto final “atende aos interesses do país”, levando em conta preocupações 
da autoridade tributária em “combater a fraude e a evasão fiscal, assim como 
em reduzir o espaço para práticas de elisão ou planejamento fiscal”. Tais 
práticas são especialmente relevantes no contexto internacional atual de 
busca de maior transparência tributária, de maior cooperação entre as 
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administrações tributárias e de combate ao planejamento tributário agressivo 
ou abusivo, considerado pelo G-20 como um dos agravantes da crise 
financeira global pelo efeito de erosão da base tributária dos países e seu 
impacto negativo nos orçamentos nacionais. 

Os considerandos do Acordo, por sua vez, assinalam que ambas 
as Partes desejam aumentar e facilitar os termos e condições que regulam o 
intercâmbio de informações relativas a tributos. O texto registra, também, que 
os Estados de Guernsey assumiram o compromisso político como os 
princípios da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) de troca efetiva de informações. 

A parte dispositiva do ato internacional em questão contém 13 
artigos. O Artigo 1 trata do escopo do Acordo. Já o Artigo 2 especifica os 
tributos cobertos, no caso brasileiro o imposto federal sobre renda. O 
dispositivo seguinte (Artigo 3) cuida das definições, dentre elas merece 
destaque o fato de “Guernsey” significar Guernsey, Alderney e Herm e a 
circunstância de a expressão “autoridade competente” exprimir, no caso do 
Brasil, o Ministério da Fazenda, o Secretário da Receita Federal ou seus 
representantes autorizados. 

Para o intercâmbio de informações a pedido, o Artigo 4 indica as 
diretrizes e estipula que a solicitação de informações apenas poderá ser 
requerida ante a impossibilidade de obter os dados pretendidos por outros 
meios. O dispositivo consigna, ainda, a necessidade de o pedido ser por escrito 
com o maior detalhamento possível seguindo o roteiro previsto no respectivo 
parágrafo 5.  

Na sequência, o Artigo 5 dispõe sobre fiscalizações tributárias no 
exterior a fim de, entre outras coisas, entrevistar pessoas físicas e examinar 
registros, bem como permitir que representantes da autoridade competente da 
Parte requerente estejam presentes. Já o Artigo 6 se ocupa da possibilidade de 
se recusar um pedido. Nesse sentido, o parágrafo 1º, item c, indica que a 
autoridade competente da Parte requerida poderá negar assistência “quando a 
revelação das informações requeridas for contrária à ordem pública”.  

O Artigo 7 salvaguarda a imperiosa necessidade de manutenção 
do sigilo das informações fornecidas e recebidas. O Artigo 8 versa sobre os 
custos administrativos ordinários e extraordinários incorridos na prestação de 
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assistência. O Artigo 9 determina que os pedidos de assistência, bem como 
suas repostas serão formulados em inglês. O Artigo 10 prescreve o 
procedimento para entendimento mútuo quando surgirem dificuldades ou 
dúvidas entre as Partes sobre a implementação ou interpretação do Acordo.  

Já o Artigo 11 preceitua que as respectivas autoridades 
competentes poderão trocar conhecimentos técnicos, desenvolver novas 
técnicas de auditoria. O Artigo 12 dispõe sobre a entrada em vigor do Acordo. 
Por fim, o 13 indica a possibilidade de denúncia.  

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa, onde me coube a 
relatoria. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Observo, de início, que inexistem defeitos quanto à juridicidade 
do tratado em exame. Não encontro, por igual, vícios de constitucionalidade 
sobre a proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, 
VIII, da Constituição Federal (CF). Ainda em relação ao texto constitucional, 
o Acordo em análise enquadra-se no comando que estabelece que o Brasil 
rege suas relações internacionais pelo princípio da cooperação entre os povos 
para o progresso da humanidade (art. 4°, IX). 

No mérito, o Acordo busca sobretudo contribuir com os esforços 
de modernização de métodos e processos aduaneiros das Partes. Nesse 
sentido, ambos os países potencializam, por intermédio do instrumento em 
análise, a cooperação bilateral visando assegurar o cálculo preciso dos direitos 
aduaneiros e de outros tributos arrecadados na importação/exportação e 
garantir a aplicação adequada de proibições, restrições e medidas de controle 
das respectivas administrações aduaneiras. Esse contexto favorece a 
segurança pública, os interesses econômicos, fiscais, sociais, culturais, 
comerciais e de saúde pública tanto do Brasil quanto dos Estados de Guernsey. 

Verifico, por fim, que o texto negociado guarda semelhança com 
tratados de idêntica natureza que já nos vinculam a outras soberanias. 
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III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.102, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)

Daniella Ribeiro (PSD) Presente 3. Carlos Portinho (PL)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente 1. Marcos Rogério (PL)

Zequinha Marinho (PL) Presente 2. Maria do Carmo Alves (PP)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jaques Wagner (PT) 1. Fernando Collor (PTB)

Humberto Costa (PT) 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Julio Ventura (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)

Randolfe Rodrigues (REDE) 2. Weverton (PDT)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

7
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO FAVORÁVEL À
MATÉRIA.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(PDL 1102/2021)

Senador ESPERIDIÃO AMIN

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 924, DE 2021 

Aprova o texto da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados entre Estados e Organizações 
Internacionais ou entre Organizações Internacionais, concluída em Viena, em 21 de março de 
1986, sob a condição de formulação de reserva aos seus artigos 25 e 66. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 974, DE 2021 
Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Socialista do Vietnã, assinado em Brasília, em 2 de julho de 2018. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 987, DE 2021 
Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Comunidade da Dominica, assinado em Roseau, em 7 de julho de 2014. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.102, DE 2021 
Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e os Estados de 
Guernsey para o Intercâmbio de Informações Relativas a Matérias Tributárias, celebrado em 
Londres, em 6 de fevereiro de 2013. 
 
 

 

Concluída a instrução das matérias, as matérias aguardarão inclusão em Ordem do Dia 

oportunamente. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
a Mensagem (SF) n° 3, de 2022, que Submete à apreciação do Senado
Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e
do art. 39, combinado com o art. 46, da Lei nº 11.440, de 29 de
dezembro de 2006, a indicação do Senhor EVALDO FREIRE, Ministro
de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil na República Islâmica da Mauritânia.

RELATOR: Senadora Eliane Nogueira
RELATOR ADHOC: Senador Marcos do Val

PARECER (SF) Nº 69, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin

22 de novembro de 2022
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RELATÓRIO Nº       , DE 2022 
 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 
nº 3, de 2022 (MSG nº 699/2021), da Presidência 
da República, que submete à apreciação do 
Senado Federal, de conformidade com o art. 52, 
inciso IV, da Constituição, e do art. 39, combinado 
com o art. 46 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro 
de 2006, a indicação do Senhor EVALDO 
FREIRE, Ministro de Segunda Classe do Quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério 
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na República Islâmica da 
Mauritânia. 

 

 

Relatora: Senadora ELIANE NOGUEIRA 
 
 
Vem ao exame desta Casa a indicação que o Presidente da 

República faz do Senhor EVALDO FREIRE, Ministro de Segunda Classe do 
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República 
Islâmica da Mauritânia. 

Conforme o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal é 
competência privativa do Senado Federal apreciar previamente, e deliberar 
por voto secreto, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter 
permanente. 

Dessa forma e em atendimento ao previsto no art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Ministério das Relações 
Exteriores (MRE) encaminhou currículo do diplomata. 

O Senhor Evaldo Freire, filho de Francisco Antônio Freire e 
Teresinha de Jesus Matta Freire, nasceu em 19 de agosto de 1954, na cidade 
de Teresina, Piauí. 

Em 1976, concluiu o curso de Direito pela Faculdade de Direito 
da Universidade do Estado do Rio de Janeiro/RJ. É mestre em Política 
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Internacional pela Universidade Livre de Bruxelas, Bélgica (1995). No 
Instituto Rio Branco, o indicado frequentou o Curso de Preparação para a 
Carreira Diplomática (1985), o Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas 
(1994) e o Curso de Altos Estudos (2011), tendo defendido a tese com o 
seguinte título: “O Secom de São Francisco e a Economia Verde do Vale do 
Silício: Perspectivas de uma Nova Promoção Comercial do Brasil”. 

O indicado foi nomeado Terceiro-Secretário em 1986 e 
Segundo-Secretário em 1992. Chegou a Primeiro-Secretário em 2002; a 
Conselheiro em 2007; a Ministro de Segunda Classe em 2011; e a Ministro 
de Segunda Classe do Quadro Especial em 2014. 

Ao longo de sua carreira, desempenhou diversas funções, entre 
as quais destacamos: Cônsul-Adjunto nos Consulados-Gerais em Nova York 
(2004-07) e São Francisco (2007-11); Diretor do Comitê Nacional da 
Rio+20 (2011/13); missão transitória na Embaixada em Bissau (2013/14); e, 
desde 2015, Embaixador do Brasil em Malabo, Guiné Equatorial. 

Em atendimento às normas do RISF, a mensagem presidencial 
veio acompanhada de sumário executivo elaborado pelo Ministério das 
Relações Exteriores sobre a República Islâmica da Mauritânia. Constam 
informações acerca das relações bilaterais com o Brasil, dados básicos desse 
país, e de suas políticas interna e externa, bem como de sua situação 
econômica. 

Segundo documento informativo anexado pelo Itamaraty, a 
Mauritânia conta com população de 4,15 milhões de habitantes (dados de 
2019) e Produto Interno Bruto (PIB) nominal da ordem de US$ 8.11 bilhões 
(dados de 2020), sendo uma República semipresidencialista. Praticamente 
100% de sua população pratica a religião muçulmana. 

O Brasil reconheceu sua independência em 1960 e estabeleceu 
relações diplomáticas com o país em 1961. Em 2008, o governo mauritano 
inaugurou representação diplomática permanente em Brasília. Em 2010, foi 
aberta a embaixada do Brasil em Nouakchott. A abertura das respectivas 
missões contribuiu para maior aproximação bilateral. 

Em 2012, foi assinado Acordo de Cooperação Técnica, que 
restou promulgado em 2017. No momento presente, a cooperação em 
matéria de defesa é a área mais dinâmica do relacionamento entre os dois 
países. Nesse sentido, o governo mauritano celebrou contratos de compra e 
manutenção de aeronaves Super Tucanos A-29 (Embraer, 2012 e 2015); de 
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compra de sistema de vigilância de fronteiras, equipamento de tráfego e 
sistema de controle aéreo (2015); e de uso de sistemas de aquisição e 
manutenção de radares fixos e móveis. Some-se a esse quadro, a venda pela 
empresa Avibrás de mísseis para utilização pelas aeronaves referidas. 

No tocante às relações econômicas, o fluxo de comércio 
bilateral experimentou trajetória ascendente entre 2001 e 2012. O superávit 
comercial brasileiro está lastreado sobretudo em produtos do agronegócio 
(açúcar refinado e carne de frango congelada). Desde 2014, a média anual 
do volume das exportações brasileiras é de pouco mais de US$ 100 milhões. 
Registre-se, ainda, a venda pela Embraer, em 2019, de duas aeronaves 
modelo E-175 para uso da Mauritania Airlines. Já nossas importações são 
inexpressivas. 

Por fim, observo que a comunidade brasileira residente na 
Mauritânia é estimada em 10 pessoas. 

Diante da natureza da matéria ora apreciada, eram essas as 
considerações a serem feitas no âmbito deste Relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Renan Calheiros (MDB) 1. VAGO

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 2. VAGO

Jarbas Vasconcelos (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)

Nilda Gondim (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) Presente

Esperidião Amin (PP) 5. VAGO

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Roberto Rocha (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) Presente

Marcos do Val (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)

Daniella Ribeiro (PSD) Presente 3. Carlos Portinho (PL)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente 1. Marcos Rogério (PL)

Zequinha Marinho (PL) Presente 2. Maria do Carmo Alves (PP)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jaques Wagner (PT) 1. Fernando Collor (PTB)

Humberto Costa (PT) 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Julio Ventura (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)

Randolfe Rodrigues (REDE) 2. Weverton (PDT)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7
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Senado Federal
Resultado de Votação Secreta

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Chefes de missão diplomática e representantes do Brasil em organismos internacionais.

22/11/2022 10:22:09 22/11/2022 01:44:42

MSF 3/2022 - EVALDO FREIRE - MAURITÂNIA

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

RENAN CALHEIROS (MDB) 1. VAGO

FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB) 2. VAGOvotou

JARBAS VASCONCELOS (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) votou

NILDA GONDIM (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) votouvotou

ESPERIDIÃO AMIN (PP) 5. VAGOvotou

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

MARA GABRILLI (PSDB) 1. Plínio Valério (PSDB) votou

ROBERTO ROCHA (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

FLÁVIO ARNS (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) votou

MARCOS DO VAL (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)votou

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

MECIAS DE JESUS (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

NELSINHO TRAD (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)votou

DANIELLA RIBEIRO (PSD) 3. Carlos Portinho (PL) votouvotou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

CHICO RODRIGUES (UNIÃO) 1. Marcos Rogério (PL)votou

ZEQUINHA MARINHO (PL) 2. Maria do Carmo Alves (PP)votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

JAQUES WAGNER (PT) 1. Fernando Collor (PTB)votou

HUMBERTO COSTA (PT) 2. Telmário Mota (PROS) votou

PDT (PDT)

JULIO VENTURA (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)votou

RANDOLFE RODRIGUES (REDE) 2. Weverton (PDT)

016 NÃO 0

Votação:
 TOTAL 16 SIM ABSTENÇÃO

Senador Esperidião Amin Helou Filho
Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7, EM 22/11/2022

22/11/2022 14:19:59 Página 5 de 7
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DO SENHOR EVALDO FREIRE, MINISTRO
DE SEGUNDA CLASSE DO QUADRO ESPECIAL DA CARREIRA DE
DIPLOMATA DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, PARA
EXERCER O CARGO DE EMBAIXADOR DO BRASIL NA REPÚBLICA
ISLÂMICA DA MAURITÂNIA, COM 16 VOTOS FAVORÁVEIS,
NENHUM VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA ABSTENÇÃO.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(MSF 3/2022)

Senador ESPERIDIÃO AMIN

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
o Projeto de Decreto Legislativo n° 1104, de 2021, que Aprova o texto
do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República do Iêmen, celebrado
em Brasília, em 6 de agosto de 2014.

RELATOR: Senador Marcos do Val

PARECER (SF) Nº 70, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin

22 de novembro de 2022
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Gabinete do Senador MARCOS DO VAL 

 
 

Senado Federal – Anexo I – 18º andar - 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: (61) 3303-6747  

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.104, de 2021 (PDC nº 
879/2017), da Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional (CD), que aprova o texto do 
Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Iêmen, celebrado em Brasília, em 6 
de agosto de 2014. 

Relator: Senador MARCOS DO VAL 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise do Senado Federal o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 1104, de 2021, que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Iêmen, celebrado em Brasília, em 6 de agosto de 
2014. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 487, de 2015, submeteu-
se ao crivo do Congresso Nacional o texto do tratado em análise. Aprovado 
o projeto de decreto legislativo na Câmara dos Deputados, a matéria foi 
encaminhada para esta Casa e despachada para a Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

Conforme exposição de motivos produzida pelo Ministério das 
Relações Exteriores, este é um acordo de espectro amplo: 
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Gabinete do Senador MARCOS DO VAL 

 
 

Senado Federal – Anexo I – 18º andar - 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: (61) 3303-6747  
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Os programas e projetos serão implementados por meio de 
Ajustes Complementares, que definirão as instituições executoras, 
os órgãos coordenadores e os componentes necessários a sua 
implementação. Dos citados programas e projetos, poderão 
participar instituições dos setores público e privado, organismos 
internacionais, bem como organizações não governamentais.  

O acordo, versado em doze artigos, segue padrão dos 
documentos que formalizam cooperação bilateral de caráter técnico, nas 
áreas prioritárias consideradas pelas Partes (artigo I) 

Na proposição, além de aprovar o texto, determina a já 
tradicional cláusula para resguardar os poderes do Congresso Nacional 
quanto à celebração de tratados: 

Art. 1º .... 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da 
Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição, uma vez que ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, 
VIII, da Constituição Federal (CF).  
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Gabinete do Senador MARCOS DO VAL 

 
 

Senado Federal – Anexo I – 18º andar - 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: (61) 3303-6747  

 
tj2022-02069 

3 

Sobre o mérito, esse não é um acordo hermético, pois se abre 
para cooperação trilateral, com outros países, organismos internacionais ou 
agências regionais (artigo II). Além de ser, conforme acentua o trecho citado 
da exposição de motivos, um tratado guarda-chuva, implementado por 
programas executivos, que podem envolver os setores público e privado 
(artigo III). A fim de melhor alcançar os objetivos do acordo, serão 
convocadas reunião periódicas entre as Partes (artigo IV). 

Como é típico desses atos internacionais, há uma cláusula que 
protege a troca de documentos, informações e outros conhecimentos, 
conforme a legislação de cada Parte (artigo V). Há tratados que regulam por 
acordo adicional o sigilo desses dados, que não é o caso. 

Caberá a cada Parte fornecer ao pessoal designado pela outra 
Parte o apoio logístico (acomodação, transporte, informações referenciais) 
para execução de programas e projetos objeto desse acordo (artigo VI), bem 
como regular a situação migratória e conceder isenção de taxas aduaneiras 
para sua instalação e retorno, isenção de imposto de renda, imunidade 
jurisdicional e facilidades de repatriação, com base na reciprocidade de 
tratamento (artigo VII). 

Tal qual nas relações diplomáticas e consulares, o pessoal 
enviado pela outra Parte não pode se distanciar das funções designadas pela 
proteção do acordo (artigo VIII). 

Também prevê o tratado em análise que todos os bens, veículos 
e equipamentos que tenham sido temporariamente importados para a 
implementação dos projetos serão reexportados (artigo XIX). 

Os artigos X a XII são dispositivos comuns nos tratados, 
dispondo sobre emendas ao acordo, solução de controvérsias (no caso, por 
consultas diretas por via diplomática), vigência e denúncia. 

Em síntese, o acordo, celebrado em agosto de 2014, é louvável, 
mas não se pode olvidar que neste ano iniciou intensa guerra naquele País, 
ainda em curso. Cerca de 400 mil pessoas foram mortas nesse conflito de 
oito anos, dentre as quais mais ou menos 10 mil crianças. O enfrentamento 
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Gabinete do Senador MARCOS DO VAL 

 
 

Senado Federal – Anexo I – 18º andar - 70165-900 – Brasília DF  
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entre os “Houthis” ou “Ansar Allah” (partidários de Deus), movimento 
político-religioso, e o Governo do Iêmen, que reflete em grande medida 
apoios de Irã e Arábia Saudita, respectivamente, levou o Iêmen a uma 
tragédia, em que 80% da população depende da proteção alimentar. Esse 
acordo, se aprovado, só tem sentido se direcionado à ajuda humanitária. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1104, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Renan Calheiros (MDB) 1. VAGO

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 2. VAGO

Jarbas Vasconcelos (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)

Nilda Gondim (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) Presente

Esperidião Amin (PP) 5. VAGO

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Roberto Rocha (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) Presente

Marcos do Val (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)

Daniella Ribeiro (PSD) Presente 3. Carlos Portinho (PL)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente 1. Marcos Rogério (PL)

Zequinha Marinho (PL) Presente 2. Maria do Carmo Alves (PP)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jaques Wagner (PT) 1. Fernando Collor (PTB)

Humberto Costa (PT) 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Julio Ventura (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)

Randolfe Rodrigues (REDE) 2. Weverton (PDT)
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NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO FAVORÁVEL À
MATÉRIA.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(PDL 1104/2021)

Senador ESPERIDIÃO AMIN

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.104, DE 2021 
Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Iêmen, celebrado em Brasília, em 6 de agosto de 2014. 
 

Concluída a instrução da matéria, a matéria aguardará a inclusão em Ordem do Dia 

oportunamente. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
a Mensagem (SF) n° 7, de 2022, que Submete à apreciação do Senado
Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e
do art. 39, combinado com o art. 46, da Lei nº 11.440, de 29 de
dezembro de 2006, a indicação do Senhor LEONARDO CARVALHO
MONTEIRO, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da Guiné
Equatorial.

RELATOR: Senador Nelsinho Trad
RELATOR ADHOC: Senador Marcos do Val

PARECER (SF) Nº 71, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin

22 de novembro de 2022
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) nº 7, de 
2022, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com o 
art. 52, inciso IV, da Constituição, e do art. 39, 
combinado com o art. 46, da Lei nº 11.440, de 29 de 
dezembro de 2006, a indicação do Senhor LEONARDO 
CARVALHO MONTEIRO, Ministro de Segunda Classe 
do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na República da Guiné 
Equatorial. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

Vem para exame desta Comissão a indicação feita pelo Presidente da 
República do nome do Senhor LEONARDO CARVALHO MONTEIRO, 
Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
na República da Guiné Equatorial. 

A Constituição atribui competência privativa ao Senado Federal para 
examinar previamente e por voto secreto a escolha dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente (artigo 52, inciso IV). 

Em observância ao Regimento Interno do Senado Federal, o 
Ministério das Relações Exteriores elaborou o currículo do diplomata, que é filho 
de Ivan Carvalho Monteiro e Zenaide Carvalho Monteiro. Nasceu em 22 de junho 
de 1958, em São Paulo/SP. 

No ano de 1979, concluiu o curso de Letras pela Universidade 
Mackenzie/SP. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADEm 1982, frequentou o Curso de Preparação à Carreira Diplomática. 
Em 1991, concluiu Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas e, em 2013, o Curso 
de Altos Estudos. 

Iniciou sua carreira, no ano de 1983, como Terceiro-Secretário, 
tornando-se, em 1987, Segundo-Secretário; e em 1997, Primeiro-Secretário. Por 
merecimento, em 2006, chegou a Conselheiro; e, em 2015, a Ministro de Segunda 
Classe, passando para o quadro especial em 2018. 

Entre as funções desempenhadas pelo diplomata indicado, no Brasil 
e no exterior, podemos mencionar: Cônsul-Adjunto em Ciudad del Este (1988-
1991); Cônsul-Adjunto em Genebra (1991-1994); Assessor e Subchefe da 
Direção-Geral de Assuntos Consulares, Jurídicos e de Assistência a Brasileiros 
(1994-1997); Cônsul-Adjunto em Barcelona (1997-2000); Primeiro-Secretário na 
Embaixada em Wellington (2000-2003) e na Embaixada em Varsóvia (2003-
2005); Subchefe Divisão de Pessoal (2005-2006); Assessor do Departamento do 
Serviço Exterior e Encarregado de Negócios em missão transitória na Embaixada 
em Islamabade (2006-2007); Assessor da Subsecretaria-Geral das Comunidades 
Brasileiras no Exterior (2007-2010); Cônsul-Geral Adjunto em Paris (2010-
2014); Conselheiro, Ministro-Conselheiro e Encarregado de Negócios na 
Embaixada em Jacarta (2014-2016); Embaixador comissionado da Embaixada em 
Nouakchott desde 2016. 

Em 2015, foi condecorado com a Ordem de Rio Branco no grau de 
Comendador e a Medalha Mérito Santos Dumont. 

Em atendimento às normas do RISF, a mensagem presidencial veio, 
ainda, acompanhada de documento informativo elaborado pelo Ministério das 
Relações Exteriores sobre a Guiné Equatorial. 

Brasil e Guiné Equatorial mantêm relações diplomáticas desde 1974. 
A Embaixada da Guiné Equatorial em Brasília foi instalada em 2005, e a 
Embaixada do Brasil em Malabo, em 2006. 

As relações bilaterais recentemente foram impulsionadas por visitas 
de autoridades de alto nível e também pelo ingresso da Guiné Equatorial na 
Comunidade de Países de Língua Portuguesa no ano de 2014.  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADDesde 2005, foram assinados diversos acordos sobre Cooperação 
Técnica; Cooperação Educacional; Criação da Comissão Mista de Cooperação; 
Exercício de Atividade Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático; Isenção de Visto para Portadores de Passaportes Diplomáticos, 
Oficiais ou de Serviço; Formação e Intercâmbio de Experiências no Âmbito 
Diplomático e Consular; e Cooperação em Matéria de Defesa. 

De 2004 a 2014, o comércio entre o Brasil e a Guiné Equatorial 
experimentou importante crescimento: de USD 17 milhões, em volume total, para 
USD 1,1 bilhão, que foi recorde histórico. No entanto, na sequência, houve forte 
retração, caindo para USD 43,5 milhões em 2019, sendo que as exportações foram 
USD 9,5 milhões e as importações USD 34 milhões. 

Em 2020, as exportações brasileiras para a Guiné Equatorial 
chegaram a USD 44,8 milhões e as importações caíram para USD 4 milhões. 
Assim, a corrente de comércio foi de USD 48,8 milhões. 

Em 2021, houve nova redução das exportações para USD 15,4 
milhões, sem registro de importações. 

Até o ano de 2017, na pauta de importações brasileiras 
predominavam produtos da indústria petrolífera (óleos brutos de petróleo e gás de 
petróleo, em geral). Essa situação se repetiu em 2019. Já em 2018 e 2020, as 
importações foram exclusivamente de metanol. Em 2020, o Brasil exportou tubos 
de ferro e aço. 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem 
outras considerações neste relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Renan Calheiros (MDB) 1. VAGO

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 2. VAGO

Jarbas Vasconcelos (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)

Nilda Gondim (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) Presente

Esperidião Amin (PP) 5. VAGO

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Roberto Rocha (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) Presente

Marcos do Val (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)

Daniella Ribeiro (PSD) Presente 3. Carlos Portinho (PL)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente 1. Marcos Rogério (PL)

Zequinha Marinho (PL) Presente 2. Maria do Carmo Alves (PP)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jaques Wagner (PT) 1. Fernando Collor (PTB)

Humberto Costa (PT) 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Julio Ventura (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)

Randolfe Rodrigues (REDE) 2. Weverton (PDT)
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Senado Federal
Resultado de Votação Secreta

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Chefes de missão diplomática e representantes do Brasil em organismos internacionais.

22/11/2022 10:22:09 22/11/2022 01:44:42

MSF 7/2022 - LEONARDO CARVALHO MONTEIRO - GUINÉ EQUATORIAL

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

RENAN CALHEIROS (MDB) 1. VAGO

FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB) 2. VAGOvotou

JARBAS VASCONCELOS (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) votou

NILDA GONDIM (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) votouvotou

ESPERIDIÃO AMIN (PP) 5. VAGOvotou

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

MARA GABRILLI (PSDB) 1. Plínio Valério (PSDB) votou

ROBERTO ROCHA (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

FLÁVIO ARNS (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) votou

MARCOS DO VAL (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)votou

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

MECIAS DE JESUS (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

NELSINHO TRAD (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)votou

DANIELLA RIBEIRO (PSD) 3. Carlos Portinho (PL) votouvotou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

CHICO RODRIGUES (UNIÃO) 1. Marcos Rogério (PL)votou

ZEQUINHA MARINHO (PL) 2. Maria do Carmo Alves (PP)votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

JAQUES WAGNER (PT) 1. Fernando Collor (PTB)votou

HUMBERTO COSTA (PT) 2. Telmário Mota (PROS) votou

PDT (PDT)

JULIO VENTURA (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)votou

RANDOLFE RODRIGUES (REDE) 2. Weverton (PDT)

016 NÃO 0

Votação:
 TOTAL 16 SIM ABSTENÇÃO

Senador Esperidião Amin Helou Filho
Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7, EM 22/11/2022

22/11/2022 14:19:59 Página 6 de 7
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DO SENHOR EVALDO FREIRE, MINISTRO
DE SEGUNDA CLASSE DO QUADRO ESPECIAL DA CARREIRA DE
DIPLOMATA DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, PARA
EXERCER O CARGO DE EMBAIXADOR DO BRASIL NA REPÚBLICA
ISLÂMICA DA MAURITÂNIA, COM 16 VOTOS FAVORÁVEIS,
NENHUM VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA ABSTENÇÃO.

(MSF 7/2022)

Senador ESPERIDIÃO AMIN

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
o Projeto de Decreto Legislativo n° 98, de 2022, que Aprova o texto
do Tratado de Extradição entre a República Federativa do Brasil e a
República da Áustria, assinado em Brasília, em 3 de setembro de
2014.

RELATOR: Senador Carlos Portinho

PARECER (SF) Nº 72, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin

22 de novembro de 2022
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 98, de 2022 (PDC nº 1.155, de 2018, 
na origem), da Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, que 
aprova o texto do Tratado de Extradição entre a 
República Federativa do Brasil e a República da 
Áustria, celebrado em Brasília, em 3 de setembro de 
2014. 

RELATOR: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Com fundamento no disposto no art. 49, I, da Constituição 
Federal, o Poder Executivo, por meio da Mensagem nº 462, de 21 de 
novembro de 2017, submete ao Congresso Nacional o texto do Tratado de 
Extradição entre a República Federativa do Brasil e a República da Áustria, 
celebrado em Brasília, em 3 de setembro de 2014. 

O Acordo foi apreciado primeiro pela Câmara dos Deputados, 
que aprovou, em 20 de abril de 2022, o Projeto de Decreto Legislativo 
formulado por sua Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
após exame, também, pela Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania. 

Na sequência, a proposição foi encaminhada ao Senado Federal. 
Nesta Casa, ela foi encaminhada à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
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Gabinete Senador Carlos Portinho 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 19 – 70.165-900 – Brasília/DF

Nacional e distribuída, de início, ao Senador Dário Berger, que solicitou sua 
redistribuição. A matéria tocou, assim, à minha relatoria. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Observo, de início, que inexistem defeitos quanto à juridicidade 
do tratado em exame. Não encontro, por igual, vícios de constitucionalidade 
sobre a proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, 
VIII, da Constituição Federal (CF). Ainda em relação ao texto constitucional, 
o Acordo em análise enquadra-se no comando que estabelece que o Brasil 
rege suas relações internacionais pelo princípio da cooperação entre os povos 
para o progresso da humanidade (art. 4°, IX). 

Trata-se aqui de acordo de extradição entre Brasil e Áustria com 
os dispositivos usuais a este tipo de ajuste. Por meio do tratado em análise, 
ambos os governos disciplinam o uso do instituto da extradição, que é um dos 
mais antigos instrumentos de cooperação penal internacional. 

Nesse sentido, a Exposição de Motivos (EMI nº 00238/2017 
MRE MJSP, de 2 de outubro de 2017), que acompanha a Mensagem 
Presidencial (nº 462, de 21 de novembro de 2017), subscrita pelos Ministros 
de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança Pública, destaca 
que o acordo tem por objeto “assegurar o pleno acesso à justiça, garantir a 
eficácia das decisões judiciais e combater o crime e a impunidade”. 

O Tratado conta com 34 artigos e contém as cláusulas típicas do 
direito internacional sobre a matéria, tais como: proibição de extradição para 
crimes políticos; necessidade de dupla incriminação; impedimentos à 
concessão do pedido; garantias do extraditando; procedimentos para 
solicitação e entrega do extraditando; pauta prescricional; princípio da 
especialidade; indicação das autoridades centrais (respectivos Ministérios da 
Justiça); bem como autonomia das Partes para denegarem a concessão. 
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A recusa da extradição poderá ocorrer nas hipóteses em que o 
crime estiver afeto à jurisdição de ambas as Partes e se a pessoa já estiver 
respondendo a processo judicial pelo mesmo crime no território da Parte 
requerida. O Tratado estabelece, ainda, as hipóteses em que a extradição não 
poderá ser concedida. O texto prescreve, por igual, que as Partes têm o direito 
de recusar a extradição de seus nacionais. 

É oportuno recordar, ainda, que as inovações tecnológicas criam 
novas oportunidades às organizações criminosas transnacionais, de modo que 
a celeridade na tramitação do processo de extradição torna-se imperativa nos 
dias atuais. Desse modo, o tratado em apreço incorpora disposições que 
observam a evolução do Direito Penal e Processual Penal Internacional, 
levando em consideração o respeito aos direitos e garantias fundamentais 
concedidos aos réus no processo penal. 

Por fim, vale registrar que o estabelecimento de acordos de 
extradição com outros países é tarefa essencial para a cooperação judiciária e 
para a construção de instrumentos modernos relacionados com o combate ao 
crime no plano internacional. O Acordo em análise insere-se nessa 
perspectiva. Ele, de resto, disciplina a possibilidade de denúncia. 

III – VOTO 

Com base no exposto, considerando ser conveniente e oportuno 
aos interesses nacionais, constitucional, jurídico e regimental, somos pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 98, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Renan Calheiros (MDB) 1. VAGO

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 2. VAGO

Jarbas Vasconcelos (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)

Nilda Gondim (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) Presente

Esperidião Amin (PP) 5. VAGO

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Roberto Rocha (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) Presente

Marcos do Val (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)

Daniella Ribeiro (PSD) Presente 3. Carlos Portinho (PL)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente 1. Marcos Rogério (PL)

Zequinha Marinho (PL) Presente 2. Maria do Carmo Alves (PP)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jaques Wagner (PT) 1. Fernando Collor (PTB)

Humberto Costa (PT) 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Julio Ventura (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)

Randolfe Rodrigues (REDE) 2. Weverton (PDT)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO FAVORÁVEL À
MATÉRIA.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(PDL 98/2022)

Senador ESPERIDIÃO AMIN

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 98, DE 2022 
Aprova o texto do Tratado de Extradição entre a República Federativa do Brasil e a República da 
Áustria, assinado em Brasília, em 3 de setembro de 2014. 
 

Concluída a instrução da matéria, a matéria aguardará inclusão em Ordem do Dia 

oportunamente. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
a Mensagem (SF) n° 8, de 2022, que Submete à apreciação do Senado
Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e
do art. 39, combinado com o art. 46, da Lei nº 11.440, de 29 de
dezembro de 2006, a indicação do Senhor RUBEM GUIMARÃES COAN
FABRO AMARAL, Ministro de Segunda Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo
de Embaixador do Brasil na República do Sudão.

RELATOR: Senadora Nilda Gondim

PARECER (SF) Nº 73, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin

22 de novembro de 2022
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RELATÓRIO Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 
nº 8, de 2022 (MSG nº 51/2022), da Presidência da 
República, que submete à apreciação do Senado 
Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, 
da Constituição, e do art. 39, combinado com o 
art. 46 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 
2006, a indicação do Senhor RUBEM 
GUIMARÃES COAN FABRO AMARAL, Ministro 
de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil na República do 
Sudão. 

Relatora: Senadora NILDA GONDIM 

Vem ao exame desta Casa a indicação que o Presidente da 
República faz do Senhor RUBEM GUIMARÃES COAN FABRO 
AMARAL, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil na República do Sudão. 

Conforme o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal é 
competência privativa do Senado Federal apreciar previamente, e deliberar 
por voto secreto, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter 
permanente. 

Dessa forma e em atendimento ao previsto no art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Ministério das Relações 
Exteriores (MRE) encaminhou currículo do diplomata. 

O Senhor Rubem Guimarães Coan Fabro Amaral, filho de 
Rubem Amaral Junior e Ivani Santana Guimarães Amaral, nasceu em 08 de 
janeiro de 1967, na cidade de Montevidéu, Uruguai (brasileiro nato de 
acordo com o art. 129, II, da Constituição de 1946). 
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Em 1989, concluiu a licenciatura em História pela Universidade 
Clássica de Lisboa, Portugal. No Instituto Rio Branco, o indicado frequentou 
o Curso de Preparação para a Carreira Diplomática (1994), o Curso de 
Aperfeiçoamento de Diplomatas (2003) e o Curso de Altos Estudos (2011), 
tendo defendido a tese com o seguinte título: “O fim da era Mubarak: 
sociedade, renovação política e esperanças de democracia. Perspectivas para 
as relações Brasil-Egito e a política externa brasileira para o Oriente Médio”. 
Ainda no plano acadêmico, concluiu mestrado em Arqueologia Histórica 
pela Universidade de Leicester, Reino Unido. 

O indicado foi nomeado Terceiro-Secretário em 1994 e 
Segundo-Secretário em 1999. Chegou, por merecimento, a Primeiro-
Secretário em 2005; a Conselheiro em 2008; e a Ministro de Segunda Classe 
em 2014. 

Ao longo de sua carreira, desempenhou diversas funções, entre 
as quais destacamos: Cônsul-Adjunto no Consulado-Geral Tóquio (2002-
05); Chefe da Divisão de Assistência Consular (2005/08); Chefe substituto 
da Divisão das Comunidades Brasileiras no Exterior (2006); Encarregado de 
negócios nas embaixadas no Cairo (2008/13), Acra (2013/16), Jacarta 
(2017/18); assessor da Subsecretária-Geral das Comunidades Brasileiras e 
de Assuntos Consulares e Jurídicos (2018); diretor da Diretoria de Estudos 
Econômicos e Pesquisas do Ministério do Turismo (2018); coordenador-
geral na Coordenação-Geral de Turismo e Esporte (2019/20); e encarregado 
de negócios na embaixada em Riade (desde 2020). 

Em atendimento às normas do RISF, a mensagem presidencial 
veio acompanhada de sumário executivo elaborado pelo Ministério das 
Relações Exteriores sobre a República do Sudão. Constam dados básicos 
desse país, informações acerca das relações bilaterais com o Brasil, suas 
políticas interna e externa, sua situação econômica, bem como relação de 
acordos bilaterais em vigor. 

A República do Sudão ocupa território com dimensão 
equivalente à área dos estados do Amazonas e Tocantins somados. Trata-se 
do 3º maior país da África, mesmo após ter perdido 25% de sua área 
territorial com a secessão do Sudão do Sul em 2011. Nessa superfície vivem 
aproximadamente 37 milhões de habitantes. Em 2021, seu Produto Interno 
Bruto (PIB) nominal foi, segundo o Fundo Monetário Internacional (FMI), 
de US$ 34,37 bilhões de dólares, o que propicia um PIB per capita de US$ 
775,04. 
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Trata-se de uma república presidencialista, com 97% da 
população, de aproximadamente 44 milhões de pessoas, professando a 
religião islâmica. 

Apesar de Brasil e Sudão terem estabelecido relações 
diplomáticas em 1968, elas adquiriram maior dinamismo neste século. Os 
conflitos civis entre o norte e o sul do país (1955-1972 e 1983-2005) 
constituíram entrave ao adensamento das relações bilaterais. O fim do 
conflito, em 2005, foi fator importante para o movimento de aproximação. 

Em 2004, o Sudão abriu Embaixada residente em Brasília, a 
primeira daquele país na América do Sul. Em reciprocidade ao gesto 
sudanês, o Brasil estabeleceu Embaixada em Cartum no ano de 2006. 

Na percepção do Itamaraty, o Sudão identifica o Brasil como 
parceiro privilegiado, capaz de contribuir para o desenvolvimento de setores 
importantes da economia do país e para a necessária diversificação de sua 
matriz produtiva. Também no plano bilateral, verificam-se relevantes 
iniciativas de cooperação nos domínios da agricultura e da energia.  

O intercâmbio comercial segue sendo bastante incipiente. Ele 
tem oscilado bastante. Partindo de US$ 100 milhões em 2010, caiu para US$ 
27,6 milhões em 2020. As exportações brasileiras respondem por mais de 
98% desse montante. Elas estão majoritariamente centradas em açúcares 
(bruto e refinado). Importamos fundamentalmente plantas utilizadas em 
perfumaria e medicina. 

Diante da natureza da matéria ora apreciada, eram essas as 
considerações a serem feitas no âmbito deste Relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Renan Calheiros (MDB) 1. VAGO

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 2. VAGO

Jarbas Vasconcelos (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)

Nilda Gondim (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) Presente

Esperidião Amin (PP) 5. VAGO

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Roberto Rocha (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) Presente

Marcos do Val (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)

Daniella Ribeiro (PSD) Presente 3. Carlos Portinho (PL)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente 1. Marcos Rogério (PL)

Zequinha Marinho (PL) Presente 2. Maria do Carmo Alves (PP)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jaques Wagner (PT) 1. Fernando Collor (PTB)

Humberto Costa (PT) 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Julio Ventura (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)

Randolfe Rodrigues (REDE) 2. Weverton (PDT)
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NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7
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Senado Federal
Resultado de Votação Secreta

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
Chefes de missão diplomática e representantes do Brasil em organismos internacionais.

22/11/2022 10:22:09 22/11/2022 01:44:42

MSF 8/2022 - RUBEM GUIMARÃES COAN FABRO AMARAL - SUDÃO

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

RENAN CALHEIROS (MDB) 1. VAGO

FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB) 2. VAGOvotou

JARBAS VASCONCELOS (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) votou

NILDA GONDIM (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) votouvotou

ESPERIDIÃO AMIN (PP) 5. VAGOvotou

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

MARA GABRILLI (PSDB) 1. Plínio Valério (PSDB) votou

ROBERTO ROCHA (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

FLÁVIO ARNS (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) votou

MARCOS DO VAL (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)votou

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

MECIAS DE JESUS (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

NELSINHO TRAD (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)votou

DANIELLA RIBEIRO (PSD) 3. Carlos Portinho (PL) votouvotou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

CHICO RODRIGUES (UNIÃO) 1. Marcos Rogério (PL)votou

ZEQUINHA MARINHO (PL) 2. Maria do Carmo Alves (PP)votou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

JAQUES WAGNER (PT) 1. Fernando Collor (PTB)votou

HUMBERTO COSTA (PT) 2. Telmário Mota (PROS) votou

PDT (PDT)

JULIO VENTURA (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)votou

RANDOLFE RODRIGUES (REDE) 2. Weverton (PDT)

016 NÃO 0

Votação:
 TOTAL 16 SIM ABSTENÇÃO

Senador Esperidião Amin Helou Filho
Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7, EM 22/11/2022

22/11/2022 14:19:59 Página 7 de 7
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DO SENHOR RUBEM GUIMARÃES COAN
FABRO AMARAL, MINISTRO DE SEGUNDA CLASSE DA CARREIRA DE
DIPLOMATA DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, PARA
EXERCER O CARGO DE EMBAIXADOR DO BRASIL NA REPÚBLICA DO
SUDÃO REPÚBLICA DO SUDÃO, COM 16 VOTOS FAVORÁVEIS,
NENHUM VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA ABSTENÇÃO.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(MSF 8/2022)

Senador ESPERIDIÃO AMIN

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
o Projeto de Decreto Legislativo n° 255, de 2022, que Aprova o texto
do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República de Seychelles, assinado
em Seychelles, em 19 de maio de 2015.

RELATOR: Senador Plínio Valério
RELATOR ADHOC: Senador Marcos do Val

PARECER (SF) Nº 74, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin

22 de novembro de 2022
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 255, de 2022 (PDC nº 
936/2018), da Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional (CD), que aprova o texto do 
Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de Seychelles, assinado em Seychelles, 
em 19 de maio de 2015. 

Relator: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 255, de 2022, que aprova o texto do Acordo sobre 
Serviços Aéreos entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo de Seychelles, assinado em Seychelles, em 19 de maio de 2015. 

O texto do Acordo foi remetido à apreciação das casas 
legislativas por meio da Mensagem Presidencial nº 463, de 21 de novembro 
de 2017. 

Nos termos da exposição de motivos dos Ministros de Estado 
das Relações Exteriores e dos Transportes, Portos e Aviação Civil, o Acordo 
tem o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação 
entre os dois países signatários, consequências esperadas do 
estabelecimento de um novo marco legal para a operação de serviços aéreos 
entre os territórios do Brasil e de Seychelles, e para além desses, que 
certamente contribuirão para o adensamento das relações bilaterais nas 
esferas do comércio, do turismo, da cooperação, entre outras. 
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O Artigo 1 contém definições de termos expressos no texto do 
Acordo. O termo “autoridade aeronáutica”, por exemplo, significa, no caso 
do Brasil, a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e, no de Seychelles, 
a Autoridade de Aviação Civil de Seychelles; ou, em ambos os casos, 
qualquer outra autoridade ou pessoa autorizada a executar as funções 
exercidas por aquelas. 

O Artigo 2 cuida da concessão de direitos, que são: 

a) sobrevoar o território da outra Parte sem pousar; 

b) fazer escalas no território da outra Parte, para fins não 
comerciais; 

c) fazer escalas nos pontos das rotas especificadas no Quadro 
de Rotas acordado conjuntamente pelas autoridades 
aeronáuticas de ambas as Partes, para embarcar e 
desembarcar tráfego internacional de passageiros, bagagem, 
carga ou mala postal separadamente ou em combinação; e 

d) os demais direitos especificados no presente Acordo. 

Já designação e autorização são disciplinadas no artigo seguinte. 
Cada parte terá o direito de indicar por escrito, pela via diplomática, uma ou 
mais empresas aéreas para operar os serviços acordados, bem como de 
revogar ou alterar essa designação.  

O Artigo 4 dispõe sobre negação, revogação e limitação de 
autorização e o Artigo 5 determina que leis e regulamentos de uma Parte que 
regem a entrada e saída de seu território de aeronaves engajadas em serviços 
aéreos internacionais, ou a operação e navegação de tais aeronaves enquanto 
em seu território, serão aplicados às aeronaves das empresas aéreas da outra 
Parte. 

O reconhecimento de certificados de aeronavegabilidade e de 
habilitação de licenças é tratado no Artigo 6. Segurança operacional e 
segurança da aviação são temas, respectivamente, dos Artigos 7 e 8. 
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O Artigo 9 determina que nenhuma Parte cobrará ou permitirá 
que sejam cobradas das empresas aéreas designadas de outra Parte tarifas 
aeronáuticas superiores às cobradas às suas próprias empresas aéreas.  

O Artigo 10 cuida dos direitos alfandegários. O Acordo prevê 
que cada Parte, com base na reciprocidade de tratamento, isentará de 
impostos, taxas e outros gravames, uma empresa aérea designada da outra 
Parte, no maior grau possível em conformidade com sua legislação nacional.  

Segundo o Artigo 11, cada Parte permitirá que cada empresa 
aérea designada determine a frequência e a capacidade dos serviços de 
transporte aéreo internacional a ser ofertada, baseando-se em 
considerações comerciais próprias do mercado. Na mesma linha, o Artigo 
12 estabelece que os preços cobrados pelos serviços operados com base 
neste Acordo poderão ser estabelecidos livremente pelas empresas aéreas, 
sem estar sujeitos a aprovação.  

Os Artigo 13 e 14 disciplinam questões referentes à 
concorrência e à conversão de divisas e remessa de receitas. 

Atividades comerciais, flexibilidade operacional, estatísticas e 
aprovação de horários são objeto dos Artigos 15 a 18. 

Os dispositivos finais cuidam de possibilidade de consultas 
entre as Partes (Artigo 19); solução de controvérsias (Artigo 20); emendas 
(Artigo 21); conformação a acordos multilaterais posteriores que trate de 
assuntos cobertos por esse Acordo (Artigo 22); possibilidade de denúncia 
(Artigo 23); registro junto à Organização da Aviação Civil Internacional 
[OACI (Artigo 24)]; e entrada em vigor do Acordo (Artigo 25). 

O Quadro de Rotas encontra-se anexo. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Inexistem vícios de juridicidade na proposição em exame. De 
igual modo, não verificamos vícios de constitucionalidade. A proposição 
atende o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal 
(CF) e, ainda, se conforma aos termos do art. 4°, IX, da CF, o qual prevê que 
o Brasil rege suas relações internacionais pelo princípio da cooperação entre 
os povos para o progresso da humanidade. 

O presente Acordo é mais um entre vários instrumentos 
internacionais bilaterais firmados pelo Brasil que disciplinam serviços 
aéreos entre nosso território e o de um ou mais Estados. A criação, por meio 
do ato internacional em exame, de marco legal para os serviços de transporte 
aéreo entre Brasil e Seychelles, certamente contribuirá para aproximação 
entre os dois países signatários, podendo ter reflexos positivos no âmbito da 
cooperação comercial e de turismo. Promove-se, com isso, a aproximação 
entre as duas nações. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 255, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Renan Calheiros (MDB) 1. VAGO

Fernando Bezerra Coelho (MDB) Presente 2. VAGO

Jarbas Vasconcelos (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)

Nilda Gondim (MDB) 4. Flávio Bolsonaro (PL) Presente

Esperidião Amin (PP) 5. VAGO

VAGO 6. Eliane Nogueira (PP)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Roberto Rocha (PTB) 2. Tasso Jereissati (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) 3. Soraya Thronicke (UNIÃO) Presente

Marcos do Val (PODEMOS) 4. Giordano (MDB)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)

Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) 1. Lucas Barreto (PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)

Daniella Ribeiro (PSD) Presente 3. Carlos Portinho (PL)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)

Chico Rodrigues (UNIÃO) Presente 1. Marcos Rogério (PL)

Zequinha Marinho (PL) Presente 2. Maria do Carmo Alves (PP)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)

Jaques Wagner (PT) 1. Fernando Collor (PTB)

Humberto Costa (PT) 2. Telmário Mota (PROS) Presente

PDT (PDT)

Julio Ventura (PDT) 1. Fabiano Contarato (PT)

Randolfe Rodrigues (REDE) 2. Weverton (PDT)
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO

Reunião:  14ª Reunião, Extraordinária, da CRE
 22 de novembro de 2022 (terça-feira), às 10hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO FAVORÁVEL À
MATÉRIA.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(PDL 255/2022)

Senador ESPERIDIÃO AMIN

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
o Projeto de Decreto Legislativo n° 263, de 2022, que Aprova o texto
do Acordo de Cooperação entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República do Equador sobre Bens Culturais
Roubados ou Ilicitamente Exportados, assinado em Lima, em 1º de
outubro de 2012.

RELATOR: Senador Flávio Bolsonaro
RELATOR ADHOC: Senador Marcos do Val

PARECER (SF) Nº 75, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin

22 de novembro de 2022
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO 

 

Gabinete do Senador FLÁVIO BOLSONARO – Representante do Estado do Rio de Janeiro - E-mail: sen.flaviobolsonaro@senado.leg.br 
Senado Federal - Anexo I -  17º Pavimento – CEP.:: 70165-900 Brasília-DF - Telefones: (61) 3303-1717/ 3303-1718 

 
 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 263, de 2022 (PDC nº 
1159/2018), da Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional (CD), que aprova o texto do 
Acordo de Cooperação entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Equador sobre Bens Culturais 
Roubados ou Ilicitamente Exportados, assinado 
em Lima, em 1º de outubro de 2012. 

Relator: Senador FLÁVIO BOLSONARO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 263, de 2022, cuja ementa está acima epigrafada. 

O PDL em questão veicula o texto do Acordo de Cooperação 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Equador sobre Bens Culturais Roubados ou Ilicitamente Exportados, 
assinado em Lima, em 1º de outubro de 2012. 

O citado Acordo foi remetido para exame do Congresso 
Nacional por meio da Mensagem Presidencial nº 314, de 5 de junho de 2018, 
a qual foi acompanhada pela Exposição de Motivos nº 00280, de 23 de 
novembro de 2017, dos Ministros de Estado das Relações Exteriores, da 
Fazenda, da Justiça e Segurança Pública e da Cultura. 

A exposição de motivos interministerial destaca que o Acordo 
reconhece a importância da proteção do patrimônio cultural dos dois países. 
Desse modo, prevê medidas de cooperação que possibilitem a recuperação 
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de bens culturais roubados, importados ou exportados ilicitamente. Seu 
texto tem como referência instrumentos internacionais como as Convenções 
da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
(UNESCO), de 1970, e do Instituto Internacional para a Unificação do 
Direito Privado (UNIDROIT), de 1995. 

O texto do Acordo conta com preâmbulo e sete artigos. 

Inicialmente, as Partes se comprometem a proibir e impedir o 
ingresso em seus respectivos territórios de bens culturais, patrimoniais e 
outros específicos provenientes da outra Parte e que careçam de autorização 
expressa para exportação. Para tanto, são especificados os bens a serem 
amparados pelas normas de cooperação (Artigo I). 

No Artigo II, as Partes responsabilizam-se por recuperar e 
devolver, uma a outra, os bens arqueológicos, históricos e culturais que 
tenham sido furtados, roubados ou desviados, mediante o emprego dos meios 
legais cabíveis. 

O Artigo III prevê a troca de informações e a realização de 
investigações para identificar os responsáveis pelos fatos típicos abrangidos 
pela cooperação em exame, assim como a difusão entre as respectivas 
autoridades alfandegárias e policiais dos portos, aeroportos e fronteiras, de 
informações relativas aos bens culturais que possam ser objeto de roubo ou 
tráfico. 

No dispositivo seguinte, as partes se comprometem a isentar de 
direitos alfandegários e demais impostos a repatriação de bens 
arqueológicos, históricos e culturais recuperados em decorrência da 
aplicação do instrumento em pauta. 

As disposições finais (Artigos V, VI e VII) trazem cláusulas 
relativas à possibilidade de modificação do instrumento por mútuo 
consentimento e comunicação diplomática entre os dois signatários; à 
vigência por prazo indeterminado e à possibilidade de denúncia, observado 
o aviso prévio a outra Parte; e ao início da vigência após cumprimento das 
exigências legais internas. 

No Senado Federal, a proposição foi despachada para ser 
apreciada por este colegiado, onde me foi atribuída a relatoria. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não há vícios no que diz respeito a sua juridicidade. 

Inexistem, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, 
da Constituição Federal (CF). Nesse ponto, vale acrescentar que o presente 
Acordo está em harmonia com o art. 4º da CF, o qual estabelece que, em suas 
relações internacionais, a República Federativa do Brasil deve reger-se, entre 
outros, pelo princípio da cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade (inciso IX), bem como deverá buscar a integração econômica, 
política, social e cultural dos povos latino-americanos (parágrafo único). 

Como ressaltado no preâmbulo, o Acordo em exame tem lastro 
na Convenção sobre as Medidas a serem Adotadas para Proibir e impedir a 
Importação, Exportação e Transportação e Transferência de Propriedade 
Ilícitas dos Bens Culturais, de 1970, promulgada pelo Decreto nº 72.312, de 
31 de maio de 1973, e na Convenção da UNIDROIT sobre Bens Culturais 
Furtados ou Ilicitamente Exportados, concluída em Roma, em 24 de junho 
de 1995, promulgada pelo Decreto nº 3.166, de 14 de setembro de 1999. 

Com efeito, o instrumento em apreciação vem reforçar em nível 
bilateral o compromisso assumido pelo Brasil no âmbito multilateral. Volta-
se, assim, atenção para prejuízos que podem vir a ser experimentados por 
esses dois países em razão de furto e exportação ilícita de objetos que 
compõem seus respectivos patrimônios culturais. 

É bem verdade que os ilícitos envolvendo o patrimônio cultural 
não constituem um fenômeno novo. Tanto é assim que a Convenção da 
Unesco, como visto, data do início da década de 1970. No entanto, há que se 
ressaltar que a globalização impulsionou a proliferação desses ilícitos. 

Nesse cenário, considerando que não raramente obras de 
altíssimo valor integram o acervo cultural dos países, esses itens passam a 
chamar atenção, inclusive, de organizações criminosas internacionais que 
buscam meios para financiar suas práticas. 
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Diante dessa realidade, os países precisam adotar legislação 
eficiente no combate a essas condutas delitivas. 

Acreditamos, nesse contexto, que a iniciativa entre Brasil e 
Equador, é digna dos mais altos elogios e merece prosperar com a ratificação 
e posterior vigência entre as Partes. 

III – VOTO 

Ante o exposto, considerando a conveniência técnica e 
adequação jurídica, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 263, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 254, de 2022, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados, que aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Quênia na Área de Educação, assinado 
em Nairóbi, em 6 de julho de 2010. 

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 254, de 2022, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 131, de 7 de abril de 2016, 
submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Quênia na Área 
de Educação, assinado em Nairóbi, em 6 de junho de 2010. 

A exposição de motivos, subscrita pelos então Ministros de Estado 
das Relações Exteriores e da Educação, da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
destaca, de início, que o mencionado tratado é o primeiro celebrado entre os dois 
países no domínio da cooperação educacional.  

Nesse sentido, o documento esclarece que o Acordo poderá incluir 
intercâmbio de estudantes, professores e pesquisadores. O texto ministerial 
registra, também, que o referido ato internacional — composto de preâmbulo e 10 
artigos — visa a fomentar as relações bilaterais objetivando contribuir para o 
desenvolvimento do ensino em todos os seus níveis e modalidades. 
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O discurso preambular do Acordo, por sua vez, assinala a 
importância da cooperação entre ambos os países no campo da educação; 
reconhece que o desenvolvimento tecnológico demanda nova abordagem no 
sentido da busca da excelência dos recursos humanos; e indica que a cooperação 
educacional e interuniversitária bilateral aperfeiçoa e reforça a amizade entre os 
dois países. 

O Artigo 1 prescreve que as Partes encorajarão, com vistas a 
promover o entendimento mútuo, a cooperação em educação e em 
desenvolvimento científico. 

Os objetivos do ato internacional em apreciação estão contemplados 
no Artigo II (p. ex., fortalecimento da cooperação educacional e interuniversitária; 
formação e aperfeiçoamento de docentes e pesquisadores). Na sequência, o Artigo 
III versa sobre os meios para se alcançar os propósitos referidos (p. ex., 
intercâmbio de professores, pesquisadores e técnicos; elaboração conjunta de 
projetos e pesquisas; troca de informações e boas práticas no domínio da educação 
técnica). 

O Artigo IV, por sua vez, dispõe que as Partes encorajarão o ensino 
de suas línguas em ambos os territórios. Adiante, o Artigo V cuida do 
reconhecimento ou da revalidação de diplomas e títulos acadêmicos. O Artigo VI 
ocupa-se do ingresso de estudantes em cursos de graduação e pós-graduação, que 
estará sujeito aos mesmos processos seletivos aplicados aos estudantes nacionais. 

Já sobre o estabelecimento de sistema de bolas para pesquisadores e 
estudantes será, quando aplicável, fixado pelas Partes, consoante o Artigo VII. 
Sobre custos e despesas relativos à implementação do Acordo versa o Artigo VIII. 
Em continuação, o Artigo IX prescreve que eventuais controvérsias relativas à 
interpretação ou implementação do Acordo será resolvida, de maneira amigável, 
por via diplomática.  

O derradeiro dispositivo, por sua vez, estabelece a forma de entrada 
em vigor (Artigo X, 1); a vigência (Artigo X, 2); a admissibilidade de emenda 
(Artigo X, 3); e possibilidade de denúncia (Artigo X, 4). 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos Deputados, 
a matéria foi encaminhada para esta Casa, onde me coube a relatoria. 
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Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

No tocante ao tratado, inexistem defeitos quanto à sua juridicidade. 
Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, uma vez que 
observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). 
Ainda em relação ao texto constitucional, o tratado em análise enquadra-se, de tal 
ou qual modo, no comando que estabelece que o Brasil rege suas relações 
internacionais pelo princípio da cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade (art. 4°, IX). 

No mérito, o Acordo é, a vários títulos, oportuno. Para além de 
favorecer maior aproximação entre os dois países, ele estimulará a criação de 
vínculos mais sólidos entre as respectivas comunidades acadêmicas. Nesse 
sentido, convém observar que os maiores favorecidos serão os estudantes que 
certamente se beneficiarão do novo marco jurídico a vincular Brasil e Quênia.  

Por fim, verifica-se que o texto do Acordo em apreciação guarda 
semelhança com tratados de idêntica natureza que nos vinculam a outras 
soberanias. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 254, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Gabinete do Senador Jaques Wagner 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 256, de 2022 (PDC nº 760, 
de 2017, na origem), da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional (CD), que aprova 
o texto das Emendas à Convenção Internacional 
sobre Medida de Tonelagem de Navios, de 1969, 
assinado em Londres, em 4 de dezembro de 2013. 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão, o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 256, de 2022. 

O PDL veicula o texto das Emendas à Convenção Internacional 
sobre Medida de Tonelagem de Navios, de 1969, assinado em Londres, em 
4 de dezembro de 2013, o qual foi enviado para apreciação do Congresso 
Nacional por meio da Mensagem Presidencial nº 236, de 10 de maio de 2016. 

A mensagem presidencial é acompanhada de Exposição de 
Motivos Interministerial (EMI), nº 273, de 25 de agosto de 2015, dos 
Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Defesa. 

O objeto do Protocolo (Artigo 1) consiste em adotar, de acordo 
com o artigo 18(3)(b) da Convenção sobre Medida de Tonelagem 1969, as 
emendas apresentadas no anexo da presente resolução. 
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Como destacado na exposição de motivos interministerial, as 
emendas têm o propósito de adequar o texto da Convenção à realidade das 
auditorias da OMI [Organização Marítima Internacional], realizadas nos 
Estados Partes, de forma que elas sejam conduzidas em conformidade com 
os dispositivos do Código de Implementação dos Instrumentos da OMI 
(Código III), adotado em 4 de dezembro de 2013 pela Resolução A.1 
070(28).  

O teor do instrumento reside justamente nos seus anexos. O 
Anexo I, já existente na Convenção e que consiste num glossário da 
Convenção, passa a ser acrescido de mais quatro conceitos, todos eles 
relacionados à auditoria do objeto da Convenção. Acrescenta-se um Anexo 
III à Convenção, relativo à Verificação das Disposições da Convenção. 
Consistem, portanto, novas regras também relacionadas ao tema de auditoria 
do objeto da Convenção.   

Essas emendas entrarão em vigor doze meses após a data de sua 
ratificação por todos os Governos Contratantes, a menos que uma data 
anterior seja acordada. Cumpre esclarecer que essas emendas serão 
consideradas como tendo sido aprovadas, caso o Estado Parte não notifique 
à OMI sobre sua ratificação ou rejeição em um prazo de 24 meses, contados 
a partir da data em que a Organização fizer sua primeira comunicação. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi distribuída às 
Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, de Viação e 
Transportes e de Constituição e Justiça e de Cidadania. Após aprovação em 
plenário da Câmara dos Deputados, a matéria seguiu para exame pelo Senado 
Federal. 

Nesta Casa, a proposição foi despachada para exame desta 
Comissão, onde me coube relatá-la. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
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O PDL não contém vícios de juridicidade e tampouco de 
constitucionalidade. Sobre este último aspecto, vale o registro de que a 
proposição observou o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da 
Constituição Federal (CF). 

Nos termos dos consideranda, o instrumento tem como um de 
seus fundamentos o fato de que o Comitê de Segurança Marítima da 
Organização Marítima Internacional, na sua nonagésima primeira sessão, 
adotou as emendas propostas de acordo com o artigo 18(3)(a) da Convenção 
sobre Medida de Tonelagem de 1969. 

Fundada em 1948, a Organização Marítima Internacional é uma 
agência especializada do sistema das Nações Unidas que tem por escopo 
promover mecanismos de cooperação sobre assuntos técnicos de navegação 
comercial, segurança marítima, prevenção da poluição e remoção dos óbices 
ao tráfego marítimo. Com sede em Londres, atualmente, a OMI conta com 
169 Estados Membros e três Membros Associados.  

Ao longo de sua trajetória, a OMI estimulou e promoveu a 
negociação de diversas convenções internacionais, além de emitir centenas 
de recomendações relativas ao transporte marítimo internacional.  

As Emendas aprovadas pela Resolução A.1084 (28), de 2013, 
ora analisadas, alteram um dispositivo da Convenção Internacional sobre 
Medida de Tonelagem de Navios, de 1969, e incluem novas definições no 
rol da Regra 2 do Anexo I. Além disso, as Emendas acrescentam um novo 
Anexo III à citada Convenção, com o objetivo de obrigar as Partes 
Contratantes a utilizarem os requisitos do Código de Implementação (Código 
III) na execução de suas obrigações e responsabilidades (Regra 8), bem como 
de submetê-las a auditorias periódicas da OMI (Regra 9).  

Cumpre registrar que a arqueação é a medida por intermédio da 
qual as embarcações são classificadas, importando tal classificação para 
efeito da imposição de taxas portuárias, de registro e de praticagem. Além 
disso, e mais importante, é com base na classificação de arqueação que as 
embarcações são autorizadas a ingressar em determinadas áreas ou portos, a 
fim de evitar acidentes da navegação ou ambientais.  

Cabe, portanto, impor bastante controle, como preconiza a 
OMI, sobre os procedimentos de certificação e vistoria relacionados à 
arqueação das embarcações. A aplicação dos critérios previstos no Código 
de Implementação dos Instrumentos da OMI (Código III), nesse caso, tem o 
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poder de dar efetividade à política internacional de segurança da vida 
humana no mar e de prevenção da poluição ambiental.  

A Exposição de Motivos ministerial de 2015, que teve 
justamente a assinatura do Senador que ora presta o presente Parecer, lembra 
a relevância da Convenção Internacional sobre Medidas de Tonelagem de 
Navios de 1969, que é fundamental para o transporte marítimo brasileiro, 
uma vez que quantifica o volume de carga que um navio é capaz de 
transportar em viagens internacionais, podendo influir diretamente no custo 
do comércio marítimo brasileiro, haja vista que determinadas taxas 
portuárias estão atreladas ao volume de carga efetivamente embarcada.   

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 256, de 2022. 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2022. 

Senador ESPERIDIÃO AMIN, 
Presidente 

 
 

Senador JAQUES WAGNER, 
Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO FAVORÁVEL À
MATÉRIA.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(PDL 256/2022)

Senador ESPERIDIÃO AMIN

22 de novembro de 2022

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 254, DE 2022 
Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Quênia na Área de Educação, assinado em Nairóbi, em 6 de julho de 2010. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 255, DE 2022 
Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República de Seychelles, assinado em Seychelles, em 19 de maio de 2015. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 256, DE 2022 

Aprova o texto das Emendas à Convenção Internacional sobre Medida de Tonelagem de Navios, de 
1969, assinado em Londres, em 4 de dezembro de 2013. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 263, DE 2022 
Aprova o texto do Acordo de Cooperação entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Equador sobre Bens Culturais Roubados ou Ilicitamente Exportados, 
assinado em Lima, em 1º de outubro de 2012. 
 

 

Concluída a instrução das matérias, as matérias aguardarão inclusão em Ordem do Dia 

oportunamente. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2833, DE 2022

Altera as Leis nºs 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e
13.303, de 30 de junho de 2016, para acrescentar a previsão de índices de produtividade,
metas físicas e financeiras, políticas e práticas de governança corporativa, padrões
mínimos de investimento, além de sanções no caso de seu descumprimento, na gestão
das empresas públicas, das sociedades de economia mista e de suas subsidiárias, nos
contratos de concessão de serviços públicos e nas privatizações.

AUTORIA: Senador Julio Ventura (PDT/CE)
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Julio Ventura 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera as Leis nºs 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 13.303, 
de 30 de junho de 2016, para acrescentar a 
previsão de índices de produtividade, metas físicas 
e financeiras, políticas e práticas de governança 
corporativa, padrões mínimos de investimento, 
além de sanções no caso de seu descumprimento, 
na gestão das empresas públicas, das sociedades de 
economia mista e de suas subsidiárias, nos 
contratos de concessão de serviços públicos e nas 
privatizações. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 13.303, de 30 de junho de 2016, 
para acrescentar a previsão de índices de produtividade, metas físicas e 
financeiras, políticas e práticas de governança corporativa, padrões mínimos 
de investimento, além de sanções no caso de seu descumprimento, na gestão 
das empresas públicas, das sociedades de economia mista e de suas 
subsidiárias, nos contratos de concessão de serviços públicos e nas 
privatizações. 

§ 1º O descumprimento das exigências de que trata o caput dá 
ensejo à aplicação de sanções pecuniárias e outras previstas na legislação, 
como a anulação da privatização ou da concessão, em decisão tomada pelo 
órgão competente, observado o princípio da razoabilidade. 

§ 2º A inexistência de previsão dos elementos indicados no 
caput nos normativos exigidos pela legislação para o caso concreto torna 
nula a privatização ou a concessão. 
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Art. 2º O inciso III do art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23................................................................ 

.............................................................................. 

III – aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros 
definidores da qualidade do serviço, aos índices de produtividade, às 
metas físicas e financeiras, às políticas e práticas de governança 
corporativa e aos padrões mínimos de investimento; 

..............................................................................” (NR) 

Art. 3º A alínea c do inciso II do art. 6º da Lei nº 9.491, de 9 de 
setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º................................................................. 
.............................................................................. 

II – ....................................................................... 

.............................................................................. 

c) as condições aplicáveis às desestatizações, em especial, os 
critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da 
qualidade do serviço público ou da atividade econômica, os índices 
de produtividade, as metas físicas e financeiras, as políticas e 
práticas de governança corporativa e os padrões mínimos de 
investimento a serem atingidos após a desestatização; 

..............................................................................” (NR) 

Art. 4º O inciso III do art. 8º da Lei nº 13.303, de 30 de junho 
de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ................................................................ 
.............................................................................. 

III - divulgação tempestiva e atualizada de informações 
relevantes, em especial as relativas a atividades desenvolvidas, 
estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-financeiros, 
critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da 
qualidade do serviço, índices de produtividade, metas físicas e 
financeiras, padrões mínimos de investimento, comentários dos 
administradores sobre o desempenho, políticas e práticas de 
governança corporativa e descrição da composição e da remuneração 
da administração; 

..............................................................................” (NR) 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O argumento central deste projeto de lei é o zelo, a eficiência e 
a transparência na gestão dos órgãos, serviços e patrimônio públicos. Para 
tanto, estabelece que, na gestão das empresas públicas, das sociedades de 
economia mista e de suas subsidiárias, nos contratos de concessão de 
serviços públicos e nas privatizações dessas entidades, serão fixados, além 
dos elementos previstos na legislação de regência, condicionantes, índices 
de produtividade, metas físicas e financeiras, políticas e práticas de 
governança corporativa, padrões mínimos de investimento e consequências 
no caso de seu inadimplemento. 

O projeto prevê que o descumprimento dessas exigências pode 
gerar sanções que vão de multas até a anulação da concessão ou privatização, 
observados o princípio da razoabilidade e a legislação de regência pelo órgão 
competente. Estabelece, ademais, que a inexistência de previsão legal e 
contratual dos elementos indicados neste artigo torna nula a privatização ou 
a concessão. 

Entendemos que a previsão expressa dos elementos exigidos 
neste projeto de lei terá o condão de proporcionar segurança jurídica aos 
atores envolvidos, seja do setor público seja do setor privado, e de estimular 
a realização de negócios e investimentos em áreas sensíveis, visto que 
relacionadas à prestação de serviços públicos e ao desenvolvimento de 
atividades econômicas que interessam à sociedade. 

Com o intuito de assegurar a organicidade do ordenamento 
jurídico em vigor, o projeto de lei promove alterações nas Leis nºs 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, que trata de concessões e permissões de serviços 
públicos; na Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, que cuida das 
privatizações; e na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre 
o estatuto jurídico das estatais. 

Temos a convicção de que este projeto de lei, que guarda 
perfeita consonância, de um lado, com os princípios constitucionais que 
regem a administração pública e, de outro lado, com as regras e princípios 
constitucionais aplicados à atividade econômica, poderá contribuir para o 
incremento dos negócios e investimentos em setores relevantes de nossa 
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economia. Nesse sentido, pedimos às Senhoras Senadoras e aos Senhores 
Senadores a análise detida, o aprimoramento e sua final aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador JULIO VENTURA 
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LEGISLAÇÃO CITADA: 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2834, DE 2022

Dispõe sobre compensação financeira a ser paga pela União no caso de morte ou
invalidez de agente de segurança pública em serviço.

AUTORIA: Senador Fabiano Contarato (PT/ES)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Dispõe sobre compensação financeira a ser paga pela 
União no caso de morte ou invalidez de agente de 
segurança pública em serviço.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre compensação financeira a ser paga pela União no 
caso de morte ou invalidez em serviço de agente de segurança pública integrante de 
órgão previsto no art. 144, caput, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se dependentes aqueles 
assim definidos no art. 16 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991.  

Art. 2º A compensação financeira de que trata esta Lei deve ser concedida: 

I – ao agente de segurança pública que, em serviço, ficar incapacitado 
permanentemente para o trabalho.  

II – ao cônjuge ou companheiro, aos dependentes, e aos herdeiros necessários 
do agente de segurança pública que, em serviço, venha a óbito, na forma do art. 3º. 

§ 1º Considera-se incapacitado permanentemente o agente de segurança que, 
em serviço, tenha sofrido evento que lhe impeça de exercer sua atividade fim, ainda 
que possa desempenhar outra atividade laborativa.  

§ 2º A concessão da compensação financeira nas hipóteses de que tratam os 
incisos I e II do caput deste artigo está sujeita à comprovação pelo atestado de óbito 
ou por avaliação médica. 

Art. 3º A compensação financeira de que trata esta Lei é composta de 1 (uma) 
única prestação em valor fixo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), corrigido 
anualmente  nos termos do regulamento.  

§ 1º No caso de óbito do agente de segurança pública, a compensação 
financeira deve ser destinada igualmente a seu cônjuge, companheiro e dependentes, 
mediante rateio. 

§ 2º Apenas na hipótese de não haver os beneficiários previstos no § 1º deste 
artigo, a compensação será devida igualmente aos herdeiros necessários existentes. 
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§ 3º Aos novos dependentes previdenciários, habilitados após o óbito do 
agente de segurança, não será devido o pagamento de indenização por morte. 

Art. 4º A compensação financeira de que trata esta Lei deve ser concedida 
após a análise e o deferimento de requerimento dirigido ao órgão competente. 

§ 1º A compensação deve ser paga no prazo de até seis meses contados da 
apresentação do requerimento. 

§ 2º O procedimento para a concessão da compensação financeira deve ser 
regulamentado pelo Poder Executivo.  

Art. 5º A compensação financeira de que trata esta Lei possui natureza 
indenizatória e sobre ela não incide imposto de renda ou contribuição previdenciária. 

Parágrafo único. O recebimento da compensação financeira de que trata esta 
Lei não prejudica o direito ao recebimento de benefícios previdenciários ou 
assistenciais previstos em lei e de valores decorrentes da responsabilização civil.   

Art. 6º A compensação financeira de que trata esta Lei será paga pelo órgão 
competente para sua administração e concessão com recursos do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. O Tesouro Nacional colocará à disposição do órgão a que 
se refere o caput deste artigo, à conta de dotações próprias consignadas no orçamento 
da União, os recursos necessários ao pagamento das compensações financeiras de 
acordo com a programação financeira da União. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todos os profissionais de segurança pública, além de arriscarem suas vidas e 
salvarem outras tantas, precisam de reconhecimento e valorização, não só através dos 
aplausos merecidos, mas com um mínimo de segurança financeira e de direito para 
poder exercer sua atividade com um mínimo de amparo do Governo Federal. São 
aqueles agentes de segurança previstos no art. 144 da Constituição Federal, que 
merecem nosso reconhecimento.  

Esses profissionais estão sendo vítimas da violência pública, justamente por 
estarem em contato diretamente com a violência. 

Por entender que a omissão do Estado permite a ocorrência reiterada de 
eventos danosos a agentes públicos, a justiça vem condenando a Administração 
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Pública em indenizações por dano causados à família de um policial que foi 
incapacitado ou assassinado em serviço.  

É imperioso que a Administração Pública crie condições que impeçam uma 
generalização de ocorrências desfavoráveis aos policiais e uma banalização da 
insegurança e de equipamentos inerentes ao exercício do trabalho policial.  

O risco administrativo decorre de uma atividade lícita e absolutamente regular, 
o que configura responsabilidade objetiva do Estado. 

De acordo com estudo realizado, cerca de 136 agentes de segurança foram 
assassinados no ano de 2021. Os óbitos registrados foram de 111 policiais militares, 
21 policiais civis, 3 policiais rodoviários federais e 1 policial federal. No ano de 2020, 
ocorreram 176 assassinatos de policiais.  

O levantamento baseia-se em dados oficiais dos Estados, responsáveis pela 
gestão das corporações de polícia militar e civil, dos comandos da Polícia Federal, da 
Polícia Rodoviária Federal e dos Agentes Penitenciários1.  

 Por esta razão, é fundamental mover todos os esforços para ajudar estes 
profissionais para que possam se manter firmes no exercício da segurança pública e 
proteger a nossa sociedade.  

 Por isso, contamos com o apoio das Senadoras e dos Senadores no 
aperfeiçoamento e aprovação deste projeto.  

Sala das Sessões,  

 

Senador FABIANO CONTARATO 

 
1https://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/assassinatos-de-policiais-caem-22-no-brasil-
numeros-seguem-elevados-dizem-especialistas/ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador GUARACY SILVEIRA 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Anistia a imposição de multas a 
transportadores e caminhoneiros 
decorrentes de atos administrativos em 
poder de polícia, após o anúncio das eleições 
2022. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam anistiadas todas as multas promovidas pelas 
Polícias Federal, Rodoviária Federal e pelas Polícias Militares dos Estados e 
do Distrito Federal pelo movimento paradista promovido após a 
proclamação do resultado das eleições de 2022.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimos Senhores Senadores, a aprovação deste projeto é de 
fundamental importância no cenário brasileiro, diante das diversas injustiças 
promovidas pelo Supremo Tribunal Federal no seio da ADPF 519/DF, em 
que caminhoneiros e transportadores que provocavam atos cíveis de protesto 
ao resultado das eleições, e exerciam suas liberdades de expressão, 
devidamente garantidas pelo constituinte originário, foram tolhidos de seu 
direito, e multados de forma ilegal pelo judiciário.  
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Em que pese a vigência do princípio de que decisão judicial não se discute, 
se cumpre, o presente projeto de lei busca assegurar a promoção à garantia 
aos cidadãos de realizarem suas próprias manifestações sem sofrerem 
represálias judiciais exacerbadas, intoleráveis e confiscatórias ao impor 
multas horárias nos valores de R$ 100.000.00(cem mil reais) aos 
manifestantes. 

Ademais, a multa nessa proporção ocorrida, possui caráter eminentemente 
inconstitucional e confiscatório, e por essas naturezas fere a jurisprudência 
firme do próprio STF, que coíbe essa prática. Cita-se a título de reforço as 
ADI’s  551 / RJ - DJ 14-02-2003 PP-00058; ADI-MC 1075 / DF - DJ 24-11-
2006 PP-00059. 

No Estado Democrático de Direito, há de ser sobrelevado sempre o direito à 
liberdade de expressão, com efeito, a aprovação do projeto é medida urgente 
que se roga e se impõe. 

Sala das sessões 

Senador Guaracy Silveira 
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SENADO FEDERAL                                                           
Gabinete do Senador JADER BARBALHO (MDB/PA) 

PROJETO DE LEI Nº ,               DE 2022 
(Do Sr. JADER BARBALHO) 

 

Altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, que dispõe sobre a política e 
as instituições monetárias, bancárias e 
creditícias, cria o Conselho Monetário 
Nacional e dá outras providências, para 
limitar os juros de cartão de crédito e 
cheque especial.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar 
acrescida do seguinte dispositivo:  

“Art. 53-A. As instituições pertencentes ao Sistema Financeiro 
Nacional, elencadas nos incisos III a V do art. 1º desta Lei, 
não poderão cobrar taxas de juros superiores a duas vezes e 
meia do valor mensal do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) no crédito pessoal, no crédito rotativo do cartão 
de crédito e nas demais modalidades de crédito ofertadas por 
meio de cartões de crédito e para a linha de crédito do cheque 
especial. 

§ 1º O cálculo da taxa de juros estabelecida no caput levará 
em consideração o IPCA do mês anterior e não poderá 
ultrapassar o percentual de quatro e meio por cento ao mês 
e, no acumulado de doze meses, a cinquenta e quatro por 
cento ao ano. 

§ 2º Se o percentual estabelecido no §1º não for respeitado, 
o valor cobrado a mais será creditada na próxima fatura do 
cartão de crédito ou depositada, até o mês subsequente, na 
conta corrente do consumidor. 

§ 3º Se o IPCA for menor do que zero, fica estabelecido o 
percentual de um por cento para efeito de cálculo da taxa de 
juros do caput.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor trinta dias após a sua publicação.  
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SENADO FEDERAL                                                           
Gabinete do Senador JADER BARBALHO (MDB/PA) 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo (CNC), o número de famílias endividadas no Brasil atingiu, 

em setembro, 79,3% dos lares. 

A Pesquisa de Endividamento e Inadimplência do Consumidor (Peic), da 

CNC, considera para o cálculo desse indicador as dívidas a vencer no cheque pré-

datado, cartão de crédito, cheque especial, carnê de loja, crédito consignado, 

empréstimo pessoal, prestação de carro e de casa. 

Para as famílias com renda inferior a 10 salários mínimos, 

consideradas de baixa renda, o endividamento superou os 80% pela primeira 

vez desde o início da série histórica, em 2010. 

Os dados também mostram que as mulheres têm mais dívidas no 

cartão de crédito e no cheque especial. Já os homens estão mais endividados 

em carnês de loja, crédito pessoal, financiamento de carro e casa ou crédito 

consignado. 

Mas não foi só o endividamento das famílias que cresceu. Os 

dados mostram que o atraso no pagamento de contas de consumo ou de dívidas 

também cresceu em setembro, atingindo a marca de 30% do total de famílias no 

país.  

Esse é o terceiro recorde consecutivo do índice, que evoluiu 0,4 

ponto percentual em relação ao mês anterior. 

Um dos principais fatores para esse aumento é a elevação das altas 

taxas de juros, que aumentam absurdamente as dívidas já contraídas. Segundo a 

entidade, as taxas de juros nas linhas de crédito para pessoas físicas cresceram 13,5 

pontos percentuais em um ano, chegando à média de 53,9%, a maior taxa desde abril 

de 2018. 

O cartão de crédito é o maior vilão entre os brasileiros. Em setembro, 

85,6% das famílias endividadas tinham contas a vencer no cartão de crédito. E não é 

para menos. As taxas de juros cobradas pelo atraso da fatura, em alguns casos, 
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SENADO FEDERAL                                                           
Gabinete do Senador JADER BARBALHO (MDB/PA) 

ultrapassam 17% ao mês. Isso quer dizer que se a fatura do cartão de crédito não for 

paga durante 5 meses o valor da dívida pode dobrar. 

Segundo o Banco Central, a taxa média de juros cobrada pelos 

bancos nas operações com cartão de crédito rotativo subiu para 398,4% ao ano 

em agosto. Essa é a maior taxa desde agosto de 2017 (428% ao ano). Trata-se 

da linha de crédito mais cara do mercado. No cheque especial das pessoas físicas, 

a taxa subiu para 128,6% ao ano, em agosto.  

Houve também aumento das dívidas nos carnês de loja (com 

19,4% de menções e aumento de 0,6 ponto porcentual em um ano) e no cheque 

especial (5,2% de menções e crescimento de 0,6 ponto porcentual em um ano). 

Não é justo que as famílias brasileiras continuem sofrendo pelas altas 

taxas de juros cobradas pelas instituições financeiras no crédito pessoal, no crédito 

rotativo do cartão de crédito e nas demais modalidades de crédito ofertadas por 

meio de cartões de crédito e para a linha de crédito do cheque especial. 

Elas já sofrem demasiadamente com a inflação, que diminui o 

poder de compra, principalmente dos alimentos. Só para se ter ideia, desde que 

o Real foi criado, em 1994, uma nota de R$100,00 nos dias de hoje tem poder 

de compra, com base na inflação do período, de R$17,34 reais. 

Para barrar as cobranças abusivas das taxas de juros nos 

principais meios utilizados pelos consumidores brasileiros para fazer e pagar as 

suas compras e contas, proponho este projeto de lei para limitá-las até duas 

vezes e meia o valor do IPCA, que é o principal índice de inflação no Brasil, 

restringindo a taxa de juros mensal que será cobrada em até 4,5% ao mês e no 

acumulado de 12 meses não poderá ultrapassar 54%. 

Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

que calcula mensalmente o IPCA, ele mede e acompanha o custo de vida dos 

consumidores por meio de uma cesta de bens e serviços consumidos por 

brasileiros.  

Este ano, o valor mais alto do IPCA foi no mês de março, chegando 

a 1,62%. Ou seja, a taxa de juros que seria cobrada no mês de junho, nas 

modalidades mencionadas acima, seria de no máximo 4,05%. Em agosto, o 
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SENADO FEDERAL                                                           
Gabinete do Senador JADER BARBALHO (MDB/PA) 

IPCA ficou abaixo de zero, o que produziria uma taxa de juros de 2,5% em 

setembro. Valores extremamente reduzidos se comparados às taxas de juros 

praticadas atualmente. 

Por isso, conto com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação 

deste projeto de lei, cujo impacto beneficiará as famílias brasileiras que estão 

endividadas e com dificuldade para honrar seus pagamentos.   

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2022. 

 

Senador JADER BARBALHO                                           
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SENADO FEDERAL                                                           
Gabinete do Senador JADER BARBALHO (MDB/PA) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , de 2022 

(Do Sr. Jader Barbalho) 

Altera a Lei Complementar nº 91, de 22 de 
dezembro de 1997, para estipular redução 
gradual no repasse do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM) nas 
cidades que tiverem redução populacional 
atestada pelo Censo Demográfico.  

 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 91, de 22 de 
dezembro de 1997, que dispõe sobre a fixação dos coeficientes do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM), para estipular redução gradual no repasse 
do FPM nas cidades que tiverem redução populacional atestada pelo Censo 
Demográfico, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE. 

Art 2º A Lei Complementar nº 91, de 22 de dezembro de 1997, 
passa a vigorar com o seguinte acréscimo: 

"Art. 5º-A Após a publicação do Censo Demográfico 
Brasileiro, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, o Município que tiver redução 
populacional com base no Censo anterior ficará com o seu 
coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM mantido até o ano subsequente. 

§ 1º A partir do ano subsequente à publicação do Censo 
Demográfico Brasileiro, a redução no coeficiente do FPM 
do Município que tiver redução populacional será de dez 
por cento ao ano, até que se atinja o novo coeficiente, com 
base nos critérios estabelecidos pelo caput do art. 1º. 

§ 2° Os percentuais que forem sendo reduzidos serão 
redistribuídos automaticamente aos demais participantes 
do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, na forma 
do que dispõe o § 2° do art. 91 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, com a redação dada pelo Decreto-lei n° 
1.881, de 27 de agosto de 1981.  
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SENADO FEDERAL                                                           
Gabinete do Senador JADER BARBALHO (MDB/PA) 

§ 4° Havendo a publicação de um novo Censo Demográfico 
Populacional, conforme a periodicidade estabelecida pela 
Lei nº 8.184, de 10.05.1991, fica suspensa a garantia de 
que trata o caput deste artigo, referente ao censo anterior, 
passando a valer exclusivamente para o novo censo.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A pandemia ocasionada pelo coronavírus, com início em março de 
2020 no Brasil, já levou à óbito mais de 689 mil brasileiros até agora.  

Além das capitais, várias cidades também registraram milhares de 
mortes, como Guarulhos (SP), que registrou 5.533 óbitos, e Campinas (SP) com 
5.311.  

O Censo Demográfico Brasileiro, que é feito geralmente a cada dez 
anos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, está sendo 
realizado este ano e vai constatar a queda populacional em diversas cidades. 
Com isso, haverá novo cálculo do coeficiente do Fundo de Participação dos 
Municípios – FPM.  

Segundo estimativa da Confederação Nacional dos Municípios, 
mais de 700 cidades podem ser afetadas. 

O Fundo de Participação dos Municípios é uma transferência 
constitucional (CF, Art. 159, I, b) da União para as cidades brasileiras, que é 
composto de percentual da arrecadação do Imposto de Renda (IR) e do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI). 

A distribuição dos recursos aos Municípios é feita de acordo com o 
número de habitantes, onde são fixadas faixas populacionais, cabendo a cada 
uma delas um coeficiente individual. 

Para evitar o risco fiscal que uma queda do FPM representa para 
as gestões locais, proponho através deste Projeto de Lei Complementar uma 
regra de transição, que levará 10 anos para ser concretizada, dando tempo para 
que os municípios afetados pela queda populacional possam se preparar e 
replanejar os seus orçamentos.  
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Dessa forma, conto com o apoio dos ilustres pares para a 
aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2022. 

 

Senador JADER BARBALHO                                           
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Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para estabelecer
tratamento tributário diferenciado às empresas que prestam serviços de tratamento de
resíduos sólidos, de reciclagem ou de comercialização de produtos reciclados.
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SENADO FEDERAL                                                           
Gabinete do Senador JADER BARBALHO (MDB/PA) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº             , DE 2022. 
(Do Senador Jader Barbalho) 

 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, para estabelecer 
tratamento tributário diferenciado às 
empresas que prestam serviços de 
tratamento de resíduos sólidos, de 
reciclagem ou de comercialização de 
produtos reciclados. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece tratamento tributário diferenciado às 
empresas que prestam serviços de tratamento de resíduos sólidos, de 
reciclagem ou de comercialização de produtos reciclados. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“................................................................................................ 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional será 
determinado mediante aplicação das alíquotas efetivas, calculadas 
a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos 
I a VI desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata 
o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º.  

.................................................................................................  

§1º-D Para efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 
microempresas ou empresas de pequeno porte as entidades 
privadas organizadas sob quaisquer formas que tenham por objeto 
o tratamento de resíduos sólidos, a prestação de serviços de 
reciclagem, de comercialização de produtos reciclados, ou outras 
atividades ligadas à reciclagem.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta 
acumulada, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar, 
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Gabinete do Senador JADER BARBALHO (MDB/PA) 

devem ser proporcionalizados ao número de meses de atividade 
no período.“ (NR) 

................................................................................................. 

 

ANEXO VI DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Vigência: 01/01/2023) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação 
de serviços de reciclagem e da comercialização de produtos reciclados 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota Valor a deduzir 
(em R$) 

1ª Faixa Até 434.740,22 2,50% 0 
2ª Faixa De 434.740,23 a 869.480,43 4,00% 6.521,10 
3ª Faixa De 869.480,44 a 1.304.220,65 5,50% 19.563,31 
4ª Faixa De 1.304.220,66 a 3.260.551,61 7,00% 39.126,62 
5ª Faixa De 3.260.551,62 a 6.521.103,23 9,00% 104.337,65 
6ª Faixa De 6.521.103,23 a 8.694.804,31 11,00% 234.759,72 

 

Percentual de Repartição dos Tributos Faixas 
IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

1ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 
2ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 
3ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 
4ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 
5ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 
6ª Faixa 13,50% 10% 28,27% 6,13% 42,10% - 

..................................................................................... 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Associação Brasileira de Empresas de Limpeza 
Pública e Resíduos Especiais (Abrelpe), apenas 3% do lixo seco gerado no Brasil 
é reaproveitado. Nos países como Alemanha, Coréia do Sul, Áustria, Eslovênia 
e Bélgica esse percentual está acima dos 50%.  
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A Abrelpe calcula que seria possível chegar a 30% de todos os 
resíduos produzidos no país. Ou seja, precisamos multiplicar por 10 o esforço 
realizado até agora. 

Já o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas 
Gerais (Crea-MG), em grupos de trabalho, encontros regionais e congressos de 
profissionais, vem discutindo e elaborando proposições que podem contribuir 
para o desenvolvimento sustentável. O Conselho destaca, entre outros temas 
prioritários, a importância de se garantir, entre outras coisas, a gestão de 
resíduos sólidos.  

Apesar da legislação sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
determinar claramente que poderão ser adotados benefícios tributários para o 
setor, até hoje o governo federal não tem investido nessa área, deixando de 
gerar milhares de empregos diretos e indiretos e contribuindo com a preservação 
do meio ambiente. 

Para incentivar que mais empresas trabalhem com o tratamento de 
resíduos sólidos, com a reciclagem ou com a comercialização de produtos 
reciclados, proponho este Projeto de Lei Complementar, que garantirá às 
microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiadas pelo Simples 
Nacional, alíquotas menores do que as praticadas pelo Comércio.  

Serão inúmeros os benefícios gerados por este projeto como: a) 
geração de emprego, com aumento da renda das pessoas mais pobres; b) 
melhor qualidade de vida nas cidades à medida que os resíduos sólidos forem 
retirados de circulação das ruas para a reciclagem e; c) preservação do meio 
ambiente.  

Devido a importância da presente iniciativa para a sociedade e para 
o futuro do meio ambiente, conto com o apoio dos ilustres Pares para a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 2022. 

 

Senador JADER BARBALHO                                           
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SENADO FEDERAL 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 29, DE 2022

Insere o art. 203-A na Constituição e o art. 121 no Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, para assegurar a renda básica de cidadania.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS) (1º signatário), Senador Acir Gurgacz (PDT/RO),
Senadora Eliziane Gama (CIDADANIA/MA), Senadora Leila Barros (PDT/DF), Senador
Alexandre Silveira (PSD/MG), Senadora Mara Gabrilli (PSDB/SP), Senadora Nilda
Gondim (MDB/PB), Senadora Zenaide Maia (PROS/RN), Senador Chico Rodrigues
(UNIÃO/RR), Senador Confúcio Moura (MDB/RO), Senador Dário Berger (PSB/SC),
Senador Fabiano Contarato (PT/ES), Senador Fernando Collor (PTB/AL), Senador Flávio
Arns (PODEMOS/PR), Senador Izalci Lucas (PSDB/DF), Senador Jean Paul Prates (PT/RN),
Senador Jorge Kajuru (PODEMOS/GO), Senador Lasier Martins (PODEMOS/RS), Senador
Paulo Rocha (PT/PA), Senador Plínio Valério (PSDB/AM), Senador Randolfe Rodrigues
(REDE/AP), Senador Reguffe (S/Partido/DF), Senador Roberth Bringel (UNIÃO/MA),
Senador Rogério Carvalho (PT/SE), Senador Sérgio Petecão (PSD/AC), Senador
Styvenson Valentim (PODEMOS/RN), Senador Telmário Mota (PROS/RR), Senador
Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB), Senador Weverton (PDT/MA)
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2022 

Insere o art. 203-A na Constituição e o art. 121 
no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para assegurar a renda básica de 
cidadania. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 

“Art. 203-A É assegurada a todos os brasileiros residentes no 
País e estrangeiros residentes há pelo menos cinco anos no 
Brasil, maiores de dezoito anos, aos migrantes, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, e aos 
refugiados, nos termos da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 
1997, maiores de dezoito anos, que tenham ingressado no 
território nacional e nele permaneçam e que atendam ao 
disposto na lei, e independentemente de sua condição 
socioeconômica, na forma de benefício assistencial, de 
caráter continuado, a renda básica de cidadania, que será 
acrescida, nos termos da Lei, à renda familiar, em valor 
suficiente para atender às despesas mínimas de cada pessoa 
com alimentação, educação e saúde.” 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 
vigorar acrescido do seguinte art. 121: 

“Art. 121. A renda básica de cidadania de que trata o art. 203-
A da Constituição será implementada gradualmente, a partir 
de 2023, considerando-se o grau de desenvolvimento do País 
e as possibilidades orçamentárias. 
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§ 1º No cumprimento do disposto no “caput” serão priorizadas 
as camadas mais necessitadas da população, assegurado o 
atendimento às famílias inscritas no Cadastro Único de 
Programas Sociais. 
§ 2º O valor do benefício de transferência de renda com 
condicionalidades de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de 
dezembro de 2021, será complementado, a partir de 1º de 
janeiro de 2023, até o valor mínimo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) mensais por unidade familiar.  
§ 3º O valor referido no § 2º será ampliado, anualmente, a 
partir de 1º de janeiro de 2024, até atingir, no ano de 2026, o 
equivalente ao valor mensal do benefício de prestação 
continuada da assistência social de que trata a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993. 
§ 4º A lei orçamentária anual consignará os recursos 
necessários ao cumprimento do disposto neste artigo, 
assegurada a destinação, para essa finalidade, das seguintes 
fontes de receita: 
I – contribuição social ou imposto sobre grandes fortunas, a 
ser instituído nos termos de lei complementar; 
II – adicional de dez pontos percentuais nas alíquotas da 
Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL), no caso das 
pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1º do art. 1º da Lei 
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e de quinze 
pontos percentuais, no caso das pessoas jurídicas referidas 
no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de 
capitalização e das referidas nos incisos II a VII e X do § 1º do 
art. 1º da Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro de 2001. 
III – dividendos distribuídos à União por empresas públicas e 
sociedades de economia mista, ou por empresas privadas em 
que a União detenha participação minoritária; 
IV – no mínimo vinte e cinco por cento dos recursos 
destinados ao fundo social de que trata a Lei nº 12.351, de 22 
de dezembro de 2010; 
V – o produto da alienação de ativos, participações societárias 
e acionárias, bens e direitos incluídos no Programa Nacional 
de Desestatização; 
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VI - a parcela do produto da arrecadação correspondente a 
um adicional de cinco pontos percentuais na alíquota do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do imposto 
que vier a substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos; 
VII - outras receitas, a serem definidas em lei.”(NR) 

Art. 3º As despesas decorrentes do disposto nesta Emenda à 
Constituição: 

I – poderão ser atendidas por meio de crédito extraordinário, 
independentemente da observância dos requisitos exigidos no § 3º do art. 167 
da Constituição Federal;  

II - não serão consideradas para fins de apuração da meta de 
resultado primário estabelecida no caput do art. 2º da Lei nº 14.194, de 20 de 
agosto de 2021, e do limite estabelecido para as despesas primárias, conforme 
disposto no inciso I do caput do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; e 

III - ficarão ressalvadas do disposto no inciso III do caput do art. 
167 da Constituição Federal; e 

IV – ficam dispensadas das limitações legais, inclusive quanto à 
necessidade de compensação à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento 
de ação governamental que acarrete aumento de despesa. 

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pobreza, a fome e a miséria são chagas que persistem, de forma 
inaceitável e inexplicável, no Brasil do Século XXI. 

A pobreza extrema, que estava em declínio desde 2003, voltou a 
aumentar, assim como a concentração de renda; o Brasil, que havia saído do 
Mapa da Fome das Nações Unidas, voltou a ele, com o aumento da fome, 
conforme o relatório da FAO “O Estado da Segurança Alimentar e Nutricional 
no Mundo”, de 2019 . 
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Segundo dados da ONG Ação da Cidadania, no Brasil, que é o país 
com o 9º índice de Gini mais elevado do Mundo, ou seja, é o nono país mais 
desigual do Planeta, 116 milhões de pessoas convivem com algum grau de 
insegurança alimentar. O Nordeste concentra o maior percentual de mulheres 
chefes dos lares (57,5%), a maioria pretas e pardas, sem escolaridade e com 
empregos informais; e somente 35,9% das mães solos em todo o país 
conseguem garantir alimentação dentro de casa. Se ela for negra, esse índice 
cai para 10%. Segundo dados do Estudo Nacional de Alimentação e Nutrição 
Infantil (Enani-2019), 14,2% das crianças brasileiras com até 5 anos vivem com 
deficiência de alguma vitamina ou mineral. A entidade aponta, ainda, que 63 
milhões de pessoas vivem com menos de R$ 455 por mês e 20 milhões de 
pessoas com menos de R$ 157 reais por mês, considerado na pobreza 
extrema. E, com a pandemia da Covid-19 no Brasil, desde 2020, segundo 
dados da Fundação Getúlio Vargas (FGV) mais de 7,5 milhões de mulheres 
perderam o emprego. 

Para mitigar essa situação, além da criação do auxílio emergencial, 
em 2020, de R$ 600,00, pelo prazo de 3 meses, e prorrogado com valor 
reduzido para R$ 400,00, mas já extinto, foi aprovada a Lei nº 14.342, de 18 de 
maio de 2022, que criou o benefício extraordinário e fixou, em caráter geral e 
permanente, o valor do Auxílio-Brasil em R$ 400,00. 

Em 14 de julho de 2022, o Congresso promulgou a Emenda 
Constitucional nº 123, que, entre outras medidas, no seu art. 5º, assegurou a 
extensão do Programa Auxílio Brasil às famílias elegíveis na data de 
promulgação da Emenda Constitucional, e concedeu às famílias beneficiárias 
desse programa acréscimo mensal extraordinário, até 31 de dezembro de 2022, 
de R$ 200,00 (duzentos reais), até o limite de R$ 26.000.000.000,00 (vinte e 
seis bilhões de reais). 

Para contornar óbices à ampliação de despesas, a EC 123 previu 
medidas para excluir essa complementação da aplicação do teto de despesas 
fixado pela EC 95, de 2016, da “regra de ouro” prevista no art. 167, III da CF e 
para fins de apuração da meta de resultado primário. 

A fixação desse benefício, até 31.12.2022, revela, mais do que a 
preocupação com o problema social, a preocupação eleitoral, posto que a sua 
duração é extremamente limitada, e não resulta, de fato, de uma política 
estruturada e permanente de combate à pobreza. 
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A tudo isso assistimos, e apoiando qualquer medida para mitigar o 
sofrimento do povo, enquanto permanece sem regulamentação e 
implementação a renda básica de cidadania, prevista na Lei nº 10.835, de 2004. 

A Lei 10.835, de 2004, de autoria do então Senador Eduardo 
Suplicy, e resultado de uma luta iniciada em 1991, com a apresentação do 
Projeto de Lei nº 80, de 1991, aprovado pelo Senado e remetido em 1992 à 
Câmara, precedeu a própria Lei que criou o Bolsa Família. A Lei 10.835, 
resultante do PLS nº 266, de 2001, foi o resultado de uma luta incansável do 
Senador Eduardo Suplicy para criar no Brasil uma “renda mínima” universal 
para todos os cidadãos. 

O Programa Bolsa Família, criado em 2004 pelo Presidente Lula, 
a partir da ampliação de programas como o Bolsa Escola, o Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - PETI e o Vale Gás, representou um 
gigantesco e histórico avanço no combate à pobreza e à miséria no País. Suas 
expansões na forma do Brasil Sem Miséria e Brasil Carinhoso, no Governo 
Dilma, foram fundamentais para promover a inclusão social e reduzir a fome e 
a pobreza extrema. A sua transformação no “Auxílio-Brasil” não alterou, 
essencialmente, o Bolsa Família, que continua sendo um programa 
fundamental, mas limitado, para os fins de promover a inclusão. Não se trata, 
ainda, de um programa de renda básica, de caráter universal e capaz de 
promover a justiça social. 

Embora se ache em vigor há 16 anos, a Lei nº 10.835 nunca foi 
regulamentada ou implementada e, nesse ínterim, o Bolsa Família cumpriu um 
papel supletivo, ao assegurar meios para a redução da pobreza e pobreza 
extrema. 

A proposição em tela, levando em conta essa situação e o caráter 
provisório da fixação do Auxílio Brasil em R$ 600,00, visa inserir na 
Constituição, de forma definitiva, a garantia a todos os cidadãos a Renda 
Básica de Cidadania.  

Contudo, ampliamos a cobertura desse benefício, assegurando-o 
a todos os brasileiros e residentes com mais de 18 anos de idade, e, ainda, aos 
migrantes e refugiados, que igualmente devem ter acesso a essa proteção 
social.  
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Na forma de novo artigo no ADCT, propomos as regras para 
implementação gradual desse direito, partindo, em 2023, do valor mínimo de 
R$ 600,00 às famílias inscritas no Cadastro Único de Programas Sociais, e a 
sua ampliação, até 2026, para que a renda básica seja de, pelo menos, 
equivalente ao salário-mínimo, que é o valor do benefício de prestação 
continuada da Lei Orgânica da Assistência Social, assegurando-se, assim, que 
nenhuma família terá renda inferior ao salário-mínimo. Parte-se da premissa de 
que o salário-mínimo, nos termos do art. 7º, IV da CF, deve ser capaz de 
atender às necessidades vitais básicas do trabalhador e às de sua família. A 
elevação progressiva desse valor, porém, é uma luta que será 
permanentemente travada em outras arenas de debate. 

Por se tratar de despesas permanentes, e que serão despesas da 
seguridade social, é preciso que tenham cobertura fiscal adequada e que seja 
assegurada a sua fonte de custeio. 

Caberá ao Executivo incorporar essas despesas na Lei 
Orçamentária anual, mas propomos desde logo que seja destinada a tal fim a 
contribuição social sobre grandes fortunas, a ser disciplinada em lei 
complementar, de modo a que possa ser vinculada à Seguridade, e um 
adicional de 10 pontos na CSLL para os Bancos, e 15 pontos no caso das 
demais instituições financeiras. A EC 103, de 23016 – Reforma da Previdência 
já aumentou a CSLL dos bancos para 15%, mas manteve em patamar menor 
a das demais instituições. A elevação asseguraria ingresso de recursos 
essenciais para o custeio da Renda Básica de Cidadania.  

Além disso, determinamos, à semelhança do que foi previsto 
quando da criação do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, a 
destinação a essa despesa das receitas oriundas da alienação de ativos, 
participações societárias e acionárias, bens e direitos incluídos no Programa 
Nacional de Desestatização e a parcela do produto da arrecadação 
correspondente a um adicional de cinco pontos percentuais na alíquota do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou do imposto que vier a 
substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos. 

Propomos, ainda, que sejam para tanto destinados os recursos 
oriundos de dividendos distribuídos à União por empresas públicas e 
sociedades de economia mista, ou por empresas privadas em que a União 
detenha participação minoritária. Nos últimos 4 anos, a União tem colhido 
enormes frutos dessa fonte. Em 2019, foram pagos quase R$ 29 bilhões em 
dividendos. Em 2020, apesar da redução causada pela crise (covid-19), foram 
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pagos R$ 16 bilhões em dividendos. Em 2022, foram R$ 46 bilhões em 
dividendos.  

E, segundo matéria publicada pelo Valor Econômico, em 2023, 
2024 e 2025, serão pagos à União, respectivamente, R$ 33,8; 32,2 e 33,4 
bilhões em dividendos. Trata-se de recursos que, efetivamente, podem e 
devem ser destinados ao custeio dessa garantia de renda aos mais 
necessitados. 

Por fim, propomos que sejam ainda destinados à renda básica de 
cidadania no mínimo vinte e cinco por cento dos recursos destinados ao fundo 
social de que trata a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010. A Lei do Pre-
Sal, que criou o Fundo Social, já prevê a destinação de seus recursos para 
projetos nas áreas de combate à pobreza e de desenvolvimento. 

De forma a viabilizar a medida, afastamos, assim como o fez a EC 
123, a aplicação às despesas resultantes do teto de despesas, da regra de ouro 
e da meta de resultado primário, autorizando, ainda, a edição de crédito 
extraordinário para a inclusão no orçamento das despesas resultantes. 

A presente proposição, assim, dá concretude ao que desde 2004 
já é lei no Brasil: uma renda básica universal, que não dependa de calamidades 
ou “estado de emergência” para assegurar a renda mínima às famílias. E 
supera o caráter eleitoreiro e provisório da solução adotada pela EC 123, de 
2022. 

Certos da relevância desta Proposta, e sua contribuição para a 
superação dos graves problemas da pobreza e pobreza extrema no Brasil. 
contamos com o apoio dos Senadores e das Senadoras para aprová-la.  

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 
PT/RS 
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mulheres do Irã, pela luta em favor da liberdade e dos direitos humanos no país.
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REQUERIMENTO Nº DE CRE 
 

 

Requeiro, nos termos do parágrafo 2º, do art. 222, do 
Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de 
solidariedade ao povo iraniano, em particular às mulheres do Irã, pela luta 
em favor da liberdade e dos direitos humanos no país. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em 16 de setembro de 2022, a jovem iraniana Mahsa Amini, 
de apenas 22 anos, foi morta pela polícia moral do Irã, após ter saído em 
local público sem que um véu cobrisse completamente seus cabelos. É 
inaceitável que o Estado, mesmo que de base teocrática, puna com a morte 
aquela que descumpre um código de vestimenta. E, como se nota, em 
ambiente político no qual a violação à norma de conduta é punida de 
maneira desproporcional à infração cometida, a mulher é sempre aquela 
mais prejudicada - seja na regra que deve observar, seja na punição que 
recebe. Até o dia 11 de novembro do corrente ano, ao menos 304 pessoas 
foram mortas, incluindo 24 mulheres e 41 crianças, segundo dados da 
ONU. 

Em resposta a essa violação de direito, a população iraniana 
tem protestado com dignidade contra a afronta às suas liberdades mais 
elementares. As inúmeras manifestações que tomam conta daquele País, 
desde setembro, já levaram a mudanças perceptíveis, como a falta de 
punição mesmo na ausência de véu sobre os cabelos, sublinhando a 
coragem das mulheres iranianas contra a tirania que as oprime. Contudo, a 
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repressão às manifestações tem sido desproporcional, produzindo centenas 
de mortos e feridos, além de desaparecimentos forçados.  

Em nota, um grupo de peritos da ONU de direitos humanos 
exortou as autoridades iranianas a pararem de sentenciar manifestantes 
com penas passíveis de pena de morte por participação em protestos 
pacíficos. A ONU destaca, ainda, receios de que mulheres e meninas, que 
têm estado na linha de frente dos protestos, sobretudo as defensoras dos 
direitos humanos, sejam presas por solicitarem o fim de leis e políticas 
discriminatórias sistemáticas contra elas e contra outros grupos 
minoritários no país, como os curdos.  

Cumpre recordar que a República Islâmica do Irã é signatária 
do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas 
desde 24 de junho de 1975.  Por tal motivo, em momento em que a 
solidariedade internacional se faz necessária como força de respaldo e de 
encorajamento a esses necessários agentes em favor da liberdade e dos 
direitos humanos, conclamo as Senhoras e os Senhores Senadores a se 
juntarem a mim neste Voto de Solidariedade. 

 

 
Sala da Comissão, 21 de novembro de 2022. 

 
Senadora Mara Gabrilli 

(PSDB/SP) 
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Requer que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia,
Adolfo Sachsida, informações sobre os resultados do Programa de Incentivo à Redução
Voluntária do Consumo de Energia Elétrica, criado no âmbito da Câmara de Regras
Excepcionais para Gestão Hidroenergética (CREG), que foi instituída pela Medida
Provisória nº 1055, de 2021.
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo.
Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia,
Adolfo Sachsida, informações sobre os
resultados do Programa de Incentivo
à Redução Voluntária do Consumo de
Energia Elétrica, criado no âmbito da
Câmara de Regras Excepcionais para
Gestão Hidroenergética (CREG), que foi
instituída pela Medida Provisória nº 1055,
de 2021.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo.

Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia, Adolfo Sachsida, informações sobre

os resultados do Programa de Incentivo à Redução Voluntária do Consumo de

Energia Elétrica, criado no âmbito da Câmara de Regras Excepcionais para Gestão

Hidroenergética (CREG), que foi instituída pela Medida Provisória nº 1055, de 2021.

Nesses termos, requisita-se, as seguintes informações sobre o

Programa de Incentivo à Redução Voluntária do Consumo de Energia Elétrica:

1. O número de consumidores, por Estado da Federação e o Distrito

Federal, por mês de vigência do Programa, que receberam o bônus

tarifário.

2. O número de consumidores, por Estado da Federação e o Distrito

Federal, por mês de vigência do Programa, que não reduziram o

consumo de energia elétrica.
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3. O custo do Programa, por mês de vigência, em termos totais, por

Estado da Federação e o Distrito Federal.

4. O custo médio do Programa por consumidor.

5. A energia elétrica economizada no período.

6. A economia resultante do Programa.

JUSTIFICAÇÃO

O Programa de Incentivo à Redução Voluntária do Consumo de Energia

Elétrica foi instituído no âmbito da Câmara de Regras Excepcionais para Gestão

Hidroenergética (CREG) por meio da Medida Provisória nº 1055, de 2021, cuja

vigência já se encerrou. O Programa possibilitou a concessão de desconto na tarifa

de energia elétrica pela redução do consumo, em pelo menos 10%, entre setembro

e dezembro de 2021 em relação ao mesmo período de 2020. Trata-se de medida

similar à contida no Projeto de Lei nº 3798, de 2021, de autoria da Senadora Rose de

Freitas, que altera a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, para estabelecer bônus tarifário a

consumidores que reduzirem consumo de energia elétrica. Com o propósito de subsidiar

a apreciação da matéria citada, solicitamos as informações acima.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)

Líder da Minoria
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado

Federal, inserção em ata de voto de aplauso ao Sr. Ilan Goldfajn, pela sua eleição

como presidente do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).

JUSTIFICAÇÃO

Em novembro de 2022, o Sr. Ilan Goldfajn foi eleito presidente

do BID com 80,1% dos votos, derrotando quatro candidatos de outros países,

demonstrando ser o mais capacitado para assumir essa importante função. Ele deve

assumir a presidência do BID em 19 de dezembro de 2022, com mandato de cinco

anos.

A eleição do Sr. Ilan Goldfajn para a presidência do BID é um evento

histórico e deve ser celebrada. Pela primeira vez,  em seus 63 anos de existência, o

BID será presidido por um brasileiro.

Com currículo exemplar, ele já ocupou cargos de destaque como

Presidente do Banco Central do Brasil e Diretor do Departamento do Hemisfério

Ocidental do Fundo Monetário Internacional. Formado em economia pela

Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), possui mestrado em Economia

pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-Rio) e Ph.D. em

  economia pelo Massachusetts Institute of Technology (MIT).

O BID é um dos maiores bancos regionais de desenvolvimento e é

essencial para o financiamento do desenvolvimento econômico e social da América

Latina e Caribe. Com pesquisa importantes sobre a região e as necessidades de
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desenvolvimento, a instituição se destaca oferecendo diagnósticos da realidade da

região, bem como financiamentos para o seu desenvolvimento. Destacamos seus

trabalhos nas áreas de infraestrutura, combate à corrupção, desenvolvimento de

projetos de mobilidade urbana, dentre tantos outros.

A sua eleição enche a todos nós, brasileiras e brasileiros, de

muito orgulho. A participação crescente de brasileiros em cargos de relevância

internacional é algo a ser celebrado. É o reconhecimento da competência de nossos

talentos.

Por esse conjunto amplo de conquistas e contribuições realizadas pelo

Sr. Ilan Goldfajn que conclamo nossos nobres colegas a apoiarem esta moção de

voto de aplauso.

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2022.

Senadora Simone Tebet
(MDB - MS)
Senadora
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
PP - Luis Carlos Heinze**
PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
MDB - Eduardo Braga**
PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PL - Romário*
PL - Carlos Portinho** (S)

PL - Flávio Bolsonaro**

Ceará
PSDB - Tasso Jereissati*
PODEMOS - Eduardo Girão**
PDT - Julio Ventura** (S)

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
PODEMOS - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
PTB - Roberto Rocha*
CIDADANIA - Eliziane Gama**
PDT - Weverton**

Paraíba
MDB - Nilda Gondim* (S)

PSD - Daniella Ribeiro**
MDB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
PP - Mailza Gomes* (S)

UNIÃO - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
PT - Paulo Rocha*
MDB - Jader Barbalho**
PL - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
MDB - Rose de Freitas*
PT - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
UNIÃO - Soraya Thronicke**

Pernambuco
MDB - Fernando Bezerra Coelho*
PT - Humberto Costa**
MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
PP - Elmano Férrer*
PP - Eliane Nogueira** (S)

MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
S/Partido - Reguffe*
PSDB - Izalci Lucas**
PDT - Leila Barros**

São Paulo
PSDB - José Serra*
MDB - Giordano** (S)

PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
PDT - Acir Gurgacz*
MDB - Confúcio Moura**
PL - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Alexandre Silveira* (S)

PL - Carlos Viana**
PSD - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
PSB - Dário Berger*
PP - Esperidião Amin**
MDB - Ivete da Silveira** (S)

Tocantins
PP - Guaracy Silveira* (S)

PL - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
PSC - Luiz Carlos do Carmo* (S)

PODEMOS - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
PTB - Fernando Collor*
MDB - Renan Calheiros**
UNIÃO - Rodrigo Cunha**

Amapá
UNIÃO - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
PL - Wellington Fagundes*
PSD - Carlos Fávaro**
UNIÃO - Jayme Campos**

Sergipe
PP - Maria do Carmo Alves*
PSDB - Alessandro Vieira**
PT - Rogério Carvalho**

Roraima
PROS - Telmário Mota*
UNIÃO - Chico Rodrigues**
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027    
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 20
MDB-13 / PP-7

Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eliane Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Guaracy Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Nilda Gondim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / ES
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil - 14
PODEMOS-8 / PSDB-6

Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SE
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / CE
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / GO
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RS
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos - 13
PSD-12 / REPUBLICANOS-1

Alexandre Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Carlos Fávaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 11
PT-7 / PROS-2 / PSB-1 / REDE-1

Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / SC
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 10
PL-8 / PTB-2

Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MG
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / AL
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / MA
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / PA

Bloco Parlamentar União Cristã - 8
UNIÃO-6 / PSC-1 / CIDADANIA-1

Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Luiz Carlos do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / GO
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MS

PDT - 4
Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Julio Ventura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

S/Partido - 1
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 20
Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 14
Bloco Parlamentar PSD/Republicanos. . . . . . . . . . . . . . 13
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Bloco Parlamentar União Cristã. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
PDT. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Humberto Costa** (PT-PE) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alessandro Vieira** (PSDB-SE) Irajá** (PSD-TO) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alexandre Silveira* (PSD-MG) Ivete da Silveira** (MDB-SC) Otto Alencar* (PSD-BA)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Paulo Paim** (PT-RS)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jader Barbalho** (MDB-PA) Paulo Rocha* (PT-PA)

Carlos Fávaro** (PSD-MT) Jaques Wagner** (PT-BA) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Carlos Portinho** (PL-RJ) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Carlos Viana** (PL-MG) Jayme Campos** (UNIÃO-MT) Reguffe* (S/Partido-DF)

Chico Rodrigues** (UNIÃO-RR) Jean Paul Prates* (PT-RN) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Jorge Kajuru** (PODEMOS-GO) Roberto Rocha* (PTB-MA)

Daniella Ribeiro** (PSD-PB) José Serra* (PSDB-SP) Rodrigo Cunha** (UNIÃO-AL)

Dário Berger* (PSB-SC) Julio Ventura** (PDT-CE) Rodrigo Pacheco** (PSD-MG)

Davi Alcolumbre* (UNIÃO-AP) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Leila Barros** (PDT-DF) Romário* (PL-RJ)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Lucas Barreto** (PSD-AP) Rose de Freitas* (MDB-ES)

Eduardo Gomes** (PL-TO) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eliane Nogueira** (PP-PI) Luiz Carlos do Carmo* (PSC-GO) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Mailza Gomes* (PP-AC) Soraya Thronicke** (UNIÃO-MS)

Elmano Férrer* (PP-PI) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcelo Castro** (MDB-PI) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Fabiano Contarato** (PT-ES) Marcio Bittar** (UNIÃO-AC) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcos Rogério** (PL-RO) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fernando Collor* (PTB-AL) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Veneziano Vital do Rêgo** (MDB-PB)

Flávio Arns** (PODEMOS-PR) Maria do Carmo Alves* (PP-SE) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Flávio Bolsonaro** (PL-RJ) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Weverton** (PDT-MA)

Giordano** (MDB-SP) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Guaracy Silveira* (PP-TO) Nilda Gondim* (MDB-PB) Zequinha Marinho** (PL-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (PSD-MG)   

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)   

2º VICE-PRESIDENTE
Romário - (PL-RJ)   

1º SECRETÁRIO
Irajá - (PSD-TO)   

2º SECRETÁRIO
Elmano Férrer - (PP-PI)   

3º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)   

4º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Jorginho Mello - (PL-SC)

2º  Luiz Carlos do Carmo - (PSC-GO)

3º  Eliziane Gama - (CIDADANIA-MA)

4º  Zequinha Marinho - (PL-PA)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP) - 20

Líder
Mailza Gomes - PP    (55,87)

....................

Líder do MDB - 13
Eduardo Braga    (19,50)

Vice-Líder  do MDB
Marcelo Castro    (65)

Líder do PP - 7
Mailza Gomes    (55,87)

Vice-Líderes  do PP
Elmano Férrer    (25,75)

Luis Carlos Heinze    (46)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil
(PODEMOS/PSDB) - 14

Líder
Lasier Martins - PODEMOS    (16,61)

Vice-Líder
Flávio Arns    (69)

....................

Líder do PODEMOS - 8
Oriovisto Guimarães    (68,108)

Vice-Líderes  do PODEMOS
Eduardo Girão    (14,66)

Styvenson Valentim    (67)

Líder do PSDB - 6
Izalci Lucas    (21,24,37,56)

Vice-Líder  do PSDB
Mara Gabrilli    (59)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos
(PSD/REPUBLICANOS) - 13

Líder
Nelsinho Trad - PSD    (45,81)

....................

Líder do PSD - 12
Nelsinho Trad    (45,81)

Vice-Líderes  do PSD
Omar Aziz    (53)

Carlos Fávaro    (54,97)

Líder do REPUBLICANOS - 1
Mecias de Jesus    (6)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS/PSB/REDE) - 11

Líder
Zenaide Maia - PROS    (48,84)

....................

Líder do PT - 7
Paulo Rocha    (23,49,82)

Vice-Líder  do PT
Rogério Carvalho    (77,83)

Líder do PROS - 2
Telmário Mota    (11)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia    (48,84)

Líder do PSB - 1
Dário Berger    (89)

Líder do REDE - 1
Randolfe Rodrigues    (63,64)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/PTB) - 10

Líder
Wellington Fagundes - PL    (8,95)

Vice-Líderes
Jorginho Mello    (3,7,40,76,104,105)

Roberto Rocha    (12,94,109)

....................

Líder do PL - 8
Flávio Bolsonaro    (74,101)

Vice-Líderes  do PL
Carlos Viana    (38,99)

Marcos Rogério    (42,100)

Líder do PTB - 2
Roberto Rocha    (12,94,109)

Bloco Parlamentar União Cristã
(UNIÃO/PSC/CIDADANIA) - 8

Líder
Luiz Carlos do Carmo - PSC    (91,92)

....................

Líder do UNIÃO - 6
Davi Alcolumbre    (90)

Vice-Líder  do UNIÃO
Soraya Thronicke    (31,70,88,93)

Líder do PSC - 1
Luiz Carlos do Carmo    (91,92)

Líder do CIDADANIA - 1
Eliziane Gama    (43,78,79,86)

PDT - 4
Líder

Cid Gomes - PDT    (62,107)

Vice-Líder
Leila Barros    (29,36,58,106)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB    (52,96)

Vice-Líder
Kátia Abreu    (73,103)

Minoria
Líder

Jean Paul Prates - PT    (44,85)

Bancada Feminina
Líder

Eliziane Gama - CIDADANIA    (43,78,79,86)

Vice-Líder
Nilda Gondim    (80)

Governo
Líder

Carlos Portinho - PL    (39,98)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes    (26,30,102)

Elmano Férrer    (25,75)

Carlos Viana    (38,99)

Jorginho Mello    (3,7,40,76,104,105)

Oposição
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE    (63,64)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
2. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
3. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
4. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
5. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
6. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
7. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
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8. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
9. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
10. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
11. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
12. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
13. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 
de fevereiro de 2019.
14. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
15. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
16. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
17. Em 13.02.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado o 2º vice-líder do PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (Of. s/nº/2019-GLPSD).
18. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
19. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
20. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
21. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
22. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
23. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto 
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
24. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
25. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
26. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
27. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
28. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
29. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
30. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
31. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
32. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
33. Em 24.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 092/2020-GSLB).
34. Em 08.05.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODEMOS (Of. 036/2020-GLPODE)
35. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 43/2020-GLDPP).
36. Em 24.09.2020, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Bloco Senado Independente até 21/01/2021, término da licença do Senador Veneziano 
Vital do Rego.
37. Em 07.10.2020, o Senador Izalci Lucas deixou a vice-liderança do Governo (Of. nº 007/2020-GLDGOV e Of. nº 141/2020-GSIZALCI).
38. Em 27.11.2020, o Senador Carlos Viana foi designado 3º vice-líder do Governo (Of. nº 135/2020/GSFERCOE).
39. Em 18.01.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado líder do Partido Liberal (Of. s/n)
40. Em 18.01.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado Vice-Líder do Partido Liberal (Of. s/n)
41. Em 01.02.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder do Democratas (Of. 001/2021-GLDEM).
42. Em 01.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado Líder do CIDADANIA (Ofício nº 4/2021-GSEGAMA)
43. Em 02.02.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado Líder do PT (Of. 02/2021-GLDPT)
44. Em 02.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado Líder do PSD (Of. 1/2021-GLPSD).
45. Em 02.02.2021, o Senador Jean Paul Prates foi designado Líder da Minoria (Of. 01/2021-GLDMIN)
46. Em 02.02.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/nº/2021).
47. Em 02.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
48. Em 02.02.2021, a Senadora Zenaide Maia foi designada Líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 01/2021-BLPRD).
49. Em 02.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi reconduzido como Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 004/2021-GLMDB).
50. Em 02.02.2021, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado 2º vice-líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
51. Em 02.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Partido Progressista (Of. 002/2021-GLDPP).
52. Em 03.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado 1° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
53. Em 03.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado líder da Maioria (Of. 5/2021-GLMDB)
54. Em 03.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado 2° Vice-Líder do PSD (Of. 2/2021-GLPSD).
55. Em 04.02.2021, a Senadora Mailza Gomes foi designada Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 006/2021-GLMDB).
56. Em 09.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 9/2021-GSLB)
57. Em 09.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi reconduzido como Líder do Podemos (Of. 004/2021-GLPODEMOS).
58. Em 08.02.2021, o Senador Izalci Lucas é designado L'ider do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. sn/2021-GLPSDB).
59. Em 09.02.2021, a Senadora Mara Gabrilli foi designada 1ª Vice-Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. 7/2021-GLPSDB)
60. Em 10.02.2021, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 3/2021-GLDPDT).
61. Em 10.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 001/2021-BLUNIDB).
62. Em 10.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado Líder do Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 2/2021-GLPODEMOS).
63. Em 11.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi reconduzido ao cargo de Líder da REDE (Of. 68/2021-GSRROD).
64. Em 12.02.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder da Oposição ao Governo (Of. 6/2021).
65. Em 23.02.2021, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 8/2021-GLMDB)
66. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado 3º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
67. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
68. Em 24.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. 22-GLPODEMOS).
69. Em 11.03.2021, o Senador Flávio Arns é designado 3ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
70. Em 11.03.2021, o Senador Rodrigo Cunha é designado 1ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
71. Em 11.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke é designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Podemos/PSDB/PSL (Of. 15/2021-BLPPP).
72. Em 16.03.2021, a Senadora Simone Tebet foi designada Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 12/2021)
73. Em 15.04.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada 1ª Vice-Líder da Maioria (Of. nº 01/2021-GLDMAI)
74. Em 07.06.2021, o Senador Flávio Bolsonaro é designado Líder do Patriota (Of. 18/2021-GSFB).
75. Em 09.08.2021, o Senador Elmano Férrer foi designado 1º vice-líder do Progressistas (Of. nº 37/2021-GLDPP)
76. Em 12.08.2021, o Senador Jorginho Mello foi designado 4º vice-líder do Governo (Of. nº 14/2021-GLDGOV)
77. Em 19.10.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado vice-líder do PT (Of. nº 31/2021-GLDPT)
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78. Em 07.12.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada Vice-Líder do CIDADANIA (Of. nº 012/2021 - GLCID)
79. Em 15.02.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 15/2022-GSSTEBET)
80. Em 22.02.2022, a Senadora Nilda Gondim foi designada Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. nº 02/2022)
81. Em 08.03.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado Líder do Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (Of. 99/2022-GSNTRAD).
82. Em 15.03.2022, o Senador Paulo Rocha foi reconduzido Líder do PT (Of. 06/2022-GLDPT)
83. Em 15.03.2022, a Senadora Zenaide Maia foi reconduzida a Líder do Bloco Resistência Democrática (Of. 03/2022-BLPRD).
84. Em 15.03.2022, o Senador Rogério Carvalho foi reconduzido a vice-líder do PT (Of. nº 6/2022-GLDPT)
85. Em 16.03.2022, o Senador Jean Paul Prates foi reconduzido a Líder da Minoria (Of. 01/2022-GLDMIN)
86. Em 23.03.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do CIDADANIA (Of. nº 7/2022 - GLCID)
87. Em 05.04.2022, a Senadora Mailza Gomes foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 013/2022-GSENOG).
88. Em 06.04.2022, a Senadora Soraya Thronicke foi designada Líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 286/2022 - GSSTHRON).
89. Em 12.04.2022, o Senador Davi Alcolumbre foi designado Líder do Partido União Brasil (Of. 02/2022-GLUNIAO).
90. Em 12.04.2022, o Senador Dário Berger foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro - PSB (Of. 002/2022-GSDB).
91. Em 13.04.2022, o Senador Luiz Carlos do Carmo foi designado Líder do Partido Social Cristão - PSC (Of. 050/2022 - GSLCARM).
92. Em 20.04.2022, o Senador Luiz Carlos do Carmo foi designado Líder do Bloco Parlamentar União Cristã (Of. nº 09/2022 - GLUNIAO).
93. Em 09.05.2022, a Senadora Soraya Thronicke foi designada Vice-Líder do União Brasil (Of. 19/2022 - GLUNIAO).
94. Em 01.06.2022, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2022).
95. Em 01.06.2022, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB (Of. 35/2022-PTB).
96. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
97. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
98. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Governo.
99. Em 10.06.2022, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado líder do Partido Liberal (Of. 37/2022-GLPL)
100. Em 10.06.2022, o Senador Carlos Viana foi designado primeiro vice-líder do Partido Liberal (Of. 37/2022-GLPL)
101. Em 10.06.2022, o Senador Marcos Rogério foi designado segundo vice-líder do Partido Liberal (Of. 37/2022-GLPL)
102. Em 18.07.2022, o Senador Eduardo Gomes licenciou-se até 14.11.2022.
103. Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022.
104. Em 22.08.2022, o Senador Jorginho Mello licenciou-se até 20.12.2022.
105. Em 22.08.2022, o Senador Jorginho Mello licenciou-se até 20.12.2022.
106. Em 02.09.2022, a Senadora Leila Barros foi designada Vice-Líder do PDT (Of. 30/2022 - GLPDT).
107. Em 08.09.2022, o Senador Cid Gomes licenciou-se até 03.01.2023
108. Em 20.10.2022, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado líder do PODEMOS (Of. nº 25/2022-GLPODEMOS)
109. Em 25.10.2022, o Senador Roberto Rocha foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 16/2022-BLVANG)
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA AVERIGUAR 
AS CAUSAS E EFEITOS DA CRISE HIDROENERGÉTICA.

Finalidade: Averiguar as causas e efeitos da crise hidroenergética que assola o País, acompanhar a 
atuação da Câmara de Regras Excepcionais para Gestão Hidroenergética (CREG), criada pela Medida 
Provisória nº 1.055, de 28 de junho de 2021, e propor soluções que garantam a segurança energética 
e a modicidade tarifária do Sistema Elétrico Brasileiro (SEB).  

RQS 1.749, de 2021

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)   (15)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (15)

RELATOR:   VAGO    (15,16,17)

Instalação: 28/10/2021
Prazo final: 06/06/2022

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (10,11,12,21,22)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (10,11,12)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)    (14)

 1.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (10,11,12,18)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (12)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (13)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (9)

  VAGO     (8,16,17)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (9)

 2.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2,4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 1.  Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (2,20)

 2.         (2,4)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (5)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (6)

 1.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (1,19)

 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (3)  1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (3)

PDT (PDT)
Senador  Acir Gurgacz     (7)  1.      

  
Notas:
1. Em 16.09.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
22/2021-GLDEM)
2. Em 16.09.2021, os Senadores Carlos Viana e Angelo Coronel foram designados membros titulares e os Senadores Carlos Fávaro e Nelsinho Trad, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 78/2021-GLPSD)
3. Em 16.09.2021, o Senador Jean Paul Prates foi designado membro titular e o Senador Jaques Wagner, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 32/2021-BLPRD)
4. Em 16.09.2021, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passar a substituir o Senador 
Nelsinho Trad, como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 81/2021-GLPSD)
5. Em 16.09.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
38/2021-BLVANG)
6. Em 16.09.2021, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
20/2021-GLDEM)
7. Em 16.09.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLPDT)
8. Em 16.09.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
61/2021-GLPSDB)
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9. Em 17.09.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 22/2021-BLPPP)
10. Em 21.09.2021, os Senadores Eduardo Braga e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares e o Senador Giordano, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 73/2021-GLMDB)
11. Em 22.09.2021, os Senadores Eduardo Braga e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, e o Senador Giordano deixa de compor a comissão como membro suplente (Of. 75/2021-GLMDB).
12. Em 22.09.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e 
Fernando Bezerra Coelho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 76/2021-GLMDB)
13. Em 30.09.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 45/2021-GLDPP)
14. Em 21.10.2021, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
46/2021-GLDPP)
15. Em 28.10.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Jean Paul Prates e o Senador Veneziano Vital do Rêgo, o Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado, e designou como Relator o Senador José Aníbal (Of. 001/2021-CTECRHE).
16. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
17. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
18. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Eduardo Braga, para compor a comissão (Of. 10/2022-GLMDB)
19. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
20. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
21. Em 18.07.2022, o Senador Eduardo Gomes licenciou-se até 14.11.2022.
22. Em 11.11.2022, o Senador Eduardo Gomes retornou ao exercício.
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2) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE 
ANTEPROJETO DE LEI PARA ATUALIZAÇÃO DA LEI Nº 1.079, DE 1950

Finalidade: Elaborar anteprojeto de lei para atualização da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, que 
define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento.  

(Ato do Presidente nº 3, de 2022)

Número de membros: 12

PRESIDENTE:   Ricardo Lewandowski 
RELATORA:   Fabiane Pereira de Oliveira 

Instalação: 11/03/2022
Prazo final: 21/09/2022

Prazo final prorrogado: 21/11/2022
MEMBROS

  Ricardo Lewandowski 
  Fabiane Pereira de Oliveira 
  Rogério Schietti Machado Cruz 
  Antonio Augusto Anastasia 
  Heleno Taveira Torres 
  Marcus Vinicius Furtado Coêlho 
  Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho 
  Fabiano Augusto Martins Silveira 
  Maurício de Oliveira Campos Júnior 
  Carlos Eduardo Frazão do Amaral 
  Gregório Assagra de Almeida 
  Pierpaolo Cruz Bottini 

 
Notas:
*. Prazo final prorrogado pelo Ato do Presidente nº 18, de 2022.

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretárias-Adjuntas: Camila Moraes Bittar e Renata Felix Perez
Telefone(s): 61 3303 3510 | 3508

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

434 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 23 Novembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23DF2514004B0CBE. 

00100.151810/2022-19



3) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE A 
IMPLANTAÇÃO DA TECNOLOGIA 5G NO BRASIL.

Finalidade: Realizar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, estudo sobre as melhores 
práticas para implantação da tecnologia 5G no Brasil.  

RQS n. 2.883, de 2020

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 1.      
 2.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (2,7,8,9)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
  VAGO     (5,6)  1.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3)  1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (4)  1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)   (1)

    1.      

PDT (PDT)   (1)

    1.      

  
Notas:
1. Vaga compartilhada.
2. Em 18.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro e o Senador Luis Carlos Heinze foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo 
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLDPP).  (DSF de 19/02/2021, p. 11)
3. Em 19.02.2021, os Senadores Vanderlan Cardoso e Irajá foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo PSD, para compor a 
Comissão (Of. 31/2021-GLPSD).  (DSF de 20/02/2021, p. 36)
4. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
08/2021-BLVANG).  (DSF de 24/02/2021, p. 380)
5. Em 01.03.2021, o Senador Major Olímpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão 
(Of. 05/2021).  (DSF de 02/03/2021, p. 6)
6. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
7. Em 09.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 23/2021-GLDPP).  (DSF de 10/06/2021, p. 155)
8. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 
2, p. 1).
9. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (UNIÃO-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)
Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2,3)

Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
  VAGO     (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Notas:
1. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
2. Em 18.07.2022, o Senador Eduardo Gomes licenciou-se até 14.11.2022.
3. Em 11.11.2022, o Senador Eduardo Gomes retornou ao exercício.

Secretário(a): Donaldo Portela
Telefone(s): 3303-3511
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS 
MEMBROS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM ANGOLA

Finalidade: Constituir, no prazo de 30 (trinta) dias, uma comissão de parlamentares para verificar 
perseguição religiosa sofrida por pastores e bispos da Igreja Universal do Reino de Deus, em Angola.  

RQS 1381, de 2020

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR, "IN LOCO", A 
SITUAÇÃO DA TRAVESSIA DE FERRY BOAT, NO ESTADO DO MARANHÃO

Finalidade: Verificar, "in loco", no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a situação da travessia de Ferry Boat 
que conecta a região ocidental do Estado do Maranhão à ilha de São Luís.  

RQS nº 442, de 2022

Número de membros: 3  titulares e 3 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador Roberto Rocha   (PTB-MA)
  VAGO     (3)

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)

 1.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (2)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (1)

 3.      

  
Notas:
1. Em 08.08.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente para compor a comissão (Of. nº 25/2022-GSEGAMA).
2. Em 18.08.2022, o Senador Eduardo Girão foi confirmado membro suplente para compor a comissão (Of. nº 24/2022-GLPODEMOS).
3. Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.
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7) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL POR SUBSIDIAR ELABORAÇÃO 
DE SUBSTITUTIVO SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO BRASIL

Finalidade: Subsidiar a elaboração de minuta de substitutivo para instruir a apreciação dos Projetos 
de Lei nºs 5.051, de 2019, 21, de 2020, e 872, de 2021, que têm como objetivo estabelecer princípios, 
regras, diretrizes e fundamentos para regular o desenvolvimento e a aplicação da inteligência artificial 
no Brasil.  

(Ato do Presidente nº 4, de 2022)

Número de membros: 18

PRESIDENTE:   Ricardo Villas Bôas Cueva 
RELATORA:   Laura Schertel Ferreira Mendes 

Aguardando instalação: 18/02/2022
Instalação: 30/03/2022
Prazo final: 09/08/2022

Prazo final prorrogado: 07/12/2022
MEMBROS

  Ricardo Villas Bôas Cueva 
  Laura Schertel Ferreira Mendes 
  Ana de Oliveira Frazão 
  Bruno Ricardo Bioni 
  Danilo Cesar Maganhoto Doneda 
  Fabrício de Mota Alves 
  Miriam Wimmer 
  Wederson Advincula Siquiera 
  Claudia Lima Marques 
  Juliano Souza de Albuquerque Maranhão 
  Thiago Luís Santos Sombra 
  Georges Abboud 
  Frederico Quadros D'Almeida 
  Victor Marcel Pinheiro 
  Estela Aranha 
  Clara Iglesias Keller 
  Mariana Giorgetti Valente 
  Filipe Medon 

 
Notas:
*. Prazo final prorrogado pelo Ato do Presidente nº 12, de 2022.

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretários Adjuntos: Renata Felix Perez e Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 61 3303 3492
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DAS QUEIMADAS E DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL.
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do 
desmatamento e do aumento das queimadas na Amazônia Legal.  

Requerimentos nºs 993 e 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
   
   

 1.      
 2.      
  

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
    1.      

Bloco Parlamentar União Cristã (UNIÃO, PSC, CIDADANIA)
    1.      
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2)CPI DO NARCOTRÁFICO.
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 dias, com limite de despesa de cento e cinquenta mil reais: a) a 
relação entre a ampliação dos índices de homicídios de jovens e adolescentes, no território nacional, 
entre os anos 2016 a 2020, com a atividade do narcotráfico; b) levantar dados acerca da expansão da 
atuação de Organizações Criminosas e/ou Associações Criminosas no narcotráfico nos últimos anos nas 
regiões Norte e Nordeste; e c) reunir informações sobre a estrutura e funcionamento de tais organismos 
criminosos, dentro e fora dos estabelecimentos prisionais do País.  

Requerimento nº 540, de 2022.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/07/2022

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
   
   

 1.      
 2.      
  

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
    1.      

Bloco Parlamentar União Cristã (UNIÃO, PSC, CIDADANIA)
    1.      
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3)CPI DAS OBRAS PÚBLICAS INACABADAS.
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 dias, com limite de despesa de cento e dez mil reais, eventual 
irregularidade e crimes na condução de obras de edificações, bem como, responsabilidade de agentes e 
ex-agentes públicos relativamente às ações e omissões que resultaram na existência de obras públicas 
iniciadas e não-concluídas, no período de 2006 até o ano de 2018, e, ainda, possíveis irregularidades 
no Programa de Financiamento Estudantil - Fies, no mesmo período.  

Requerimento nº 541, de 2022.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/07/2022

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
   
   

 1.      
 2.      
  

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
    1.      

Bloco Parlamentar União Cristã (UNIÃO, PSC, CIDADANIA)
    1.      
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4)CPI DO MEC
Finalidade: Apurar, no prazo de 90 dias, com limite de despesa de noventa mil reais, as irregularidades e 
os crimes praticados na destinação das verbas públicas do Ministério da Educação e do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação (FNDE).  

Requerimento nº 542, de 2022.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/07/2022

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP)

   
   
   

 1.      
 2.      
  

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (PODEMOS, PSDB)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS, PSB, REDE)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (PSD, REPUBLICANOS)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, PTB)
    1.      

Bloco Parlamentar União Cristã (UNIÃO, PSC, CIDADANIA)
    1.      
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1,55)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (1,55)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (8,54,57,72,90)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (8,54,57,72,90,93,96,106)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (8,54,57,72,90)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (8,54,57,72,75,82,86,90)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,54,57,72,90)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (4,57,59,72,90)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (5,38,39,46,48,67,68)

Senador  Guaracy Silveira   (PP-TO)    (100,104)

 1.  Senador  Luiz Carlos do Carmo   (PSC-GO)    (8,18,54,57,72,90)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (8,18,54,57,72,90)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (8,42,44,54,65,72,90,97,111)

 4.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (8,72,90)

 5.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (9,41,45,86,94,105,107,109,110)

 6.    VAGO     (11,17,59,72,90,95,108)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,59)

 8.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)    (12,51,69,70,83,87)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (12,51,53,73,74)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (12,51,79,88,89)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (7,30)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (7,26,29,50)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (14,32,34,63,64)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (7,31,36,51)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (7,40)

 3.    VAGO     (7,50,53,71,74)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13,34)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (16,51)

 6.    VAGO     (16)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,49)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,23,49)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,49)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (61,78,80)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,24,49)

 2.  Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,33,35,49,84,85)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,25,49,91)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (61)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (3,47,92,98,99)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3,27,28)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (15,43,60,81)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (3,101)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (6,52)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (6,20,22,52)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,52)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,52)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6,52)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (6,52)

PDT ( PDT )   (66)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (56)

Senador  Julio Ventura     (37,56,102,103)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (56,58,76,77)

 1.    VAGO     (56,62)

 2.    VAGO     (56,58,77)

 3.  Senador  Acir Gurgacz     (19,21,56)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 2/2019-CAE).  (DSF de 14/02/2019, p. 76)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e 
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 90)
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores 
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 
14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo 
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
6/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 97)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano 
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID). 
 (DSF de 14/02/2019, p. 175)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados 
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 117)
9. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 06-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 118)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
12. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 143)
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
16. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para 
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 96)
17. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao 
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 50)
18. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, 
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).  (DSF de 27/02/2019, p. 64)
19. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).  (DSF de 03/04/2019, p. 119)
20. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
21. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).  (DSF de 28/05/2019, p. 60)
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 101)
23. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 109)
24. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 111)
25. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor 
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).  (DSF de 04/09/2019, p. 120)
26. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson 
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).  (DSF de 04/09/2019, p. 124)
27. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).  (DSF de 04/09/2019, p. 117)
28. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).  (DSF de 10/09/2019, p. 62)
29. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).  (DSF de 02/10/2019, p. 186)
30. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
31. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
32. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
33. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF 
de 06/02/2020, p. 108)
34. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado 
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).  (DSF de 07/02/2020, p. 46)
35. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 126)
36. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
37. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
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38. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
39. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
40. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a 
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
41. Em 14.10.2020, o Senador José Maranhão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 29/2020-GLMDB).  (DSF de 15/10/2020, p. 7)
42. Em 16.10.2020, o Senador Ney Suassuna foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, no Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão em vaga cedida pelo MDB (Of. nº 32/2020-GLMDB).  (DSF de 17/10/2020, p. 7)
43. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
44. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ney Suassuna, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão(Of. nº 34/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 6)
45. Em 22.10.2020, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 7)
46. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
47. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
48. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
9/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 265)
49. Em 11.02.2021, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Angelo Coronel, 
Antonio Anastasia e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 76)
50. Em 18.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador 
Reguffe, que passa a ser o suplente, pelo Podemos, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 10)
51. Em 19.02.2021, os Senadores José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 22)
52. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores 
Paulo Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 
nº 4/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 7)
53. Em 19.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
(Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2021, p. 11)
54. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Mecias de Jesus foram designados 
membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Luiz do Carmo e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. 20/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 20)
55. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar e Vanderlan Cardoso a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.  (DSF de 24/02/2021, p. 377)
56. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, 
Leila Barros e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-BLSENIND). 
 (DSF de 24/02/2021, p. 361)
57. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus 
foram designados membros titulares; e os Senadores Luiz do Carmo e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. 26/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 391)
58. Em 23.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa para a vaga de 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 23/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 374)
59. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 393)
60. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
61. Em 26.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 38/2021-GLPSD).  (DSF de 27/02/2021, p. 70)
62. Em 15.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 37/2021-BLSENIND).  (DSF de 16/03/2021, p. 65)
63. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
64. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
65. Em 06.05.2021, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 59/2021-GLMDB).  (DSF de 07/05/2021, p. 116)
66. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
67. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
68. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
69. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.
70. Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao Senador 
José Serra, para compor a comissão (Of. nº 54/2021-GLPSDB).  (DSF de 17/08/2021, p. 56)
71. Em 23.08.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 51/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 24/08/2021, p. 75)
72. Em 01.09.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Flávio 
Bolsonaro, foram designados membros titulares, e os Senadores Márcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho, Eduardo Gomes e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 71/2021-GLMDB).  (DSF de 02/09/2021, p. 725)
73. Em 27.09.2021, o Senador Reguffe deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 54/2021-GLPODEMOS).  (DSF 
de 28/09/2021, p. 50)
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74. Em 27.09.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, deixando a vaga de 3º suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/
PSL, para compor a comissão (Of. 55/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 28/09/2021, p. 51)
75. Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 80/2021-GLMDB).  (DSF de 07/10/2021, p. 109)
76. Em 18.10.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, como titular, pelo Cidadania(Of. nº 6/2021-GLCID).  (DSF de 19/10/2021, p. 42)
77. Em 26.10.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Cidadania (Of. nº 7/2021-GLCID). 
 (DSF de 27/10/2021, p. 136)
78. Em 26.10.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Irajá, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 
nº 91/2021-GLPSD).  (DSF de 27/10/2021, p. 137)
79. Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 72/2021-GLPSDB e Of. nº 29/2021-GLDEM).  (DSF de 
09/11/2021, p. 45)
80. Em 30.11.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 
nº 94/2021-GLPSD).  (DSF de 01/12/2021, p. 129)
81. Em 01.12.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
47/2021-BLVANG).  (DSF de 02/12/2021, p. 76)
82. Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.
83. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
84. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
85. Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 9/2022-GLPSD).
86. Em 10.02.2022, os Senadores Confúcio Moura e Carlos Viana foram designados, respectivamente, membros titular e suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 5/2022-GLMDB).
87. Em 16.02.2022, o Senador José Serra foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
4/2022-GLPSDB).
88. Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).
89. Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 08/2022-GLPSDB).
90. Em 08.03.2022, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Flávio 
Bolsonaro foram designados membros titulares; e os Senadores Luiz do Carmo, Jader Barbalho, Eduardo Gomes, Carlos Viana e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2022-GLMDB).
91. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão 
(Ofício nº3/2022-BLPSDREP).
92. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, pelo partido União Brasil, para compor a Comissão (Of. nº 18/2022-
GLUNIAO).
93. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
94. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2022-GLMDB).
95. Em 28.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil, para compor a 
Comissão (Ofício nº 23/2022-GLDPP).
96. Em 07.07.2022, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2022-GLMDB).
97. Em 18.07.2022, o Senador Eduardo Gomes licenciou-se até 14.11.2022.
98. Vago em 30.07.2022, em razão do retorno do titular.
99. Em 08.08.2022, o Senador Romário foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2022-
BLVANG).
100. Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022.
101. Em 22.08.2022, o Senador Jorginho Mello licenciou-se até 20.12.2022.
102. Em 08.09.2022, o Senador Cid Gomes licenciou-se até 03.01.2023.
103. Em 19.09.2022, o Senador Julio Ventura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo PDT, para compor a 
comissão (Of. nº 05/2022-GLPDT).
104. Em 21.09.2022, o Senador Guaracy Silveira foi designado membro titular, em substituição à Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2022-GLDPP).
105. Vago em 03.10.2022, em razão do retorno do titular.
106. Em 03.10.2022, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 54/2022-GLMDB).
107. Em 03.10.2022, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 54/2022-GLMDB).
108. Vago em 06.10.2022, em razão do retorno do titular.
109. Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.
110. Em 07.11.2022, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 59/2022-GLMDB).
111. Em 11.11.2022, o Senador Eduardo Gomes retornou ao exercício.
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS 
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento 
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como 
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura 
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de 
renúncias fiscais e desonerações.  

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)   (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (1)

Senador Guaracy Silveira   (PP-TO)    (1,5,7)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (1)

Senadora Rose de Freitas   (MDB-ES)    (1,4)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)    (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)    (1,6)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)    (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,3)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros 
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o 
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)  (DSF de 10/04/2019, p. 115)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).
3. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
4. Em 06.07.2022, a Senadora Rose de Freitas licenciou-se até 03.11.2022.
5. Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022.
6. Em 08.09.2022, o Senador Cid Gomes licenciou-se até 03.01.2023.
7. Em 21.09.2022, o Senador Guaracy Silveira foi designado membro titular, em substituição à Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2022-GLDPP).
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)   (13,42,68,69)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)   (13,42)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (8,41,70,71,75,82,83)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (8,41,75)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (8,41,75)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (8,41,75)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (11)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (51,53,54,64)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,41,45,47,66,75)

 2.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (7,41,75,79)

 3.  Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (7,17,20,25,30,31,41,75)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (9,41,57,78)

 5.  Senador  Guaracy Silveira   (PP-TO)    (10,33,73,76)

 6.    VAGO     (55,56)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (4,39)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (5,36)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (5,35)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (14,18,32,39)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (49)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (6,18,23,39)

 2.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (5,37)

 3.    VAGO     (5,28,38,48)

 4.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (19,39,67,77)

 5.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1,34,68,69)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (1,34)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (12,34,58,80)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,34)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1,12,22,24,34,57)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (16,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (2,62,72,74)

  VAGO     (2,63,65,81)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (61)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (15,29,46,50)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (59,60)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (3,40)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3,40)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (3,40)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3,40)

PDT ( PDT )   (52)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (43)

Senadora  Leila Barros     (43)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (43,44)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (21,26,27,43)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros 
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 79)
12. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 95)
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador 
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 122)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 123)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 176)
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4. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 142)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide 
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).  (DSF de 14/03/2019, 
p. 103)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 139)
13. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 1/2019-CAS).  (DSF de 15/02/2019, p. 76)
15. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
14. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
16. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).  (DSF de 
28/02/2019, p. 108)
17. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).  (DSF de 22/06/2019, p. 29)
18. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).  (DSF de 02/10/2019, p. 183)
19. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício 
nº 112/2019-GLPSDB).  (DSF de 10/10/2019, p. 92)
20. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 237/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 72)
21. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).  (DSF de 18/12/2019, p. 70)
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF 
de 06/02/2020, p. 108)
23. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.  (DSF de 16/04/2020, p. 546)
24. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 127)
25. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
26. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
27. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão 
(Of. nº 032/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 233)
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 035/2020-GLMDB).  (DSF de 22/10/2020, p. 52)
31. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
32. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 
06/02/2021, p. 34)
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 264)
34. Em 11.02.2021, os Senadores Sérgio Petecão, Lucas Barreto e Angelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, 
Irajá e Otto Alencar, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 77)
35. Em 18.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
38. Em 18.02.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo Bloco Parlamentar Podemos/
PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
37. Em 18.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
36. Em 18.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar 
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 8)
40. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 14/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 19)
39. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 23)
41. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e os 
Senadores Renan Calheiros, Dário Berger, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, 
para compor a comissão (Of. 18/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 17)
42. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Sérgio Petecão e a Senadora Zenaide Maia a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
43. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Leila Barros foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz e Randolfe 
Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2021-BLSENIND).  (DSF de 
24/02/2021, p. 360)
44. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 25/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 376)
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45. Em 23.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 395)
46. Em 25.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 
19/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 341)
47. Em 26.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLMDB).  (DSF de 27/02/2021, p. 71)
48. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/03/2021, p. 7)
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
50. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
27/2021-BLVANG).  (DSF de 17/04/2021, p. 6)
51. Em 17.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 25/2021-GLDPP).  (DSF de 18/06/2021, p. 186)
52. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
53. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
54. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
55. Em 28.10.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 4/2021-BLUNIDB).  (DSF de 29/10/2021, p. 100)
56. Em 07.02.2022, o Senador Eduardo Braga deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, (Of. 
nº 2/2022-GLMDB).
57. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar PSD/
Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 5/2022-BLPSDREP).
58. Em 11.04.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 08/2022-BLPSDREP).
59. Em 25.04.2022, o Senador Carlos Portinho, Líder do Partido Liberal, cedeu 1 vaga de suplente ao Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (Of. nº 
25/2022-GLPL).
60. Em 25.04.2022, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo Partido Liberal, em vaga cedida ao Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, 
para compor a comissão (Of. nº 10/2022-BLPSDREP).
61. Em 25.04.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Partido Liberal, para compor a comissão (Of. nº 24/2022-GLPL).
62. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para 
compor a Comissão (Of. nº 15/2022-GLUNIAO).
63. Em 09.05.2022, o Senador Márcio Bittar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo partido União 
Brasil, para compor a Comissão (Of. nº 14/2022-GLUNIAO).
64. Em 25.05.2022, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. nº 14/2022-GLDPP).
65. Em 02.06.2022, o Senador Eduardo Velloso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 24/2022-GLUNIAO).
66. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
67. Em 06.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 30/2022-GLUNIAO).
68. Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.
69. Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.
70. Em 06.07.2022, a Senadora Rose de Freitas licenciou-se até 03.11.2022.
71. Em 07.07.2022, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 37/2022-GLMDB).
72. Vago em 30.07.2022, em razão do retorno do titular.
73. Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022.
74. Em 10.08.2022, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
41/2022-GLUNIAO).
75. Em 26.08.2022, os Senadores Luiz Pastore, Ivete Silveira, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares; e como membros 
suplentes os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Ogari Pacheco, em vaga cedida pelo Movimento Democrático Brasileiro (MDB), e Dário Berger, em 
vaga cedida pelo Movimento Democrático Brasileiro (MDB), pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 49/2022-
GLMDB).
76. Em 21.09.2022, o Senador Guaracy Silveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2022-GLDPP).
77. Em 29.09.2022, o Senador Rodrigo Cunha foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Dra. Eudócia, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 65/2022-GLUNIAO).
78. Em 03.10.2022, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 51/2022-GLMDB).
79. Em 11.10.2022, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ogari Pacheco, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 57/2022-GLMDB).
80. Em 11.10.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alexandre Silveira, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 35/2022-BLPSDREP).
81. Vago em 17.10.2022, em razão do retorno do titular.
82. Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.
83. Em 07.11.2022, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 61/2022-GLMDB).
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Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
PARA AS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS

Finalidade: Acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)   (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (2)

Senadora Nilda Gondim   (MDB-PB)    (2)

Senadora Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (2)

 1.  Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 30.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Mara Gabrilli e Flávio Arns, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. 38/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 30)
2. Em 30.09.2021, foram designados os Senadores Mara Gabrilli, Flávio arns, Nilda Gondim, Maria do Carmo e Zenaide Maia, como membros 
titulares, e os Senadores Romário e Paulo Paim, como membros suplentes, para compor a subcomissão (Of. 38/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 30)

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção 
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais 
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa.  

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (PL-TO)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PL-RJ)   (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2,3,4)

Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)    (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 60/2019-CAS).  (DSF de 28/05/2019, p. 59)
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes, 
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)  (DSF de 28/05/2019, p. 59)
3. Em 18.07.2022, o Senador Eduardo Gomes licenciou-se até 14.11.2022.
4. Em 11.11.2022, o Senador Eduardo Gomes retornou ao exercício.

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

Finalidade: Destinada à discussão colegiada de temas, problemáticas e questões nacionais afetas às 
pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências e contextos, inclusive com o intuito de se 
aperfeiçoar o marco legal da área.  

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)   (1)

Prazo final: 31/12/2022

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (2)

Senadora Nilda Gondim   (MDB-PB)    (2)

Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (2)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 30.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Flávio Arns e Mara Gabrilli, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. 39/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 34)
2. Em 30.09.2021, foram designados os Senadores Flávio Arns, Mara Gabrilli, Nilda Gondim, Romário e Zenaide Maia como membros titulares, para 
compor a subcomissão (Of 39/2021-CAS).  (DSF de 05/10/2021, p. 34)

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Lucas Barreto (PSD-AP)   (1,127)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (8,89,147,161)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (8,89,147,151,161)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (8,89,147,161)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (8,20,89,147,161)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (8,81,89,111,147,161,167)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (4,89,137,138,147,161,170,171,172)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (11)

Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (93,107,108)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)   
(8,89,147,159,160,161)

 2.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (8,25,31,89,147,161)

 3.    VAGO     (8,89,121,147,161,166)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   
(8,47,58,89,114,115,139,149,152,168)

 5.    VAGO     (8,19,71,73,89,111)

 6.    VAGO     (9,66,67,76,80,89,149)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (10)

 8.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (6,53,55,84,87,134,135,141,162)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (6,84,117,132,133)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (7,28,30,36,104,142)

Senador  Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)   
(7,18,26,27,72,74,122,136,140,143,145,148)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   
(7,44,45,46,60,68,72,74,86,90,95,105)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (12,42,78)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (6,29,56,84,87)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   
(6,29,35,39,51,52,84,87,109,110,124,128,129,130,134,135,141,162)

 3.    VAGO     (6,84,100,120,150,169)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (7,72,74,90,95,145,148)

 5.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (13,42,57,59,61,69,72,74,86)

 6.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   
(14,43,78,98,101,104,105,122,136,140,142,143)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,54,83,125,126,144,146)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2,83)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,70,75,77,83)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (96,113,116,137)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,83,112,131)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,63,83,137)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)   
(2,54,77,83,96,99,113,116,153,154,157)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (102,155,158,170,171,173)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3,79,82,91)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (3,163)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (3,34,37)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (3,92)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,85)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (5,15,17,32,33,40,85)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5,85)

 1.    VAGO     (5,15,16,85,174)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,85)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (5,16,41,85,174)

PDT ( PDT )   (106)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (65,88,94,97,103,118,119)

Senador  Weverton     (50,62,64,88,156)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (22,23,48,49,88)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (88,94,97,118,119)

 2.  Senador  Julio Ventura     (38,88,164,165)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (21,24,88,103,123)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).  (DSF de 14/02/2019, p. 75)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio 
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 80)
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha 
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando 
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
5/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 96)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha 
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 144)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier 
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 174)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros 
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).  (DSF de 13/02/2019, p. 116)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 13/02/2019, p. 169)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
15. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 109)
16. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).  (DSF de 15/03/2019, p. 117)
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
18. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 18/04/2019, p. 55)
19. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador 
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 133)
20. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 07/05/2019, p. 52)
21. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).  (DSF de 10/05/2019, p. 72)
22. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco 
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 102)
23. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 102)
24. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).  (DSF de 22/05/2019, p. 111)
25. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador 
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).  (DSF de 23/05/2019, p. 118)
26. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 07/06/2019, p. 118)
27. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 08/06/2019, p. 89)
28. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 11/06/2019, p. 35)
29. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como 
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).  (DSF de 13/06/2019, p. 108)
30. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 14/06/2019, p. 54)
31. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).  (DSF de 19/06/2019, p. 107)
32. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 102)
33. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).  (DSF de 14/08/2019, p. 85)
34. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).  (DSF de 15/08/2019, p. 83)
35. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).  (DSF de 15/08/2019, p. 85)
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36. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor 
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).  (DSF de 16/08/2019, p. 86)
37. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).  (DSF de 20/08/2019, p. 68)
38. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).  (DSF de 21/08/2019, p. 32)
39. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).  (DSF de 21/08/2019, p. 35)
40. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).  (DSF de 12/09/2019, p. 169)
41. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).  (DSF de 12/09/2019, p. 169)
42. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza 
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).  (DSF de 26/09/2019, 
p. 62)
43. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).  (DSF de 23/11/2019, p. 99)
44. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 20/11/2019, p. 147)
45. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 23/11/2019, p. 102)
46. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 26/11/2019, p. 60)
47. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 73)
48. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).  (DSF de 10/12/2019, p. 91)
49. Em 11.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).  (DSF de 12/12/2019, p. 196)
50. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).  (DSF de 18/12/2019, p. 71)
51. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 114)
52. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).  (DSF de 19/02/2020, p. 77)
53. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
54. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente, 
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).  (DSF de 21/02/2020, p. 52)
55. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando 
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 80)
56. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
25/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/03/2020, p. 51)
57. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
58. Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).  (DSF de 23/04/2020, p. 122)
59. Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para 
compor a comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 106)
60. Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 107)
61. Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 30/04/2020, p. 108)
62. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
63. Em 07.08.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 61/2020-GLPSD).  (DSF de 08/08/2020, p. 6)
64. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. 
nº 033/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 234)
65. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 94)
66. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 96)
67. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
68. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo PODEMOS, para compor a 
comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 6)
69. Em 30.09.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 35/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 6)
70. Em 07.10.2020, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 63/2020-GLPSD).  (DSF de 08/10/2020, p. 63)
71. Em 19.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 033/2020-GLMDB).  (DSF de 20/10/2020, p. 7)
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72. Em 20.10.2020, os Senadores Lasier Martins, Eduardo Girão, Alvaro Dias e Oriovisto Guimarães permutaram as vagas que compunham na 
comissão, sendo o Senador Lasier Martins designado membro titular e o Senador Alvaro Dias suplente; o Senador Eduardo Girão designado membro 
titular e o Senador Oriovisto Guimarães suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 40/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 21/10/2020, p. 213)
73. Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 9)
74. Em 05.11.2020, os Senadores Alvaro Dias, Oriovisto Guimarães, Lasier Martins e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na 
comissão, sendo o Senador Alvaro Dias designado membro titular e o Senador Lasier Martins suplente; o Senador Oriovisto Guimarães designado 
membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo PODEMOS(Of. nº 42/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 06/11/2020, p. 6)
75. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 65/2020-GLPSD).  (DSF de 06/11/2020, p. 7)
76. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
77. Em 02.02.2021, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Nelsinho Trad 
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 4/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 257)
78. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga 
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
79. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
80. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
81. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
82. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
02/2021-BLVANG).  (DSF de 11/02/2021, p. 260)
83. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar, 
Carlos Viana e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 78)
84. Em 19.02.2021, os Senadores Roberto Rocha e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra e Plínio Valério, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 24)
85. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim, Telmário Mota e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando 
Collor, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
5/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 8)
86. Em 19.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senado Alvaro 
Dias, que passar a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 6/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2021, p. 10)
87. Em 22.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Roberto Rocha, que passa a atuar como 1º 
suplente; e o Senador José Serra passa então a 2º suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 21/2021-
GLPSDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 21)
88. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Alessandro 
Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2021-
BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 362)
89. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Simone Tebet, Fernando Bezerra Coelho, Rose de Freitas e Mecias de Jesus foram 
designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Luiz do Carmo, Jader Barbalho e Flávio 
Bolsonaro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 
378)
90. Em 23.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 20/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 24/02/2021, p. 385)
91. Em 24.02.2021, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 334)
92. Em 24.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 335)
93. Em 24.02.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 16/2021-GLDPP).  (DSF de 25/02/2021, p. 351)
94. Em 24.02.2021, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 26/2021-BLSENIND).  (DSF de 25/02/2021, p. 342)
95. Em 24.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lasier Martins, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 23/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/02/2021, p. 350)
96. Em 25.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 36/2021-GLPSD).  (DSF de 26/02/2021, p. 93)
97. Em 25.02.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que passa a ocupar vaga de 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente na comissão (Memo 28/2021-BLSENIND).  (DSF de 26/02/2021, p. 97)
98. Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.
99. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 46/2021-GLPSD).  (DSF de 
09/04/2021, p. 110)
100. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
101. Em 30.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 39/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 01/05/2021, p. 26)
102. Em 13.05.2021, o Senador Sérgio Petecâo foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLPSD).  (DSF de 
14/05/2021, p. 138)
103. Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, deixando de ocupar a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, na comissão (Of. 27/2021-GSEGAMA).  (DSF de 18/05/2021, p. 47)
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104. Em 05.07.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Marcos do Val permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Jorge Kajuru passa a ser titular 
e o Senador Marcos do Val suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 
06/07/2021, p. 45)
105. Em 05.07.2021, os Senadores Marcos do Val e Eduardo Girão permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Marcos do Val passa a ser 
titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLPODEMOS). 
 (DSF de 06/07/2021, p. 46)
106. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
107. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
108. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
109. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.  (DSF de 11/08/2021, p. 210)
110. Em 16.08.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, em substituição ao 
Senador José Serra, para compor a comissão (Of. nº 53/2021-GLPSDB).  (DSF de 17/08/2021, p. 55)
111. Em 19.08.2021, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil (Of. nº 70/2021-GLMDB).  (DSF de 20/08/2021, p. 121)
112. Em 24.08.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Otto Alencar, para compor a 
comissão (Of. nº 68/2021-GLPSD).  (DSF de 25/08/2021, p. 137)
113. Em 13.09.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que passa a membro 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão(Of. nº 79/2021-GLPSD).  (DSF de 14/09/2021, p. 41)
114. Em 15.09.2021, o Senador Dario Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz do Carmo, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos Pelo Brasil (Of. nº 72/2021-GLMDB).  (DSF de 16/09/2021, p. 116)
115. Em 22.09.2021, o Senador Luiz do Carmo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dario Berger, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 74/2021-GLMDB).  (DSF de 23/09/2021, p. 360)
116. Em 27.09.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que passa a membro 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 87/2021-GLPSD).  (DSF de 28/09/2021, p. 52)
117. Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 71/2021-GLPSDB e Of. nº 30/2021-GLDEM).  (DSF de 
09/11/2021, p. 47)
118. Em 23.11.2021, o Senador Alessandro Vieira e a Senadora Eliziane Gama permutaram as vagas de titular e suplente, o Senador Alessandro Vieira 
passa a ser titular e a Senadora Eliziane Gama, suplente, pelo CIDADANIA, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLCID).  (DSF de 24/11/2021, p. 144)
119. Em 01.12.2021, o Senador Alessandro Vieira e a Senadora Eliziane Gama permutaram as vagas de titular e suplente, a Senadora Eliziane Gama 
passa a ser titular e o Senador Alessandro Vieira, suplente, pelo CIDADANIA, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLCID).  (DSF de 02/12/2021, p. 
75)
120. Em 01.12.2021, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 38/2021).  (DSF de 02/12/2021, p. 77)
121. Em 01.12.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Márcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 83/2021-GLMDB).  (DSF de 02/12/2021, p. 78)
122. Em 10.12.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 63/2021-GLPODEMOS).
123. Em 15.12.2021, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo partido REDE, para compor a comissão (Of. nº 269/2021-
GSRROD).  (DSF de 16/12/2021, p. 220)
124. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
125. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
126. Em 02.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 3/2022-GLPSD).
127. Em 16.02.2022, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Vice-Presidente deste colegiado.
128. Em 16.02.2022, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2022-GLPSDB).
129. Em 16.02.2022, o Senador José Serra deixa de compor a comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 
6/2022-GLPSDB).
130. Em 23.02.2022, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 7/2022-GLPSDB).
131. Em 24.02.2022, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, para compor a 
comissão (Of. nº 14/2022-GLPSD).
132. Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).
133. Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 07/2022-GLPSDB).
134. Em 08.03.2022, os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo a Senadora Mara Gabrilli 
designada membro titular e o Senador Plínio Valério suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 10/2022-GLPSDB).
135. Em 10.03.2022, os Senadores Plínio Valério e Mara Gabrilli permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Plínio Valério 
designado membro titular e a Senadora Mara Gabrilli suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 12/2022-GLPSDB).
136. Em 15.03.2022, os Senadores Oriovisto Guimarães e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador 
Oriovisto Guimarães designado membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 11/2022-
GLPODEMOS).
137. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que passa a atuar 
como suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 4/2022-
BLPSDREP).
138. Em 30.03.2022, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 13/2022-GLMDB).
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139. Em 30.03.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz do Carmo, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2022-GLMDB).
140. Em 04.04.2022, os Senadores Oriovisto Guimarães e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador 
Eduardo Girão designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 12/2022-
GLPODEMOS).
141. Em 05.04.2022, os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo a Senadora Mara Gabrilli 
designada membro titular e o Senador Plínio Valério suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 13/2022-GLPSDB).
142. Em 05.04.2022, os Senadores Jorge Kajuru e Oriovisto Guimarães permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador 
Oriovisto Guimarães designado membro titular e o Senador Jorge Kajuru suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 14/2022-
GLPODEMOS).
143. Em 02.05.2022, os Senadores Jorge Kajuru e Eduardo Girão permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Jorge Kajuru 
designado membro titular e o Senador Eduardo Girão suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 15/2022-GLPODEMOS).
144. Em 03.05.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alexandre Silveira, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 12/2022-BLPSDREP).
145. Em 03.05.2022, os Senadores Lasier Martins e Jorge Kajuru permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Lasier Matins 
designado membro titular e o Senador Jorge Kajuru, suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 16/2022-GLPODEMOS).
146. Em 09.05.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 18/2022-BLPSDREP).
147. Em 30.05.2022, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Simone Tebet, Fernando Bezerra Coelho, Jader Barbalho e Marcelo Castro foram 
designados membros titulares; e os Senadores Rose de Freitas, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 23/2022-GLMDB).
148. Em 30.05.2022, os Senadores Lasier Martins e Jorge Kajuru permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Jorge Kajuru 
designado membro titular e o Senador Lasier Matins, suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 19/2022-GLPODEMOS).
149. Em 30.05.2022, os Senadores Carlos Viana e Flávio Bolsonaro deixaram de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
23/2022-GLMDB).
150. Em 02.06.2022, o Senador Eduardo Velloso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 26/2022-GLUNIAO).
151. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
152. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 25/2022-GLMDB).
153. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
154. Em 06.07.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 32/2022-BLPSDREP).
155. Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.
156. Em 06.07.2022, o Senador Weverton licenciou-se até 03.11.2022.
157. Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco 
Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 31/2022-BLPSDREP).
158. Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco 
Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 27/2022-BLPSDREP).
159. Em 06.07.2022, a Senadora Rose de Freitas licenciou-se até 03.11.2022.
160. Em 07.07.2022, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2022-GLMDB).
161. Em 13.07.2022, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Fernando Bezerra Coelho, Jader Barbalho, Marcelo Castro e Luiz Pastore foram 
designados membros titulares; e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Giordano e Rafael Tenório, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 43/2022-GLMDB).
162. Em 01.08.2022, os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério permutaram as vagas que compunham na comissão, sendo o Senador Plínio Valério 
designado membro titular e a Senadora Mara Gabrilli, suplente, pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil (Of. nº 27/2022-GLPSDB).
163. Em 22.08.2022, o Senador Jorginho Mello licenciou-se até 20.12.2022.
164. Em 08.09.2022, o Senador Cid Gomes licenciou-se até 03.01.2023.
165. Em 19.09.2022, o Senador Julio Ventura foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo PDT, para compor a 
comissão (Of. nº 05/2022-GLPDT).
166. Vago em 03.10.2022, em razão do retorno do titular.
167. Em 03.10.2022, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 53/2022-GLMDB).
168. Em 03.10.2022, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 53/2022-GLMDB).
169. Vago em 17.10.2022, em razão do retorno do titular.
170. Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.
171. Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.
172. Em 07.11.2022, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 63/2022-GLMDB).
173. Em 09.11.2022, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 41/2022-BLPSDREP).
174. Em 17.11.2022, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 22/2022-BLPRD).
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (45)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (45)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7,44)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (7,44,59,60,62,66,81,84)

  VAGO     (7,44,70,71,82,83)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (8,44)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (8,44,46,75)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (9)

Senador  Guaracy Silveira   (PP-TO)    (10,23,27,39,73,79)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (63)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (7,44,72,86)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,44)

 3.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)    (13,30,31,35,38,48)

 4.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (14,66)

 5.  Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (21,53,76)

 6.    VAGO     (48)

 7.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (48)

 8.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (5,42)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (6,41)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (6,41)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (6,41,51)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (11,42)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (55,57,64)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (5,42)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (5,42,67,80)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (6,41)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (6,32,41)

 5.    VAGO     (12,37,41)

 6.    VAGO     (19,26)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1,2,40,61,65)

      (1,20,40)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1,34,36,40)

   

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,40)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (1,22,34,36,40)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1,20,40,68,69,82,83,85)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (3,74)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (16,52)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (18,33,49,50,54)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (4,43)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4,15,17,43)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (4,43)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (4,43)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4,43)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (4,43)

PDT ( PDT )   (58)

Senador  Julio Ventura     (47,77,78)

Senadora  Leila Barros     (24,28,29,47)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (41,47)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (25,47,56)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (47)

 3.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (47)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, 
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 84)
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 94)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador 
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates, 
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 98)
5. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 146)
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6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário 
e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).  (DSF de 
14/02/2019, p. 177)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 119)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 134)
9. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).  (DSF de 15/02/2019, p. 82)
11. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
27/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 97)
12. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 20/02/2019, p. 104)
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
04/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 51)
14. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 126/2019-GLMDB).  (DSF de 27/03/2019, p. 150)
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
16. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
45/2019-BLVANG).  (DSF de 05/07/2019, p. 55)
17. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 106)
18. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
50/2019-BLVANG).  (DSF de 08/08/2019, p. 143)
19. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
101/2019-GLPSDB).  (DSF de 30/08/2019, p. 111)
20. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na 
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).  (DSF de 12/09/2019, p. 170)
21. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).  (DSF de 03/10/2019, p. 93)
22. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).  (DSF de 
17/10/2019, p. 110)
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
234/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 69)
24. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).  (DSF de 18/12/2019, p. 72)
25. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 112)
26. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).  (DSF de 
05/03/2020, p. 82)
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
29. Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. 
nº 034/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/09/2020, p. 235)
30. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
31. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
32. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
33. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
34. Em 05.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passa a atuar como 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 68/2020-GLPSD).  (DSF de 06/11/2020, p. 8)
35. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
36. Em 02.02.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Carlos Fávaro 
passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 3/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 256)
37. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 
06/02/2021, p. 34)
38. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
39. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
9/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 265)
40. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia, Carlos Viana e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores 
Nelsinho Trad, Otto Alencar e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 
81)
41. Em 18.02.2021, os Senadores Flávio Arns e Styvenson Valentim são designados membros titulares, e os Senadores Eduardo Girão, Lasier Martins 
e Romário, suplentes, pelo Podemos (Of. nº 7/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 18/02/2021, p. 9)
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42. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 28)
43. Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia, Paulo Paim e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates, 
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 14)
44. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Rose de Freitas, Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros 
titulares, e os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 27/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 14)
45. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcelo Castro e a Senadora Leila Barros o Presidente e a Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
46. Em 23.02.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
27/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 392)
47. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes, Leila Barros e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, 
Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 
12/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 363)
48. Em 23.02.2021, o Senador Jarbas Vasconcelos foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 29/2021-GLMDB).
49. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
50. Em 26.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
21/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 68)
51. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em vaga cedida ao PL, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, 
para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPPP).  (DSF de 05/03/2021, p. 119)
52. Em 04.03.2021, o Senador Carlos Portinho deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 23/2021-BLVANG).  (DSF de 
05/03/2021, p. 121)
53. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/03/2021, p. 7)
54. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
27/2021-BLVANG).  (DSF de 17/04/2021, p. 6)
55. Em 28.04.2021, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 40/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 29/04/2021, p. 272)
56. Em 17.05.2021, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão (Of. 27/2021-GSEGAMA).  (DSF de 18/05/2021, p. 47)
57. Vago, em razão de o Senador Jorge Kajuru não compor mais a Comissão (Of. 45/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/07/2021, p. 47)
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 28.09.2021, a Senadora Maria Eliza de Aguiar e Silva foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 77/2021-GLMDB).  (DSF de 29/09/2021, p. 100)
60. Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.
61. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
62. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo Republicanos, para compor a comissão (Of. 9/2022-GSMJESUS).
63. Em 10.02.2022, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
6/2022-GLMDB)
64. Em 22.03.2022, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Juntos Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
12/2022-GLPODEMOS).
65. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 15/2022-BLPSDREP).
66. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2022-GLMDB).
67. Em 06.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 33/2022-GLUNIAO).
68. Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.
69. Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco 
Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 29/2022-BLPSDREP).
70. Em 06.07.2022, a Senadora Rose de Freitas licenciou-se até 03.11.2022.
71. Em 07.07.2022, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2022-GLMDB).
72. Em 18.07.2022, o Senador Eduardo Gomes licenciou-se até 14.11.2022.
73. Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022.
74. Em 22.08.2022, o Senador Jorginho Mello licenciou-se até 20.12.2022.
75. Em 26.08.2022, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dário Berger, para compor a comissão (Of. 
nº 47/2022-GLMDB).
76. Em 26.08.2022, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão, em 
vaga cedida pelo Movimento Democrático Brasileiro (MDB) (Of. nº 50/2022-GLMDB).
77. Em 08.09.2022, o Senador Cid Gomes licenciou-se até 03.01.2023.
78. Em 19.09.2022, o Senador Julio Ventura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo PDT, para compor a comissão 
(Of. nº 05/2022-GLPDT).
79. Em 21.09.2022, o Senador Guaracy Silveira foi designado membro titular, em substituição à Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2022-GLDPP).
80. Em 29.09.2022, o Senador Rodrigo Cunha foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Dra. Eudócia, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 68/2022-GLUNIAO).
81. Vago em 03.10.2022, em razão do retorno do titular.
82. Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.
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83. Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.
84. Em 07.11.2022, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 62/2022-GLMDB).
85. Em 09.11.2022, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 40/2022-BLPSDREP).
86. Em 11.11.2022, o Senador Eduardo Gomes retornou ao exercício.

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO 
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte, 
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional.  

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (1)

Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)    (1)

  VAGO     (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)    (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PL-MG)    (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares; 
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o 
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)  (DSF de 22/05/2019, p. 105)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).  (DSF de 30/05/2019, p. 107)
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A
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4.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO NA 
PANDEMIA

Finalidade: Avaliar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os impactos da pandemia de covid-19 na área 
educação, com o fim de garantir a continuidade das atividades de ensino, especialmente na forma 
remota, bem como acompanhar e avaliar o planejamento e as ações quanto a um possível retorno das 
aulas presenciais.  

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (PODEMOS-PR)   (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia  (PROS-RN)   (1)

Instalação: 13/09/2021

Prazo prorrogado: 31/12/2022

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)
Senador Flávio Arns   (PODEMOS-PR)
  VAGO     (2)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 13.09.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Flávio Arns e Zenaide Maia, Presidente e Vice-Presidente (Of. nº 
001/2021-CECTCOVID).
2. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
*. Em 17.08.2021, os Senadores Confúcio Moura, Flávio Arns, Antonio Anastasia, Wellington Fagundes e Zenaide Maia foram designados membros 
titulares para compor a subcomissão (Of. 9/2021-CE).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)   (1,47)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)   (1,47)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (10,17,28,34,42,43,46)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (10,42,43,46)

Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (10,23,27,29,35,42,62,71,73)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13)

Senador  Guaracy Silveira   (PP-TO)    (53,68,70)

 1.    VAGO     (6,16,42,43,46,64,65,72)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (16,17,37,43,46,56)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (17,42,57,66,74)

 4.    VAGO     (17,51,52,59)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (55)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,40)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (9,36,40,60)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (15)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (19,39)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (11,36,40)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (14,40)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (15,30,33,39,48)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (19,22,31,49)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (2,21,24,25,38,61)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,38)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,21,38,54)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,18,26,38,56,63)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (4,58,67,69)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (5)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (12,32,44)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (7,41)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (7,41)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (7,41)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (7,41)

PDT ( PDT )   (50)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,45)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3,20,45)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (3,45)

 2.  Senadora  Leila Barros     (3,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 85)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe 
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 157)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 3/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 137)
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo 
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 107)
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
13/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 147)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 129)
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 77)
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 15/2019-GLDPP).  (DSF de 15/02/2019, p. 81)
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).  (DSF de 27/02/2019, p. 62)
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).  (DSF de 13/03/2019, p. 107)
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).  (DSF de 27/03/2019, p. 149)
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio 
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).  (DSF de 27/03/2019, p. 147)
19. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).  (DSF de 09/04/2019, p. 48)
20. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).  (DSF de 20/08/2019, p. 69)
21. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão 
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).  (DSF de 22/08/2019, p. 110)
22. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).  (DSF de 
10/10/2019, p. 92)
23. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 68)
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 124)
26. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 54/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 110)
27. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
28. Em 15.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2020-GLMDB).  (DSF de 16/10/2020, p. 7)
29. Em 15.10.2020, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 31/2020-GLMDB).  (DSF de 16/10/2020, p. 8)
30. Em 16.10.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 39/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 17/10/2020, p. 8)
31. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLPSDB).  (DSF de 
20/10/2020, p. 10)
32. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
33. Em 21.10.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 41/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 22/10/2020, p. 53)
34. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 37/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 8)
35. Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Esperidião Amin, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLMDB).  (DSF de 23/10/2020, p. 10)
36. Em 05.02.2021, os Senadores Soraya Thronicke e Major Olimpio deixaram as vagas de titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
37. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
38. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 86)
39. Em 18.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar 
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 13)
40. Em 19.02.2021, os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 30)
41. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo 
Rocha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 10/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 
15)
42. Em 22.02.2021, os Senadores Marcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e o Senador Confúcio Moura, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 11)
43. Em 22.02.2021, os Senadores Márcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura e 
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, 
p. 390)
44. Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-BLVANG).
45. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e as Senadoras Eliziane Gama e 
Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 18/2021-BLSENIND).  (DSF de 
24/02/2021, p. 369)
46. Em 23.02.2021, os Senadores Confúcio Moura e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Rose de Freitas e 
Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 
398)
47. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner e o Senador Confúcio Moura a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
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48. Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 21/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/02/2021, p. 348)
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
50. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
51. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
52. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
53. Em 12.08.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
38/2021-GLDPP).  (DSF de 13/08/2021, p. 61)
54. Em 30.08.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor 
a comissão (Of. 74/2021-GLPSD).  (DSF de 31/08/2021, p. 34)
55. Em 20.09.2021, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 44/2021-GLDPP).  (DSF de 21/09/2021, p. 85)
56. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Márcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 3/2022-GLMDB).
57. Em 30.03.2022, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 16/2022-GLMDB).
58. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para 
compor a Comissão (Of. nº 17/2022-GLUNIAO).
59. Em 18.05.2022, a Senadora Eliane Nogueira deixou de compor a comissão, na vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
13/2022-GLDPP).
60. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
61. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
62. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 17/2022-GLDPP).
63. Em 13.06.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. 25/2022-BLPSDREP).
64. Em 06.07.2022, a Senadora Rose de Freitas licenciou-se até 03.11.2022.
65. Em 07.07.2022, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2022-GLMDB).
66. Em 18.07.2022, o Senador Eduardo Gomes licenciou-se até 14.11.2022.
67. Vago em 30.07.2022, em razão do retorno do titular.
68. Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022.
69. Em 10.08.2022, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
43/2022-GLUNIAO).
70. Em 21.09.2022, o Senador Guaracy Silveira foi designado membro titular, em substituição à Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2022-GLDPP).
71. Vago em 06.10.2022, em razão do retorno do titular.
72. Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.
73. Em 07.11.2022, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 60/2022-GLMDB).
74. Em 11.11.2022, o Senador Eduardo Gomes retornou ao exercício.

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO AO PANTANAL
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 24/2021-CMA, destinada a estudar os temas pertinentes à 
proteção do bioma Pantanal e para propor aprimoramento da legislação e políticas públicas e outras 
ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 24, de 2021)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes  (PL-MT)   (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas  (PSDB-DF)   (2)

Instalação: 22/09/2021

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

Senador Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (1,4)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 1.  Senador Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (1,5)

 2.  Senador Paulo Rocha   (PT-PA)    (1,3)

 3.  Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

 4.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (1)

 
Notas:
1. Em 01.09.2021, foram designados os Senadores Wellington Fagundes, Jayme Campos, Luis Carlos Heinze e Izalci Lucas como membros titulares, e 
os Senadores Carlos Fávaro, Jean Paul Prates, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a Comissão (Of. 113/2021-CMA)
2. Em 22.09.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Wellington Fagundes e Izalci Lucas a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. nº 1/2021-CMABIOPANT).
3. Em 05.11.2021, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jean Paul Prates, para compor a Comissão 
(Of. 174/2021-CMA)
4. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
5. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)   (49)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (49)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (8,31,48,70,71,74)

  VAGO     (12,48,67,75)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (12,17,19)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (14)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (23,31)

  VAGO     (61,69,73)

 1.  Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (8,12,48)

 2.    VAGO     (9,12,13,15,19,35,36,41,43)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13,21)

 4.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)    (26,48)

 5.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (28,34,63)

 6.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (7,45)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (7,45)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (24,46)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (10,25,46)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (6,25,32,46)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (7,45,54)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (37,46,66)

 4.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (11,24,46,53,72)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (1,39,40,42,44)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (1,62)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (65)

 1.  Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (1,2,44,59,68)

 2.         (1,30,33)

 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (20,38,52,58)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (22)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (56)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,47)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,47)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (5,16,47)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (5,47)

PDT ( PDT )   (57)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,50,55,60)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3,50,51)

 1.  Senadora  Leila Barros     (3,27,29,50,51)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (18,64)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas 
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 82)
9. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 171)
8. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 135)
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 181)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 181)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 106)
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 158)
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a 
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 91)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
11. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 51/2019-GLPSDB).  (DSF de 28/02/2019, p. 109)
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12. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias 
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).  (DSF de 29/03/2019, p. 89)
13. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da 
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).  (DSF de 29/03/2019, p. 89)
14. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 08/2019-BLUNIDB).  (DSF de 04/04/2019, p. 105)
15. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).  (DSF de 09/04/2019, p. 49)
16. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao 
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).  (DSF de 11/04/2019, p. 128)
17. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 132)
18. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).  (DSF de 08/05/2019, p. 112)
19. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).  (DSF de 05/07/2019, p. 57)
20. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
52/2019-BLVANG).  (DSF de 14/08/2019, p. 84)
21. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 58/2019-GLDPP).  (DSF de 14/08/2019, p. 86)
22. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 57/2019-BLVANG).  (DSF de 20/08/2019, p. 67)
23. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 215/2019-GLMDB).  (DSF de 24/09/2019, p. 61)
24. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta 
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).  (DSF de 26/09/2019, p. 63)
25. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).  (DSF de 02/10/2019, p. 182)
26. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 220/2019-GLMDB).  (DSF de 16/10/2019, p. 137)
27. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).  (DSF de 08/11/2019, p. 61)
28. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 236/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 71)
29. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).  (DSF de 12/12/2019, p. 195)
30. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF 
de 06/02/2020, p. 108)
31. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader 
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).  (DSF 
de 13/03/2020, p. 69)
32. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
33. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 128)
34. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
35. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 96)
36. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
37. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
38. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.  (DSF de 21/10/2020, p. 141)
39. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
40. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 67/2020-GLPSD).  (DSF de 
11/11/2020, p. 7)
41. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
42. Em 02.02.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 263)
43. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
44. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. 
nº 27/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 87)
45. Em 12.02.2021, os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns foram designados membros titulares e o Senador Romário membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 9)
46. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 26)
47. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Paim e Humberto Costa foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 12)
48. Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas e Márcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Nilda Gondim e Jarbas 
Vasconcelos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 12/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 10)
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50. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Leila Barros foram designados membros titulares; e o Senador Fabiano Contarato, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 15/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 366)
49. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e o Senador Fabiano Contarato a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
51. Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passa para a vaga de 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 22/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 372)
52. Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).  (DSF de 27/02/2021, p. 66)
53. Em 03.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 13/2021).  (DSF de 04/03/2021, p. 331)
54. Em 04.03.2021, o Senador Styvenson Valetim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 26/2021).  (DSF de 05/03/2021, p. 123)
55. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 36/2021-BLSENIND).  (DSF de 11/03/2021, p. 207)
56. Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
27/2021-BLVANG).  (DSF de 17/04/2021, p. 6)
57. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
58. Em 04.08.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
34/2021-BLVANG).  (DSF de 05/08/2021, p. 740)
59. Em 11.08.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 64/2021-GLPSD).  (DSF de 12/08/2021, p. 112)
60. Em 11.11.2021, o Senador Randolfe Rodriques foi designado membro titular, pela REDE Sustentabilidade, para compor a comissão (Of. nº 
262/2021-GSRROD).  (DSF de 12/11/2021, p. 14)
61. Em 07.12.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 84/2021-GLMDB).  (DSF de 08/12/2021, p. 10)
62. Em 02.02.2022, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 6/2022-GLPSD).
63. Em 04.02.2022, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 1/2022-GLMDB).
64. Em 03.05.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo CIDADANIA, para compor a comissão (Of. nº 10/2022-
GSEGAMA).
65. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 14/2022-BLPSDREP).
66. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
67. Em 02.06.2022, o Senador Eduardo Velloso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 25/2022-GLUNIAO).
68. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
69. Em 21.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2022-GLMDB).
70. Em 06.07.2022, a Senadora Rose de Freitas licenciou-se até 03.11.2022.
71. Em 07.07.2022, a Senadora Rose de Freitas deixa de compor, como membro titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
40/2022-GLMDB).
72. Em 13.07.2022, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, pelo Bloco Juntos pelo Brasil, em substituição à Senadora Soraya 
Thronicke, para compor a comissão (Of. 21/2022-GLPODEMOS).
73. Vago em 03.10.2022, em razão do retorno do titular.
74. Em 11.10.2022, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 56/2022-GLMDB).
75. Vago em 17.10.2022, em razão do retorno do titular.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Segundas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Esperidião Amin (PP-SC)   (1,47,77,83,86,87,91)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)   (1,22,91)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (9,49,52,72,76,84)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (9,49,52)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)    (9,49,52)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (11,49,50,52)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5,17,21,41)

  VAGO     (78,80,86,87)

 1.    VAGO     (9,49,51,52,85,88,89)

 2.    VAGO     (9,49,52,65,79,92)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8,49,52)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (4,21,33,34,37,39,49,50,52,54)

 5.    VAGO     (10,41)

 6.  Senadora  Eliane Nogueira   (PP-PI)    (59,60)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (7,29,30,44)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (7,44)

Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (12,38,53)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (19,24,43,62,63)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (7,25,27,32,44)

 2.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (13,44,61,66,67)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (14,38,53)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (19,24,26,35,43,55,57)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,42,64,68)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,28,42)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (46,71)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2,31,42)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,28,42,73,75,88,89,90)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (69,70)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (3,36)

Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6,16,20,45)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6,45)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (6,45)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (6,15,45)

PDT ( PDT )   (58)

Senador  Julio Ventura     (48,81,82)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (23,48)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (48,56)

 2.  Senador  Weverton     (48,74)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).  (DSF de 14/02/2019, p. 165)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos 
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 87)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria 
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide 
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 14)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 148)
8. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 10/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 124)
9. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan 
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB). 
 (DSF de 14/02/2019, p. 125)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 166)
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11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
13. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
14. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 19/02/2019, p. 116)
15. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).  (DSF de 14/03/2019, p. 103)
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
17. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
45/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 105)
21. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).  (DSF de 08/08/2019, p. 142)
22. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
23. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).  (DSF de 21/08/2019, p. 33)
24. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão 
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).  (DSF de 22/08/2019, p. 107)
25. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).  (DSF de 23/11/2019, p. 96)
26. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador 
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).  (DSF de 29/11/2019, p. 78)
27. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em 
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 113)
28. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente, 
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).  (DSF de 21/02/2020, p. 53)
29. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
30. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando 
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 81)
31. Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº 
62/2020-GLPSD).  (DSF de 15/09/2020, p. 6)
32. Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº 
35/2020-GLPSDB).  (DSF de 18/09/2020, p. 172)
33. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
34. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
35. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a 
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
36. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
37. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)
38. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga 
de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
39. Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 5/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 261)
40. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
41. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ocupar a vaga de 
suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-GLDPP). 
 (DSF de 11/02/2021, p. 263)
42. Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio 
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 23/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 84)
43. Em 12.02.2021, os Senadores Marcos do Val e Romário foram indicados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLPODEMOS).
44. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Tasso Jereissati, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 32)
45. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Collor e Telmário 
Motta membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 16/2021-BLPRD).
46. Em 22.02.2021, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Ofício nº 33/2021-GLPSD).  (DSF de 
23/02/2021, p. 22)
47. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu a Senadora Kátia Abreu a Presidente deste colegiado.
48. Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane Gama e Weverton, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 13/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 364)
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49. Em 23.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Nilda Gondim e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares; 
e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 396)
50. Em 23.02.2021, o MDB cede a vaga ao Republicanos.
51. Em 25.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLMDB).  (DSF de 26/02/2021, p. 96)
52. Em 26.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Jarbas Vasconcelos e Nilda Gondim foram designados membros 
titulares; e os Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 45/2021-GLMDB).  (DSF de 27/02/2021, p. 72)
53. Em 26.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa para a vaga de 
suplente, em substituição ao Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-
GLPODEMOS).  (DSF de 26/02/2021, p. 69)
54. Em 02.03.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLMDB).  (DSF de 03/03/2021, p. 512)
55. Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 06/03/2021, p. 7)
56. Em 30.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição a 
Senadora Eliziane Gama, para compor a comissão (Memo 40/2021-BLSENIND).  (DSF de 31/03/2021, p. 303)
57. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
58. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
59. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
60. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
61. Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco 
Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 73/2021-GLPSDB e Of. nº 31/2021-GLDEM). 
 (DSF de 09/11/2021, p. 49)
62. Em 30.11.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 61/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 01/12/2021, p. 128)
63. Em 30.11.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 62/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 01/12/2021, p. 128)
64. Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.
65. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Márcio Bittar para compor a comissão (Of. 8/2022-GLMDB)
66. Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).
67. Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 08/2022-GLPSDB).
68. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão 
(Ofício nº 1/2022-BLPSDREP).
69. Em 25.04.2022, o Senador Nelsinho Trad, Líder do Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, cedeu 1 vaga de suplente ao Partido Liberal (Of. nº 
9/2022-BLPSDREP).
70. Em 03.05.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, em vaga cedida ao Partido 
Liberal, para compor a comissão (Of. 26/2022-GLPL).
71. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 16/2022-BLPSDREP).
72. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
73. Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.
74. Em 06.07.2022, o Senador Weverton licenciou-se até 03.11.2022.
75. Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco 
Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 31/2022-BLPSDREP).
76. Em 13.07.2022, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 44/2022-GLMDB).
77. Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022..
78. Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022.
79. Em 26.08.2022, o Senador Ogari Pacheco foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Viana, em vaga cedida pelo 
Movimento Democrático Brasileiro (MDB), para compor a comissão (Of. nº 45/2022-GLMDB).
80. Em 01.09.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição à 
Senadora Kátia Abreu, para compor a comissão (Of. nº 25/2022-GLDPP).
81. Em 08.09.2022, o Senador Cid Gomes licenciou-se até 03.01.2023.
82. Em 19.09.2022, o Senador Julio Ventura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo PDT, para compor a comissão 
(Of. nº 05/2022-GLPDT).
83. Em 20.09.2022, a Comissão reunida elegeu a Senadora Margareth Buzetti Presidente deste colegiado (Of. nº 32/2022-CRE).
84. Em 03.10.2022, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2022-GLMDB).
85. Em 03.10.2022, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2022-GLMDB).
86. Vago em 06.10.2022, em razão do retorno do titular.
87. Vago em 06.10.2022, em razão do retorno do titular.
88. Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.
89. Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.
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90. Em 09.11.2022, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 39/2022-BLPSD-REP).
91. Em 10.11.2022, a Comissão reunida elegeu o Senador Esperidião Amin e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 33/2022-CRE).
92. Vago em 11.11.2022, em razão do retorno do titular.

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (PSB-SC)   (1,42)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT)   (1,42,57,58)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7,39,62)

Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (7,39,62)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (7,39,62)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (7,39,62)

  VAGO     (8,62,73)

Senador  Guaracy Silveira   (PP-TO)    (11,47,52,56,60,69,71)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (46,63,65)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (7,39,62)

 2.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (7,39,54,62,67,75)

 3.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (7,39,62)

 4.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (6,12,13,30,33,62)

 5.    VAGO     (14,39,65,74)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (16)

 7.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (46)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Giordano   (MDB-SP)    (5,36,49)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (9,19,23,29,36)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (15,36)

Senador  Jorge Kajuru   (PODEMOS-GO)    (18,20,76)

  VAGO     (18,28,38)

 1.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (5,36,61,72)

 2.  Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (5,31)

 3.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,24,36,45)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (35)

 5.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (18,35)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,21,25,34)

Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,34,53)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,34,55)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,34,44,48,64)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,34)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,34)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (40,57,58)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (3,40,43,59,68,70)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (51)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (4,37)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (4,37)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (4,37)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (4,37)

PDT ( PDT )   (50)

Senador  Acir Gurgacz     (22,26,27,41)

Senador  Weverton     (41,66)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (41)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (26,41)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).  (DSF de 14/02/2019, p. 189)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho 
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 88)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário 
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 
100)
5. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 145)
6. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 121)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os 
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 08/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 120)
8. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
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9. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
10/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 74)
10. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
11. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 18/2019-GLDPP).  (DSF de 20/02/2019, p. 95)
12. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).  (DSF de 25/04/2019, p. 131)
13. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 154/2019-GLMDB).  (DSF de 16/05/2019, p. 116)
14. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 158/2019-GLMDB).  (DSF de 24/05/2019, p. 97)
15. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
80/2019-GLPSDB).  (DSF de 04/06/2019, p. 140)
16. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 52/2019-GLDPP).  (DSF de 05/07/2019, p. 58)
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
18. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães 
e Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).  (DSF de 
14/02/2019, p. 178)
19. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).  (DSF de 
05/12/2019, p. 99)
20. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).  (DSF de 
06/02/2020, p. 106)
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
22. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 
004/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 111)
23. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
17/2020-GLPSDB).  (DSF de 06/02/2020, p. 115)
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 123)
26. Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).  (DSF de 04/08/2020, p. 6)
27. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a 
comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
29. Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição 
ao Senador Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).  (DSF de 20/10/2020, p. 11)
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício 
nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 34)
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
33. Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 9/2021-GLDPP).  (DSF de 11/02/2021, p. 265)
34. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel, Carlos Viana e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Fávaro, 
Otto Alencar e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 82)
35. Em 12.02.2021, os Senadores Lasier Martins e Oriovisto Guimarães permutaram suas vagas de suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/
PSDB/PLS, na Comissão (Of. 9/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 8)
36. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha e Tasso Jereissati, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 29)
37. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Fernando Collor foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Telmário 
Mota membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 15/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 
20)
38. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)  (DSF de 23/02/2021, p. 18)
39. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e 
os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Jarbas Vasconcelos, Marcelo Castro e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. 17/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 16)
40. Em 23.02.2021, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. 9/2021-BLVANG).  (DSF de 24/02/2021, p. 381)
41. Em 23.02.2021, os Senadores Acir Gurgacz e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e Alessandro 
Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 17/2021-BLSENIND).  (DSF de 
24/02/2021, p. 368)
42. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Dário Berger e o Senador Jayme Campos a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
18/2021-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 339)
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44. Em 24.02.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. 35/2021-GLPSD).  (DSF de 25/02/2021, p. 354)
45. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 25/2021-GLPSDB).  (DSF de 25/02/2021, p. 358)
46. Em 02.03.2021, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular e o Senador Flávio Bolsonaro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 02/2021-GLREP).  (DSF de 03/03/2021, p. 509)
47. Em 04.03.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PP, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 17/2021-GLDPP).  (DSF de 05/03/2021, p. 120)
48. Em 08.04.2021, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 47/2021-GLPSD).  (DSF de 09/04/2021, p. 111)
49. Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
15/2021-BLPPP).  (DSF de 14/04/2021, p. 211)
50. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
51. Em 10.08.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
36/2021-BLVANG).  (DSF de 11/08/2021, p. 102)
52. Em 02.12.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 47/2021-GLDPP).  (DSF de 03/12/2021, p. 309)
53. Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. 8/2022-GLPSD).
54. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Jarbas Vasconcelos para compor a comissão (Of. 9/2022-GLMDB).
55. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, pelo Bloco Parlamentar PSD/
Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 7/2022-BLPSDREP).
56. Em 05.04.2022, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 5/2022-GLDPP).
57. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
58. Em 06.04.2022, o Senador Jayme Campos licenciou-se até 30.07.2022.
59. Em 20.04.2022, o Senador Fábio Garcia foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 10/2022-GLUNIAO).
60. Em 10.05.2022, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2022-GLDPP).
61. Em 06.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 34/2022-GLUNIAO).
62. Em 06.06.2022, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger, Fernando Bezerra Coelho, Veneziano Vital do Rêgo e Rafael Tenório foram designados 
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Gomes, Carlos Viana e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 29/2022-GLMDB).
63. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 18/2022-GLDPP).
64. Em 08.06.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo Bloco Parlamentar PSD/
Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 23/2022-BLPSDREP).
65. Em 14.06.2022, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que passar a atuar 
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 22/2022-GLDPP).
66. Em 06.07.2022, o Senador Weverton licenciou-se até 03.11.2022.
67. Em 18.07.2022, o Senador Eduardo Gomes licenciou-se até 14.11.2022.
68. Vago em 30.07.2022, em razão do retorno do titular.
69. Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022.
70. Em 10.08.2022, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
44/2022-GLUNIAO).
71. Em 21.09.2022, o Senador Guaracy Silveira foi designado membro titular, em substituição à Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2022-GLDPP).
72. Em 29.09.2022, o Senador Rodrigo Cunha foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Dra. Eudócia, pelo partido União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 66/2022-GLUNIAO).
73. Vago em 03.10.2022, em razão do retorno do titular.
74. Vago em 06.10.2022, em razão do retorno do titular.
75. Em 11.11.2022, o Senador Eduardo Gomes retornou ao exercício.
76. Em 17.11.2022, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
29/2022-GLPODEMOS)

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

23 Novembro 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 481

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23DF2514004B0CBE. 

00100.151810/2022-19



9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fernando Collor (PTB-AL)   (1,40)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (12,40)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (10,36,41)

Senadora  Nilda Gondim   (MDB-PB)    (10,36,41)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (5,13,23,41)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (PP-SE)    (43,44,47)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (39)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (10,36,41)

 2.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (9,11,41,51,56)

 3.    VAGO     (14,27,28,30,50,55)

 4.    VAGO     (19)

 5.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (7,35)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (7,35)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (7,8)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (17,22,33)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (7,35)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (7,35,48)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (18,24,33)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (17,33)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,21,25,32)

Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (2,32,49)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (2,32)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2,32,46)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (4,29)

Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (4,52)

 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6,34)

Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (6,34)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (6,34)

 2.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (6,34)

PDT ( PDT )   (42)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (3,26,37)

  VAGO     (3,37,45)

 1.  Senador  Julio Ventura     (3,15,20,37,53,54)

 2.  Senador  Acir Gurgacz     (3,38)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).  (DSF de 14/02/2019, p. 187)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 83)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores 
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI). 
 (DSF de 14/02/2019, p. 161)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto 
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 104)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e 
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 151)
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 114)
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 128)
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 127)
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 98)
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).  (DSF de 
21/02/2019, p. 100)
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13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a 
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).  (DSF de 22/02/2019, p. 52)
14. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).  (DSF de 03/04/2019, p. 135)
15. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a 
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).  (DSF de 13/06/2019, p. 103)
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
17. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 08/2019-GLIDPSL).
19. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 221/2019-GLMDB).  (DSF de 19/10/2019, p. 45)
20. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).  (DSF de 23/10/2019, p. 131)
21. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
22. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor 
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 06/02/2020, p. 107)
23. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 02/2020-BLUNIDB).  (DSF de 05/03/2020, p. 86)
24. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
25. Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).  (DSF de 
30/04/2020, p. 109)
26. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 94)
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.  (DSF de 24/09/2020, p. 96)
28. Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).  (DSF de 29/09/2020, p. 6)
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.  (DSF de 21/10/2020, p. 141)
30. Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da 
Constituição Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)  (DSF de 05/02/2021, p. 244)
31. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
32. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Carlos Fávaro foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 80)
33. Em 12.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular, e os Senadores Eduardo Girão e Flávio Arns membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 11)
34. Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Fernando Collor foram designados membros titulares; e os Senadores Zenaide Maia e Jean Paul 
Prates, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, 
p. 13)
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 27)
36. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e o Senador Eduardo Gomes 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 11/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 8)
37. Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Cid Gomes, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 16/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 367)
38. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão 
(Memo. nº 24/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 375)
39. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Memo. nº 13/2021-GLDPP).  (DSF de 24/02/2021, p. 383)
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Flávio Bolsonaro a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Memo. 1/2021-CDR).  (DSF de 25/02/2021, p. 361)
41. Em 04.03.2021, os Senadores Marcelo Castro, Nilda Gondim e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores 
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 50/2021-GLMDB). 
 (DSF de 05/03/2021, p. 124)
42. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
43. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
44. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
45. Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA)
46. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 6/2022-BLPSDREP).
47. Em 17.05.2022, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira, pelo Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2022-GLDPP)
48. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
49. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
50. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 20/2022-GLDPP).
51. Em 18.07.2022, o Senador Eduardo Gomes licenciou-se até 14.11.2022.
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52. Em 22.08.2022, o Senador Jorginho Mello licenciou-se até 20.12.2022.
53. Em 08.09.2022, o Senador Cid Gomes licenciou-se até 03.01.2023.
54. Em 19.09.2022, o Senador Julio Ventura foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo PDT, para compor a 
comissão (Of. nº 05/2022-GLPDT).
55. Vago em 06.10.2022, em razão do retorno do titular.
56. Em 11.11.2022, o Senador Eduardo Gomes retornou ao exercício.

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)   (12,40)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO    (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (9,37,38,44,46)

  VAGO     (8,37,38,44,46,54,68)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (8,32,44,48,50,69)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (10)

Senador  Guaracy Silveira   (PP-TO)    (45,63,67)

 1.  Senador  Luiz Carlos do Carmo   (PSC-GO)    (9,19,37,38,44,46,54)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (MDB-ES)    (11,44,46,61)

 3.    VAGO     (13,44,57,70)

 4.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (17,37,38,44)

 5.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (44)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (7,34)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (14,25,35)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (15,35)

 1.    VAGO     (5,35,41,49,51)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)    (7,30)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)    (16,22,24)

 4.  Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (35,53)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Carlos Fávaro   (PSD-MT)    (1,23,26,33,56)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1,27,33,58,60,71,72)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (1,20,21,28,33)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,18,33)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (3,31,42)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,52,62,64)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (3,43)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (4,36)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (4,36)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (4,36)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (4,36)

PDT ( PDT )   (47)

Senador  Acir Gurgacz     (2,39)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (2,55)

 1.  Senador  Julio Ventura     (2,29,39,65,66)

 2.  Senador  Weverton     (39,59)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 86)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do 
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).  (DSF de 14/02/2019, p. 
162)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e 
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 108)
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 15/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 149)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 09/2019-GLIDPSL).  (DSF de 14/02/2019, p. 77)
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 180)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 131)
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 130)
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 169)
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 170)
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).  (DSF de 15/02/2019, p. 78)
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13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 17/2019-GLDPP).  (DSF de 16/02/2019, p. 61)
14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
5/2019-GSEGIRÃO).  (DSF de 19/02/2019, p. 117)
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
22/2019-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2019, p. 99)
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 1/2019-GSADIA).  (DSF de 21/02/2019, p. 97)
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 39/2019-GLMDB).  (DSF de 13/03/2019, p. 106)
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a 
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).  (DSF de 22/05/2019, p. 109)
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador 
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).  (DSF de 24/05/2019, p. 98)
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of. 
nº 109/2019-GLPSD).  (DSF de 29/05/2019, p. 119)
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para 
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).  (DSF de 30/05/2019, p. 110)
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).  (DSF de 
05/02/2020, p. 91)
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).  (DSF de 
06/02/2020, p. 108)
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 
12/02/2020, p. 93)
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).  (DSF de 
23/04/2020, p. 125)
27. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 111)
28. Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).  (DSF de 30/04/2020, p. 111)
29. Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
30. Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).  (DSF de 01/10/2020, p. 7)
31. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
32. Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.
33. Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Irajá e Nelsinho Trad, membros 
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 22/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 83)
34. Em 12.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado, novamente, membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
Comissão (Of. 15/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 13/02/2021, p. 10)
35. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 31)
36. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia e Telmário Mota 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 11/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 16)
37. Em 22.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Dário Berger, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 12)
38. Em 23.02.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de 
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 24/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 389)
39. Em 23.02.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular; e os Senadores Cid Gomes e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 19/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 370)
40. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz a Presidente deste colegiado.
41. Em 24.02.2021, o Senador Plínio Valério deixou o cargo de suplente na comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº 24/2021-
GLPSDB).  (DSF de 25/02/2021, p. 357)
42. Em 24.02.2021, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 338)
43. Em 24.02.2021, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
19/2020-BLVANG).  (DSF de 25/02/2021, p. 340)
44. Em 24.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário 
Berger e Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLMDB).  (DSF de 
25/02/2021, p. 345)
45. Em 26.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
7/2021-GLDPP).  (DSF de 25/03/2021, p. 76)
46. Em 24.03.2021, os Senadores Jader Barbalho e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e os Senadores Dário Berger e Rose de 
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 52/2021-GLMDB).  (DSF de 25/03/2021, p. 76)
47. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
48. Em 26.10.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 81/2021-GLMDB).  (DSF de 27/10/2021, p. 135)
49. Em 07.12.2021, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 75/2021-GLPSDB).  (DSF de 08/12/2021, p. 9)
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50. Em 15.12.2021, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 85/2021-GLMDB).  (DSF de 06/02/2021, p. 33)
51. Vago em 01.02.2022, em razão do retorno do titular.
52. Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para 
compor a Comissão (Of. nº 16/2022-GLUNIAO).
53. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
54. Em 03.06.2022, o Senador Rafael Tenório foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luiz Carlos do Carmo, que passa a atuar 
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 27/2022-GLMDB).
55. Em 06.06.2022, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Cidadania, para compor a comissão (Of. nº 16/2022-GSEGAMA).
56. Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.
57. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 21/2022-GLDPP).
58. Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.
59. Em 06.07.2022, o Senador Weverton licenciou-se até 03.11.2022.
60. Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar 
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 30/2022-BLPSDREP).
61. Em 06.07.2022, a Senadora Rose de Freitas licenciou-se até 03.11.2022.
62. Vago em 30.07.2022, em razão do retorno do titular.
63. Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022.
64. Em 10.08.2022, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
42/2022-GLUNIAO).
65. Em 08.09.2022, o Senador Cid Gomes licenciou-se até 03.01.2023.
66. Em 19.09.2022, o Senador Julio Ventura foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo PDT, para compor a 
comissão (Of. nº 05/2022-GLPDT).
67. Em 21.09.2022, o Senador Guaracy Silveira foi designado membro titular, em substituição à Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2022-GLDPP).
68. Vago em 03.10.2022, em razão do retorno do titular.
69. Em 03.10.2022, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos 
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 52/2022-GLMDB).
70. Vago em 06.10.2022, em razão do retorno do titular.
71. Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.
72. Em 09.11.2022, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. 
nº 38/2022-BLPSD-REP).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (UNIÃO-AL)   (1,24,28,44,55)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jean Paul Prates (PT-RN)   (13,54)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

  VAGO     (9,40,42,61,64)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (9,40,42,49,51,52)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (6,27)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (10,23)

  VAGO     (42,59,60)

 1.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (9,40,42)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (9,43,52)

 3.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (9,52)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)    (5,15)

 5.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (8,38)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (8,38,56)

      (18,26)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (17,37)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,38)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (8,38)

 3.    VAGO     (19,33,38)

 4.  Senador  Flávio Arns   (PODEMOS-PR)    (17,37)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,30,31,32,36)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,3,36)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,3,36,50,57,58,62,63)

 2.         (2,25,32,36,52)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Chico Rodrigues   (UNIÃO-RR)    (4,29)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (22)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (35)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (7,39)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (7,39)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PTB-AL)    (7,14,20,39)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (7,39)

PDT ( PDT )   (47)

Senador  Acir Gurgacz     (11,41,46,48)

  VAGO     (21,41,53)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (12,37,41)

 2.    VAGO     (41,45)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).  (DSF de 14/02/2019, 
p. 188)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio 
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 81)
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de 
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 92)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 168)
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 167)
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério 
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).  (DSF de 
14/02/2019, p. 102)
8. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 150)
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário 
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).  (DSF de 
14/02/2019, p. 126)
10. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
11. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).  (DSF 
de 20/02/2019, p. 103)
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12. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao 
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).  (DSF de 21/02/2019, p. 99)
13. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).  (DSF de 
27/02/2019, p. 63)
14. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).  (DSF de 10/04/2019, p. 118)
15. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao 
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).  (DSF de 10/04/2019, p. 120)
16. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)  (DSF de 03/07/2019, p. 33)
17. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 183)
18. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 
08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
19. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
20. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).  (DSF de 07/08/2019, p. 104)
21. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão, 
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).  (DSF de 28/08/2019, p. 114)
22. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 66/2019-BLVANG).  (DSF de 24/09/2019, p. 60)
23. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão, 
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).  (DSF de 05/03/2020, p. 88)
24. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).  (DSF de 05/03/2020, p. 
84)
25. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador 
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).  (DSF de 13/03/2020, p. 67)
26. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.  (DSF de 16/04/2020, p. 546)
27. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.
28. Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.
29. Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.
30. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
31. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).  (DSF de 
11/11/2020, p. 6)
32. Em 02.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Sérgio 
Petecão passa a atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 5/2021-GLPSD).  (DSF de 05/02/2021, p. 262)
33. Em 05.02.2021, o Senador Major Olimpio deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 
06/02/2021, p. 34)
34. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
35. Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
03/2021-BLVANG).  (DSF de 11/02/2021, p. 259)
36. Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos 
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 79)
37. Em 18.02.2021, o Senador Styvenson Valentim deixa de atuar como suplente, sendo designado membro titular, em substituição ao Senador 
Oriovisto Guimarães; e o Senador Flávio Arns passa a atuar como suplente, pelo Podemos (Of. nº 12/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 12)
38. Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 25)
39. Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e 
Rogério Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-BLPRD).  (DSF de 
20/02/2021, p. 9)
40. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Confúcio Moura foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 7)
41. Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Leila 
Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 14/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, 
p. 365)
42. Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes, Confúcio Moura e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e a Senadora Simone 
Tebet membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 23/2021-GLMDB).  (DSF de 24/02/2021, p. 388)
43. Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Memo. nº 14/2021-GLDPP).  (DSF de 24/02/2021, p. 384)
44. Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Cunha para Presidente deste colegiado.
45. Em 05.03.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor, como membro suplente, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente 
(Memo. 34/2021-BLSENIND).  (DSF de 06/03/2021, p. 8)
46. Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 35/2021-BLSENIND).  (DSF de 11/03/2021, p. 206)
47. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
48. Em 19.08.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº 48/2021-GLPDT).  (DSF de 
20/08/2021, p. 120)
49. Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2021-GLMDB).  (DSF de 07/10/2021, p. 108)
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50. Em 21.10.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 89/2021-GLPSD).  (DSF de 22/10/2021, p. 91)
51. Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.
52. Em 10.02.2022, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Carlos Viana, membro suplente, em substituição ao 
Senador Flávio Bolsonaro, que passa a ocupar a terceira suplência, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 4/2022-
GLMDB).
53. Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA).
54. Em 20.05.2022, a Comissão reunida elegeu o Senador Jean Paul Prates para Vice-Presidente deste colegiado (Of. 21/2022-SACCT).
55. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022..
56. Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.
57. Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.
58. Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco 
Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 28/2022-BLPSDREP).
59. Em 06.07.2022, a Senadora Rose de Freitas licenciou-se até 03.11.2022.
60. Em 07.07.2022, a Senadora Rose de Freitas deixa de compor, como membro titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
41/2022-GLMDB).
61. Em 26.08.2022, o Senador Ogari Pacheco foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, em vaga cedida pelo 
Movimento Democrático Brasileiro (MDB), para compor a comissão (Of. nº 46/2022-GLMDB).
62. Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.
63. Em 08.11.2022, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 37/2022-BLPSD-REP).
64. Vago em 11.11.2022, em razão do retorno do titular.

Secretário(a): Itamar Da Silva Melchior Júnior
Reuniões: Quintas-feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)   (6,20)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)   (6,20)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

  VAGO     (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (7)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (18)

  VAGO     (11,12,19)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (18)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (11)

 3.      

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (1,16)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (24)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1,13,14,16)

 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Zequinha Marinho   (PL-PA)    (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3,17)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (3,17)

PDT ( PDT )   (22)

  VAGO     (21,23)  1.      
Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 93)
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).  (DSF de 14/02/2019, p. 101)
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 18/2019-GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 136)
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar 
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).  (DSF de 20/02/2019, p. 105)
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).  (DSF de 27/02/2019, p. 60)
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).  (DSF de 27/02/2019, p. 59)
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 
163/2019-GLMDB).  (DSF de 07/06/2019, p. 119)
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 
nº 181/2019-GLMDB).  (DSF de 22/06/2019, p. 28)
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)  (DSF de 03/07/2019, p. 33)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 83)
12. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para 
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 12/09/2019, p. 168)
13. Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.
14. Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 69/2019-GLPSD).  (DSF de 
11/11/2020, p. 8)
15. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
16. Em 11.02.2021, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular e o Senador Angelo Coronel, membro suplente, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 85)
17. Em 19.02.2021, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, e a Senadora Zenaide Maia membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 12/2021-BLPRD).  (DSF de 20/02/2021, p. 17)
18. Em 19.02.2021, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 33)
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19. Em 22.02.2021, o Senador Alvaro Dias deixa de compor, como titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. 19/2021-
GLPODEMOS)  (DSF de 23/02/2021, p. 18)
20. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Izalci Lucas e Mecias de Jesus o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. 1/2021-CSF).  (DSF de 25/03/2021, p. 74)
21. Em 31.05.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão, pelo Bloco Senado Independente (Of. 28/2021-GSEGAMA).  (DSF de 
01/06/2021, p. 6)
22. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
23. Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA)
24. Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão 
(Ofício nº 2/2022-BLPSDREP).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Reguffe (S/Partido-DF)   (39)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)   (9,39)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (5,38)

Senador  Dário Berger   (PSB-SC)    (5,12,38)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (5,38)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (8,42,43,57)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (47,52,57)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (6,38,46)

 2.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (5,38,55)

 3.  Senador  Guaracy Silveira   (PP-TO)    (5,11,25,29,57)

 4.      
 5.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)    (4,35)

Senador  Rodrigo Cunha   (UNIÃO-AL)    (4,13,35,48,50)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (20,28,31,37)

Senador  Reguffe   (S/Partido-DF)    (18,23,34)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (4,35)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (4,13,35)

 3.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)    (21,37)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (18,19,24,34)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (1,33)

      (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1,22,27,33)

 2.         (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,30,51)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,7)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)    (7,49)

 2.    VAGO     (14,15,16,44,45)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)    (3,36)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (3,36)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3,36,54,56)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3,36,53,56)

PDT ( PDT )   (41)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (26,40)

Senador  Acir Gurgacz     (40)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (10,40)

 2.    VAGO 
Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz, 
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).  (DSF de 14/02/2019, p. 89)
2. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2019).  (DSF de 14/02/2019, p. 138)
3. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério 
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).  (DSF de 
14/02/2019, p. 99)
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 152)
5. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores 
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).  (DSF de 14/02/2019, p. 133)
6. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 15/2019-GLDPP).  (DSF de 14/02/2019, p. 132)
7. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).  (DSF de 15/02/2019, p. 80)
8. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
21/2019-GLDPP).  (DSF de 21/02/2019, p. 94)
9. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).  (DSF de 
28/02/2019, p. 111)
10. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar 
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).  (DSF de 13/03/2019, p. 102)
11. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).  (DSF de 21/03/2019, p. 96)
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12. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).  (DSF de 03/04/2019, p. 120)
13. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que 
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).  (DSF de 21/05/2019, p. 
81)
14. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).  (DSF de 05/07/2019, p. 56)
15. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando 
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).  (DSF de 10/07/2019, p. 131)
16. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a 
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).  (DSF de 11/07/2019, p. 130)
17. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
18. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).  (DSF de 14/02/2019, p. 184)
19. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador 
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).  (DSF de 21/02/2019, p. 98)
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº08/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 73)
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão 
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).  (DSF de 15/02/2019, p. 72)
22. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).  (DSF de 04/09/2019, p. 
118)
23. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a 
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 25/09/2019, p. 28)
24. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para 
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).  (DSF de 30/10/2019, p. 112)
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 235/2019-GLMDB).  (DSF de 28/11/2019, p. 70)
26. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 
004/2020-BLSENIND).  (DSF de 06/02/2020, p. 111)
27. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).  (DSF de 05/03/2020, p. 
83)
28. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em 
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
29. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
30. Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o 
Biênio 2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.
31. Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 
18/2021-GSOLIMPI).  (DSF de 06/02/2021, p. 33)
32. Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 11/02/2021, p. 269)
33. Em 11.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 28/2021-GLPSD).  (DSF de 12/02/2021, p. 88)
34. Em 18.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Podemos, para compor 
a comissão (Of. nº 16/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 19/02/2021, p. 14)
35. Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 20/2021-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2021, p. 34)
36. Em 19.02.2021, os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Rogério 
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).  (DSF de 
20/02/2021, p. 18)
37. Em 22.02.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke; e o Senador Eduardo Girão, 
membro suplente, em substituição do Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 
17/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 23/02/2021, p. 15)
38. Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Dário Berger e Fernando Bezerra Coelho foram designados membros titulares; e o Senador Renan 
Calheiros, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2021-GLMDB).  (DSF de 23/02/2021, p. 13)
39. Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Reguffe a Presidente e o Senador Marcos do Val a Vice-Presidente deste colegiado (Of. 
1/2021-CTFC).
40. Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Acir Gurgacz foram designados membros titulares, e o Senador Fabiano Contarato, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 20/2021-BLSENIND).  (DSF de 24/02/2021, p. 371)
41. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
42. Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, 
Seção 2, p. 1).
43. Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar 
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)  (DSF de 10/08/2021, p. 57)
44. Em 10.08.2021, o Senador José Serra licenciou-se, nos termos do artigo 43, I, do RISF, até 10.12.2021.
45. Em 15.02.2022, o Senador José Serra deixa de compor a comissão, como membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar Vanguarda 
(Of. nº 4/2022-BLVANG)
46. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
47. Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 19/2022-GLDPP).
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48. Em 14.06.2022, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro titular, em substituição ao Senador Rodrigo Cunha, em vaga cedida pelo União 
Brasil ao Partido Socialista Brasileiro, para compor a comissão (Of. 37/2022-GLUNIAO).
49. Em 22.08.2022, o Senador Jorginho Mello licenciou-se até 20.12.2022.
50. Em 29.09.2022, o Senador Rodrigo Cunha foi designado membro titular, em substituição à Senadora Dra. Eudócia, pelo partido União Brasil, para 
compor a comissão (Of. nº 67/2022-GLUNIAO).
51. Em 05.10.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 14/2022-
BLVANG).
52. Vago em 06.10.2022, em razão do retorno do titular.
53. Em 17.10.2022, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 17/2022-BLPRD).
54. Em 18.10.2022, o Senador Jean Paul Prates foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 18/2022-BLPRD).
55. Em 22.10.2022, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. 58/2022-GLMDB).
56. Em 07.11.2022, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros suplentes, em substituição aos Senadores Jean 
Paul Prates e Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 21/2022-BLPRD).
57. Em 17.11.2022, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliane Nogueira; o Senador Luis Carlos 
Heinze foi designado membro titular; e o Senador Guaracy Silveira membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. nº 29/2022-GLDPP)

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (10)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)    (9)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (9,19)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (9)

  VAGO     (6)

Senador  Elmano Férrer   (PP-PI)    (6)

 1.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)    (9)

 2.  Senador  Carlos Viana   (PL-MG)    (17)

 3.      
 4.      
 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (1)

Senadora  Soraya Thronicke   (UNIÃO-MS)    (8)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)    (3)

 1.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)    (11)

 2.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (12)

 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)    (3)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos ( PSD, REPUBLICANOS )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador  Alexandre Silveira   (PSD-MG)    (2,16)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (4)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (4)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)    (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)    (7)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (7)

PDT ( PDT )   (15)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,14)

Senador  Alessandro Vieira   (PSDB-SE)    (5)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)    (14)

 2.      
Notas:
1. Em 16.03.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 
nº 28/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 17/03/2021, p. 208)
2. Em 16.03.2021, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Carlos Viana foram designados membros titulares; e o Senador Angelo Coronel, membro 
suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 40/2021-GLPSD).  (DSF de 17/03/2021, p. 210)
3. Em 16.03.2021, os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Tasso Jereissati e Plínio Valério, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 42/2021-GLPSDB).  (DSF de 17/03/2021, p. 211)
4. Em 17.03.2021, os Senadores Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. nº 25/2021-BLVANG).  (DSF de 18/03/2021, p. 6)
5. Em 22.03.2021, os Senadores Eliziane Gama e Alessandro Vieira foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado 
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 38/2021-BLSENIND).  (DSF de 23/03/2021, p. 6)
6. Em 22.03.2021, os Senadores Daniella Ribeiro e Elmano Férrer foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLDPP).  (DSF de 23/03/2021, p. 7)
7. Em 23.03.2021, os Senadores Rogério Carvalho e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Zenaide 
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 19/2021-GLPRD).  (DSF de 24/03/2021, p. 
70)
8. Em 23.03.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 14/2021-BLPPP).  (DSF de 24/03/2021, p. 69)
9. Em 23.03.2021, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Renan Calheiros e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e o Senador 
Fernando Bezerra Coelho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2021-GLMDB).  (DSF de 
24/03/2021, p. 71)
10. Em 24.03.2021, a Comissão reunida elegeu, respectivamente, os Senadores Omar Aziz e Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 1/2021-CSP).  (DSF de 25/03/2021, p. 74)
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11. Em 24.03.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão 
(Of. nº 32/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/03/2021, p. 77)
12. Em 24.03.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a 
comissão (Of. nº 33/2021-GLPODEMOS).  (DSF de 25/03/2021, p. 78)
13. Em 24.03.2021, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLPSD).  (DSF de 
25/03/2021, p. 79)
14. Em 25.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a 
comissão, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa a ocupar vaga de membro suplente (Memo. nº 39/2021-BLSENIND).  (DSF de 
26/03/2021, p. 7)
15. Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco 
Parlamentar. Desta forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.
16. Em 09.02.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo PSD, para compor a 
comissão (Of. nº 10/2022-GLPSD).
17. Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
7/2022-GLMDB)
18. Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. nº 17/2022-BLPSDREP).
19. Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PTB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PTB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP )
  VAGO 
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO     (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil ( PODEMOS, PSDB )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

  VAGO 
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, PTB )
Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
  VAGO     (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS, PSB, REDE )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)    (4)

PDT ( PDT )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)
Senador  Weverton   (MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício 
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do 
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.
5. Vago devido ao pedido de desligamento imediato do Senador Chico Rodrigues, de acordo com o Ofício n°37/2020 - GSCRODRI, data: 19/10/2020.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio à Órgãos do Parlamen

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035258

E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:  
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB
  VAGO 
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Leila Barros  (PDT-DF) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
Notas:
1. Ato do Presidente do Senado Federal, nº 11, de 2021, designa a Senadora LEILA BARROS, como Procuradora Especial da Mulher, para o período de 
2021 a 2023.

SECRETARIA GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61) 3303-5255

Fax: (61) 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designado por meio da Portaria do Presidente do Senado Federal nº1, de 2021.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

PRESIDENTE (art. 88, § 3º do RISF):  
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8) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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9) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

PRESIDENTE (art. 88, § 3º do RISF):  
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10) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

23 Novembro 2022 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 507

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 23DF2514004B0CBE. 

00100.151810/2022-19



11) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

PRESIDENTE (art. 88, § 3º do RISF):  
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12) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

PRESIDENTE (art. 88, § 3º do RISF):  
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